
ESTADO DO PARANÁ

Prefeitura Municipal de Brês Barras do Paraná
CAPITAL DO FEIJÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 95/2024

SECRETARIA E/OU DIVISÃO:
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO;
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE;
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO;
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA;
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE;
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E TURISMO;

1) SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS RODOVIÁRIOS E
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

TIPO DE LICITAÇÃO:
MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO
REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE
FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO (MARMITAS E SELF SERVICE) PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARIAS DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL

PRAZO DE VIGÊNCIA:
365 (TREZENTOS E SESSENTA E CINCO) DIAS.

VALOR:
R$ 166.745,00 (CENTO E SESSENTA E SEIS MIL E SETECENTOS E QUARENTA E
CINCO REAIS)

FORMA DE PAGAMENTO:
O PAGAMENTO SERÁ EFETUADO EM ATÉ 30 (TRINTA) DIAS, APÓS A
ENTREGA DOS PRODUTOS, CONDICIONADOS A APRESENTAÇÃO DA NOTA
FISCAL, ACOMPANHADA DAS CERTIDÕES DE REGULARIDADE FISCAL E
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Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Artigo 72, inciso |, da Lei Nº 14133/21

s Barras do Paraná, 17 de setembro de 2024,

ÁREA REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Administração e Planejamento
Secretaria Municipal de Saúde
Secretaria Municipal de Educação
Secretaria Municipal de Cultura
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
Secretaria Municipal de Esportes e Turismo
Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Rodoviários

e Secretaria Municipal de Assistência Social
PARA: Gabinete do Prefeito Municipal

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE
FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO PRONTA (MARMITAS E SELF SERVICE) PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA MUNICIPAL.

1. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO - Artigo 18, Inciso |, Lei Nº
14133/21

1) 1.1, A justificativa para a contratação de fornecimento de alimentação pronta (marmitas

e self-service) para atender às necessidades de todasSecretarias Municipais de Três

Barras do Paraná baseia-se na importância de garantir a continuidade dos serviços
públicos de forma eficiente. A demanda por alimentação está diretamente relacionada

ao suporte necessário para os servidores que executam atividades em campo e para
aqueles envolvidos em ações administrativas contínuas, permitindo que desempenhem
suas funções sem interrupções. Com o aumento das demandas operacionais e eventos
futuros previstos, torna-se essencial que o fornecimento de refeições seja adequado e
atenda aos padrões estabelecidos,

1.2. Além disso, a contratação por meio de registro de preços possibilita flexibilidade,
permitindo que a administração municipal adquira os itens conforme a necessidade,

Av. Bra: 45 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQtresbarras.pr.gov.br
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otimizando recursos e assegurando um fornecimento contínuo. As refeições, tanto na
modalidade marmita quanto no sistema self-service, atenderão a especificações
rigorosas de qualidade, garantindo que os servidores tenham acesso a alimentos
equilibrados e saudáveis durante o exercício de suas funções. A estimativa de consumo

baseia-se em ações anteriores, o que garante precisão nas quantidades previstas.

1.3. Por fim, a pesquisa de preços realizada com base em contratações similares e fontes
como o Portal Nacional de Contratações Públicas, indica que os valores estipulados estão

A
urgência na realização do processo licitatório se justifica pela atual insuficiência de saldo

idade e eficiêmalinhados ao mercado, respeitando os princípios da economi

na Ata de Registro de Preços vigente, reforçando a necessidade imediata de iniciar o
processo licitatório para manter o fluxo de trabalho sem prejuízos às atividades
essenciais das Secretarias Municipais.

2. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES - Artigo 18, Inciso IV, Lei Nº 14133/21

2.1. As quantidades foram estimadas com base na médi de ações que ocorreram em
períodos anteriores e também nas ações futuras necessárias.
2.2. Dessa forma, o objeto do presente processo deverá atender as especificações
técnicas e quantidades descritas nas tabelas a segui

º “LOTE 01: ALIMENTAÇÃO PRONTA (MARMITA E " ELF SERVICE
[vavor | umor

PRODUTO / SERVIÇO UND | QTDE UNITÁRIO | TOTAL
MÁXIMO | MÁXIMO

ALIMENTAÇÃO PRONTA - MARMITA: (TAMANHO GRAND | |
CONTENDO APROXIMADAMENTE 1KG CADA, DEVENDO SER
COMPOSTA POR ARROZ, FEIJÃO, FAROFA, PELO MENOS 03 |
PEDAÇOS GRANDES DE CARNE COM MOLHOS PODENDO SER
CARNE DE FRANGO OU GADO. CASO A CARNE SEJA DE PORCO | UND | 6000
DEVERÁ SER BEM FRITA PORÉM NÃO DURA E NÃO CONTER |
MOLHO NEM PELE, DEVERÁ CONTER AINDA 01 PEDAÇO DE |
NO MÍNIMO 200 GRAMAS DE BIFE BOVINO GRELHADO,
MASSAS E SALADAS (MÍNIMO DOIS TIPOS DE SALADA). |

AO | 15240000

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Bar
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQtresbarr:

“as do Paraná - PR
prgov.br
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Prefeitura CMlunicipal de Três Barras do Paraná

ALIMENTAÇÃO PRONTA - SELF SERVICE: (SERVIDA NO [
ESTABELECIMENTO) DEVERÁ CONTER: COMIDAS QUENTI
ARROZ, FEIJÃO, MACARRÃO, BATATA FRITA, ESTROGONORE,', BANANA Á MILANESA, PANQUECA, MANDIOCA

E LASANHA. SALADAS: BETERRABA, CENOURA,
VAGEM, BRÓCOLIS, COUVE FLOR, ALFACE, TOMATE, ACELGA, | ga | g
ALMEIRÃO, CHICÓRIA, CHUCHU, REPOLHO, PEPINO E| UND | 500 | 2869 | 1434500 |
MAIONESE. CARNES: BIFE GRALHADO, PEITO DE FRANGO
GRELHADO, PEIXE FRITO E GALETO. OS ALIMENTOS |
DEVERÃO SER FORNECIDOS ACOMPANHADOS DE UMA
GARRAFA DE ÁGUA MINERAL DE SO0ML COM OU SEM GÁS
(DE ACORDO COM A PREFERÊNCIA) |

VALOR MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO RSR$ 166.745,00

3. PESQUISA DE PREÇOS - Artigo 23, Inciso IVe V, Lei Nº 14133/21

34, Foi realizado pesquisa de preços nas seguintes fontes: Contratações Similares de
Outros Órgãos, Bolsa de Licitações e Licitações e Lei es do Brasil - BLL, Portal Nacional

de Contratações Públicas, Relatório de Pesquisa de Preços - BNC e um fornecedor local,

resultando em um investimento máximo de referência de R$ 166.745,00 (cento e

sessenta e seis mil e setecentos e quarenta e cinco reais).

4, PREVISÃO PARA INÍCIO DO SERVIÇOS OU AQUISIÇÃO DOS PRODUTOS

4.1, Considerando que na presente data, o Município possui Ata de Registro de Preços
vigentes para a contratação dos produtos acima descritos, porém um dos itens está com
o saldo zerado, evidenciando a necessidade imediata da abertura de processo licitatório.

5. SERVIDORES RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
Servidores da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.

6. ANEXOS
a) Estudo Técnico Preliminar;
b) Pesquisas de Preços.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNP 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQtresbarras.pr.gov.br
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Es BESON BORDIM
Secretário Municipal de Administração e Planejamento

ELIZA BORTOLANZA
Secretária Municipal de Educação

LIT
MARIA CRISTINA GUSSO

Secretária Municipal de Ação Social

sbt lets
Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos

O lena mL Suelar
DEBORA NÁDIA PILATI VHDOR
Secretária Municipal de

VALDENIR APARECIDO RODRIGUES
Secretário Municipal de Esportes

CRISTIAN LUDWIG
Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraOtresbarras.pr.gov.br
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Município de Tres Barras do Parana
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS
CONTRATAÇÕES SIMILARES DE OUTROS ÓRGÃOS

037498 09/09/2024 ALIMENTAÇÃO PRONTA

ALIENTAÇÃO PRONTA META: (TAMARA, CONTENDO APROXIMADAMENTE KG CADA,
MSRo E COM OLOS POBENDS EE CAME DE FRANCE OU GADO! CASO A CRENE SESMSE PORCI BEVERA SER amante ta
fote CB Ge PRE PARE ÃO DINA NAO COMER HOC VEM PELE, DEVERÁ CONTER AMOR OR PEDAÇO DE ermmmços .

Sa ama covtato qem Nerougcação | E
Oem eosemapooa  oomtspoçda Asfor unidade rés0,00 asa

vesaÇÃO DO ITEM: REFEICAO PRONTA, TI20 MAQNITEX, TAMAHO CRIMDE, COMPOSTA DE ND MINHO ARROZ (TENPERADO OUDICIONA

ALIMENTAÇÃO PRONTA - SELF SERVICE: (SERVIDA NO ESTABELECIMENTO) DEVERÁ CONTER: CoMroaS
QUENTES ARROZ, FEIJÃO, MACARRÃO, BATATA FRITA, ESTROGONOE, POLENTA, BANANA À MILANESA,

Anexo T PANQUECA, MANDIOCA FRETA E LASANHA. SALADAS: HETERRABA, CENOURA, VAGEM, BRÓCOLIS, COUVE uIpaDEfoto 091 FLOR, ALÉNCE, TONATE, REFLGA, ALEIRÃO, CHICOREA, CHOCA, REPOLHO, PEPINO E NATONESE 29,35Teo 092 CAMÊS: BITÉ CAAUIMOO, PELTO DE FRANGO CRELIMOO,"PEIHE FÁLTO É GALETO. OS ALIMENTOS] soo,eo
DEVERÃO SER FORNECIDOS ACOMPANHADOS DE UMA CAARÁFA DE AGUA MMERAL DE S06HL COM OU set
GÁS CDE ACORDO COM R PREFERÊNCIA)

am A | covaro osgeção | E edncio | exriosoe A LCOTAAIO | omisso pOMMOAÇO uu Or, amor
farictóto de Gremios tosa aspas anpoaçanae mo sm amas
DESCRIÇÃO DO ITEM: REFEIÇÃO PRONTA COMPLETA, TIPO "SELF-SERVICE”, CARDÁPIO CONTENDO, NO MÍNIMO: ARROZ, FEIJÃO, DOIS A TRES TIPOS
DE CARNES, DOIS A TRÉS TIPOS DE SALADA, UM TIPO DE MASSA E MAIONESE

e A veraclêade dos Anfornações pode ser consettad em j
Ee tssps: ver tcadordegp.com.b” agira 1



Município de Tres Barras do Parana 000007
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS
BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL - BLL

037498 09/09/2024 ALIMENTAÇÃO PRONTA.

E upar | PRrem enouro ) sesviça Ari dor
ALIMENTAÇÃO PRONTA - ARHLTA: (TAMANHO GRANDE, CONTENDO APROKTHADAMENTE KG CADA,

anexo 1 DEVEIDO SER CONPOSTA POR ARROZ, FEDJO, FAROFA, PELO RENOS 03 PEDAÇOS GRANDES DE CARE
irexo L CON MOLHOS PODENDO SER CARNE DE FRANCO OU CADO: CASO R CARE SEJA DE PORCO DEVERA SER uroaoE a;lote 00t Gem RITA PORÉR NÃO QURA E NÃO CONTER NOLHO HER PELE, DEVERA CONTER ANDA 01 PEDAÇO DE 6.080,60em 01 NO MÍNIMO 200 CAMAS DE BIFE BOVINO CRELIADO, RASSAS E SALADAS CPÍNIMO. DOIS TIPOS DE ÉE

RE ata | conraato “oroocação 7 E aóncio 7 dxrimae Raro E pfopesso ee WonoIogaçãO JA = eme. var
eres ceprara orem copos umomE 6.ss0,00 25,00

Descrição 00 Em: Rereição CompLETA TNO
DO TEGRE, ASSENTAMENTOS (AMRITEK C). NOUM PARA ENTREGA HO DISTRITO DE SÃO JOSE E PROXIMIDADES, DIDTALTO DE SÃO MANOEL, RIO

ALIMENTAÇÃO PRONTA - SELF SERVICE: (SERVIDA NO ESTABELECIMENTO) DEVERÁ CONTER: Conoas
QUENTES ARROZ, FEIJÃO, MACARRÃO, BATATA FRITA, ESTROGONOFE, POLENTA, BANANA À MELAVESA,

Anexo 1 PANQUECA, MANDIOCA FRITA E LASANHA. SALADAS: HETERRABA, CENOURA, VAGEM, BRÓCOLIS, COUVE uyrDaDELote 091 FLOR, ALÊNCE, TONATE, ACELGA, ALHETRÃO, CHICÓRIA, CHUCK, REPOLHO, PEPINO E HALQNESE. 27,40
Teen 092 CARNES: BIFE CRALHADO, PEITO DE FRANCO GRELHADO, PEIXE FRITO E GALETO. OS ALIMENTOS 500,00

DEVERÃO SER FORMECIDOS ACOMPANHADOS DE UMA GARRÃFA DE ÁGUA MINERAL DE” SOQML COM OU SEM
GÁS (DE ACORDO COM APREFERÊNCIA).

1 eminse meto mess Joe ur que uu

INCLUSO 1 (UM) COPO DE RESRICERANTE DE 259 ML (COTA DE ATÉ 25% PARA ME/EPD)

Inforrações extraidas de: hetps://bUlcorpras.com
eracicade das informações pode ser consultada em Página <p

itpss[/ver Ltcador -bdsga comb



Município de Tres Barras do Parana 000008
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS
PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS

ostase O9/09/2024 ALIMENTAÇÃO PRONTA

rea oroouro | Serviço Da atoa
ALIENTAÇÃO PRONTA - ANTTAS CTANEIO GRANDE, CONTENDO APROXIMADAMENTE 1XG CADA,

neto E Co OLHOS PODENDO SER CAME DÊ FRANGO 0 GADO: CRSO À CARE SEIA GE PORCO DEVERA SER UNIDADE =
Sabado

dnção / 1 HODAL 1DADE PROCESSO para assinatura UM ue cid
O srs ce css pras es esfoajzom MADE 2.500,00 26,54

DESCRIÇÃO DO LEX. COM 1 BORÇÃO DE ARROZ, 61 PORÇÃO DE FELIÃO, 1 PORÇÃO DE MASSA, 02 PORÇÕES DE CARNE, 01 poaçãOS DE
REFOGADO COM 02 TIPOS DE SALADA

ALIMENTAÇÃO PRONTA » SELF SERVICE: (SERVIDA NG ESTABELECIMENTO) DEVERÁ CONTER: CoMDAS
QUENTES ARROZ, FEIJÃO, MICARRÃO, BATATA FRITA, ESTROGONOFE, POLENTA, BANANA À MILANESA,

Anexo 1 PANQUECA, MANDIOCA FRITA E LASANHA. SALADAS: BETERRABA, CENOURA, VAGEM, BRÓCOLIS, COUVE uvsDaDE
Lote 08% FLOR, ALÊNCE, TON:TE, ACELGA, ALMEIRÃO, CHICÓRIA, CIUCU, REPOLHO, PEPINO E MAIONESE. 39,09
Ttem 002 CARNES: BIFE CRALHADO, PEITO DE FRANCO GRELHADO, PETXE FRITO E GALLTO. OS ALIMENTOS. soo,o0

DEVERÃO SER FORNECIDOS ACOMPANHADOS DE UMA GARRÁFA DE AGUA MINERAL DE SORHL COM QU SEM
CÁ (DE ACORDO COM A PREFERENCIA).

om Ara contento so Nomorocação 4 EdRcio | exTiDaÕE A dDSRATO | PRGÉESEO pa DA UNE QTDE, o iva
MUNICIPIO DE HIALHA DO SULA ama = osfosjaa  umomE 00,00
DESCRIÇÃO DO ITEM: Refeição set

fo Inferno dt és tosco qb aid
A cido [Ufrgs pode 1 camltado Págisa aÉ Ateper/ verificador” bdegp.com br



Município de Tres Barras do Parana 900909
ESTADO DO PARANÁ VUJUS

RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS
BNC

os7498 9/09/2024 ALIMENTAÇÃO PRONTA

root stavaço ue atm
ALIENTAÇÃO PRONTA - MAMETA: CTA GRANDE, CONTENDO APROZMADAMTE HG CADA,

aero 1, COM MOLHOS PODENDO SER CARNE DÊ FRANGO OU GADO. CASO A CARNE SEJA DE PORCO DEVERÁ SER vranaDE no
foto Co Ge PRETA PARE NÃO DINA É NUS CONTER ABL NEM PRE DEVERA COMER AMA OR PEDAÇO DE amooo

dad NO MÍNIMO 200 GRAMAS DE BIFE BOVINO GRELHADO, MASSAS E SALADAS (MÍNIMO DOIS TIPOS DEEri

o ALIMENTAÃO PREMIA - 81 SERVICE: (SERVDA NO ESTAELECINENO) DEVERÁ Con: Compmas
Meto E PAEEA PANÉIDO FRENTE LAS SALADAS TERA CEO AGE MS DE umaçe

Lote 004 FLOR, ALFACE, TOMATE, ACELGA, ALHEIRÃO, CHICÓRIA, CHUCHU, REPOLHO, PEPINO E MAIONESE. 28,80

DERRÃO SE FORNECIDOS RGGEPAMADOS VE NA CARR DE MEDA RENAL DE' SOON EO CU semCRP Reno es paes ERca)
Gacio | amino Ta LSONRATO mocesso MORO! am Que uma

DESCRIÇÃO DO ITEM: REFEIÇÃO EM UMUARAMA - Fornacinanto de rofeiçães/almoço à serservido no sistena Self-Service Livre, com
pratos quentes é Frios + Deverá ser oferecido à vontade : Arroz, Fetjão, Saladas, farofa, nacsos verduras, Tegures e fo niniro 4
TIPOS DE CARNE COM OPÇÕES ASSADA, CO2108 É FRITA) TIPOS DE CERNES A SEREM CONSIDERADAS: 1. Sevina: acêr, alcasra, bisteca, contrafilé, costela, costo mole, cupim, lagerto, músculo, paleta e patinho.2. Suina: bisteca, lôndo e pernil., Frango: Filé de' peito e
sobrêcona va, Pele: Flá ou cubos de pescado que não consenharesptnhos e ossos. Incluso OL (une) aqua mineral (garrafa ce 510 nl
con ou sem Gás) e 91 (um) refrigerante (lata de 350 nt) ax 61 (un) suco de Loranja natura! (copo de 308 ni)

Informações extraídas de: htzps:/fbnecoraras.cos)
A veracidade dos Informações pade ser consultada en

htsps: /veri Ficador bdsga.com.br



Razão Social: Lanchonete Bom Sabor

CNPJ: 24.651.616.0001-90

Endereço: Travessa João Buzato
LOTE 01 - ALIMENTAÇÃO PRONTA

000019

[
ITEM | QTDE | UNID DESCRIÇÃO

VALOR
UNITÁRIO

|
VALOR TOTAL |

01 | 6000 | UNID

ALIMETAÇÃO PRONTA - MARMITA (tamanho
grande, contendo aproximadamente 1kg cada,
devendo ser composta por arroz, feijão, farofa,
pelo menos 03 pedaços grandes de carne com
molho podendo ser carne de frango ou gado
Caso a carne seja de porco deverá ser bem frita
porém não dura e não conter molho nem pele,
deverá conter ainda 01 pedaço de no mínimo
200 gramas de bife bovino grelhado, massas e
saladas (mínimo dois tipos de salada)

R$:25,00 R$:15.000,00

02 | 500 | UNID

ALIMENTAÇÃO PRONTA - SELF SERVICE
E ; |(servida no estabelecimento) deverá conter:

comidas quentes: arroz, feijão, macarrão,
batata frita, estrogonofe, polenta, banana à
milanesa, panqueca, mandioca frita e lasanha.
Saladas: beterraba, cenoura, vagem, brócolis,
couve flor, alface, tomate, acelga, almeirão,
chicória, chuchu, repolho, pepino e maionese.
Carnes: bife gralhado, peito de frango grelhado,
peixe frito e galeto. Os alimentos deverão ser
fornecidos acompanhados de uma garrafa de
água mineral de 500ml com ou sem gás (de
acordo com a preferência).

R$:28,00 R$: 14.000,00

Três Barras do Paraná.

: 651 616 / 0001 - 901
+ 25.24 DE LIMA DO PRADO

“->yessa João Buzato, 611
»ntro - CEP 85485-000,

SARRAS DO PARANÁ - PR. 1

TOTAL R$: 29.000,0
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ESTADO DO PARANÁ

Prefeitura Municipal de Brês Barras do Paraná
CAPITAL DO FEIJÃO

Três Barras do Paraná, 17 de setembro de 2024.

De: Gabinete do Prefeito Municipal
Para: Departamento de Licitações

Considerando a aprovação do Documento de Formalização de Demanda, os autos
do presente processo referente ao “REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E
FUTURA CONTRATAÇÃO DE FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO (MARMITAS
E SELF SERVICE) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE TODAS AS
SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL”, deverão tramitar
pelos seguintes Departamentos:

1 - Departamento de Contabilidade para indicação de recursos de ordem
orçamentária para a despesa;

2 - Secretaria da Fazenda para elaboração e aprovação de demonstrativo do
impacto financeiro;

3 - Encaminhem-se os autos para à Secretaria demandante para elaboração do
Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência contemplando os recursos de ordem

orçamentária;
4 - Concluso os documentos constantes nos itens “1 ao 3”, retorne-me os autos

para aprovação do Termo de Referência e, após encaminhem-se para o Departamento de
Licitações para elaboração da Minuta do Edital e Minuta de Contrato;

5 - Parecer Jurídico analisando as etapas do processo licitatório;
6- Após, volte-me conclusos

AV, Brasil, 242 |
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Três Barras do Paraná, 18 de setembro de 2024.

De: Dpto de Contabilidade
Para: Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor,

e Em atenção ao contido no Processo Administrativo sob nº 095/2024, em
especial, a página nº 011, informa a existência de previsão orçamentária suficiente
para a realização das despesas pretendidas até o limite requerido, ou seja, R$
166.745,00 (cento e sessenta e seis mil e setecentos e quarenta e cinco reais),
conforme dotações abaixo relacionadas:

a) 03.01.04.122.0003.2.006.000.3.3.90.39.00

b) 05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.39.00

c) 05.02.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.39,00

d) 06.01.08.244.0009.2.020.000.3.3.90.39.00

e) 06.01.08.244.0009.2.048.000.3.3.90.39.00

f) 06.02.08.243.0023.6.003.000.3.3.90.39.00

º , 9) 06.03.08.244.0005.2.021.000.3.3.90.39.00

h) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.39.00

i) 07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.39.00

j) 07.01.10.304.0022.2.016.000.3.3.90.39.00

k) 08.01.27.812.0014.2.040.000.3.3.90.39.00

1) 09.01.12.361.0010.2.028.000.3.3.90.39.00

m) 09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.39.00

n) 09.02.12.365.0011.2.029.000.3.3.90.39.00 N

0) 09.02.12.365.0011.2.032.000.3.3.90.39.00 Aene

P) 09.03.12.367.0012.2.033.000.3.3.90.39.00

AV. Brasil, 242 - Fone:(45) 3235 1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - refeitura(Dtresbarras.pr.gov.br
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q) 09.04.12.366.0020.2.037.000.3.3.90.39.00

r) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.39.00

s) 10.01.20.606.0015.2.050.000.3.3.90.39.00

t) 10.03.18.541.0016.2.084.000.3.3.90.39.00

u) 12.01.13.392.0013.2.086.000.3.3.90.39.00

Salienta-se aos Gestores e/ou Responsáveis pela execução das
despesas que devem sempre ater-se aos saldos das dotações orçamentárias antes de

O autorizar a execução cas mesmas, uma vez que, os mesmos não especificam os
valores que se pretende realizar de forma individualizada para cada Secretaria e/ou
Departamento, bem como, a Gestão não se utiliza da emissão de empenhos prévios
e/ou reserva de dotações, podendo incorrer em saldos insuficientes quando da
realização das referidas despesas.

Atenciosamente,

Leomar À. Rotta
Contador

º CRONºPR- 05274310

AV. Brasil, 242 - Fone:(45) 3235 1212 -: 48 s
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Três Barras do Paraná-PR, 19 de setembro de 2024.

Secretaria Municipal da Fazenda
Departamento de Licitações

De posse do Processo Administrativo com o objetivo de “REGISTRO DE
PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE FORNECIMENTO DE

ALIMENTAÇÃO PRONTA (MARMITAS E SELF SERVICE) PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
MUNICIPAL”, p amos a anal r o impacto orçamentário financeiro.

Consta no processo a informação do Departamento de Contabilidade, a qual
relata a existência de dotação orçamentária suficiente para a contabilização do valor
requerido.

O valor máximo estipulado na solicitação de abertura do procedimento
licitatório é de R$ 166.745,00 (cento e sessenta e seis mil e setecentos e
quarenta e cinco reais). Esse valor está dentro dos limites orçamentários desta
municipalidade e é compatível com nossas condições financeiras, podendo ser
devidamente suportado sem causar prejuízos às ações em execução, atendendo
dessa forma, o disposto no artigo 16 da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de
Responsabilidade Fiscal).

Respeitosamente,

can cano
Secretária Municipal da Fazenda

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituraQDtresbarras.pr.gov.br

nnn9I4
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ESTADO DO PARANÃ

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE - ARTIGO 18, $ 1º, INCISO 1

1.1. A justificativa para a contratação de fornecimento de alimentação pronta (marmitas
e self-service) para atender às necessidades das Secretarias Municipais de Três Barras do

Paraná baseia-se na importância de garantir a continuidade dos serviços públicos de
forma eficiente. A demanda por alimentação está diretamente relacionada ao suporte
necessário para os servidores que executam atividades em campo e para aqueles
envolvidos em ações administrativas contínuas, permitindo que desempenhem suas
funções sem interrupções. Com o aumento das demandas operacionais e eventos futuros
previstos, torna-se essencial que o fornecimento de refeições seja adequado e atenda aos

padrões estabelecidos.

1.2. Além disso, a contratação por meio de registro de preços possibilita flexibilidade,
permitindo que a Administração Municipal adquira os itens conforme a necessidade,
otimizando recursos e assegurando um fornecimento contínuo. As refeições, tanto na
modalidade marmita quanto no sistema self-service, atenderão a especificações rigorosas
de qualidade, garantindo que os servidores tenham acesso a alimentos equilibrados e
saudáveis durante o exercício de suas funções. A estimativa de consumo baseia-se em
ações anteriores, o que garante precisão nas quantidades previstas

1.3. Por fim, a pesquisa de preços realizada com base em contratações similares e fontes
como o Portal Nacional de Contratações Públicas, indica que os valores estipulados estão
alinhados ao mercado, respeitando os princípios da economicidade e eficiência. A
urgência na realização do processo licitatório se justifica pela atual insuficiência de saldo
na Ata de Registro de Preços vigente, reforçando a necessidade imediata de renovação
para manter o fluxo de trabalho sem prejuízos às atividades essenciais das secretarias
municipais.

1.4, Com base na necessidade, nos objetivos e nas justificativas apresentadas, solicita-se
a autorização para prosseguir com a elaboração do processo licitatório. Este processo visa
obter a proposta mais vantajosa para o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E

Aw Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNP[78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraGtresbarras.prgov.br
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FUTURA CONTRATAÇÃO DE FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO PRONTA (MARMITAS
E SELF SERVICE) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARIAS DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

2. ALINHAMENTO AO PLANEJAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO - ARTIGO 18, $ 1º INCISO II

2.1.0 presente Estudo Técnico Preliminar está fundamentado na Lei Orçamentária Anual,

que contempla as despesas destinadas ao fornecimento de alimentação pronta (marmitas
e self-service), com o objetivo de atender as necessidades de todas as secretarias
municipais, em consonância com o planejamento orçamentário e financeiro estabelecido

1) pela administração pública.

2.2. A contratação proposta faz parte do Plano Anual de Contratações (PAC), formalizado
pelo Decreto nº 5503/2023, de 28 de setembro de 2023, o que reforça o compromisso da
gestão com o planejamento estratégico e a execução eficiente das atividades previstas ao
longo do exercício financeiro.

2.3. Embora exista uma Ata de Registro de Preços vigente para o objeto em questão, o

saldo referente ao Item nº 02 já foi totalmente utilizado, o que evidencia a necessidade

imediata de nova contratação para garantir a continuidade dos serviços e evitar
desabastecimentos que possam comprometer o funcionamento das secretarias
municipais.

3. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, $ 1º INCISO III

3,1. O consumo da alimentação pronta pela Administração Pública é contínuo, dado que
sua ausência pode comprometer a continuidade das atividades essenciais de atendimento
à população.

3.2, Para o fornecimento do objeto pretendido, os interessados deverão comprovar que
atuam no ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar
todos os documentos exigidos para habilitação, nos termos do art. 62 da Lei nº
14.133/2021.

Av Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0901-68 - E-mail: prefeituratresbarras.prgowbr



Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná

3.3. Após a entrega dos produtos, a proponente deverá emitir Nota Fiscal, que deverá ser
encaminhada ao Departamento de Compras para conferência e assinatura pelo
responsável.

3.4. A empresa vencedora será -esponsivel, civil e criminalmente, por quaisquer danos
materiais ou pessoais causados à administração e/ou a terceiros por seus empregados
durante a produção e entrega da alimentação.

3.5. Em conformidade com o artigo 48, inciso |, da Lei Complementar nº 123/2006, esta

licitação será de participação exclusiva para Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno
Porte (EPP).

4. ESTIMATIVAS E QUANTIDADES DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, $ 1º INCISO IV

4.1. As quantidades de cada item foram estimadas com base na média do consumo em
períodos anteriores, bem como nas ações futuras previstas para manter os serviços
públicos adequados à população.

4.2. Portanto, o objeto deste processo deverá atender às especificações técnicas e
quantidades descritas nas tabelas a segui

LOTE 01: ALIMENTAÇÃO PRONTA (MARMITA E "SELF SERVICE")

ITEM PRODUTO / SERVIÇO

ALIMENTAÇÃO PRONTA - MARMI
CONTENDO APROXIMADAMENTE 1KG CADA, DEVENDO SER
COMPOSTA POR ARROZ, FEIJÃO, FAROFA, PELO MENOS 05
PEDAÇOS GRANDES DE CARNE COM MOLHOS PODENDO SER
CARNE DE FRANGO OU GADO. CASO A CARNE SEJA DE: PORCO
DEVERÁ SER BEM ERITA POREM NÃO DURA E NÃO CONTER
MOLHO NEM PELE, DEVERÁ CONTER AINDA 01 PEDAÇO DE
NO MÍNIMO 200 GRAMAS DE BIFE BOVINO GRELHADO,
MASSAS E SALADAS (MÍNIMO DOIS TIPOS DE SALADA)

|
|

VALOR | VALOR
UND | QTDE |UNITÁRIO| TOTAL

| MÁXIMO | MáxIMO
: (TAMANHO GRANDI

unD | 6000 | 2540 | 15240000

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNP] 78.121.936/0001-68E-mail: prefeituraOtresbarras.prgovbr
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ESTABBLECIMENTO) DEVERÁ CONTER: COMIDAS QUENTES
ARROZ, FEIJÃO, MACARRÃO, BATATA FRITA, ESTROGONOFF, |
POLENTA, BANANA Á MILANESA, PANQUECA, MANDIOCA |
FRITA E LASANHA. SALADAS: BETERRABA, CENOURA,| |
VAGEM, BRÓCOLIS, COUVE FLOR, ALFACE, TOMATE, ACELGA, | g
ALMEIRÃO, CHICÓRIA, CHUCHU, REPOLHO, PEPINO no 500 2869 14.345,00 |
MAIONESE. CARNES: BIFE GRALHADO, PEITO DE FRANGO | | |
GRELHADO, PEIXE FRITO E GALETO. OS ALIMENTOS | |

ALIMENTAÇÃO PRONTA - SELF SERVICE: (SERVIDA NO |

DEVERÃO SER FORNECIDOS ACOMPANHADOS DE UMA
| GARRAFA DE ÁGUA MINERAL DE 500ML COM OU SEM GÁS. | |
[0 |tprAcoRDo com a PREFERÊNCIA) |

VALOR MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO R$ 166.745,00

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO - ARTIGO 18, $ INCISO V

5.1, A contratação de alimentação pronta para garantir o suporte aos servidores públicos
no exercício de suas funções, especialmente no atendimento ao público, é uma prática
amplamente adotada por diversos órgãos e entidades. Geralmente, esse processo ocorre
por meio de Pregão Eletrônico, na modalidade de Registro de Preços, visando atender às
necessidades operacionais e garantir a continuidade dos serviços prestados à popula

5.2. A pesquisa de preços foi realizada em fontes relevantes, incluindo contratações
similares de outros órgãos, Bolsa de Licitações e Licitações e Leilões do Brasil (BLL),
Portal Nacional de Contratações Públicas, Relatório de Pesquisa de Preços (BNC) e
consulta a um fornecedor local.

5.3, As exigências estabelecidas para a contratação do objeto não foram consideradas
restritivas e não apresentaram qualquer impacto negativo sobre o interesse de potenciais
fornecedores em part par do futuro processo licitatório, assegurando ampla
competitividade,

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, $ 1º, INCISO VI

6.1. Com base na pesquisa de preços realizada, foi estimado um valor máximo de
referência para a contratação de R$ 166.745,00 (cento e sessenta e seis mil, setecentos e
quarenta e cinco reais).

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO - ARTIGO 18, 1º INCISO VII

Av. Brasil 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQtresbarras.prgovbr



Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná

74. A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada para o
fornecimento futuro e eventual de alimentação pronta (marmitas e self-service),
destinada a suprir as demandas do Município de Três Barras do Paraná, pelo período de
12 (doze) meses. À contratação seguirá os termos e condições estabelecidos neste Estudo
Técnico Preliminar (ETP), observando-se rigorosamente os critérios quantitativos e
qualitativos necessários para assegurar a eficiência e a qualidade do serviço.

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, º 1º
INCISO VIII

8.1.0 objeto caracterizado neste ETP tem padrão de qualidade e desempenho definidos

objetivamente, além de tratar-se de um tipo de serviço disponível no mercado. Desse
modo, consoante previsão legal, justifica-se que o certame licitatório deverá ser
processado com o tipo de avaliação “menor preço unitário”.

8.2. A realização do Pregão Eletrônico para Sistema de Registro de Preços será por
item, visto que o objeto é divisível e não há prejuízo para o conjunto da solução ou perda
de economia de esc: lém de ser técnica e economicamente viável. Junto a isso, o
parcelamento do objeto visa propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não
disponham de capacidade para execução da totalidade do objeto, podem fazê-lo com
relação a itens, permitindo que empresas distintas sejam contratadas.

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS - ARTIGO 18, $ 1º INCISO IX

9.1. O objetivo é garantir o recebimento do objeto do presente Estudo Técnico Preliminar
com a mais alta qualidade, na quantidade exata e dentro dos prazos estipulados, de modo

a atender plenamente as necessidades da Administração Pública. Tal alinhamento é

essencial para assegurar a eficiência e a continuidade dos serviços prestados à população.

10. PROVIDÊNCIAS A SEREM TOMADAS PELA ADMINISTRAÇÃO - ARTIGO 18, $ 1º, INCISO
x

10.1. Todas as providências necessárias foram adotadas de forma antecipada e plancjada,
garantindo a adequada preparação para a presente contratação. Os quantitativos

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - três Barras do Paraná - PR
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s demandas identificadas pelaestabelecidos estão em estrita conformidade com
Administração Pública Municipal, assegurando que os serviços contratados atendam com
qualidade e segurança as necessidades da população, preservando a eficiência na
prestação do serviço público.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES - ARTIGO 18, 8 1º INCISO XI

11.1. Em ai se da contrat io desejada, constatou-se que não há contratações

correlatas ou interdependentes.

12. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS - ARTIGO 18, $ 1º INCISO XII

1241. A Administração Pública Municipal apoia e coopera com todas as iniciativas de
sustentabilidade. A princípio, o fornecimento de alimentação pronta (marmitas e self-
service), não apresentam risco ambiental significativo.

13. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, 8 1º INCISO
xim

131, O presente Estudo Técnico Preliminar conclui que a contratação da solução
proposta, que envolve a seleção de empresa especializada no fornecimento de
alimentação pronta (marmitas e self-service), é tecnicamente necessária e plenamente
viável. A análise evidencia que a contratação por meio de Pregão Eletrônico, na
modalidade Registro de Preços, do tipo Menor Preço Unitário, é a mais adequada para
garantir competitividade, eficiência e economia.

13.2. A contratação tem como objetivo atender às demandas de todas as secretarias

municipais, garantindo a continuidade dos serviços por um período de 12 (doze) meses,
com possibilidade de prorrogação, conforme previsto no Art. 84 da Lei nº 14.133/2021.
Tal solução assegura flexibilidade no atendimento às necessidades variáveis das

secretarias, bem como a otimização dos recursos públicos, mediante a contratação por
unidade, conforme a demanda.

Av Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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de a Prefeitura CMlunicipal de Três Barras do Paraná

Três Barras do Paraná, 19 de agosto de 2024.

CLEBÉSON BORDIM
Secretário Municipal de Administração e Planejamento

El. pnflamp-
ELIZA BORTOLANZA

Secretária Municipal de Educação

MARIA Eis Gusso
Secretária Municipal de Ação Social

itabeleas GR
Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos

DÉBORA NÁDIA P]
Secretária Muy

“APÁRECIDO RODRIGUES
Secretário Municipal de Esportes
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TERMO DE REFERÊNCIA

'ÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “,

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE
FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO PRONTA (MARMITAS E SELF SERVICE) PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
MUNICIPAL.

1.2. Justifica-se à adoção do Sistema de Registro de Preços por se tratar de serviços cuja
necessidade dar-se-á de forma variada e parcelada, além disso, a natureza do objeto não
permite a definição prévia e exata do quantitativo demandado pela Administração.
1.3.0 Item 01 possui a condição de AMPLA PARTICIPAÇÃO, ou seja, poderão participar
tanto microempresas e/ou empresas de pequeno porte (ME/EPP) quanto empresas de
médio e grande porte, conforme a Lei Complementar nº 123/2006

1.3.1. Conforme disposto no inciso III do artigo 48 da Lei Complementar nº
123/2006, fica reservada uma cota no percentual de 25% (vinte e cinco por cento)
do Item 01 para contratação exclusiva de microempresas e/ou empresas de
pequeno porte sediadas nas regiões Oeste e Sudoeste do Estado do Paraná, o qual,
por ser item divisível e sua totalidade aferir valor maior a R$ 80.000,00 (Oitenta mil
reais) sua cota foi reservada no Item 02.

1.3.2. Todas as empresas interessadas, independentemente do seu enquadramento,
poderão cotar os preços do Item 01, sendo que será estendida as microempresas
e/ou empresas de pequeno porte a preferência na contratação, conforme preconiza
os artigos 44 e 45 da Lei Complementar Nº 123/2006,

1.4. Os Itens 2 e 3 são de participação exclusiva de microempresas e/ou empresas de
pequeno porte sediadas nas regiões Oeste e Sudoeste do Estado do Paraná, conforme
inciso I do artigo 48 da Lei Complementar nº 123/2006 e Lei Complementar Municipal
03/2021, pois os itens de contratação não ultrapassam o valor de R$ 80.000,00 (oitenta

mil reais).

LL
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2. QUANTITATIVOS E VALOR ESTIMADO DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A
er

2.1. A contratação para o fornecimento de alimentação pronta (marmitas e self-service)
será real zada por meio de Pregão Eletrônico, na modalidade de Registro de Preços, de
forma a atender às demandas da Administração Pública Municipal conforme surgirem.
Esta abordagem permite maior flexibilidade e adequação às necessidades operacionais,
garantindo a continuidade dos serviços prestados,

2.2.0 valor máximo de cada item listado na tabela a seguir foi cuidadosamente estimado
com base em uma pesquisa de preços, considerando fontes diversas e confiáveis, como

do
Brasil (BLL), o Portal Nacional de Contratações Públicas, o Relatório de Pesquisa de
contratações similares realizadas por outros órgãos, a Bolsa de Licitações e Leilões

Preços (BNC) e um fornecedor local.

2.3. Portanto, o objeto deste processo deverá atender às especificações técnicas e
quantidades descritas nas tabelas a seguir

LOTE O LIMENTAÇÃO PRONTA (MARMITA E "SELF S

| VALOR | VALOR
ITEM | PRODUTO / SERVIÇO UND | QTDE | UNITÁRIO TOTAL

MÁXIMO | MÁXIMO
MARMITA (TAMANHO GRANDE): CADA MARMITA DEVERÁ
TER APROXIMADAMENTE 1KG E SER COMPOSTA PELOS
SEGUINTES ITENS: ARROZ, FEIJÃO, FAROFA, E PELO MENOS |
TRÊS PEDAÇOS GRANDES DE CARNE ACOMPANHADOS DE
CASO DE CARNE SUÍNA, ESTA DEVERÁ SER BEM FRITA, SEM

MOLHO, PELE OU GORDURA IVA, DE MODO QUE FIQUE |1 |MACIA E SABOROSA, SEM SER RÍGIDA ALÉM DISSO, A | UND | 4500 | 2540 | 11430000
MARMITA DEVE INCLUIR UM PEDAÇO DE NO MÍNIMO 200” |
GRAMAS DR BIFE BOVINO. GRELÍADO, ALÉM DE UMA
PORÇÃO DE MASSA. DEVERÃO ACOMPANHAR, NO MÍNIMO, |
DOIS TIPOS DE SALADAS FRESCAS, AS QUAIS DEVEM SER
TEMPERADAS E EMBALADAS SEPARADAMENTE DA PARTE
QUENTE DA MARMITA, EM RECIPIENTES PRÓPRIOS E |

'ECHADOS. AMPLA CONCORRÊNCIA
UA pais mai, cad)
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O GRANDE). CADA MARMITA DEVE
TER APROXIMADAMENTE 1KG E SER COMPOSTA PI
SEGUINTES ITENS: ARROZ, FEIJÃ
TRÊS PEDAÇOS GRANDES D)
MOLHO, PODENDO SER CARNE DE FRANGO OU BOVINA. EM |
CASO DE CARNE SUÍNA, ESTA DEVERÁ SER BEM FRITA, SEM |

MOLHO, PELE OU GORDURA EXCESSIVA, DE MODO QUE FIQUE.
2 [MACIA E SABOROSA, SEM SER RÍGIDA. ALÉM DISSO, A| UND | 1500 | 2540 | 3810000

MARMITA DEVE INCLUIR UM PEDAÇO DE NO MÍNIMO 200 |
GRAMAS DE BIFE BOVINO GRELHADO, ALÉM DE UMA |
PORÇÃO DE MASSA. DEVERÃO ACOMPANHAR, NO MÍNIMO,
DOIS TIPOS DE SALADAS FRESCAS, AS QUAIS DEVEM SER
TEMPERADAS E EMBALADAS SEPARADAMENTE DA PARTE
QUENTE DA MARMITA, EM RECIPIENTES PRÓPRIOS E
FECHADOS. EXCLUSIVO ME/EPP

| ALIMENTAÇÃO PRONTA - SELF SERVICE: (SERVIDA NO
| ESTABELECIMENTO) DEVERÁ CONTER: COMIDAS QUENT

| ARROZ, FEIJÃO, MACARRÃO, BATATA FRITA, ESTROGONOFE, || POLENTA, BANANA Á MILANESA, PANQUECA, MANDIOCA| ERITA E LASANHA, SALADAS: BETERRABA, CENOURA, VA
| BRÓCOLIS, COUVE FLOR, ALFACE, TOMATE, ACELGA,

3 |ALMEIRÃO, CHICÓRIA, CHUCHU, REPOLHO, PEPINO E| UND | 500 | 2869 | 1434500
| MAIONESE, CARNES: BIFE GRALHADO, PEITO DE FRANGO

| GRELHADO, PEIXE FRITO E GALETO, OS ALIMENTOS
DEVERÃO SER FORNECIDOS ACOMPANHADOS DE UMA
GARRAFA DE ÁGUA MINERAL DE S00ML COM OU SEM Gás |
(DE ACORDO COM À PREFERÊNCIA) | |

EXCLUSIVO ME/EPP
VALOR MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO RS 166.745,00

2.4, Os valores dos itens não poderão exceder os previamente estabelecidos.

2.4.1, A empresa licitante que apresentar valores unitários superiores aos
especificados no item 2.3 deste Termo de Referência será automaticamente
desclassificada do item em questão, perdendo o direito de participar da fase de
lances.

2.5. O valor máximo de referência para este processo licitatório é de R$ 166.745,00
(cento e sessenta e seis mil e setecentos e quarenta e cinco reais)

2.6. Os preços deverão ser expressos em reais, sendo fixos e irreajustáveis

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “B”

3.1.0 presente Termo de Referência visa identificar a solução mais viável, tanto técnica

quanto economicamente, para o registro de preços destinado à futura e eventual
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contratação de empresa especializada no fornecimento de alimentação pronta (marmitas
e self-service). Essa contratação é imprescindível para garantir o pleno funcionamento
dos serviços prestados pela administração pública municipal, assegurando eficiência e
continuidade no atendimento às suas diversas demandas operacionais.

3.2. A justificativa para a contratação baseia-se no interesse público de assegurar
condições adequadas de trabalho aos servidores municipais, especialmente aqueles
envolvidos em atividades operacionais e de atendimento direto à população. O
fornecimento de alimentação pronta contribui para o bom desempenho dos servidores,
garantindo que as necessidades nutricionais sejam atendidas, o que, por sua vez, impacta
positivamente na qualidade dos serviços prestados à comunidade.

3.3. A escolha do Pregão Eletrônico como modalidade de contratação fortalece os
princípios de legalidade, eficiência e economicidade, ao buscar a proposta mais vantajosa
para a Administração. Essa modalidade também promove a ampla concorrência entre as
empresas fornecedoras, assegurando que o processo licitatório ocorra com transparência,
responsabilidade e em conformidade com o interesse público.

4. LOCAIS DE ENTREGA - ARTIGO 40, 1º, INCISO H

e 4,1. As entregas dos alimentos deverão obedecer aos seguintes critérios:

a) Marmitas: À entrega das marmitas deverá ser realizada em qualquer local dentro
dos limites do Município de Três Barras do Paraná, conforme solicitação das
secretarias. A contratada deverá garantir que os alimentos sejam entregues
pontualmente e em perfeitas condições de consumo, com embalagens adequadas
que preservem a qualidade e a temperatura

b) Restaurante - Self-service: No caso das refeições no formato self-service, os
servidores municipais se deslocarão até o estabelecimento da contratada para
realizar suas refeições. O local deverá estar devidamente preparado para receber os
servidores, com ambiente adequado, conforme as normas de higiene e segurança
alimentar, garantindo a qualidade e variedade dos alimentos oferecidos.
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5. PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO- ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A”

5.1. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses. Ao término de sua

vigência, poderá ocorrer a renovação dos quantitativos registrados, respeitando o limite
do quantitativo original.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO TODO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “C”

6.1. A solução proposta envolve a contratação de empresa especializada no fornecimento
de alimentos prontos (marmitas e self-service) para atender de forma eficiente às
necessidades da Administração Pública de Três Barras do Paraná. As entregas serão
realizadas de acordo com a conveniência e as demandas das Secretarias Solicitantes,
assegurando flexibilidade e adequação às necessidades operacionais ao longo do período
contratual.

7. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “D”

741. A formaliza o da contratação estará condicionada ao cumprimento de requisitos
específicos relacionados à qualidade e capacidade de execução do objeto, conforme os
artigos 62, 66, 67, 68 e 69 da Lei Federal nº 14.133/2021.

7.2. A contratada deverá cumprir integralmente todas as obrigações legais, incluindo as
trabalhistas, previdenciárias, fiscais e civis decorrentes da execução do contrato,

7.3. O licitante vencedor deverá prestar os serviços conforme as necessidades da
administração pública, observando as condições estabelecidas no Termo de Referência
durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços.

7.4. As refeições deverão ser entregues conforme a demanda das Secretarias Solicitantes,
com transporte adequado para garantir a segurança e integridade dos alimentos.
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7.5. A contratada será responsável pela substituição, sem custos adi jonais, de qualquer
produto que não atenda às especificações, garantindo a qualidade durante toda a vigência
do contrato. O recebimento inicial não implica aceitação definitiva.

7.6. Servidores designados pela Administração Municipal fiscalizarão a execução dos
serviços, reportando qualquer falha ou descumprimento.

7.7. Os serviços serão verificados pela unidade requisitante para assegurar a
conformidade com as especificações do edital, especialmente em relação à quantidade e
qualidade.

7.8. Todas as despesas, incluindo embalagem, transporte, seguros, tributos e encargos
trabalhistas, serão de responsabilidade exclusiva do fornecedor.

7.9. O Município de Três Barras do Paraná reserva-se o direito de verificar, a qualquer
fornecidos.momento, a conformidade dos produtos

7.10, A empresa fornecedora deverá garantir que os alimentos sejam entregues em
perfeitas condições, respeitando as normas de segurança alimentar e de higiene.

7.11, A qualidade dos serviços, incluindo aparência e segurança alimentar, deverá
obedecer à legislação vigente, sendo sujeita a inspeção e controle por órgãos
fiscalizadores, como a Vigilância Sanitária.

7.12. 0 transporte dos alimentos, quando necessário, deverá ser feito em caixas térmicas
higienizadas, garantindo que os alimentos cheguem com sabor, cheiro, aspecto e
temperatura adequados.

7.13. Os alimentos deverão ser preparados no dia da solicitação, com tolerância de até 24

horas entre a fabricação e a entrega, quando aplicável.

7.14. A execução logística e todos os custos de entrega, independentemente do local no
município, serão de responsabilidade integral da contratada.
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8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

8.1. As empresas participantes deverão atender aos seguintes requisitos:

8.1.1, Apresentar Atestado de Capacidade Técnica Operacional emitido em nome da
proponente, comprovando a prestação de serviços semelhantes ou compatíveis com
o objeto desta licitação para pessoa jurídica de direito público ou privado. O atestado
deve incluir o nome, endereço e telefone de contato do emitente, ou outro meio de
comunicação que permita ao licitador manter contato com o declarante.

8.1.1.1. Para fins desta licitação, consideram-se serviços compatíveis aqueles
que envolvam o fornecimento de alimentação pronta (marmitas e restaurante
self-service)

8.2. As empresas participantes deverão comprovar qualificação técnica através da
apresentação da Licença Sanitária expedida pelo Órgão Sanitário local ou regional, em
plena vigência, comprovando que a empresa possui condições higiênico-sanitárias para o
fornecimento de alimentos, em consonância com as Leis Federal, Estadual e Municipal.

9.1. O licitante vencedor deverá fornecer os serviços de acordo com as necessidades da

administração pública, de forma parcelada, conforme segue:

9.1.1. Itens 01 e 02 (Marmitas): Ê

a) O fornecimento deverá ocorrer nos locais indicados pelo órgão solicitante,
dentro dos limites do Município de Três Barras do Paraná;
b) Os pedidos serão feitos até as 10h30 do dia da necessidade, com entrega até
as 12h30;

c) As marmitas deverão ser acondicionadas em embalagens descartáveis de
alumínio ou isopor, com tampa, acompanhadas de talheres descartáveis;
d) As saladas deverão ser embaladas separadamente da parte quente da
marmita, em recipientes próprios e fechados
e) O fornecimento será de segunda-feira a sábado.
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9.1.2. Item 03 (Restaurante - Self-Service):

a) As refeições deverão ser servidas no estabelecimento da contratada,
localizado obrigatoriamente na sede do Município de Três Barras do Paraná;
b) Os alimentos deverão ser preparados no dia em que forem servidos;
c) Não haverá solicitação prévia de quantidade, exceto para grandes volumes,
com antecedência mínima de 3 horas;

d) As refeições serão servidas entre 11h30 e 14h;
e) Para jantares, a solicitação será feita com, no mínimo, 6 horas de
antecedência.

o atende!9.2. Os serviços dev: especificações do Termo de Referência, sendo que a
contratada deverá substituir, às suas expensas e no prazo máximo de 30 minutos,
qualquer serviço recusado, sem que o recebimento inicial implique em aceitação
definitiva.

9.3, Todas as despesas relacionadas ao fornecimento, como embalagem, transporte,
tributos e encargos, serão de responsabilidade exclusiva da contratada.

9.4. As mercadorias fornecidas estarão sujeitas à verifi ão pela unidade requisitante,
quanto à compatibilidade com as especificações do edital.

9.5. No caso de descumprimento das condições pactuadas, a contratada deverá
providenciar a substituição do serviço sem ônus para o Município e independentemente
da aplicação de penalidades.

9.6. A contratada garantirá a qualidade dos serviços, obrigando-se a repor qualquer
produto de má qualidade ou entregue em desacordo com a proposta.

9.7. Os serviços serão aceitos provisoriamente, sendo o recebimento definitivo

condicionado à verificação de quantidade e qualidade.

9.8. A entrega será feita nos locais determinados pelos órgãos solicitantes, conforme
solicitado.
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especificando a quantidade entregue.

9.10. As entregas deverão cumprir todas as descrições do edital, incluindo a apresentação
dos alimentos.

9.11.0s preços deverão ser discriminados no documento fiscal, indicando o valor unitário
eototal.

9,12. A contratada deverá garantir que os alimentos sejam entregues em perfeitas
e condições de uso, com sabor, cheiro, aspecto e temperatura adequados.

9,13. 0 transporte deverá ser feito em caixas térmicas higienizadas, quando aplicável.

9,14, Os alimentos deverão ser acondicionados em embalagens próprias para transporte,
quando necessário. A salada deverá ser entregue em embalagens próprias, fechadas e
separadas da parte quente.

9.15. Os alimentos deverão ser preparados no dia da solicitação, com tolerância de até 24
horas entre a fabricação e a entrega, se necessário.

O ro.critérios DE MeDição E PAGAMENTO - ARTIGO 6º, S xx1m, ALÍNEA “G”

10.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos e
conferência de quantidade e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base
dos preços uniários apresentados na proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal,
acompanhada dos seguintes documentos:

1- Atestado de recebimento emitido pelo órgão solicitante;

II - Comprovação da regularidade fiscal e trabalhista.

10.2. O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os
valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.
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10.3.0 pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes
do fornecimento.

10.4. Somente será efetivamente pago os quantitativos devidamente utilizados por esta
municipalidade.

11. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E SELEÇÃO DO FORNECEDOR - ARTIGO 6º, INCISO XXIII,
ALÍNEA “H”

1141. O processo licitatório ocorrerá na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo
o avaliação MENOR PREÇO, empreitada por preço UNITÁRIO,

12. DOS PREÇOS E ESTIMATIVAS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “I”

12.1. As quantidades estimadas de contratação e valores constam no Item 02 do presente
termo de referência.

12.2. Durante a vigência do Contrato, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis.

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “J”

[1 13.1. 0s pagamentos decorrentes do objeto deste termo correrão à conta dos recursos das
seguintes dotações orçamentárias:

a) 03.01.04.122.0003.2.006.000.3.3.90.39.00

b) 05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.39.00
c) 05.02.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.39.00

d) 06.01.08.244.0009.2.020.000..
e) 06.01.08.244.0009.2.048.000.3.3.90.39.00

f) 06.02.08.243.0023.6.003.000.3.3.90.39.00
8) 06.03.08.244.0005.2.021.000.3.3.90.39.00

h) 07.01.10.301.0005.2.021.000.3.3.90.39.00

i) 07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.39.00
5) 07.01.10.304.0022.2.016.000.3.3.90.39.0

90.39.00
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k) 08.01.27.812.0014.2.040.000.3.3.90.39.00

1) 09.01.12.361.0010.2.028.000.3.3.90.39.00
m) 09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.39.00

n) 09.02.12.365.0011.2.029.000.3.3.90.39.00
0) 09.02.12.365.0011.2.032.000.3.3.90.39.00

P) 09.03.12.367.0012.2.033.000.3.3.90.39.00

q) 09.04.12.366.0020.2.037.000.3.3.90.39.00
r) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.39.00
s) 10.01.20.606.0015.2.050.000.3.3.90.39.00
t) 10.03.18.541.0016.2.084.000.3.3.90.39.00

u) 12.01.13.392.0013.2.086.000.3.3.90.39.00

14, PRAZO DE ENTREGA

14.1. O fornecimento dos alimentos deverá ocorrer conforme as necessidades das
secretarias municipais, ao longo de um período de 12 (doze) meses, garantindo o
atendimento contínuo e adequado às demandas específicas de cada setor durante todo o
prazo contratual

15. PENALIDADES

15.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas
seguintes infrações:

15.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

15.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

15.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

15.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

15.15. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado;



Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná

15.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem
motivo justificado;

15.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

15.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

15.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

15.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
2013

15.1.10.1. A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os

atos lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por
pessoas jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou

s da adminestrangeiro, contra princípi pública ou contra os
compromissos internacionais assumidos pelo Brasil

15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei
as seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de
penalidade mais grave;

b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato,
por dia de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital
e em seus Anexos limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual,
sendo que a multa tem de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de
15 (quinze) dias, contados da comunicação pelo Município de Três Barras do
Paraná;

c) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos II, 1 IV, V, VI e VII do caput do
Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no
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âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver

aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI
exXIl do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos IL IIL, IV, V, VI e VII do caput do referido
artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção
referida no 8 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

d.1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica,

sendo sua aplicaão de competência exclusiva de Secretário Municipal
designado.

152.1. As sanções prev nos itens anteriores poderão ser aplicadas
cumulativamente, conforme dispõe o Artigo 156, $ 7º da Lei Nº 14.133/2021.

15.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente.

15.2.3. As aplicações de quaisquer das sanções previstas não excluem, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

15.2.4. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.
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prazo de 15 (quinze) dias uteis, contado da data de sua intimação.

15.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de
responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o

licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda
produzir.

15.2.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas
ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comião, o licitante ou o
contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data da intimação.
15.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada,
provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

16. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

16.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por
seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de

ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto
contratual.

1- Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no
processo de licitação ou na execução de contrato;

b) “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

5 4 q
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licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) “Prática obstrutiva”: (1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções
ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro
multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações
de prática prevista nas cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral
promover inspeção.

(5 destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas
deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito
de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

Il - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na
forma da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos
financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento
da empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas
corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação
ou da execução de contratos financiados com públicos.

17. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “F”

17.1.0 gerenciamento das contratações decorrentes deste Termo de Referência caberá às

Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que determinará
o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 c/c
Artigo 7º da Lei Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu

substituto legal.



900927

ESTADO DO PARANA.

17.1.1. Ficam designados os seguintes gestores para Atas de Registro de Preço
oriundas do procedimento licitatório relativo ao objeto deste Termo de Referência.

a) DÉBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF nº
038.501.089-37;

b) ELIZA BORTOLANZA, Secretária Municipal de Educação e Cultura, CPF/MF.
nº 034.861.709-70;

q) cLE
Planejamento, CPF/MF nº 000.278.879-95;

ON BORDIM, Secretário Municipal de Administração e

d) VALDENIR APARECIDO RODRIGUES, Secretário Municipal de Esportes,

CPF/MF Nº 014.437.219-30;

e) CRISTIAN LUDWIG, Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente,

CPF/MF Nº 070.183.439-09;

f) WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e

Serviços Urbanos, CPE /MF 906.363.509-59;

ência Social,£) MARIA CRISTINA GUSSO, Secretária Municipal de Assi
CPF/MF 471.434.280-00;

h) DANIEL DOS PASSOS HAWERROTH, Secretário Municipal de Cultura,
CPF/MF Nº 047.447.909-92.

17.12. Ficam designados os seguintes fiscais deste contrato os seguintes
servidores:

a) JULIANE BRUNETTO SANTOS, Diretora de Departamento de Agricultura,
CPF nº 011.862.810-06, fiscal titular da Secretaria Municipal de
Agricultura e Meio Ambiente;

b) ALICE CRISTIANE GUIMARÃES ZANCHETA, Diretora do Departamento de

Meio Ambiente, CPF Nº 104. XXX.XXX-67, fiscal titular da Secretaria
Municipal de Agricultura e Meio Ambiente.

17.1.3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado.

17.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme
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prescritos neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis

desacordos com as especificações do edital.

17.3 Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer
caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione
com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou

modificação na contratação.

17.4, As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser
solicitadas formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente
superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

17.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção,
verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe

todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que
esta necessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste
Contrato.

17.6. A exist cia e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade
única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva
contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros,
do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual
não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda,
o fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato

ízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.

Três Barras do Paraná, 20 de setembro de 2024.

pes
x CLEBESON BORDIM

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

ELIZA BORTOLANZA
Secretária Municipal de Educação
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Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos

rIudena Lda
DÉBORA NÁDIA PILATI VIDOR
Secretária Municipal de Saúde

di ilegal?
Secretário Municipal de Esportes

a LUDWI
Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
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Prefeitura Municipal de Brês Barras do Paraná
CAPITAL DO FEIJÃO

Três Barras do Paraná, 20 de setembro de 2024.

De: Gabinete do Prefeito Municipal

Para: Departamento de Licitações

Considerando retorno dos autos cujo objeto é o "REGISTRO DE PREÇOS PARA
EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO PRONTA
(MARMITAS E SELF SERVICE) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE TODAS AS
SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL”, APROVO O TERMO DE
REFERÊNCIA, nos moldes do Artigo 28 5 2º do Decreto Municipal Nº 5302/2023.

O presente processo licitatório deverá ser regido nos pela Lei Nº 14.133/2021.
Após, volte-me conclusos.

AV. Brasil, 242 do Paraná - PRCNPJ7: gov. br



MINUTA

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
GOVERNO MUNICIPAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2024

OBJETO
REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE
FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO PRONTA (MARMITAS E SELF
SERVICE) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE TODAS AS
SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 166.745,00 (CENTO E SESSENTA E SEIS
MIL E SETECENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS)

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: XX/XX/2024 - XX:XX horas

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO UNITÁRIO

MODO DE DISPUTA: ABERTO

EXCLUSIVIDADE ME/EPP: ITENS 02 E 03

REGIONALIDADE: SIM

NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133/2021 E DEMAIS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS
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MINUTA DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 95/2024

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO UNITÁRIO
MODO DE DISPUTA: ABERTO

1. PREÂMBULO
1.1. 0 MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno,
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68,
torna público para conhecimento dos interessados que, na forma da Lei Complementar Municipal
003/2023 de 21 de agosto de 2023, Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021 e Lei Complement:
123, de 14 de dezembro de 2006, com alterações posteriores, realizará licitação na modalidade
PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo avaliação MENOR PREÇO UNITÁRIO, objetivando a proposta

mais vantajosa para o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE
FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO PRONTA (MARMITAS E SELF SERVICE) PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.
1.2.0 recebimento das propostas será até às XXh00 DO DIA XX DE XXXX DE 2024.
1.3.4 abertura das propostas será das XXhXX AS XXh00 DO DIA XX DE XXXX DE 2024.
1.4, A sessão de disputa dos preços terá início às XXhO0 DO DIA XX DE XXXX DE 2024.

nº

1.5. O local para realização dos atos relativos a esta licitação será o Portal da Bolsa de Licitações
do Brasi= BLL (www bllorgbr) "acesso identificado no link - licitações”,
1.6. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília-DF.

1.6.1.0 licitante interessado deverá observar as datas e horários limites previstos nos itens

121314 deste Edital.
1.7. Se no dia supracitado não houver expediente, ocorrer f iado ou fatos que impeçam a
realização da sessão pública, a mesma ocorrerá no primeiro dia útil subsequente em que houver
expediente no Munipio de Três Barras do Paraná, no mesmo local e horá os, ou em outro a ser
definido pelo pregoeiro e devidamente informado aos interessados.
1.8. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema
de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. A utilização do sistema
de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Br:
Artigo 17º da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021

sil está consubstanciada no 8 2º do

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45] 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNP] 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraGtresbarras.pr.gov.br
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1.8.1. O sistema de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil é certificado
digitalmente por autoridade certificadora credenciada no âmbito da Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira - [CP Brasil.

1.9. Os trabalhos serão conduzidos por pregoeiro designado pelo Município de Três Barras do
Paraná, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo
“Licitações Públicas” consoante na página da internet da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil

2.DO OBJETO
2.1, A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA
CONTRATAÇÃO DE FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO PRONTA (MARMITAS E SELF
SERVICE) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARIAS DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, conforme especificações e condições estabelecidas
neste Edital e seus anexos.
2.2. Os produtos a ser ofertados /entregues deverão atender rigorosamente a quantidade e
exigências técnicas constantes no Termo de Referência (Anexo VI)

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
1, As despesas decorrentes da presente aquisição correrão por conta da (5) dotação (6es)

orçamentária (5)
a) 03.01.04.122.0003.2.006.000.3.3.90.39.00

b) 05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.39.00
€) 05.02.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.39.00
d) 06.01.08.244.0009.2.020.000.3.3.90.39.00

e) 06.01.08.244.0009.2.048.000.3.3.90.39.00

9) 06.02.08.243.0023.6.003.000.3.3.90.39.00
g) 06.03.08.244.0005.2.021.000.3.3.90.39.00

h) 07.01.10.301.0005.2.021.000.3.3.90.39.00

à) 070110.302.0021.2.012.000.3.3.90.39.00
|) 07.01.10.304.0022.2.016.000.3.3.90.39.0

k) 08.01.27.812.0014.2.040.000.3.3.90.39.00

1) 09.01.12.361.0010.2.028.000.3.3.90.39.00

m) 09.01.12.361.0010.2.030.000.:

n) 09.02.12.365.0011.2.029.000.3.3.90.39.00
0) 09.02.12.365.0011.2.032.000.3.3.90.39.00

p) 09.03.12.367.0012.2.033.000.3.3.90.39.00

90.39.00

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 = Três Barras do Paraná - PR
CNP) 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQtresbarras.pr.gov.br
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q) 09.04.12.366.0020.2.037.000.3.3.90.39.00
r) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.39.00
s) 10.01.20.606.0015.2.050.000.3.3.90.39.00
t) 10.03.18.541.0016.2.054,000.3.3.90.39.00
u) 12.01.13.392.0013.2.086.000.3.3.90.39.00

4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
4.1. O Edital da presente licitação pública reger-se-á, principalmente, pelos comandos legais
seguintes:

a) Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021;
b) Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações;
c) Decretos Municipais Nº 5478 e 5479 de 30 de agosto de 202.
a) Decretos Municipais Nº 5302, 5303, 5304, 5305, 5306, 5307, 5308 e 5309 de 27 de

março de 2023.
e) Lei Complementar Municipal 003/2023 de 21 de agosto de 2023.

5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
5.1. A participação no pregão na forma eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal
e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e
subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos.
52 Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu
representante.
5.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do Município de Três Barras do Paraná por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acessou, ainda que por terceiros.
5.4. Poderão participar desta licitação empresas que:

4.1. Estejam legalmente constituídas e enquadradas no regime de MICROEMPRESA
e/ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE, qualificada como tais, nos termos do Artigo 3º
da Lei Complementar nº 123/2006, e desempenhem atividade pertinente e
compatível com o objeto deste Pregão.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 32
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraGtresbarras.pr.gov.br
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5.4.2. Atendam aos requisitos de classificação das propostas exigidos neste Edital;
5.4.3. Comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos.

5.5. Como requisito para a participação na licitação, a licitante deverá manifestar, através de
declarações, que cumpre os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade
com as exigências previstas neste Edital e, quando for o caso, que a empresa está enquadrada
no regime de microempresa (ME) e/ou empresa de pequeno porte (EPP).

5.5.1. Em atendimento ao artigo 48, | da Lei Complementar nº 123/2006 combinada com a
Lei Complementar Municipal nº 05/2023, OS ITENS 02 E 03 DESTA LICITAÇÃO SÃO DE
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI,
MICROEMPRESA (ME) E EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) SEDIADA NAS REGIÕES
OESTE E SUDOESTE DO ESTADO DO PARANÁ, ou seja, enquadradas nos termos das leis

retro citadas.

5.5.1.1. Em atendimento ao disposto na Lei Complementar Municipal nº
05/2023 de 05 de setembro de 2023 podem participar da disputa dos itens
destinados exclusivamente a ME/EPP, Microempreendedores Individuais,
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte situadas nas regiões de
abrangências da Asscciação dos Municípios do Oeste do Paraná (AMOP): Alto

Piquiri, Anahy, Assis Chateaubriand, Boa Vista da Aparecida, Braganey,
Brasilândia do Sul, Cafelândia, Campo Bonito, Cantagalo, Capanema, Capitão
Leônidas Marques, Cascavel, Catanduvas, Céu Azul, Corbélia, Diamante do
Oeste, Diamante do Sul, Entre Rios do Oeste, Formosa do Oeste, Foz do Iguaçu,
Francisco Alves, Guaíra, Guaraniaçu, Ibema, Iguatu, Iracema do Oeste,
Itaipulândia, Jesuítas, Lindoeste, Marechal Cândido Rondon, Maripá,
Matelândia, Medianeira, Mercedes, Missal, Nova Aurora, Nova Santa Rosa, Ouro

Verde do Oeste, Palotina, Pato Bragado, Planalto, Quatro Pontes, Quedas do
Iguaçu, Ramilândia, Santa Helena, Santa Lúcia, Santa Tereza D'oeste, Santa
Terezinha do Itaipu, São José Das Palmeiras, São Miguel do Iguaçu, São Pedro do
Iguaçu, Serranópolis do Iguaçu, Terra Roxa, Toledo, Três Barras do Paraná,
Tupssi, Ubiratã, Vera Cruz do Oeste. Associação dos Municípios do Sudoeste do
Paraná (AMSOP): Ampére, Barracão, Bela Vista da Caroba, Boa Esperança do
Iguaçu, Bom Jesus do Sul, Bom Sucesso do Sul, Capanema, Chopinzinho,
Clevelândia, Coronel Domingos Soares, Coronel Vivida, Cruzeiro do Iguaçu, Dois
Vizinhos, Enéas Marques, Flor da Serra do Sul, Francisco Beltrão, Honório
Serpa, Itapejara do Oeste, Manfrinópolis, Mangueirinha, Mariópolis,
Marmeleiro, Nova Esperança do Sudoeste, Nova Prata do Iguaçu, Palmas, Pato

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121936/0001-68 - é mail: prefeituraQtresbarras.prgov.br
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Branco, Pérola do Oeste, Pinhal de São Bento, Planalto, Pranchita, Realeza,
Renascença, Salgado Filho, Salto do Lontra, Santa Izabel do Oeste, Santo Antônio
do Sudoeste, São João, São Jorge D'Oeste, Saudade do Iguaçu, Sulina, Verê,
Vitorino.
5.5.1.2. O ITEM 01 DO OBJETO POSSUI A CONDIÇÃO DE AMPLA PARTICIPAÇÃO,

ou seja, poderão participar tanto microempresas e/ou empresas de pequeno porte
(ME/EPP) quanto empresas enquadradas em outros regimes (médio e grande porte);
5.5.1.3. A participação na disputa pelos itens são expressamente destinados à
Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte
sediadas nas regiões Oeste e Sudoeste do Estado do Paraná e Municípios Limítrofes,
para licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categoria
configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de
impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, sem prejuízo das
multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.

vedada a participação de:
5 +Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele
relacionados.

5.6.1.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo
grupo econômico.

5.6.2. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra,
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários.
5 . Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta.
E . Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação.
5.6.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15
de dezembro de 1976, concorrendo entre si.

5! nsórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;
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Paraná;
5.6.8. Empresas com falência decretadas ou concorda:as;
5.6.9. Empresas estrangeiras que não funcionem no país;

10. Empresas das quais participe, seja a que título for, servidor público municipal ou
ocupante de cargo de confiança no Município de Três Barras do Paraná/PR;
5.6.11. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos;

5.7. Ressalta-se que o não cumprimento desta etapa acarretará a desclassificação da Licitante.

6. ELEMENTOS INSTRUTORES
6.1.0 caderno de Instruções para esta licitação está disponível aos interessados no Departamento
de Licitações do Município de Três Barras do Paraná, sito à Avenida Brasil, 245, Centro, Três
Barras do Paraná-PR, no horário de expediente, das 08h às 12h e das 13h30 às 17h30.
6.2. Os interessados no certame também poderão ter acesso ao Edital através do Portal de
Transparência localizado no site do Município de Três Barras do Paraná/PR, ou seja,
wwntresbarras,prgov.br, ou wwwblLorgbr.

7. DO CREDENCIAMENTO
74. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à
Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o
recebimento das propostas.
7.2. Para poder participar do certame e usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar nº
123/2006, as microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual
(quando for o caso permitido pra MEI), deverão identificarseu enquadramento, informando em
campo próprio do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema

7: . À microempresa ou empresa de pequeno porte, além de apresentar declaração de
enquadramento e certidão simplificada emitida pela Junta Comercial para fins de
habilição, deverá quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no
sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme
o seu regime de tributação para fazer valer o direito aos benefícios estatuídos pela Lei
Complementar nº 123/2006.

7.3. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES
7.341. À participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação
direta ou através de empresas associadas à BLL-Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá
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manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno
conhecimento, aceitação e atendimento as exigências de habilitação previstas no Edital.
7.3.2. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de
preços e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante
prévia definição de sena privativa.
7.3.3. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizados em qualquer
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa
da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.
7.3.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL-
Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso
indevido da senha, ainda que por terceiros.
7 . O credenciamento do fornecedor e seu representante legal junto ao sistema
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.
7.3.6. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecido
através de empresa associada ou da Bolsa de Licitações do Bra:
(41) 3097-4600 ou pelo e-mail coi

por contato pelo telefone
ntatoCOblLorgbr.

. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
8.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, após encerrada a etapa de
lances, mediante convocação da Pregoeira, concomitantemente com os documentos de habilitação
exigidos neste edital, proposta ajustada com a descrição do objeto ofertado e o preço.
8.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
8.3. Incumbiráao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
8.4, Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou subst uir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.
8.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.
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8.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.

9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
9.1. 0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

a) Valor do Item;
b) Marca/Modelo

9.1.1. Caso a marca possa identificar a proposta, este campo pode ser preenchido com
informações ta s como: “a definir” ou “não se aplica”, para que a proponente não seja
desclassificada, conforme item “04º do edital

9.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
9.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no fornecimento dos bens.
9,4. Nos preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
9.5.0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.
9.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.
9.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a fiscalização dos órgãos de controle interno e externo e, após o devido
processo legal, gerar as seguintes consequências: (i) assinatura de prazo para a adoção das
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 7, inciso IX, da Constituição
Federal; ou (ii) condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por
sobrepreço na execução do contrato.

10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,
na data, horário e local indicados neste Edital,
10.2. 0 pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que:
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a) Contiverem vícios insanáveis;
b) Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;
c) Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento
estimado para a contratação;
d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
e) Apre entarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde
que insanável.

10.3. A Administração Municipal poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das
propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada.
10.4, Também será desclassificada a proposta que possa ser identificada

10.4.1. Qualquer forma de identificação da proponente, tais como: marcas, cabeçalhos e
rodapés, CNPJ, timbre, logotipos, entre outros, será motivo de desclassificação da proposta.

10.5. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

10.5.1. A não desclassificao da proposta não impede o seu julgamento definitivo em
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

10.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.
10.7. O sistema disponibili á campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os
licitantes.
10.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio do ema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.
10.9. O lance deverá ser ofertado pelo valor do ITEM.
10.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da se: ão e as regras estabelecidas no edital
10.11, O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.
10.12, O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta deverá ser livre, cabendo aos licitantes à sponsabilidade da sua oferta apresentada.
10.13. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20
(vinte) segundos) e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 (três) segundos, sob pena
de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.
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10.14, Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
10.15. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois)
minutos do período de duração da sessão pública.
10.16. À prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2 (dois)
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários,
10.17. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.
10.18. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá
o pregoeiro, assessorado pela Equipe de Apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão
pública de lances, sem prol da consecução do melhor preço.
10.19. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.
10.20. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor de menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
10.21. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
10.22. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior
a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte
e quatro) horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no si o eletrônico
utilizado para divulgação.
10.23.0 critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO UNITÁRIO, conforme definido

neste Edital e seus anexos.
10.24. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial.
10.25. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contrapropa ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste
edital

10.25.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.
10.25.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado, que no prazo de 2 (duas)
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada
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(ANEXO 1), acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados.

10.26. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta,

11. DA ANÁLISE E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
11.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único
do artigo 59, 60 e 61 da Lei Federal 14.133 de 01 de abril de 2021

11.2. Será desclassificada a proposta ou lance vencedor, que apresentar preço final superior ao
preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018-TCU-Plenário) ou que apresentar preço
manifestamente inexeguível, conforme dispõe o artigo 59, da Lei nº 114.133/2021

11.2.1. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua

viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na
contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão.
11.2.2. Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, pode er efetuada diligência, na forma
do item V parágrafo 2º do artigo 59 da Lei nº 14.133/2021, para efeito de comprovação de
sua exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos:

11.2.2.1. Questionamentos junto ao proponente para a apresentação de justificativas
e comprovação
a
11.22

em relação aos custos com ind os de inexequibilidade;
. Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;

-3. Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a
Administração ou com a iniciativa privada;
11.2.24. Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente;
11.2.2.5. Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou
Municipal;
11.2.2.6. Demais verificações que porventura se fizerem necessárias.

112.3. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração,
sendo que a inexequibilidade só será considerada após a diligência do pregoeiro, que
comprove:

a) Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta;
b) Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
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11.2.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade da proposta, devendo apresentar as provas ou indícios que
fundamentem a suspeita
11.2.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

11,3. O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via
e-mail, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta
114. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo pregoeiro por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

114.1, Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregaciro, destacam-se os que
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante
e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo
indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob
pena de não aceitação da proposta.

11.5. Se a proposta o lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
11.6. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e
horário para a sua continuidade.
11.7.0 pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada
a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

117.1. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
11.7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

11.8. Nos itens de ampla concorrência, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o
pregoeiro passar à proposta subsequente, haverá uma nova verificação pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
11.9. Encerrada a análie quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do
licitante, observando o disposto neste edital.
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12. DA HABILITAÇÃO

12.1. Como condição prévia ao exeme da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação
no certame ou futura contratação, mediante Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal
de Contas da União (https://certidoes-apfapps.tcu.gov.br/) e no Cadastro de Impedidos de Licitar
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE/PR)
(http://servicosteepr.gov.br/teepr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspa).

12.1.1. A consulta aos cada:“os será realizada em nome da empresa licitante e também de
seu sócio majoritário, por fo-ça do artigo 12 da Lei nº 8429/1992, que prevê, dentre as
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da
qual seja sócio majoritário.

12.1.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de
ocorrências impeditivas indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude
por parte das empresas apontadas no relatório de ocorrências impeditivas indiretas
12.1.1.2. À tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas
de fornecimento similares, dentre outros.

12.1.1.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua
desclassificação.

12.1.2. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o li tante inabilitado, por
falta de condições de participação.
12.1.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

12.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados, o licitante será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena
de inabilitação.
12.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNP] diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos,
12.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for filiar, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da
matriz.
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pertinentes ao CND e ao CRE/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

12.5. Ressalvado o benefício concedido nos termos do artigo 43, $1º, da Lei Complementar nº
123/2006, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, a documentação relacionada
nos itens a seguir, para fins de habilitação.
12.6. A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes
documentos:

12.6.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,
12.6.2. Os documentos de habilitação jurídica deverão ser acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva.
12.6.3. No caso de sociedade empresária ou empresa in dual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado na Junta comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatório de seus administradores.
ã .6.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercanonde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência.
12.6.5. No caso de sociedade simples: inscrição de ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores.
12.6.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembleia que 0 aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o
artigo 107 da Lei nº 5.764/1971.
12.6.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto
de autorização.

12.7. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos
documentos abaixo:

12.7.1. Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica (CNPJ);
12.7.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos
encargos sociais instituídos por Lei;
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certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos
tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas “a”, “b” e “c" do parágrafo
único do artigo 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, às contribuições instituídas a
título de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiro:
12.7.4. Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei 12.440/2011;
12.7.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da
licitante;
12: . Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da

licitante.

12.8. A Qualificação Econômico-Financeira exigirá a apresentação do seguinte documento:
12.8.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da sede

da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para
recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento.

12.9. A Qualificação Técnico Profissional exigirá a apresentação do seguinte documento,
nos termos do Artigo 67 da Lei Nº 14.133/2021:

12.9.1. Atestado (s) de Capacidade Técnica emitido (s) em favor da proponente que
comprove ter fornecido para pessoa jurídica de direito público ou privado,
produtos/serviços iguais ou compatíveis com o objeto desta licitação. O atestado deve
conter o nome, endereço e o telefone de contato do (s) atestador (es), ou qualquer outro
meio com o qual o licitador possa valer-se para manter contato com a (s) pessoa (s)
declarante (5);

12.10. Deverá ainda, apresentar as seguintes declarações:
12.10.1. Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando o cumprimento dos

tos de habilitação, conforme modelo do ANEXO II deste Edital;requi:
12.10.2. Declaração subscrita pelo representante legal, de que manterá durante a vigência
do contrato a proibição constante do inciso XXXII! do artigo 7º da Constituição Federal,
conforme modelo constante o ANEXO HI;
12.10.3. Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando a inexistência de
impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, conforme modelo do
ANEXO IV deste Edital;

12.11. As microempresas (ME) e/ou empresas de pequeno porte (EPP), qualificadas como tais,
nos termos do Artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006, deverão apresentar juntamente
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com os demais documentos relativos a habilitação, declaração (modelo livre) assinada pelo
contador responsável da empresa, sob as penas da Lei, indicando que a empresa
participante está enquadrada como Microempresa (ME) e/ou Empresa de Pequeno Porte
(EPP), acompanhada da Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial jurisdicionada a
sede da licitante. Ambos os documentos deverão ter data de emissão não superior a 60 (sessenta)
dias da data fixada no item 01 deste edital,sob pena de perda dos benefícios estatuídos pela Lei
Complementar nº 123/2006.
12.12. A existência de restrição relativamenteregularidade fiscal e trabalhista não impede que
a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.
12.13. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.
12.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa
ou empresa de pequeno porte e seja constatada a existência de alguma restrição no que tange a
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por
igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante
apresentação de justificativa.

12.14.41 A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo
facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na
ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte com
alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para
regularização.

12.15. Havendo a necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.
12.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste
edital.
12.17. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no edital, o licitante será
declarado vencedor.

13. DOS RECURSOS
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3.1. Declarado o vencedor será concedido o prazo de 15 (quinze) minutos para que qualquer
licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is)
decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.
13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao pregoeiro verificar a tempestividade e a existência
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite o não o recurso,
fundamentadamente.

13.2.1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas
verificará as condições de admissibilidade do recurso.
13.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto a intenção de recorrer

a decadência desse direito.importa
13.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias
para apresentar as razões pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,
intimados para que querendo, apresentarem suas contrarrazões também pelo sistema eletrônico,
em outros 03 (três) dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista s à defesa de seus interesses.ediata dos elementos indispensável
13.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
13.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste edital.

'NCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
14,1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02
(duas) horas, a contar da soli tação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá ser redigida em
língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou

itante ou seuressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo
representante legal.
14.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso,

142.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

14.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em
algarismos (limitada a 2 (duas) casas decimais após
por extenso (art. 12º da Lei nº 14.133/21)

14.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e preço global, prevalecerão os

a vírgula) e o valor global em algarismos e

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos.
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deverá ser aplicado o percentual de desconto em todos os itens de forma igualitária.
14.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento à mais de um
resultado, sob pena de desclassificação.
14.5. À proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo considerada
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta
de outro licitante.

14.6. As propostas que contenaam a descrição do objeto, o valor é os documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
15.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

15.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos anteriores a
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serãoo repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
15.1.2. Quando houver erro na aceitação do melhor preço classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 8 1º, da Lei
Complementar nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

15.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico “chat”, e-mail, de acordo com

a fase do procedimento licitatório.

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
16.1. Encerrada a sessão pública, após análie integral do processo, a autoridade competente,
fundamentada nos atos do pregoeiro e pareceres jurídicos, oficialmente adjudicará e homologará
o resultado do Pregão, desde que não haja recurso.

16.1.1. Se houver recurso (s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à
adjudicação do objeto ao (s) vencedor (es) e à homologação do resultado do Pregão.

17. DA CONTRATAÇÃO
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17.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, a Administração convocará o licitante
vencedor pa assinar o Termo de Contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente,
no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de decair o direito à contrataçã
previstas na Lei Nº 14.133/2021.

o, sem prejuízo das sanções

474141. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que
o motivo apresentado seja aceito pela Administração Municipal.

17.2. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o Termo de Contrato ou
não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas,
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato
nas condições propostas pelo licitante vencedor.

17.2.1, Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do Item
“172º, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos
do edital, poderá

a) Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação,
com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;
b) Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos. licitantes
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de
melhor condição.

17.3. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, sem convocação para a
contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.
17.4. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou em retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente
estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante.

17.41, A regra estabelecida no Item “17.. não se aplicará aos licitantes remanescentes
convocados.

17.5. A execução do Contrato, bem como os casos nela omissos, regular-se-ão pelas cláusulas
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios
da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do TITULO II - DOS

CONTRATOS ADMINISTRATIVOS - da Lei Federal 14.133/2021.
17.6. S€, durante a vigência do Contrato, houver inexecução contratual por parte do vencedor da
licitação por qualquer motivo, dando ensejo ao cancelamento do Contrato, a Administração
poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação, para assinar Contrato.
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17.7. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no Artigo 137,
incisos | ao IX da Lei Nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos no
mesmo diploma legal

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO

18.1. 0 licitante vencedor deverá entregar os produtos serviços objeto desta licitação de acordo
com as necessidades da administração pública, conforme condições estabelecidas no Termo de
Referência (ANEXO VI)
18.2. O objeto do contrato se recebido provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável
por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material
com as exigências contratuai

18.2.1. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos
materiais obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo
com o apresentado na proposta.
18.2.2. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em
desacordo com o contrato.
18: O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela
perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

18.3. 0 licitante vencedor ficará obrigado a trocar as suas expensas, no prazo máximo de 02 (dois)
dias, o material que vier a ser recusado sendo que o ato de recebimento não importará sua
aceitação.
18.4. O objeto do contrato estará sujeito à verificação pela unidade requisitante da

compatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à
quantidade e qualidade, principalmente o Termo de Referência (ANEXO VI).
18.5. Os objetos do contrato deverão ser entregues diretamente nas Secretarias solicitantes ou no
Departamento de Compras, conforme designação da mesma, mediante emissão de solicitação.

18.5.1. O Município de Três Barras do Paraná efetuará os pedidos das quantidades
necessárias, devendo o fornecedor entregar no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados
da solicitação.
18.5.2. Quaisquer despesas inerentes à entrega do objeto no local indicado são de
responsabilidade e custeamento da empresa fornecedora não devendo ser repassado ao

unicípio nenhum ônus.

19. PAGAMENTO:
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19.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos/serviços
objeto do contrato e a conferência da quantidade e qualidade pelo Órgão competente da
Administração, à base dos preços unitários apresentados na proposta, e mediante a apresentação
da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos

a) Atestado de recebimento expedido pelo Órgão solicitante;

b) Comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista.
19.2. Os pagamentos serão efetuados preferencialmente por meios eletrônicos ofertados pelo
sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou transferências eletrônicas,
disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique identificada a sua destinação e, no
caso de pagamento, o credor, devendo este ser obrigatoriamente o prestador de serviços
contratado (IN nº 89/2013 - TCE/PR),
19.3. O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

19.4. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do
fornecimento.
19.5. Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas contratuais
vinculadas ao fornecimento de bens, à execução de obras ou à prestação de serviços.

20. OBRIGAÇÕES DAS PARTES
20.1. São obrigações do Município de 7 Barras do Paraná:

20.11, Permitir o acesso de funcionários do fornecedor às suas dependências, para a
execução do objeto e a entrega das Notas Fiscais/Faturas;
20.1.2. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham
a ser solicitados pelos empregados dos fornecedores;
20.1.3. Impedir que terceiros executem o fornecimento objeto deste Pregão;
20.1.4. Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento do (s) produto serviço (s), desde
que cumpridas todas as exigências deste Edital e de seus Anexos e do Contrato;
201.5. Comunicar oficialmente ao fornecedor quaisquer falhas ocorridas, consideradas de
natureza grave durante a execução do fornecimento.
20.1.6. Solicitar a entrega do (s) material (is);
20.1.7. Verificação das quantidades e qualidade do (s) produto serviço (s) entregu:
20.1.8. Fiscalizar a correta execução do cumprimento do objeto.

20.2. São obrigações do Fornecedor.
20.2.1. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas
decorrentes da execução do contrato, tais como sal ios, seguros de acidentes, taxas,

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000
CNP] 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQtresbarras.prgov.br

ôs Barras do Paraná - PR



Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANA.

impostos e contribuições, indenizações, e outras que porventura venham a ser criadas e
exigidas pela legislação;
20.2.2. Dispor da quantidade suficiente do material solicitado ao fornecimento, o qual
deverá sujeitar-se à condição de depositário do (s) material (is) adquirido (s) até que
totalmente requisitado (5), sem que nenhum ônus seja debitado ao Município pelo
armazenamento;
20.2.3. Manter durante toca a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
20.2.4. Garantir a qualidade do (s) material (is), obrigando-se a repor aquele que for
entregue em desacordo com o apresentado na proposta;

20.2.4.1. Substituir no prazo de 02 (dois) dias qualquer produto que não atenda às
especificações técnicas exigidas pelo Município de Três Barras do Paraná;

20.2.5. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;
2 6. Entregar o (s) material (is) no prazo e formas ajustados;
20.2.7. Entregar o (s) material (is), conforme solicitação da Secretaria competente, do
Município de Três Barras do Paraná.
20.2.8. Indicar o responsável por representá-la na execução do Contrato, assim como a (s)
pessoa (s) que, na ausência do responsável, poderá (ao) substituí-lo (s);
20.2.9. Efetuar a entrega do produto dentro das especificações e/ou condições constantes
neste Edital de Pregão e em seus Anexos;
20.210. xecutar diretamente o Contrato, sem transferência de responsabilidades ou
subcontratações não autorizadas pelo Mun
20.2.11. Ser responsável por danos causados diretamente ao Município de Três Barras do
Paraná ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto;
20.2.12. Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de
propriedade do Município de Três Barras do Paraná, ou bens de terceiros, quando estes
tenham sido ocasionados por seus empregados durante a execução do objeto.
20.2.13. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Três
Barras do Paraná, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da
qualidade dos serviços;
20: .14, Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

20.3. Adicionalmente, o fornecedor deverá:
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20.3.1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários c obrigações
sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na
época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício
com o Município de Três Barras do Paraná
20.3.2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da
espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução do objeto licitado ou em
conexão com ela, ainda que acontecido em dependência do Município de Três Barras do
Paraná;
20.3.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal,
relacionadas ao fornecimento do objeto licitado, originariamente ou vinculada por
prevenção, conexão ou continência; e,
20.3.4. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes
da adjudicação do objeto deste Pregão.

20.4. À inadimplência do fornecedor, com referência aos encargos estabelecidos no subitem 20.3,
não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município de Três Barras do Paraná, nem
poderá onerar o objeto deste Edital, razão pela qual o fornecedor signatário do Contrato renuncia
expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Município de Três
Barras do Paraná
20.5. Deverá o fornecedor observar, ainda, o seguinte:

20.5.1. É expresamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de
pessoal do Município de Três Barras do Paraná, ou que nela ocupe cargo de confiança,
durante a vigência do Contrato;
20.5. É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do Contrato,
salvo se houver prévia autorização do Município de Três Barras do Paraná.
20.5.3. É vedada a subcontratação de outra empresa pai a execução do objeto deste Edital

21. PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA DO CONTRATO

21.1. 0 prazo de entrega dos produtos está estabelecido no “Item 14” do Termo de Referência,
anexo a este Edital
21.2. A vigência do contrato é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias contados da data de
publicação do mesmo.
21.3. O prazo previsto no subitem 21.2 poderá ser prorrogado, por igual período, desde que
comprovado o preço vantajoso, nos termos do Artigo 84 da Lei Nº 14.133/2021.
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22. PREÇO MÁXIMO

22.1.0 valor máximo estimado para esta licitação são os valores fixados no Termo de Referência
(ANEXO VI), sendo que o valor total do investimento soma a importância de R$ 166.745,00 (cento
e sessenta e seis mil e setecentos e quarenta e cinco reais).
22.2. Os preços serão fixos e irreajustáveis e deverão ser expressos em reais, limitando-se a duas
casas decimais após a vírgula.
22,3. 0 preço unitário deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos de frete, embalagem,
seguro, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas relacionadas, diretas ou
indiretas, relacionadas.
22.4. É vedado o reajuste de preços durante o prazo de validade do Contrato, exceto em face da
superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.

23. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

23.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes
infrações:

23.1,1, Dar causa à inexecução parcial do contrato;
23.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
23.1,3. Dar causa à inexecução total do contrato;
23.14. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
23.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificad

.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

23.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
23.1.9. Comportar-se de moco inidônco ou cometer fraude de qualquer natureza;
23.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

23.1.10.1. A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos
lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas
jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra
princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais
assumidos pelo Brasil.
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23.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as
seguintes sanções

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade
mais grave;
b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia
de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus
Anexos, limitados a 309% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem
de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da
comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;
c) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, II, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da

Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade m: grave,
e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de
3 (três) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, 1X, X, Xl e XII
do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, HI, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no $ 4º
deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

d.1) A sanção estabelecida n em “d” será precedida de análise jurídica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.
23.2.1. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,
conforme dispõe o Artigo 156, 5 7º da Lei Nº 14.133/2021.
23: 2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
23.2.3. À aplicação das sanções previstas no item “23.2.º não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
23.2.4. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 = Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQtresbarras.prgov.br



300067

Prefeitura CMlunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ.

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

23:2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias útei:contado da data de sua intimação.
23.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de
responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

23.2.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de
juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado
poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
da intimação.
23.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
241, facultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentos
e/ou impugnações sobre o ato convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que seja protocolado
no prazo máximo de 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública.
24.2,0 requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora
do procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução
gráfica
24.3. O requerimento deverá ser formalizado mediante a apresentação de solicitação formal
escrita di ida ao pregoeiro, devidamente protocolado no Departamento de Licitações, sito a
Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, durante o horário normal de expediente,
das 08h às 12h e das 13h30 às 17h30, ou de forma eletrônica, pelo e-mail
licitacaoOtresbarras.pr.gov.br.
24,4 À resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do
certame, nos termos do Artigo 164, 8 único da Lei Nº 14.133/2021,
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24.5. As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão
divulgadas para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação
da empresa consulente.
24.6. As respostas aos pedidos e esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão aos
participantes e a Administração.

25. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
25.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual

º 25.1.1, Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:
a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no
processo de licitação ou na execução de contrato;
b) “Prática fraudulentaa falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;
c) “Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
a) “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação

N em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.
e) “Prática obstrutiva”: (1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções
ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral,
com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista
nas cláusulas deste Edital; (Hi) atos cuja intenção seja impedir materialmente o
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

25.1.2. Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na
forma da Lei, indel idamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos
financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução
de contratos financiados com públicos.
25.13. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de
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dirigente do órgão ou entidade contratante ou agente público que desempenho função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato.

26. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA

26.1. O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste processo licitatório
caberão às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que
determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 da
Lei Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

26.11. Ficam designados como gestores deste contrato:
a) DÉBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF nº 038.

XKXXXX-37;
b) ELIZA BORTOLANZA, Secretária Municipal de Educação e Cultura, CPF nº 034.

XKXXXK -70;
c) CLEBESON BORDIM, Secretário Municipal de Administração e Planejamento, CPF

nº 000. XXXXKX-95;
d) VALDENIR APARECIDO RODRIGUES, Secretário Municipal de Esportes, CPF nº

14. XKXXXK -30;
e) CRISTIAN LUDWIG, Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, CPE nº

070. XXX.XXX -09;
f) WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e

Serviços Urbanos, SPF nº 906. XXX XXX -59;
E) MARIA CRISTINA GUSSO, Secretária Municipal de Assistência Social, CPE nº 471.

XXKXXX -00;
h) DANIEL DOS PASSOS HAWERROTH, Secretário Municipal de Cultura, CPF nº

047 XKXXKX-92.
26.1.2. Ficam designadas como fiscais oriundos deste procedimento licitatório as seguintes:

a) JULIANE BRUNETTO SANTOS, Diretora de Departamento de Agricultura, CPF nº
011XXX.XXX-06, fiscal titular da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Am-
biente;

b) ALICE CRISTIANE GUIMARÃES ZANCHETA, Diretora do Departamento de Meio
Ambiente, CPF nº 104. XXX XXX-67, fiscal titular da Secretaria Municipal de Agri-
cultura e Meio Ambiente.

O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na au-
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sência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o fis-
cal suplente assumirá a função até o retorno do titular.

26.2. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do objeto disposto no
presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis
desacor
26.

os com as especificações do edital
. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso

singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o
fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na
contratação.
26.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser solicitadas
formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em
tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.
26.5. O fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e
controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se à fornecer-lhe todos os dados,
elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que
forem julgados necessários ao cumprimento do objeto.
266. A ex tência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade úni
integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às

os, do mesmo modo que aimplicações próximas e remotas perante o Município ou perante terc
ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em
corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem
prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados
e imputados às falhas em suas atividades.

27. DISPOSIÇÕES FINAIS
2741. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município de
Três Barras do Paraná revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas
de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou provocação mediante
ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da
licitação. O Município de Três Barras do Paraná poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os
prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura.
27.2.0 proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação
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do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, à rescisão do contrato ou
do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.
273. É facultado ao pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação,
promover di ências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.
27.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-
lo no prazo determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação /inabilitação.
27.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua
proposta,
27.6. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da administração, a
finalidade e a segurança da contratação.
27.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes.
por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento, ou ainda, mediante publicação
no Diário Oficial do Município.
27.8. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste
Edital.

27.9. Não cabe à Licitanet qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo fornecedor
com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da
prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada.
27.10. O pregoeiro e equipe de apoio atenderá aos interessados no horário das 8h30 às 11h30 e
das 13h30 às 17h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Departamento de Licitações, sito a
Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, para maiores esclarecimentos.
27.11. Os usuários dos sistemas de que trata o $2º do artigo 5º do Decreto Federal nº

10.024/2019, poderão utilizar o SICAF
para fins habilitatórios.

tema de Cadastramento Unificado de Fornecedores

27.12. Os casos omissos neste Edi-al serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação
pertinente em vigência.

28. DO FORO
28.1. Para dirimir controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da Comarca da
cidade de Catanduvas/PR, excluído qualquer outro por mais privilegiado que seja.

29. ANEXOS DO EDITAL
29.1. Fazem parte integrante deste Edital os seguintes anexos:
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a) Anexo | - Modelo da Proposta de Preços;
b) Anexo Il - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;
€) Anexo III - Modelo de Declaração de Não Utilização de Trabalho de Menor;
d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo Para Licitar;
€) Anexo Y - Minuta da Ata de Registro de Preços;
f) Anexo VI - Termo de Referência.

Três Barras do Paraná, XX de XXXK de 2024.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal
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ANEXO | - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS FINAL

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2024.

A empresa (RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/ME nº XXXKXXXX/XXXX-XX,
(ENDEREÇO COMPLETO), através desta, vem apresentar a proposta comercial relativa à licitação
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2024, objetivando fornecer os itens abaixo cotados,
conforme especificações e anexos que fazem parte do referido edital:

LOTE 01: ALIMENTAÇÃO PRONTA (MARMITA E "SELE SERVICE")
VALOR | VALOR

ITEM PRODUTO / SERVIÇO UND | QTDE | UNITÁRIO | TOTAL
MÁXIMO | MÁXIMO

MARMITA (TAMANHO GRANDE); CADA MARNITA DEVERÁ
TER APROXIMADAMENTE 1KG E SER COMPOSTA PELOS
SEGUINTES ITENS: ARROZ, FEIJÃO, FAROFA, E PELO MENOS

ÊS PEDAÇOS GRANDES DE CARNE ACOMPANHADOS DE.
MOLHO, PODENDO SER CARNE DE FRANGO OU BOVINA
CASO DE CARNE SUÍNA, ESTA DEVERÁ SER BEM ERITA, SEM
MOLHO, OU GORDURA EXCESSIVA, DE MODO QUE

1 | FIQUE MACIA E SABOROSA, SEM SER RÍGIDA. ALÉM DISSO, A | UND | 4500
| MARMITA DEVE INCLUIR UM PEDAÇO DE NO MÍNIMO 200
[GRAMAS DE BIFE BOVINO GRELHADO, ALÉM DE UMA

PORÇÃO DE MASSA, DEVERÃO ACOMPANHAR, NO MÍNIMO,
DOIS TIPOS DE SALADAS FRESCAS, AS QUAIS DEVEM SER
TEMPERADAS E EMBALADAS SEPARADAMENTE DA PARTE
QUENTE DA MARMITA, EM RECIPIENTES PRÓPRIOS E

"FECHADOS. AMPLA CONCORRÊNCIA
TMARMITA (TAMANHO GRANDE): CADA MARMITA DEVERÁ |
TER APROXIMADAMENTE 1KG 5 SER COMPOSTA PELOS
SEGUINTES ITENS: ARROZ, FEIJÃO, FAROFA, E PELO MENOS
TRÊS PEDAÇOS GRANDES DE CARNE ACOMPANHADOS DE
MOLHO, PODENDO SER CARNE DE FRANGO OU BOVINA. EM
CASO DE CARNE SUÍNA, ESTA DEVERÁ SER BEM FRITA, SEM
MOLHO, PELE OU GORDURA EXCESSIVA, DE MODO QUE |
FIQUE MACIA E SABOROSA, SEM SER RÍGIDA. ALÉM DISSO, A | UND | 1500
MARMITA DEVE INCLUIR UM PEDAÇO DE NO MÍNIMO 200 |
GRAMAS DE BIFE BOVINO GRELHADO, ALÉM DE UMA |
PORÇÃO DE MASSA. DEVERÃO ACOMPANHAR, NO MÍNIMO,
DOIS TIPOS DE SALADAS FRESCAS, AS QUAIS DEVEM SER
TEMPERADAS E EMBALADAS SEPARADAMENTE DA PARTE
QUENTE DA MARMITA, EM RECIPIENTES PRÓPRIOS
FECHADOS. EXCLUSIVO ME/EPP.

Av. Brasil 245 - Fone/Fax: (15) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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ALIMENTAÇÃO PRONTA - SELF SERVICE: (SERVIDA NO
ESTABELECIMENTO) DEVERÁ CONTER: COMIDAS QUENT
ARROZ, FEIJÃO, MACARRÃO, BATATA FRITA, ESTROGONOFE,
POLENTA, BANANA Á MILANESA, PANQUECA, MANDIOCA

[ERITA E LASANHA. SALADAS: BETERRABA, CENOURA, |
VAGEM, BRÓCOLIS, COUVEFLOR, ALFACE, TOMATE, ACFLGA,[3 |ALMEIRÃO, CHICÓRIA, CHUCHU, REPOLHO, PEPINO E) UND | 500[É |MAONESE. CARNES: BIFE GRALHADO, PEITO DE FRANGO |

| GRELHADO, PEIXE PRITO E GALETO. OS ALIMENTOS
DEVERÃO SER FORNECIDOS ACOMPANHADOS DE UMA
GARRAA DE ÁGUA MINERAL DE SOONI. COM OU SEM GÁS
(DE ACORDO COM A PREFERÊNCIA)
EXCLUSIVO ME/EPP |

VALOR MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO [ns]

Valor Total por Extenso: R$ XXXXX XX (XXX reais).
Condições de Pagamento: Conforme edital.
Validade da Proposta: de 60 dias.

$ KKK KKK XX
Cumpre-nos, ainda informar-lhes, que examinamos os documentos da licitação, inteirando-nos
Valor máximo da licitaçã

dos mesmos para elaboração da presente proposta. E em consonância aos referidos documentos,
declaramos:

a) Que estamos cientes e concordamos com os termos do Edital em epígrafe e das cláusulas
da minuta do contrato em anexo;

b) Que nos preços apresentados já estão contemplados todos os impostos e ou descontos ou
vantagens, e despesas para a entrega dos materiais,

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimbo e Assinatura

ANEXO Il - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2024.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/ME nº XX.XXX.XXK/XXXX-XX, sediada (ENDEREÇO
COMPLETO), declara para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2024, e sob as
penas da Lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação previstos em seu edital,
conforme previsto no artigo 63º, inciso |, da Lei 14.133/2021.

Por ser a expr são da verdade, firmamos a presente declaração.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimbo e Assinatura

ANEXO II! - MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

ho
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2024.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF nº XXXKXXKX/XXXK-XX, sediada (ENDEREÇO
COMPLETO), declara sob as penas da Lei, que cumpre o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da
Constituição Federal, ou seja, não tem em seus quadros menores de 18 (dezoito) anos executando
trabalho noturno, insalubre ou perigoso, ou menores de 16 (dezesseis) anos executando qualquer
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima, durante a vigência do
contrato, acarretará a sua re: ão.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimbo e Assinatura

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA
LICITAR

ho
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2024.

Av. Brasil 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNP) 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraGtresbar)sprgov.br
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(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, sediada

(ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da Lei, que não foi declarada inidônea e não está
impedida de participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração Púi
direta ou indireta, federal, estadual ou municipal.

Declara também, que está obrigada a informar a Contratante os fatos supervenientes impeditivos
de sua habilitação, quando de sua ocorrência,

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Local e data

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimbo e Assinatura

ANEXO V - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XX/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 95/2024
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº XX/2024

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com
á/PR, inscrito no Cadastro Nacional desede a Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Para

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQtresbarraspr.gov.br



909978
Eae;

Y ROLE A? Vo Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68, neste ato representado pelo Prefeito
Municipal, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro, casado, dentista, inscrito no CPF sob nº
409.886.600-59 e portador da Carteira de Identidade nº 902.308.139-2 SSP/RS, residente e

domiciliado nesta cidade, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,
considerando a homologação da licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, para
REGISTRO DE PREÇOS Nº XX/2024, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e
qualificada nesta Ata, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada,
atendendo as condições previstas no Edital de Licitação, sujeitando-se as partes às normas
constantes na Lei Nº 14.133/2021 e, em conformidade com as disposições a seguir

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA
EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO PRONTA
(MARMITAS E SELF SERVICE) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE TODAS AS
SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, observadas as características e
demais condições definidas no Edital de Pregão Eletrônico Nº XX/2024 e seus Anexos.
PARÁGRAFO SEGUNDO - A quantidade de materiais e serviços a serem entregues é estimada
naquela descrita no ANEXO VI MO DE REFERÊNCIA, não estando o Muni o obrigado à
retirar a totalidade e nem mesmo tão somente aquela, por se tratar de estimativa, sendo que será
requerida a entrega somente da quantidade necessária para atendimento das necessidades
atestadas pelas secretarias soliciantes.

CLAUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Empresa XXXX, com sede XXX, Nº XXX, Bairro XXXX, na cidade
de XXXX, devidamente inscrita no CNPJ Nº XX.XXX.XXX/FIXOSXXXX-XX, representada por seu
representante legal devidamente constituído no Contrato Social, independente de transcrição
nesta Ata, Sr. XXX, estado civil XXXX, profissão XXXX, inscrito no CPF Nº XXX.XXX.XXX-XX e
portador do RG Nº X.XXX.XXX-XX SSP/PR, residente a XXXX, Nº XXX, Bairro XXXX, na cidade
de XXXX, é a detentora dos direitos de preferência e não de exclusividade dos itens descritos no
item 3.2 desta Cláusula.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os itens, os preços registrados, as especificações do objeto, a
quantidade e as demais condições ofertadas na proposta, são as que seguem
LOTE Nº 01 - TUBOS EM CONCRETO

VALOR | VALOR
irem ESPECIFICAÇÃO DOS MATERIAIS UND. | QTDE | UNIT. | TOTAL

(Rs) | Rs

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45] 3235-1212 - CEP 85485-000 = T s Barras do Paraná - PR
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PARÁGRAFO TERCEIRO - O valor total registrado para o fornecedor é de R$ XX XKX,XX (XXXX)

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente
desta licitação, nos termas do Artigo 86, 8 3º da Lei nº 14.133, de 2021

CLÁUSULA QUARTA - DA VALIDADE E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A validade da Ata de Registro de Preços será de 365 (trezentos e ses-
senta e cinco) dias, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no
PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que
comprovado o preço vantajoso, nos termos do Artigo 84 da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO SEGUNDO - A contratação com os fornecedores registrados na Ata será formalizada
pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de
nota de empenho de despesa, autorizaçã
Artigo 95 da Lei Nº 14.133/2021

o de compra ou outro instrumento hábil, nos termos do

PARÁGRAFO TERCEIRO - Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante
mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar
a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no
aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na
Lei Nº 14.133/2021.

PARÁGRAFO QUARTO - Quando o convocado não assinar a Ata de Registro de preços no prazo é
nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas
condições propostas pelo primeiro classificado.
PARÁGRAFO QUINTO - A existência de preçi s registrados impli 4 compromisso de forne:
mento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a re-
alização de licita para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA QUINTA - DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

Av. Brasi 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Ti
CNP) 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraGOtresbarras.pr.gov.br
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados
serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de
situação previstas no Art. 134 da Lei 14.133/2021.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Os pr ços gistrados poderão ser alterados em decorrência de even-
tual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto, nas seguin-
tes situações:

a) Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a
execução da Ata de Registro de Preços tal como pactuado, nos termos do Artigo 124,
Halínea “d” da Lei Nº 14.133/2021.
b) Decorrente de criação, alteração ou extin:o de quaisquer tributos ou encargos le-
gais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre
os preços registrados.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no
mercado por motivo superveniente, a Administração Pública convocará o fornecedor para nego-
ciar a redução do preço registrado,
PARÁGRAFO QUARTO - O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço aos valores praticados
pelo mercado, será liberado do compromisso assumido referente ao item registrado, sem aplica-

tivas.ção de penalidades admini
PARÁGRAFO QUINTO - Havendo a liberação do fornecedor, nos termos do subitem anterior, o
gerenciador deverá convocar os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, para ve-
rificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.
PARÁGRAFO SEXTO - Njo havendo êxito nas negociações, o ó ão ou entidade gerenciadora de-
verá proceder ao cancelamento da Ata de Registro de Preços.
PARÁGRAFO SÉTIMO - No caso do preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e o
fornecedor não puder cumprir as obrigações contidas na Ata, será facultado ao fornecedor reque-
rer ao gerenciado a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente
que supostamente impossibilite de cumprir o compromisso.

a) Para comprovação de alteração dos preços registrados, deverá o fornecedor enca-
minhar juntamente com o pedido de alteração, documentação comprobatória ou pla-
nilha de custos que demonstre que o preço registrado se tornou inviável frente às
condições inicialmente pactuadas
b) Caso não demonstrada a existência de fato superveniente que torne insubsistente
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora, fi-
cando o fornecedor obrigado à cumprir as obrigações contidas na ata, sob pena de

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/2021
e nas demais legislações aplicáveis.

PARÁGRAFO OITAVO - O registro do licitante vencedor será cancelado pela Administração Pú-
blica Municipal quando descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem motivo justi-
ficado, não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese deste se tornaruperior àqueles pra-
ticados no mercado, sofrer sanção prevista no Artigo 156, inciso Il ou IV da Lei Nº 14.133/2021.

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente

pelas seguintes infrações:
a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Dar causa à inexecucão total do contrato;
d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
9
tivo justificado;

nsejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem mo-

£) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
h) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
i) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
j) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013
k) A Lei 12.846/2013 é Lei Anticorrupção. O seu art 5º enumera os atos lesivos à
administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas jurídicas, que
atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da
administração pública ou contra os compromissos internacionais assumidos pelo
Brasil.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas
previstas nesta Lei as seguintes sançõe

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de ine-
xecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade mais
grave;

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus Ane-
xos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem de
ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da co-
municação pelo Município de Três Barras do Paraná;
<) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos IL 1 IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da
Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,
e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de
3 (três) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao responsá-
vel pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput
do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas pre-
vistas nos incisos 11, IL, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no 8 4º deste artigo, e im-
pedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública di-
reta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e
máximo de 6 (seis) anos.
e) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo sua
aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.
f) Assanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,
conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021,
g) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de paga-
mento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

PARÁGRAFO TERCEIRO - À aplicação das sanções previstas no Parágrafo Segundo não exclui, em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
PARÁGRAFO QUARTO - Na aplicação das sanções serão considerados:

a) Anatureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 -
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PARÁGRAFO QUINTO - Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
PARÁGRAFO SEXTO - A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de
responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e
especificar as provas que pretenda produzir.

a) Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada
de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá
apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação.
b) Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

PARÁGRAFO SÉTIMO - O descumprimento da Ata de Registro de preços ensejará na aplicação
das demais penalidades estabelecidas no Edital do instrumento  convocato,
independentemente de transcrição nesta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - As empresas com o menor preço obterão apenas o direito de
preferência e não de exclusividade do fornecimento dos referidos itens até o término da vigência
da mesma.
PARAGRAFO SEGUNDO - As condições de fornecimento dos produtos são as mesmas contidas
no Edital do Pregão Eletrônico Nº XX/2024 e seus anexos.
PARAGRAFO TERCEIRO - Quando não possuir just ativa da não prestação dos serviços, a
convocada fica sujeita as sanções previstas na legislação vigente.
PARAGRAFO QUARTO - Os serviços deverão ser de boa qualidade e, quando for o caso, deverão
ter sua qualidade testada e aprovaca pelos órgãos de normatização e fiscalização.
PARAGRAFO QUINTO - Os serviços serão aceitos provisoriamente, sendo que o recebimento
definitivo será feito após a verificação da qualidade dos mesmos.
PARAGRAFO SEXTO - À convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizada e
conterá o endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respectivo

eedor convocado na forma do subitem anterior que não
comparecer, o retirar o pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85495-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNP] 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQtresbarras.pr.gov.br



299

Prefeitura CHlunicipal de Três Barras do Paraná
ADO DO PARANÁ

CLÁUSULA OITAVA - PAGAMENTO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado nos prazos estabelecidos no Edital do

instrumento convocatório e no Termo de Referência, condicionados a conferência de quantidade
e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos preços apresentados na
proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento emitido pelo Órgão solicitante;
b) Comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os pagamentos serão efetuados OBRIGATORIAMENTE por meios
eletrônicos ofertados pelo sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou
transferências eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique
identificada a sua destinação e, no caso de pagamento, o credor, devendo este ser
obrigatoriamente o fornecedor contratado.
PARÁGRAFO TERCEIRO - O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a

pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.
PARÁGRAFO QUARTO - O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades
decorrentes do fornecimento.
PARÁGRAFO QUINTO - Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados
exclusivamente pelo Município, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e
sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os
juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao
ano, mediante requerimento formal da empresa licitante
PARÁGRAFO SEXTO - As despesas decorrentes da execução desta Ata de Registro de Preços
correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

a) 03.01.04.122.0003.2.006.000.3.3.90.39.00
b) 05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.39.00

€) 05.02.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.39.00
d) 06.01.08.244.0009:2.020.000.3.3.90.39.00
e) 06.01.08.244.0009:2.048.000.3.3.90.39.00
f) 06.02.08.243.0023.6.003

8) 06.03.08.244.0005.2.021.000.3.3.90.39.00
h) 07.01.10.301.0005.2.021.000.3:3.90.39.00
1) 07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.39.00

.000.3.3.90.39.00
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n) 09.02.12.365.0011.2:029.000.3.3.90.39.00
0) 094
P) 09.03.12.367.0012.24
4) 09.04.12.366.0020.2.037.000.3.3.90.39.00
1) 10.01:20.606.0015.2.041.000.3.3.90.39.00
8) 10.01.20.606.0015.2.050.000.3.3.90.39.00
8) 10.03.18.541.0016.2.084.000.3.3.90.39.00
u) 12.01.13.392.0013.2.086.000.3

.12.365.0011.2.032.000.3.3.90.39.00
000, 90.39.00

3.90.39.00

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste
processo licitatório caberão às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de
empenho, que determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do
Artigo 117 da Lei Federal Nº 14.133|/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto
legal.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Ficam designados como gestores deste contrato:

a) DÉBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPE nº 038. XXX XXX
37;

b) ELIZA BORTOLANZA, Secretária Municipal de Educação e Cultui

XKK XXX -7
c) CLEBESON BORDIM, Secretário Municipal de Administração e Planejamento, CPF.

nº 000. XXX.XXX -95;

CPF nº 034,

d) VALDENIR APARECIDO RODRIGUES, Secretário Municipal de Esportes

TIAN LUDWIG, Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, CPF nº
070. XXX XXX -09;

f) WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços
Urbanos, CPF nº 906. XXXXXX -5

8) MARIA CRISTINA GUSSO, Secretária Municipal de Assistência Social, CPF nº 471
XXK.XXX -00;

h) DANIEL DOS PASSOS HAWERROTH, Secretário Municipal de Cultura, CPF nº
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047 XXX XXX-92,
PARÁGRAFO TERCEIRO - Ficam designadas como fiscais oriundos deste procedimento licitatório
as seguintes:

a) JULIANE BRUNETTO SANTOS, Diretora de Departamento de Agricultura, CPF nº
O11LXXX.XXX-06, fiscal titular da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambi-
ente;

b) ALICE CUIMARÃI
Ambiente, CPF nº 104. XXX.XXX-67, fiscal titular da Secretaria Municipal de Agri-

CRISTIA! S ZANCHETA, Diretora do Departamento de Meio

cultura é Meio Ambiente.

PARÁGRAFO QUARTO - O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento reali-
zado. Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior,
o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.
PARÁGRAFO QUINTO - Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do

objeto disposto no presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e
verificando possíveis desacordos com as especificações do edital.
PARÁGRAFO SEXTO - Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e
qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione
com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na
contratação.
PARÁGRAFO SÉTIMO - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a
responsabilidade única, integral « exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da
respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante
terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual
não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o
fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos
prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.

CLAÚSULA DECIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS
PARÁGRAFO PRIMEIRO - As demais cond des gerais de fornecimento, encontram-se definidas
no Edital e seus Anexos, sendo parte integrante da presente Ata de Registro de Preços,
independentemente de transcrição.
PARÁGRAFO SEGUNDO - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de
Res ro de Preços.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Os casos omissos o resolvidos de acordo com a Lei Federal Nº
14.133/2021 e demais normas aplicáveis,ubsidiariamente, aplicar-se-ão os p cípios gerais de
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Direito
PARÁGRAFO QUARTO - Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, excluído
qualquer outro para dirimir dúvidas ou questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório
que a precedeu
PARÁGRAFO QUINTO - Para firmeza e validade do pactuado, a presente ATA foi lavrada em 02
(duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Três Barras do Paraná, XX de XXXX de 2024

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
GERSO FRANCISCO GUSSO - Prefeito Municipal

EMPRESA
CNPJ Nº XKXKXXKK/XXXX-XX

Representante Legal

ANEXO VI - TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A”
14. REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE
FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO PRONTA (MARMITAS E SELF SERVICE) PARA

ATENDER AS NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA MUNICIPAL.

1.2. Justifica-
necessidade dar-se-á de forma variada e parcelada, além disso, a natureza do objeto não

a adoção do Sistema de Registro de Preços por se tratar de servi s cuja

permite a definição prévia e exata do quantitativo demandado pela Administração.
1.3.0 Item 01 possui a condição de AMPLA PARTICIPAÇÃO, ou seja, poderão participar
tanto microempresas e/ou empresas de pequeno porte (ME/EPP) quanto empresas de
médio e grande porte, conforme a Lei Complementar nº 123/2006.

1.3.1, Conforme disposto no inciso III do artigo 48 da Lei Complementar nº
123/2006, fica reservada uma cota no percentual de 25% (vinte e cinco por cento)
Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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do Item 01 para contratação exclusiva de microempresas e/ou empresas de
pequeno porte sediadas nas regiões Oeste e Sudoeste do Estado do Paraná, o qual,
por ser item divisível e sua totalidade aferir valor maior a R$ 80.000,00 (Oitenta mil
reais) sua cota foi reservada no Item 02.
1.3.2. Todas as empresas interessada, independentemente do seu enquadramento,
poderão cotar os preços do Item 01, sendo que se estendida as microempresas
e/ou empresas de pequeno porte a preferência na contratação, conforme preconiza
os artigos 44 e 45 da Lei Complementar Nº 123/2006.

1.4. Os Itens 2 e 3 são de participação exclusiva de microempresas e/ou empresas de
pequeno porte sediadas nas regiões Oeste e Sudoeste do Estado do Paraná, conforme
inciso | do artigo 48 da Lei Complementar nº 123/2006 e Lei Complementar Municipal
03/2021, pois os itens de contratação não ultrapassam o valor de R$ 80.000,00 (oitenta
mil reais)

2. QUANTITATIVOS E VALOR ESTIMADO DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA
“per

241. A contratação para o fornecimento de alimentação pronta (marmitas e self-service)

será realizada por meio de Pregão Eletrônico, na modalidade de Registro de Preços, de
forma a atender às demandas da Administração Pública Municipal conforme surgirem.
Esta abordagem permite maior flexibilidade e adequação às necessidades operacionais,
garantindo a continuidade dos serviços prestados.

2.2.0 valor máximo de cada item listado na tabela a seguir foi cuidadosamente estimado

com base em uma pesquisa de preços, considerando fontes diversas e confiáveis, como
contratações similares realizadas por outros órgãos, a Bolsa de Licitações e Leilões do
Brasil (BLL), o Portal Nacional de Contratações Públicas, o Relatório de Pesquisa de
Preços (BNC) e um fornecedor local.

2.3. Portanto, o objeto deste processo deverá atender às especificações técnicas e
quantidades descritas nas tabelas a seguir:

LOTE OU: ALIMENTAÇÃO PRONTA (MARMITA E "SELE SERVICE")
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CNP) 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraGtresbarras.prgov br



annn
Ea EspeWS A

“mo Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANA

| vazor | vaLoR|
trem PRODUTO / SERVIÇO [UND | QTDE [UNITÁRIO] TOTAL || MÁXIMO | MÁXIMO

| MARMITA (TAMANHO GRANDE): CADA MARMITA DEVERÁ, |
[TER APROXIMADAMENTE 1KG E SER COMPOSTA PELOS | |
| SEGUINTES ITENS: ARROZ, FEIJÃO, FAROFA, É PELO MENOS
|
|
TRÊS PEDAÇOS GRANDES DE CARNE ACOMPANHADOS DE
MOLHO, PODENDO SER CARNE DE FRANGO OU BOVINA EM |
CASO DE CARNE SUÍNA, ESTA DEVERÁ SER BEM FRITA, SEM
MOLHO, PELE OU GORDURA EXCESSIVA, DE MODO QUE| ||
MARMETA DEVE INCLUIR UM PEDAÇO DE NO MÍNIMO 200 |
GRAMAS DE BIFE BOVINO GRELHADO, ALÉM DE UMA |
PORÇÃO DE MASSA, DEVERÃO ACOMPANHAR, NO MÍNIMO, | |
DOIS TIPOS DE SALADAS FRESCAS, AS QUAIS DEVEM SER |
TEMPERADAS E EMBALADAS SEPARADAMENTE DA PART
QUENTE DA MARMITA, EM RECIPIENTES PRÓPRIOS
FECHADOS. AMPLA CONCORRÊNCIA
MARMITA (TAMANHO GRANDE): CADA MARMITA DEVERA | |
TER APROXIMADAMENTE 1KG E SER COMPOSTA PELOS
SEGUINTES ITENS: ARROZ, FEIJÃO, FAROFA, E PELO MENOS |
TRÊS PEDAÇOS GRANDES DE CARNE ACOMPANHADOS DE |
MOLHO, PODENDO SER CARNE DE FRANGO OU BOVINA. EM
CASO DE CARNE SUÍNA, ESTA DEVERÁ SER BEM FRITA, SEM

| MOLHO, PELE OU GORDURA EXCESSIVA, DE MODO QUI
FIQUE MACIA E SABOROSA, SEM SER RÍGIDA. ALÉM DISSO, A | UND | 1500 | 2540
MARMITA DEVE INCLUIR UM PEDAÇO DE NO MÍNIMO 200
GRAMAS DE BIFE BOVINO GRELHADO, ALÉM DE UMA
PORÇÃO DE MASSA, DEVERÃO ACOMPANHAR, NO MÍNIMO,
DOIS TIPOS DE SALADAS FRESCAS, AS QUAIS DEVEM SER
TEMPERADAS E EMBALADAS SEPARADAMENTE DA PAR
QUENTE DA MARMITA, EM RECIPIENTES PRÓPRIOS E
FECHADOS. EXCLUSIVO ME/EPP[ ALIMENTAÇÃO PRONTA - SELE SERVICE: (SERVIDA NO

| ESTABELECIMENTO) DEVERÁ CONTER: COMIDAS QUENTES

38.100,00

ARROZ, FEIJÃO, MACARRÃO, BATATA FRITA, ESTROGONOEE,
POLENTA, BANANA Á MILANESA, PANQUECA, MANDIOCA |
FRITA E LASANHA SALADAS: BETERRABA, CENOURA,

| VAGEM, BRÓCOLIS, COUVE ELOR, ALFACE, TOMATE, ACELGA, |
3 | ALMEIRÃO, CHICÓRIA, CHUCHU, REPOLHO, PEPINO E| UND | 500 | 2869 | 1434500

MAIONESE. CARNES: BIFE GRALHADO, PEITO DE FRANGO |
GRELHADO, PEIXE FRITO E GALETO. OS ALIMENTOS |
DEVERÃO SER FORNECIDOS ACOMPANHADOS DE UMA

| EXCLUSIVO ME/EPP |
VALOR MÁXIMO DACONTRATAÇÃO R$ 166.745,00

| GARRAFA DE ÁGUA MINERAL DE 500MI. COM OU SEM GÁS

2.4. Os valores dos itens não poderão exceder os previamente estabelecidos.

24.1. A empresa licitante que apresentar valores unitários superiores aos
especificados no item 2.3 deste Termo de Referência será automaticamente

desclassificada do item em questão, perdendo o direito de participar da fase de
lances.
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5. O valor máximo de referência para este processo licitatórié de R$ 166.745,00
(cento e sessenta e seis mil e setecentos e quarenta e cinco reais).
2.6. Os preços deverão ser expressos em reais, sendo fixos e irreajustáveis.

apo3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, INCISO XXIII, ALÍN

3.1.0 presente Termo de Referência visa identificar a solução mais viável, tanto técnica

quanto economicamente, para o registro de preços destinado à futura e eventual contra-
tação de empresa especializada no fornecimento de alimentação pronta (marmitas e self-
service). Essa contratação é imprescindível para garantir o pleno funcionamento dos ser-
viços prestados pela administração pública municipal, assegurando eficiência e continui-
dade no atendimento às suas diversas demandas operacionais.

3.2. A justificativa para a contratação baseia-se no interesse público de assegurar
condições adequadas de trabalho aos servidores municipais, especialmente aqueles
envolvidos em atividades operacionais e de atendimento direto à população. O
fornecimento de alimentação pronta contribui para o bom desempenho dos servidores,
garantindo que as necessidades nutricionais sejam atendidas, o que, por sua vez, impacta
positivamente na qualidade dos serviços prestados à comunidade.

3.3, A escolha do Pregão Eletrônico como modalidade de contratação fortalece os
princípios de legalidade, eficiência e economicidade, ao buscar a proposta mais vantajosa
para a Administração. Essa modalidade também promove a ampla concorrência entre as
empresas fornecedoras, asegurando que o processo licitatório ocorra com transparência,
responsabilidade e em conformidade com o interesse público.

4. LOCAIS DE ENTREGA - ARTIGO 40, $ 1º, INCISO IH

4.1. As entregas dos alimentos deverão obedecer aos seguintes critérios:

a) Marmitas: A entrega das marmitas deverá ser realizada em qualquer local dentro
dos limites do Município de Três Barras do Paraná, conforme solicitação das
secretarias. A contratada deverá ga ntir que os alimentos sejam entregues
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pontualmente e em perfeitas condições de consumo, com embalagens adequadas
que preservem a qualidade e a temperatura.

b) Restaurante - Self-service: No caso das refeições no formato self-service, os
servidores municipais se deslocarão até o estabelecimento da contratada para
realizar suas refeições. O local deverá estar devidamente preparado para receber os
servidores, com ambiente adequado, conforme as normas de higiene e segurança
alimentar, garantindo a qualidade e variedade dos alimentos oferecidos.

5. PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO- ARTIGO 6º, XXI, ALÍNEA “A”

5.1. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses. Ao término de sua
poderá ocorrer a renovação dos quantitativos registrados, respeitando o limite

do quantitativo original.
vigência,

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO TODO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “

6.1. A solução proposta envolve a contratação de empresa especializada no fornecimento
de alimentos prontos (marmitas e self-service) para atender de forma eficiente às neces-
sidades da Administração Pública de Três Barras do Paraná. As entregas serão realizadas
de acordo com a conveniência e as demandas das Secretarias Solicitantes, assegurando

flexibilidade e adequação às necessidades operacionais ao longo do período contratual.

7. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “D”

7. . A formalização da contratação estará condicionada ao cumprimento de requisitos
específicos relacionados à qualidade e capacidade de execução do objeto, conforme os
artigos 62, 66, 67, 68 e 69 da Lei Federal nº 14.133/2021.

7.2. À contratada deverá cumprir integralmente todas as obrigações legais, incluindo as
trabalhistas, previdenciárias, fisc:s e civis decorrentes da execução do contrato.
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7.3. O licitante vencedor deverá prestar os serviços conforme as necessidades da
administração pública, observando as condições estabelecidas no Termo de Referência
durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços.

7.4. As refeições deverão ser entregues conforme a demanda das Secretarias Solicitantes,
com transporte adequado para garantir a segurança e integridade dos alimentos.

7.5. A contratada será responsável pela substituição, sem custos adicionais, de qualquer
produto que não atenda às especificações, garantindo a qualidade durante toda a vigência
do contrato. O recebimento inicial não implica aceitação definitiva

7.6. Servidores designados pela Administração Municipal fiscalizarão a execução dos
serviços, reportando qualquer falha ou descumprimento.

7.7. Os serviços serão verificados pela unidade requisitante para assegurar a
conformidade com as especificações do edital, especialmente em relação à quantidade e
qualidade.

7.8. Todas as despesas, incluindo embalagem, transporte, seguros, tributos e encargos
trabalhistas, serão de responsabilidade exclusiva do fornecedor.

7.9. O Município de Três Barras do Paraná reserva-se o direito de verificar, a qualquer
momento, a conformidade dos produtos fornecidos.

7.10. A empresa fornecedora deverá garantir que os alimentos sejam entregues em
perfeitas condições, respeitando as normas de segurança alimentar e de higiene.

7.11. A qualidade dos serviços, incluindo aparência e segurança alimentar, deve
obedecer à legislação vigente, sendo sujeita a inspeção e controle por órgãos
fiscalizadores, como a Vigilância Sanitária.

7.12. 0 transporte dos alimentos, quando necessário, deverá ser feito em caixas térmicas
higienizadas, garantindo que os alimentos cheguem com sabor, cheiro, aspecto e
temperatura adequados.
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7.13. Os alimentos deverão ser preparados no dia da solicitação, com tolerância de até 24

horas entre à fabricação e a entrega, quando aplicável.

7.14, A execução logística e todos os custos de entrega, independentemente do local no
município, serão de responsabilidade integral da contratada.

8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

8.1. As empresas participantes deverão atender aos seguintes requisitos:

8.1.1 Apresentar Atestado de Capacidade Técnica Operacional emitido em nome da
proponente, comprovando a prestação de serviços semelhantes ou compatíveis com
o objeto desta licitação para pessoa jurídica de direito público ou privado. O atestado
deve incluir o nome, endereço e telefone de contato do emitente, ou outro meio de
comunicação que permita ao licitador manter contato com o declarante.

8.1.1.1. Para fins desta licitação, consideram-se serviços compatíveis aqueles
que envolvam o fornecimento de alimentação pronta (marmitas e restaurante
self-service).

8.2. As empresas participantes deverão comprovar qualificação técnica através da
apresentação da Licença Sanitária expedida pelo Órgão Sanitário local ou regional, em
plena vigência, comprovando que a empresa possui condições higiênico-sanitárias para o
fornecimento de alimentos, em consonância com as Leis Federal, Estadual e Municipal.

9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXI, ALÍNEA “I

9.1.0 licitante vencedor deverá fornecer os serviços de acordo com as necessidades da

administração pública, de forma parcelada, conforme segue:

9.141. Itens 01 e 02 (Marmitas):

a) O fornecimento deverá ocorrer nos locais indicados pelo órgão solicitante,
dentro dos limites do Município de Três Barras do Paraná;
b) Os pedidos serão feitos até as 10h30 do dia da necessidade, com entrega até
as 12h30;
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c) As marmitas deverão ser acondicionadas em embalagens descartáveis de
alumínio ou isopor, com tampa, acompanhadas de talheres descartáveis;
d) As saladas deverão ser embaladas separadamente da parte quente da
marmita, em recipientes próprios e fechados;
e) O fornecimento será de segunda-feira a sábado.

9.1.2. tem 03 (Restaurante - Self-Service):

a) As refeições deverão ser servidas no estabelecimento da contratada,
localizado obrigatoriamente na sede do Município de Três Barras do Paraná;
b) Os alimentos deverão ser preparados no dia em que forem servidos;
c) Não haverá solicitação prévia de quantidade, exceto para grandes volumes,
com antecedência mínima de 3 horas;
d) As refeições serão servidas entre 11h30 e 14h;
e) Para jantares, a solicitação será feita com, no mínimo, 6 horas de
antecedência.

9.2. Os serviços deverão atender às especificações do Termo de Referência, sendo que a
contratada deverá substituir, às suas expensas e no prazo máximo de 30 minutos,
qualquer serviço recusado, sem que o recebimento inicial implique em aceitação
definitiva.

9.3. Todas as despesas relacionadas ao fornecimento, como embalagem, transporte,
tributos e encargos, serão de responsabilidade exclusiva da contratada.

9.4. As mercadorias fornecidas estarão sujeitas à verific unidade requisitante,ção pel
quanto à compatibilidade com as especificações do edital.

9.5. No caso de descumprimento das condições pactuadas, a contratada deverá
providenciar a substituição do serviço sem ônus para o Município e independentemente
da aplicação de penalidades.

9,6. A contratada garantirá a qualidade dos serviços, obrigando-se a repor qualquer
produto de má qualidade ou entregue em desacordo com a proposta.
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9.7. Os serviços serão aceitos provisoriamente, sendo o recebimento definitivo
condicionado à verificação de quantidade e qualidade.

9.8. A entrega será feita nos locais determinados pelos órgãos solicitantes, conforme
solicitado.

9.9, A entrega dos serviços deverá ser acompanhada de documentação fiscal em duas vias,
especificando a quantidade entregue

9,10, As entregas deverão cumprir todas as descrições do edital, incluindo a apresentação
dos alimentos.

9.11. 0s preços deverão ser discriminados no documento fiscal, indicando o valor unitário
eototal

9.12. A contratada deverá garantir que os alimentos sejam entregues em perfeitas
condições de uso, com sabor, cheiro, aspecto e temperatura adequados.

9.13. 0 transporte deverá ser feito em caixas térmicas higienizadas, quando aplicável.

9.14. Os alimentos deverão ser acondicionados em embalagens própriis para transporte,
quando necessário. A salada deverá ser entregue em embalagens próprias, fechadas e
separadas da parte quente.

9.15. Os alimentos deverão ser preparados no dia da solicitação, com tolerância de até 24
horas entre a fabi ação e a entrega, se necessário,

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO - ARTIGO 6º, $ XXIII, ALÍNEA “G”

10.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos e
conferência de quantidade e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base
dos preços unitários apresentados na proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal,
acompanhada dos seguintes documentos:

1- Atestado de recebimento emitido pelo órgão solicitante;
1!- Comprovação da regularidade fiscal e trabalhista.
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10.2. 0 Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os
valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.
10.3.0 pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes
do fornecimento.
10.4, Somente será efetivamente pago os quantitativos devidamente utilizados por esta
municipalidade.

11. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E
ALÍNEA “H”

ELEÇÃO DO FORNECEDOR - ARTIGO 6º, INCISO XXIII,

11.1. O processo licitatório ocorrerá na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo
avaliação MENOR PREÇO, empreitada por preço UNITÁRIO.

12. DOS PREÇOS E ESTIMATIVAS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “1”
12.1. As quantidades estimadas de contratação e valores constam no Item 02 do presente
termo de referência.
12.2. Durante a vigência do Contrato, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis.

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “J”
1341. Os pagamentos decorrentes do objeto deste termo correrão à conta dos recursos
das seguintes dotações orçamentárias:

a) 03.01.04.122.0003.2.006.000.3.3.90.39.00
b) 05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.39.00
€) 05.02.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.39.00
d) 06.01.08.244.0005.2.020.000.3.3.90.39.00
e) 06.01.08.244.0009.2.048.000.3.3.90.39.00
f) 06.02.08.243.0023.6.003.000.3.3.90.39.00
8) 06.03.08.244.0005.2.021.000.3.3.90.39.00
h) 07.01.10.301.0005.2.021.000.3.3.90.39.00
1) 07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.39.00
|) 07.01.10.304.0022.2.016.000.3.3.90.39.0
K) 08.01.27.812.0014.2.040.000.3.3.90.39.00
1) 09.01.12.361.0010.2.028.000.3.3.90.39.00
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m) 09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.39.00
n) 09.02.12.365.0011.2.029.000.3.3.90.39.00
0) 09.02.12.365.0011.2.032.000.3.3.90.39.00

D) 09.03.12.367.0012.2.033.000.3.3.90.39.00
9) 09.04.12.366.0020.2.037.000.3.3.90.39.00
1) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.39.00

s) 10.01.20.606.0015.2.050.000.3.3.90.39.00

t) 10.03.18.541.0016.2.084.000.3.3.90.39.00
u) 12.01.13.392.0013.2.086.000.3.3.90.39.00

ed 14. PRAZO DE ENTREGA
14.1, O fornecimento dos alimentos deverá ocorrer conforme as necessidades das
secretarias municipais, ao longo de um período de 12 (doze) meses, garantindo o
atendimento contínuo e adequado às demandas específicas de cada setor durante todo o
prazo contratual.

15. PENALIDADES

15.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas
seguintes infrações:

15.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
o 15.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
15.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;
15.144. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
15.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado;
15.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem
motivo justificado;

15.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
15.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

15.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
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15.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de

2013

15.1.10.1. A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os

atos lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por
pessoas jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou

estrangeiro, contra princípios da administração pública ou contra os
compromissos internacionais assumidos pelo Brasil.

1 Serão aplicadas ao responsável pelas infra es administrativas previstas nesta Lei
as seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa
de inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de
penalidade mais grave;
b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato,
por dia de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital
e em seus Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual,
sendo que a multa tem de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de
15 (quinze) dias, contados da comunicação pelo Município de Três Barras do
Paraná;
c) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos IL 1, IV, V, Vie VII do caput do
Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver
aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VII IX,X, XI
eXIl do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14,133/2021, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos tl, HL IV, V, VI e VII do caput do referido
artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção
referida no 8 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
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d.1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica,
sendo sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal
designado.

15.21. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas
cumulativamente, conforme dispõe o Artigo 156, $ 7º da Lei Nº 14.133/2021.

15.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente.
15.2.3. As aplicações de quaisquer das sanções previstas não excluem, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
15.2.4. Na aplicação das sanções serão considerados:

a A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
€) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
€) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orienta s de controle.ções dos órg;

15.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
15.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de
responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o
licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda
produzir.

15.2.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas
ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou
o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data da intimação.
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15.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada,

provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

16. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
16.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por
seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de
ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto
contratual.

1- Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:
a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no
processo de licitação ou na execução de contrato;

b) “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influ-

enciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

c) “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais li-
citantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indireta-
mente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em
um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) “Prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções
ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multila-
teral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prá-
tica prevista nas cláusulas deste Edital; (i) atos cuja intenção seja impedir mate-
rialmente o exercis io do direito de o organismo financeiro multilateral promover
inspeção.

(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas
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de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
Il - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na
forma da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos
financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento
da empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas
corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação
ou da execução de contratos financiados com públicos.

17. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “F”

17.1, O gerenciamento das contratações decorrentes deste Termo de Referência caberá
às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que
determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo
117 c/c Artigo 7º da Lei Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu
substituto legal.

17.11. Ficam designados os seguintes gestores para Atas de Registro de Preço
oriundas do procedimento licitatório relativo ao objeto deste Termo de Referência.

a) DÉBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF nº 038.
XKKXXX-37;

b) ELIZA BORTOLANZA, Secretária Municipal de Educação e Cultura, CPF nº
034. XXK XXX -70;

o cLE
Planejamento, CPF nº 000. XXX XXX -95;

d) VALDENIR APARECIDO RODRIGUES, Secretário Municipal de Esportes,
CPF nº 014. XXX.XXX -30;

e) CRISTIAN LUDWIG, Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente,
CPF nº 070. XXX XXX -09;

f) WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obi
Serviços Urbanos, CPF nº 906. XXK.XXX -59;

8) MARIA CRISTINA GUSSO, Secretária Municipal de
nº 471. XXX XXX -00;

h) DANIEL DOS PASSOS HAWERROTIL, Secretário Municipal de Cultura, CPF

ON BORDIM, Secretário Municipal de Administração e

Viação e

ência Social, CPF
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nº 047.XXX.XXX-92.

17.1.2. Ficam designadas como fiscais deste contrato as seguintes servidoras:

c) JULIANE BRUNETTO SANTOS, Diretora de Departamento de Agricultura,

CPF nº 01LXXX.XXX-06, fiscal titular da Secretaria Municipal de Agricul-
tura e Meio Ambiente;

d) ALICE CRISTIANE GUIMARÃES ZANCHETA, Diretora do Departamento de
Meio Ambiente, CPF nº 104. XXX.XXX-67, fiscal titular da Secretaria Muni-
cipal de Agricultura e Meio Ambiente.

17.1.3. 0 fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado.
17.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme
prescritos neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis
desacordos com as especificações do edital.
17.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer
caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione
com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou
modificação na contratação.
17.4, As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser
solicitadas formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente
superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.
17.5. À CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção,
verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe
todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que
esta necessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste
Contrato.
17.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade
única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva
contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros,
do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual
não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda,
o fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento
imediato dos prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45] 3235-1212 - CEP 85485-000 - Trôs Barras do Paraná - PR
CNP) 78121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQtresbarras.prgov.br
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PROCURADORIA JURÍDICA

Objeto: PARECER INICIAL

Repartição: Secretaria de Administração e Outras
A espécie: Pregão Eletrônico nº 095/2024.
Objeto da Contratação: Registro de Preços para futura e eventual contratação de

fornecimento de alimentação (marmitas e self-service) para
atender as necessidades de todas as Secretarias e

e Departamentos da Administração Pública Municipal.
Prazo: 12 (doze) meses podendo ser prorrogado por mais 12 meses (art. 84 - Lei

14.133/21)

Atendendo ao solicitado no memorando do sr. Prefeito Municipal, datado
de 17/09/2024, segue a manifestação desta Assessoria sobre a necessidade de
elaboração de procedimento licitatório para fins de ser aferida a regularidade dos atos
praticados para a realização da Licitação na modalidade Pregão Eletrônico, que tem como
objeto o Registro de Preços para futura e eventual contratação de fornecimento de
alimentação (marmitas e self-service) para atender as necessidades de todas as
Secretarias e Departamentos da Administração Pública Municipal. Contam no processo
administrativo físico:

I. Portaria de Nomeação de agentes de contratação
II. Documento de Formalização de Demanda

N IIT.Estudo Técnico Preliminar
IV. Termo de Referência
V. Documentação da pesquisa de preços
VI. Despacho de encaminhamento do Prefeito Municipal
VII. Parecer Contábil e Financeiro
VIII. Minuta do Edital e anexos
De se observar que todos os documentos acima se encontram encartados,

todavia, não exatamente nesta ordem.
Importante asseverar, inicialmente, que compete à esta Procuradoria,

nos termos do art. 53 da Lei no 14.133, de 2021, realizar o controle prévio de legalidade
do processo de contratação, pela análise da presença e da legalidade do conteúdo dos
documentos essenciais para a realização da contratação pública, responsabilizando-se
apenas o ordenador da despesa e os responsáveis pela contratação quanto à veracidade
das informações contidas no processo, ressalvando, portanto, que todo procedimento
deverá observar a legislação apontada no corpo deste parecer, principalmente no tocante
a prazos e atos essenciais.

No que tange à fase interna do processo de contratação, estão sendo
aplicadas as disposições da Lei nº Hs da

= Três Barras do Paraná - PR
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ego
Quanto ao ETP, contempla-se todos os incisos obrigatórios de acordo com

o Art. 18 da Lei 14.133/21.
O termo de referência, se encontra segundo o art. 6º, inciso XXIII.
Tendo em conta a ausência de dados desarrazoáveis, nos limites dos

conhecimentos deste órgão consultivo, é oportuno registrar que a descrição técnica dos
itens que compõem o objeto da presente contratação é de responsabilidade exclusiva do(s)
subscritor(es) do documento.

Atendo-se às peculiaridades do objeto da presente contratação,
vislumbra-se que o termo de referência prevê o prazo e as condições da execução

e contratual, havendo regras claras para os licitantes. O prazo de vigência da ata e/ou do
contrato, previsto no termo de referência, está de acordo com as disposições legais.

Deve-se ressaltar que os autos contêm toda a documentação necessária
para o procedimento, inclusive a estimativa de despesa para o feito. Assim, em atenção ao
comando legal que determina a verificação de existência de recursos financeiros
previamente à realização da contratação, consta nos autos que há previsão de crédito
orçamentário para suportar tal despesa, conforme indicação nos autos, sob página nº
11/12

Quanto à fiscalização da contratação, evidenciada a relação de Gestor e
Fiscais da contratação, devendo ser dado conhecimento deste à eles.

A justificativa constante no termo de referência é suficiente para
demonstrar o interesse público da realização da presente contratação.

Verifica-se que o Termo de Referência atende de maneira suficiente aos
requisitos legais, pois fornece subsídios claros para que possam os interessados em
participar do processo licitatório.

e Consta, ainda, nos autos a documentação relativa à pesquisa de preços
realizada, havendo o relatório de pesquisa confeccionado pelas Secretarias Municipais
interessadas, com a metodologia adotada. Entendendo suficientes as informações
contidas no processo.

No tocante à escolha da modalidade pregão, através do Sistema de
Registro de Preços, os fundamentos estão assentados em dois fatores:

1) — a possibilidade jurídica de caracterização do objeto da licitação
como um serviço comum: e

II) a necessidade de se contratar aquele que oferece o menor valor
pelo serviço, dentro dos parâmetros objetivamente fixados no
processo de licitação.

III) E a impossibilidade de quantificação de marmitas a serem
entregues e refeições a serem servidas.

Considerando-se que o presente certame adotou o formato eletrônico e
tendo em vista que a regra é justamente essa, não há outras considerações a serem
apontadas nesta rubrica.

O critério de julgamento da licitação adotado é o menor preço por item,
/85-000 - Três Barras do Paraná - P)
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So
o que de outra forma, por se tratar de aquisição de serviços comuns.

Em razão de não se ter conhecimento acerca de possíveis quantidades de
alimentos a serem utilizados nas diversas Secretarias/Departamentos, por isso o
quantitativo é de difícil averiguação, já que independe da vontade da contratante, houve
necessidade de se concretizar o registro de preços.

A documentação exigida na minuta do Edital está adequada ao objeto da
contratação. Além disso, vislumbra-se que a exigência de qualificação técnico-
operacional, conforme descrito no termo de referência, está adequada ao objeto da
contratação.

e A estimativa para a contratação resulta no valor de R$ 166.745,00 (cento
e sessenta e seis mil setecentos e quarenta e cinco reais),

No mais, verifica-se que foram preenchidos os requisitos essenciais
determinados pela Lei nº 14.133/2021.

Percebe-se adequada a minuta da ata anexa ao edital, sendo que prevê as
cláusulas essenciais dispostas no Art. 92 da Lei 14.133/21,

Os licitantes além da necessidade de comprovação da habilitação
jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, sendo requerido atestado de capacidade
técnica, conforme descrito no item 12.9 do edital. Posto isto, conclui-se que as exigências
constantes na minuta do Edital estão adequadas aos Artigos 67, 68 e 69 da Lei nº
14.133/2021

Por fim, assim entender Vossa Senhoria o Prefeito Municipal, para
apreciação e autorização, ou não, nos termos da Lei nº 14.133/2021, acerca de todo o aqui
referido, e entendendo necessário, remeta-se à Controladoria Interna para análise.

=" S.MJ. É o parecer.

arras do Paraná, 23 de setembro de 2024

gnio Fernandes
(238

AV. Brasil, 242 - Fone:(45) 3235 12] e ;5-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - prefeitura(ntresbarras.pr.gov.br
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Três Barras do Paraná, 24 de setembro de 2024.

D Gabinete do Prefeito Municipal
Par: Departamento de Licitações

Considerando as informações e os pareceres contidos no presente processo,
AUTORIZO o PROCESSO LICITATÓRIO, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, nos
termos da Lei Nº 14.133/2021, para REGISTRO DE PREÇS PARA EVENTUAL E
FUTURA CONTRATAÇÃO DE FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO PRONTA
(MARMITAS E SELF SERVICE) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE TODAS AS
SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

Solicito ainda, após autuação, que promova as formalidades necessárias à
contratação, incluindo todas as publicidades dos atos conforme exigências da legislação
vigente.

AV. Brasil, 242
CNPJ:
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TERMO DE INDICAÇÃO E CIÊNCIA DE FISCAL DE CONTRATO

Eu, GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, indico os
servidores abaixo relacionados, para acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado
cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato/Ata de Registro de Preços disposto
do Procedimento Licitatório com o objetivo de “REGISTRO DE PREÇOS PARA
EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO

e PRONTA (MARMITAS E SELF SERVICE) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE
TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL”, resultantes do
Processo Administrativo Nº 95/2024.

FISCAIS DO CONTRATO;
a) JULIANE BRUNETTO SANTOS, Diretora de Departamento de Agricultura, CPF nº

011XXX.XXX-06, fiscal titular da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio

Ambiente, Fiscal Titular.

b) ALICE CRISTIANE GUIMARÃES ZANCHETA, Diretora do Departamento de Meio
Ambiente, CPF nº 104. XXX XXX-67, fiscal titular da Secretaria Municipal de
Agricultura e Meio Ambiente, Fiscal Suplente.

e Ficam cientes os fiscais designados para zelar pela boa execução do objeto
pactuado, exercendo as atividades de orientação, fiscalização e controle previstas na Lei
Nº 14133/2021, devendo ainda

a) Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica, todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato conforme;

b) Conferir o cumprimento do objeto e demais obrigações pactuadas, especialmente
o atendimento às especificações atinentes ao objeto e sua garantia, bem como os
prazos fixados no contrato, visitando o local onde o contrato esteja sendo
executado e registrando os pontos críticos encontrados;

c) Comunicar ao Gestor do Contrato sobre o descumprimento, pela contratada, de
quaisquer das obrigações passíveis de rescisão contratual e/ou aplicação de
penalidades;

AV. Brasil, 242
CNPJ 78.
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d) Exigir que a contratada substitua os produtos/bens que se apresentem defeituosos
ou com prazo de validade vencido ou por vencer em curto prazo de tempo e que,
por esses motivos, inviabilizem o recebimento definitivo, a guarda ou a utilização
pelo contratante;

e) Comunicar imediatamente à contratada, quando o fornecimento seja de sua
obrigação, a escassez de material cuja falta esteja dificultando a execução dos

f) Recusar os serviços/produtos executados/entregues em desacordo com o
e pactuado e determinar desfazimento, ajustes ou correções;

g) Receber, provisória ou definitivamente, o objeto do contrato sob sua
responsabilidade, mediante termo circunstanciado ou recibo, assinado pelas

partes, recusando, de logo, objetos que não correspondam ao contratado;
h) testar o funcionamento de equipamentos e registrar a conformidade em

documento;

i) analisar, conferir e atestar as notas fiscais;
j) comunicar à Administração eventual subcontratação da execução, sem previsão

editalícia ou sem conhecimento da Administração;

Na ausência do fiscal titular designado, fica o suplente responsável pela

[1] condução das atividades descritas neste termo.

Três Barras do Paraná, 24 setembro de 2024.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal
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DECRETO nº 5634/2024
DATA: 09/01/2024

PUBLICADO EM:

Bi losLaçat SÚMULA: Altera os artigos 2º e 3º do Decreto nº
Jornal Amí 5306/2023 de 27/03/2023, que dispõe sobre a
Página 441 nomeação de Comissão de Contratação, Agente de |
edição 295! contratação e Equipe de Apoio, prevista na Lei
— Ei Federal nº. 14.133 de 1º de abril de 2021, no

Ass. Rosponsã: município de Três Barras do Paraná e dá outras
providências.

] GERSO FRANCISCO GUSSO, PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS
BARRAS DO PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LE!

DECRETA:

Art 4º. O artigo 2º do Decreto nº 5308/2023 de
27/03/2023, que dispõe sobre a nomeação de Comissão de Contratação,
Agente de Contratação e Equipe de Apoio, prevista na Lei Federal nº, 14.133
de 1º de abril de 2021, no município de Três Barras do Paraná, passa a ter a
seguinte redação:

Art. 2º. Ficam nomeados, para compor a
Comissão de Contratação, os seguintes agentes públicos
Vanessa Macagnan Acunha Oenning CPF 058.950.809-81;
il- Karine Fernanda Skorupa CPF nº 088 025.909-76,
ll= Carlos Sniezko CPF nº 925.836.289-68;
IV - Miria Kuhnen Mencatio CFP nº 076.456,549-45 (suplente).

e V-— Luana Cistina Reffatti CPF 826.090.809-30 ( suplente)

Art. 2º. O artigo 3º do Decreto nº 5306/2023 de
27/03/2023, que dispõe sobre a nomeação de Comissão de Contratação,
Agente de Contratação e Equipe de Apoio, prevista na Lei Federal nº, 14.133
de 1º de abril de 2021, no município de Três Barras do Paraná, passa a ler a
seguinte redação

Art. 3º, Ficam nomeados, para licitações que
envolvam bens e serviços comuns, como agente de contratação, o empregado
(servidor) efetivo, pertencente ao quadro permanente da Administração
Pública:
| - Vanessa Macagnan Acunha Oenning CPF 068.960.809-81
il- Karine Fernanda Skorupa CPF nº 089.025.909-76”

EQUIPE DE APOIO À
4

42 - Fone(4S) 4325 1217 SRP RSASS00O - Três Barras do Paraná - PR
.131.036/0001-6K * Esmail: prefetucaintrest

AV. Brasil, 2
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[Mira Kuhnen Mencatto CFP nº 076.456,549-45 (titular);
tt- Carlos Sniezko CPF nº 925.835.289-88 (titular)
lll- Karine Fernanda Skorupa CPF nº 089.025.909-765 (suplente);
Iv- Luana Cistina Reffatti CPF 826.090.809-30 (suplente).

Art. 3º. Ratificam-se as demais disposições do
Decreto nº 5306/2023 de 27/03/2023.

Art. 4º, Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

o Gabinete do Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná/PR, em 09 de janeiro
dê 2024
DAS RAD ES

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Av. Bras1, 242 - Fone:(45) 3248 1312 UGEP NSASACODO Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 = Email qroreitadiiresbarras prgovbr
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MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
GOVERNO MUNICIPAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50/2024

OBJETO
REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE
FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO PRONTA (MARMITAS E SELF
SERVICE) | PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE TODAS AS
SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 166.745,00 (CENTO E SESSENTA E SEIS
MIL E SETECENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS)

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 09/10/2024 - 09:00 horas
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO UNITÁRIO

MODO DE DISPUTA: ABERTO

EXCLUSIVIDADE ME EPP: ITENS 02 E 03

REGIONALIDADE: SIM

NOS TERMOS DA LEI Nº 14,133/2021 E DEMAIS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 95/2024

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO UNITÁRIO
MODO DE DISPUTA: ABERTO

1. PREÂMBULO
1.1. O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno,

inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68,
torna público para conhecimento dos interessados que, na forma da Lei Complementar Municipal
003/2023 de 21 de agosto de 2023, Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021 e Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006, com alterações posteriores, realizará licitação na modalidade
PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo avaliação MENOR PREÇO UNITÁRIO, objetivando a proposta
mais vantajosa para o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE
FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO PRONTA (MARMITAS E SELF SERVICE) PARA ATENDER

AS NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL,

1.2.0 recebimento das propostas será até às 08h00 DO DIA 09 DE OUTUBRO DE 2024.

1.3. A abertura das propostas será das 08h01 AS 08h59 DO DIA 09 DE OUTUBRO DE 2024.
1.4, A sessão de disputa dos preços terá início às 09h00 DO DIA 09 DE OUTUBRO DE 2024.

1.5. O local para realização dos atos relativos a esta licitação será o Portal da Bolsa de Licitações
do Brasi BLL (www-bllorg.br) “acesso identificado no link - licitações”.
1.6. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília-DF.

1.6.1.0 licitante interessado deverá observar as datas é horários limites previstos nos itens
1.21.3€ 1.4 deste Edital.

1.7. Se no dia supracitado não houver expediente, ocorrer feriado ou fatos que impeçam a
realização da sessão pública, a mesma ocorrerá no primeiro dia útil subsequente em que houver
expediente no Município de Três Barras do Paraná, no mesmo local e horários, ou em outro a ser
definido pelo pregoeiro e devidamente informado aos interessados.
1.8. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema
de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. A utilização do sistema
de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil está consubstanciada no 2º do
Artigo 17º da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 = CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraQtresbarras.pr.gov.br
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1.8.1. O sistema de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil é certificado
digitalmente por autoridade certificadora credenciada no âmbito da Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil.

1.9. Os trabalhos serão conduzidos por pregoeiro designado pelo Município de Três Barras do
Paraná, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo
“Licitações Públicas” consoante na página da internet da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil.

2.DO OBJETO
241, A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA
CONTRATAÇÃO DE FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO PRONTA (MARMITAS E SELF
SERVICE) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARIAS DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, conforme especificações e condições estabelecidas
neste Edital e seus anexos.
2.2. Os produtos a ser ofertados entregues deverão atender rigorosamente a quantidade e
exigências técnicas constantes no Termo de Referência (Anexo VI)

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão por conta da (s) dotação (ões)
orçamentária (s)

a) 03.01.04:122.0003.2.006.000.3.3.90.39.00
b) 05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.39.00

€) 05.02.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.39.00
d) 06.01.08.244.0009.2.020.000.3.3.90.39.00
e) 06.01.08.244.0009.2.048.000.3.3.90.39.00
9) 06.02.08.243.0023.6.003.000.3.3.90.39.00
8) 06.03.08.244.0005.2.021.000.3.3.90.39.00

h) 07.01.10.301.0005.2.021.000.3.3.90.39.00

i) 07.0110.302.0021.2.012.000.3.3.90.39.00
j) 07.01.10.304.0022.2.016.000.

k) 08.01.27.812.0014.2.040.000.3.3.90.39.00

1) 09.01,12.361.0010.2.028.000.3.3.90.39.00

m) 09.01:
n) 09.02.12.365.0011.2.029.000.

0) 09.02.12.365.0011.2.032.000.3.3.90.39.00

P) 09.03.12.367.0012.2.033.000.3.3.90.39.00

90.39.0

361.0010.2.030.000.3.3.90.39.00
3.90.39.00

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 -
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraOtresbarras.prgov.br
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q) 09.04.12.366.0020.2.037.000.3.3.90.39.00
r) 10.01.20.606.0015.2.041.000.
8) 10.01.20.606.0015.2.050.000.3.3.90.39,00
8) 10.03.18.541,0016.2.084.000.3.3.90.39.00
u) 12.01.13.392.0013.2.086.000.3.3.90.39.00

90.39.00

4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
441. O Edital da presente li itação pública reger-se-á, principalmente, pelos comandos legais
seguintes:

a) Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021;
b) Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações;
c) Decretos Municipais Nº 5478 e 5479 de 30 de agosto de 2023;
d) Decretos Municipais Nº 5302, 5303, 5304, 5305, 5306, 5307, 5308 e 5309 de 27 de

março de 2023.
e) Lei Complementar Municipal 003/2023 de 21 de agosto de 2023.

5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

5.1. A participação no pregão na forma eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal
e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e
subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos.
5.2. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu
representante.
5.3. O licitante responsabili se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do Município de Três Barras do Paraná por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acessou, ainda que por terceiros.
5.4. Poderão participar desta licitação empresas que:

5.4.1. Estejam legalmente constituídas e enquadradas no regime de MICROEMPRESA
e/ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE, qualificada como tais, nos termos do Artigo 3º
da Lei Complementar nº 123/2006, e desempenhem atividade pertinente e
compatível com o objeto deste Pregão.
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5.4:2, Atendam aos requisitos de classificação das propostas exigidos neste Edital;
5.4.3. Comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos.

5.5. Como requisito para a participação na licitação, a licitante deverá manifestar, através de
declarações, que cumpre os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade
com as exigências previstas neste Edital e, quando for o caso, que a empresa está enquadrada
no regime de microempresa (ME) e/ou empresa de pequeno porte (EPP).

5.5.1, Em atendimento ao artigo 48, |, da Lei Complementar nº 123/2006 combinada com a
Lei Complementar Municipal nº 05/2023, OS ITENS 02 E 03 DESTA LICITAÇÃO SÃO DE
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI),
MICROEMPRESA (ME) E EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) SEDIADA NAS REGIÕES
OESTE E SUDOESTE DO ESTADO DO PARANÁ, ou seja, enquadradas nos termos das leis
retro citadas.

5.5.1.1. Em atendimento ao disposto na Lei Complementar Municipal nº
05/2023 de 05 de setembro de 2023 podem participar da disputa dos itens
destinados exclusivamente a ME/EPP, Microempreendedores Individuais,
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte situadas nas regiões de
abrangências da Associação dos Municípios do Oeste do Paraná (AMOP): Alto
Piquiri, Anahy, Assis Chateaubriand, Boa Vista da Aparecida, Braganey,
Brasilândia do Sul, Cafelândia, Campo Bonito, Cantagalo, Capanema, Capitão
Leônidas Marques, Cascavel, Catanduvas, Céu Azul, Corbélia, Diamante do
Oeste, Diamante do Sul, Entre Rios do Oeste, Formosa do Oeste, Foz do Iguaçu,
Francisco Alves, Guaíra, Guaraniaçu, Ibema, Iguatu, Iracema do Oeste,
Itaipulândia, Jesuítas, Lindoeste, Marechal Cândido Rondon, Maripá,
Matelândia, Medianeira, Mercedes, Missal, Nova Aurora, Nova Santa Rosa, Ouro
Verde do Oeste, Palotina, Pato Bragado, Planalto, Quatro Pontes, Quedas do
Iguaçu, Ramilândia, Santa Helena, Santa Lúcia, Santa Tereza D'oeste, Santa
Ter inha do Itaipu, José Das Palmeiras, São Miguel do Iguaçu, São Pedro do
Iguaçu, Serranópolis do Iguaçu, Terra Roxa, Toledo, Três Barras do Paraná,
Tupássi, Ubiratã, Vera Cruz do Oeste. Associação dos Municípios do Sudoeste do
Paraná (AMSOP): Ampére, Barracão, Bela Vista da Caroba, Boa Esperança do
Iguaçu, Bom Jesus do Sul, Bom Su ho,sso do Sul, Capanema, Chopin:
Clevelândia, Coronel Domingos Soares, Coronel Vivida, Cruzeiro do Iguaçu, Dois

Vizinhos, Enéas Marques, Flor da Serra do Sul, Francisco Beltrão, Honório
Serpa, Itapejara do Oeste, Manfrinópolis, Mangueirinha, Mariópolis,
Marmeleiro, Nova Esperança do Sudoeste, Nova Prata do Iguaçu, Palmas, Pato
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Renascença, Salgado Filho, Salto do Lontra, Santa Izabel do Oeste, Santo Antônio
do Sudoeste, São João, São Jorge D'Oeste, Saudade do Iguaçu, Sulina, Verê,
Vitorino.
5.5.1.2. O ITEM 01 DO OBJETO POSSUI A CONDIÇÃO DE AMPLA PARTICIPAÇÃO,
ou seja, poderão participar tanto microempresas e/ou empresas de pequeno porte
(ME/EPP) quanto empresas enquadradas em outros regimes (médio e grande porte);
5.513. A pai ipação na disputa pelos itens são expressamente destinados à
Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte
sediadas na regiões Oeste e Sudoeste do Estado do Paraná e Municípios Limítrofes,
para licitante que não se enquadra na dei ição legal reservada a essas categorias,
configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de
impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, sem prejuízo das
multas previstas neste Edital e das demais cominações legais

5.6. É vedada a participação de:

5.6.1. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele
relacionados.

5.6.1.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo
grupo econômico.

5.6. . Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra,
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários.
E . Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta.
5 . Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação.
5.6.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15
de dezembro de 1976, concorrendo entre si.
5.6.6. Consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;
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is impedidas de licitar ou contratar com o Município de Três Barras do

5.6.8. Empresas com falência decretadas ou concordatárias;
54 . Empresas estrangeiras que não funcionem no p:
5.6.10. Empresas das quais participe, seja a que título for, servidor público municipal ou
ocupante de cargo de confiança no Município de Três Barras do Paraná/PR;
5.6.11. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos:

5.7. Ressalta-se que o não cumprimento desta etapa acarretará a desclassificação da Licitante

6. ELEMENTOS INSTRUTORES
e 6.1.0 caderno de Instruções para esta licitação está disponível aos interessados no Departamento

de Licitações do Município de Três Barras do Paraná, sito à Avenida Brasil, 245, Centro, Três
Barras do Paraná-PR, no horário de expediente, das 08h às 12h e das 13h30 às 17h30.
6.2. Os interessados no certame também poderão ter acesso ao Edital através do Portal de
Transparência localizado no site do Município de Três Barras do Paraná/PR, ou seja,
www tresbarras.prgov.br, ou www blLorg br.

7. DO CREDENCIAMENTO

74, O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à
Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o
recebimento das propostas,
7.2. Para poder participar do certame e usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar nº

[1] 123/2006, as microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual
(quando for o caso permitido pra MEI), deverão identificar o seu enquadramento, informando em
campo próprio do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema.

7.21, A microempresa ou empresa de pequeno porte, além de apresentar declaração de
enquadramento e certidão simplificada emitida pela Junta Comercial para fins de
habilitação, deverá quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no
sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme
o seu regime de tributação para fazer valer o direito aos benefícios estatuídos pela Lei
Complementar nº 123/2006.

7.3. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES
7.3.1. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação
direta ou através de empresas associadas à BLL-Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá
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conhecimento, aceitação e atendimento as exigências de habilitação previstas no Edital.
7.3.2. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de
preços e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante
p
7.3:3. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizados em qualquer

óvia definição de sena privativa.

pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa
da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.
7.3.4, É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL-
Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso
indevido da senha, ainda que por terceiros.
7.3.5. O credenciamento do fornecedor e seu representante legal junto ao sistema
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.
7.3.6. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecido
através de empresa associada ou da Bolsa de Licitaç
(41) 3097-4600 ou pelo e-mail c

es do Brasil, por contato pelo telefone
ILorgbr.

FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
8.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, após encerrada a etapa de
lances, mediante convocação da Pregoeira, concomitantemente com os documentos de habilitação
exigidos neste edital, proposta ajustada com a descrição do objeto ofertado e o preço.
8.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
aa Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
8.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.
8.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.
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8.6. Os documentos que compõem: a proposta e a habilitação do | ante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro é para acesso público após o
encerramento do envio de lances.

9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
9.1. 0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

a) Valor do Item;
b) Marca/Modelo

9.1.1, Caso a marca possa identificar a proposta, este campo pode ser preenchido com
informações tais como: “a definir” ou “não se aplica”, para que a proponente não seja
desclassificada, conforme item “10.4” do edital.

9.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada
9.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no fornecimento dos bens.
94.1 s preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
9.5.0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.
9.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.
9.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a fiscalização dos órgãos de controle interno e externo e, após o devido
processo legal, gerar as seguintes consequências: (1) assinatura de prazo para a adoção das
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição
Federal; ou (ii) condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por
sobrepreço na execução do contrato.

10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,
na data, horário e local indicados neste Edital
10.2. 0 pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que:
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b) Não obedecerem às e:pecificações técnicas pormenorizadas no edital;
c) Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento
estimado para a contratação;
d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
e) Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde
que insanável.

10.3. A Administração Municipal poderá r lizar diligências para aferir a exequibilidade das
propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada,
10.4, Também será desclassificada a proposta que possa ser identificada.

10.4.1, Qualquer forma de identificação da proponente, tais como: marcas, cabeçalhos e
rodapés, CNPJ, timbre, logotipos, entre outros, será motivo de desclassificação da proposta

10.5. A descl: ificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

10.5.1. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

10.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances
10.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os
licitantes
10.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.
10.9. O lance deverá ser ofertado pelo valor do ITEM.
10,10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital.
10.11, O licitante somente poderá oferecer iance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.
10.12. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta deverá ser livre, cabendo aos licitantes à responsabilidade da sua oferta apresentada.
10.13. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20
(vinte) segundos) e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 (três) segundos, sob pena
de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.
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necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados.
10.26. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de citação e julgamento da
proposta,

11. DA ANÁLISE E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
11.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único
do artigo 59, 60 e 61 da Lei Federal 14.133 de 01 de abril de 2021.

11.2. Será desclassificada a proposta ou lance vencedor, que apresentar preço final superior ao
preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018-TCU-Plenário) ou que apresentar preço
manifestamenteexequível, conforme dispõe o artigo 59, da Lei nº 114.133/2021.

11.2.1, Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua
viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na
contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão.
11.22. Havendo indi os de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma
do item V parágrafo 2º do artigo 59 da Lei nº 14.133/2021, para efeito de comprovação de
sua exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos:

11.2.2.1, Questionamentos junto ao proponente para a apresentação de justificativas
e comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade;
11.

é E

Adn

2. Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;
.3, Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a
istração ou com a iniciativa privada;

112.24. Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente;
11.2.2.5. Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou
Municipal;
11.2.2.6. Demais verificações que porventura se fizerem necessárias.

11.2.3. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração,
sendo que a inexequibilidade só será considerada após a diligência do pregoeiro, que
comprove:

a) Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta;
b) Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
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11.24. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade da proposta, devendo apresentar as provas ou indícios que
fundamentem a suspeita.
11: o de. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realizat
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderáser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

11.3. O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via
mail, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

114. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo pregociro por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, é formalmente aceita pelo Pregoeiro.

114.1, Dentre os documentos passíveis de soli ação pelo pregoeiro, destacam-se os que
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante
e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo
indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob
pena de não aceitação da proposta.

11.5. Se a proposta o lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
11.6. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e
horário para a sua continuidade.
11.7.0 pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada
a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

11.7.1. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
11.7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

11.8. Nos itens de ampla concorrência, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o
pregoeiro passar à proposta subsequente, haverá uma nova verificação pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
11.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do
licitante, observando o disposto neste edital.
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12. DA HABILITAÇÃO
12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposa assificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a par! pação
no certame ou futura contratação, mediante Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal

de Contas da União (https://certidoes-apfapps.teu.gov.br/) e no Cadastro de Impedidos de Licitar
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE/PR))
(http://servicostee prgov.br/teepr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx).

12.1.1. A consulta aos cadastros licitante e também deerá realizada em nome da empres
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8429/1992, que prevê, dentre as
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da
qual seja sócio majoritário,

12.1.1.1, Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de
ocorrências impeditivas indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude
por parte das empresas apontadas no relatório de ocorrências impeditivas indiretas.
12.1.1.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas

nento similares, dentre outros.
O licitante será convocado para manifestação previamente à sua

ssificas
12.1.2. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por
falta de condições de participação.
12.1.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual

123/2006,ocorrênia do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar r
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

12.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados, o licitante será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena
de inabilitação.
12,3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos
12.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for filiar, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da
matriz.
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12.4.1, Serão aceitos registros de CNP] de licitante matriz filial com diferenças de números
pertinentes ao CND e ao CRE/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

12.5. Ressalvado o benefício concedido nos termos do artigo 43, 81º, da Lei Complementar nº
123/2006, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, a documentação relacionada
nos itens a seguir, para fins de habilitação.
126. A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes
documentos:

12.6.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

12. Os documentos de habilitação jurídica deverão ser acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva.
12.6.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada — EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado na Junta comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatório de seus administradores.
12.6.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência.
12.6.5. No caso de sociedade simples: inscrição de ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores.

12.6.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o
artigo 107 da Lei nº 5.764/1971.
12.6.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto
de autor ção.

12.7. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos
documentos abaixo:

12.7.1. Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica (CNPJ);
12.7.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos
encargos sociais instituídos por Lei;
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12.7.3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGEN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos
tributár fos relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas “a”, “be “c” do parág
único do artigo 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, às contribuições instituídas a
título de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros;
12.7.4. Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei 12.440/2011;
12.7.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da

licitante;
12.7.6. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da

licitante.

12.8. A Qualificação Econômico-Financeira exigirá a apresentação do seguinte documento:
1281. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da sede
da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para
recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento.

12.9. A Qualificação Técnico Profissional exigirá a apresentação do seguinte documento,
nos termos do Artigo 67 da Lei Nº 14.133/2021:

12.9.1. Atestado (s) de Capacidade Técnica emitido (s) em favor da proponente que
comprove ter fornecido para pessoa jurídica de direito público ou privado,
produtos/serviços iguais ou compatíveis com o objeto desta licitação. O atestado deve
conter o nome, endereço e o telefone de contato do (5) atestador (es), ou qualquer outro
meio com o qual o licitador possa valer-se para manter contato com a (s) pessoa (s)
declarante (5);

12.10. Deverá ainda, apresentar as seguintes declarações:
12.10.1. Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando o cumprimento dos
requisitos de habilitação, conforme modelo do ANEXO II deste Edital;

12.10.2, Declaração subscrita pelo representante legal, de que manterá durante a vigência
do contrato a proibição constante do inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal,
conforme modelo constante no ANEXO HI;
12.10.3. Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando a inexistência de
impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, conforme modelo do
ANEXO IV deste Edital;

12.11, As microempresas (ME) e/ou empresas de pequeno porte (EPP), qualificadas como tais,
nos termos do Artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006, deverão apresentar juntamente
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com os demais documentos relativos a habilitação, declaração (modelo livre) assinada pelo
contador responsável da empresa, sob as penas da Lei, indicando que a empresa
participante está enquadrada como Microempresa (ME) e/ou Empresa de Pequeno Porte
(EPP), acompanhada da Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial jurisdicionada à
sede da licitante. Ambos os documentos deverão ter data de emissão não superior a 60 (sessenta)
dias da data fixada no item 01 deste edital, sob pena de perda dos benefícios estatuídos pela Lei
Complementar nº 123/2006.
12.12. A existência de restrição relativamente a regularidade fiscal e trabalhista não impede que
a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada
vencedora, uma vêz que atenda a todas as demais exigências do edital.
12.13. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.
12.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa
ou empresa de pequeno porte e seja constatada a existência de alguma restrição no que tange a
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por
igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante
apresentação de justificativa.

12.144 A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo
facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na
ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte com
alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para
regularização.

12.15. Havendo a necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.
12.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidas ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste
edital
12.17. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no edital, o licitante será
declarado vencedor.

13. DOS RECURSOS
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13.1, Declarado o vencedor será concedido o prazo de 15 (quinze) minutos para que qualquer
licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is)
decisão (6es) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.
13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao pregoeiro verificar a tempestividade e a existência
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite o não o recurso,
fundamentadamente.

13.2.1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas
verificará as condições de admissibilidade do recurso.
13.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto a intenção de recorrer
importará a decadência desse direito.

13.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, à partir de então, o prazo de 03 (três) dias
para apresentar as razões pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,
intimados para que querendo, apresentarem suas contrarrazões também pelo sistema eletrônico,
em outros 03 (três) dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
1344. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
13.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste edital.

14. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

14.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02
(duas) horas, a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá ser redigida em
língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu
representante legal.
14.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

14.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

14.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em
algarismos (limitada a 2 (duas) casas decimais após a vírgula) e o valor global em algarismos e
por extenso (art. 12º da Lei nº 14.133/21).

143.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e preço global, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos.
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deverá ser aplicado o percentual de desconto em todos os itens de forma igualitária.
14.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um
resultado, sob pena de desclassificação.
14.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo considerada
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta
de outra licitante,
14.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementare:tarão disponíveis na internet, após a homologação.

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
15.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

15.1.1, Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos anteriores a
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam,
15.1.2. Quando houver erro na aceitação do melhor preço classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 5 1º, da Lei
Complementar nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances

15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

15.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico “chat”, e-mail, de acordo com
a fase do procedimento licitatório.

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
16.1. Encerrada a sessão pública, após análise integral do processo, a autoridade competente,
fundamentada nos atos do pregoeiro e pareceres jurídicos, oficialmente adjudicará e homologará
o resultado do Pregão, desde que não haja recurso.

16.1.1.Se houver recurso (s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá
adjudicação do objeto ao (s) vencedor (es) e à homologação do resultado do Pregão.

17. DA CONTRATAÇÃO
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17.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, a Administração convocará o licitante
vencedor para assinar o Termo de Contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente,
no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei Nº 14.133/2021

17.1.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que
o motivo apresentado seja aceito pela Administração Municipal.

17.2. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o Termo de Contrato ou
não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas,
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato
nas condições propostas pelo licitante vencedor.

17.2.1. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do Item
“17.27, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos
do edital, pode:

a) Convocar os licitantes remanescentes para negoci o, na ordem de classificação,
com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;
b) Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de
melhor condição.

17.3. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, sem convocação para a
contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.
17.4. À recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou em retirar
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente
estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante.

174.1, A regra estabelecida no Item “17.4.” não se aplicará aos licitantes remanescentes
convocados

17.5. A execução do Contrato, bem como os casos nela omissos, regular-se-ão pelas cláusulas
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios
da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do TITULO H! - DOS
CONTRATOS ADMINISTRATIVOS - da Lei Federal 14.133/2021.
17.6. Se, durante a vigência do Contrato, houver inexecução contratual por parte do vencedor da
licitação por qualquer motivo, dando ensejo ao cancelamento do Contrato, a Administração
poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação, para assinar Contrato.
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incisos | ao IX da Lei Nº 14,133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos no
mesmo diploma legal.

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO
18.1. O licitante vencedor deverá entregar os produtos/serviços objeto desta licitação de acordo
com as necessidades da administração pública, conforme condições estabelecidas no Termo de
Referência (ANEXO VI).
18.2. O objeto do contrato será recebido provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável
por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material
com as exigências contratuais;

182.1. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos
materiais obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo
com o apresentado na proposta.
u 2. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em
desacordo com o contrato.
18.23. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela
perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

18.3. O licitante vencedor ficará obrigado a trocar as suas expensas, no prazo máximo de 02 (dois)
dias, o material que vier a ser recusado sendo que o ato de recebimento não importará sua
aceitação.
184. O objeto do contrato estará sujeito à verificação pela unidade requisitante da
compatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à
quantidade e qualidade, principalmente o Termo de Referência (ANEXO VI).
18.5. Os objetos do contrato deverão ser entregues diretamente nas Secretarias solicitantes ou no
Departamento de Compras, conforme designação da mesma, mediante emissão de solicitação.

18.5.1. O Município de Três Barras do Paraná efetuará os pedidos das quantidades
necessárias, devendo o for ecedor entregar no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados
da solicitação.
18.5.2. Quaisquer despesas inerentes à entrega do objeto no local indicado são de
responsabilidade e custeamento da empresa fornecedora não devendo ser repassado ao
Município nenhum ônus.

19. PAGAMENTO:
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19.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos/serviços
objeto do contrato e a conferência da quantidade e qualidade pelo Órgão competente da
Administração, à base dos preços unitários apresentados na proposta, e mediante a apresentação
da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento expedido pelo Órgão solicitante;

b) Comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista.
19.2. Os pagamentos serão efetuados preferencialmente por meios eletrônicos ofertados pelo
sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou transferências eletrônicas,
disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique identificada a sua destinação e, no
caso de pagamento, o credor, devendo este ser obrigatoriamente o prestador de serviços
contratado (IN nº 89/2013 - TCE/PR).
19,3. O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.
19.4. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do
fornecimento.
19.5. Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas contratuais
vinculadas ao fornecimento de bens, à execução de obras ou à prestação de ser

20. OBRIGAÇÕES DAS PARTES
20.1. São obrigações do Município de Três Barras do Paraná:

20.1.1, Permitir o acesso de funcionários do fornecedor às suas dependências, para a
execução do objeto e a entrega das Notas Fiscais/Faturas
20.1.2. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham

a ser solicitados pelos empregados dos fornecedores;
20.13. Impe
20.14. Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento do (s) produto serviço (5), desde

que terceiros executem o fornecimento objeto deste Pregão;

que cumpridas todas as exigências deste Edital e de seus Anexos e do Contrato;
20.1.5. Comunicar o almente ao fornecedor quaisquer falhas ocorridas, consideradas de
natureza grave durante a execução do fornecimento.
20.1.6. Solicitar a entrega do (s) material (is);
20.1.7. Verificação das quantidades e qualidade do () produto serviço (s) entregues;
20.1.8. Fiscalizar a correta execução do cumprimento do objeto,

20.2. São obrigações do Fornecedor.
20.2.1. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas
decorrentes da execução do contrato, tais como salários, seguros de acidentes, taxas,
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impostos e contribuições, indenizações, e outras que porventura venham a ser criadas e
exigidas pela legislação;
20.2.2. Dispor da quantidade suficiente do material solicitado ao fornecimento, o qual
deverá sujeitar-se à condição de depositário do (s) material (is) adquirido (s) até que
totalmente réquisitado (s), sem que nenhum ônus seja debitado ao Município pelo
armazenamento;
20.2.3. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
20.24. arantir a qualidade do (s) material (is), obrigando-se a repor aquele que for
entregue em desacordo com o apresentado na proposta;

20.2.4.1. Substituir no prazo de 02 (dois) dias qualquer produto que não atenda às
especificações técnicas exigidas pelo Município de Três Barras do Paraná;

20.2.5. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;
20: .6. Entregar o (5) material (is) no prazo e formas ajustados;
20.2.7. Entregar o (s) material (is), conforme solicitação da Secretaria competente, do
Município de Três Barras do Paraná.
20.2.8. Indicar o responsável por representá-la na execução do Contrato, assim como a (s)
pessoa (s) que, na ausência do responsável, poderá (ao) substituí-lo (s);
20.29. Ffetuar a entrega do produto dentro das especificações e/ou condições constantes
neste Edital de Pregão e em seus Anexos;
20.2.10. Executar diretamente o Contrato, sem transferência de responsabilidades ou
subcontratações não autorizadas pelo Município;

s Barras do20.2.11. Ser responsável por danos causados diretamente ao Município de Ti
Paraná ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto;
20.2.12. Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de
propriedade do Município de ss Barras do Paraná, ou bens de terceiros, quando estes
tenham sido ocasionados por seus empregados durante a execução do objeto.
20.2.13. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de
Barras do Paraná, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da
qualidade dos serviço:
20.2.14. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

20.3. Adicionalmente, o fornecedor deverá:
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20.3.1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações
sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na
época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício
com o Município de Três Barras do Paraná
20.3.2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da
espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução do objeto licitado ou em
conexão com ela, ainda que acontecido em dependência do Município de Três Barras do
Paraná;
20.3.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal,
relacionadas ao fornecimento do objeto licitado, originariamente ou vinculada por
prevenção, conexão ou continência; e,
20.3.4. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes
da adjudicação do objeto deste Pregão.

20.4, À inadimplência do fornecedor, com referência aos encargos estabelecidos no subitem 20.3,
não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município de Três Barras do Paraná, nem
poderá onerar o objeto deste Edital, razão pela qual o fornecedor signatário do Contrato renuncia
expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Município de Três
Barras do Paraná
20. . Deverá o fornecedor observar, ainda, o seguinte:

20.5.1. É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de

pessoal do Município de Três Barras do Paraná, ou que nela ocupe cargo de confiança,
durante a vigência do Contrato;
20.5.2. É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do Contrato,
salvo se houver prévia autorização do Município de Três Barras do Paraná
20.5.3. É vedada a subcontratação de outra empresa para a execução do objeto deste Edital.

21. PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA DO CONTRATO
21.1. O prazo de entrega dos produtos está estabelecido no “Item 14” do Termo de Referência,
anexo a este Edital
21.2. A vigência do contrato é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias contados da data de
publicação do mesmo.
21.3. O prazo previsto no subitem 21.2 poderá ser prorrogado, por igual período, desde que
comprovado o preço vantajoso, nos termos do Artigo 84 da Lei Nº 14.133/2021
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22. PREÇO MÁXIMO
22.1. O valor máximo estimado para esta licitação são os valores fixados no Termo de Referência
(ANEXO VI), sendo que o valor total do investimento soma a importância de R$ 166.745,00 (cento
e sessenta e seis mil e setecentos e quarenta e cinco reais)
22.2. Os preços serão fixos e irreajustáveis c deverão ser expressos em reais, limitando-se a duas
casas decimais após a vírgula.
22.3.0 preço unitário deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos de frete, embalagem,
seguro, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas relacionadas, diretas ou
indiretas, relacionadas,
22.4. É vedado o reajus!e de preços durante o prazo de validade do Contrato, exceto em face da
superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.

23. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
2341. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes
infrações

23.1.1, Dar causa à inexecução parcial do contrato;
23.1.2, Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
23.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;
23.14. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
23.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
23.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

3.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa du
23,1.8. Fraudar a lici

te a licitação ou a execução do contrato;
ação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

23.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
23.110. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

23.1.10.1. A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos

lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas
jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra
princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais
assumidos pelo Brasil.
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23.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as
seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade
mais grave;
b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia
de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus
Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem
de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da
comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;
<) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos Il, HI, IV, V, Vl e VI do caput do Artigo 155 da

Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,
c impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de
3 (três) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VII, IX, X, XI e XI
do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos 11, 1, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que à sanção referida no $ 4º
deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

d.1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo
sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

23.21, As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,
conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021
232.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
2 A aplicação das sanções previstas no item "23.2: não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
23.2.4. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) Anatureza e a gravidade da infração cometida;
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b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
a) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

23.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
23.2.6. À aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de
inidoneidade para hi ar ou contratar, requererá a instauração de processo de
responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

232. . Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de
juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado
poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
da intimação.
232. . Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

24, DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
24.1, É facultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentos

e/ou impugnações sobre o ato convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que seja protocolado
no prazo máximo de 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública.
24.2. 0 requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora
do procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução
gráfica.
24.3. O requerimento deverá ser formalizado mediante a apresentação de solicitação formal
escrita dirigida ao pregoeiro, devidamente protocolado no Departamento de Licitações, sito a
Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, durante o horário normal de expediente,
das 08h às 12h e das 13h30 às 17h30, ou de forma eletrônica, pelo e-mail
licitacaoQtresbarras.prgov.br.
24,4 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do

33/2021,certame, nos termos do Artigo 164, 5 único da Lei Nº 14.
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24.5. As questões formuladas qu forem de interesse geral, bem como as respostas, serão
divulgadas para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação
da empresa consulente,
24.6. As respostas aos pedidos e esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão aos
participantes e a Administração.

25. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
25.1. Os licitantes devem observ:E e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o proce:

e 2
so de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

.1. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:
a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no
processo de licitação ou na execução de contrato;
b) “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;
c) “Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgá
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
d) “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação
em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

]) e) “Prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções
ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral,
com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista
nas cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

25.12. Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na
forma da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos
financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
empresa ou pessoa ff a, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução
de contratos financiados com públicos.
25.1.3. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de
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dirigente do órgão ou entidade contratante ou agente público que desempenhe função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato.

26.DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA
26.1. O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste processo licitatório
caberão às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que
determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 da
Lei Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal

26.1.1. Ficam designados como gestores deste contrato:
a) DÉBORA NÁDIA PILAT! VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF nº 038.

XKXXKX-37;
b) ELIZA BORTOLANZA, Secretária Municipal de Educação e Cultura, CPF nº 034.

XKXXKX -70;
c) CLEBESON BORDIM, Secretário Municipal de Administração e Planejamento, CPF

nº 0DO. XKXXXX -95;
d) VALDENIR APARECIDO RODRIGUES, Secretário Municipal de Esportes, CPE nº

OLA XXKXKX 3H
e) CRISTIAN LUDWI

070. XKXXXX 0!
, Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, CPF nº

f) WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e
Serviços Urbanos, CPF nº 906. XKX.XXX -59;

g) MARIA CRISTINA GUSSO, Secretária Municipal de Assistência Social, CPF nº 471
XXK.XKX -00;

h) DANIEL DOS PASSOS HAWERROTH, Secretário Municipal de Cultura, CPE nº
047 XXKXKX-92

26.1.2. Ficam designadas como fiscais oriundos deste procedimento licitatório as seguintes:

a) JULIANE BRUNETTO SANTOS, Diretora de Departamento de Agricultura, CPF nº
011XXX.XXX-06, fiscal titular da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Am-
biente;

b) ALICE CRISTIANE GUIMARÃES ZANCHETA, Diretora do Departamento de Meio
Ambiente, CPF nº 104. XKX.XXX-67, fiscal titular da Secretaria Municipal de Agri-
cultura e Meio Ambiente.

26.1,3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na au-
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cal suplente assumirá a função até o retorno do titular.
26.2. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do objeto disposto no
presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis
desacordos com as especificações do edital.
26.3 . Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso
singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o
fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na
contratação.
26.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser solicitadas
formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em
tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.
26.5. O fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e
controle à serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados,
elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que
forem julgados necessários ao cumprimento do objeto.
26.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,
integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às
implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a
ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em
corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem
prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados
e imputados às falhas em suas atividades.

27. DISPOSIÇÕES FINAIS
27.1. À presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município de
“três Barras do Paraná revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas
de ato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou provocação mediante
ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da
licitação. O Município de Três Barras do Paraná poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os
prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura,
27.2.0 proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das infor ações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação
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do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, à rescisão do contrato ou
do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.
273. facultado ao pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação,
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.
27.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê
lo no prazo determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação /inabilitação.
27 . O desatendimento de exigências formais o essenciais não importará no afastamento do
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua
proposta,
27.6. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o intersse da administração, a
finalidade e a segurança da contratação.
27.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes
por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento, ou ainda, mediante publicação
no Diário Oficial do Município.
27.8. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste
Edital
27.9. Não cabe à Licitanet qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo fornecedor
com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da
prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada.
27.10. O pregoeiro e equipe de apoio atenderá aos interessados no horário das 8h30 às 11h30 e
das 13h30 às 17h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Departamento de Li ações, sito a
Avenida Brasil, 245, centro, Trôs Barras do Paraná/PR, para maiores esclarecimentos.
2741. Os usuários dos sistemas de que trata o 82º do artigo 5º do Decreto Federal nº
10.024/2019, poderão utilizar o SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores
para fins habilitatórios.
27.12. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação
pertinente em vigência.

28.DO FORO
28.1. Para dirimir controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da Comarca da
cidade de Catanduvas/PR, excluído qualquer outro por mais privilegiado que seja.

29. ANEXOS DO EDITAL
29.1. Fazem parte integrante deste Edital os seguintes anexos:

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (15) 3235-1212 - CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR
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b) Anexo Il - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;
c) Anexo Ill - Modelo de Declaração de Não Utilização de Trabalho de Menor;
d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo Para Licitar;
e) Anexo V - Minuta da Ata de Registro de Preços;
f) Anexo VI - Termo de Referência.

Três Barras do Paraná, 24 de setembro de 2024.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal
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ANEXO | - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS FINAL
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A empresa (RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF nº XXXXKXXX/XXXX-XX,
(ENDEREÇO COMPLETO), através desta, vem apresentar a proposta com
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50/2024, objetivando fornecer os itens abaixo cotados,
conforme especificações e anexos que fazem parte do referido edital:

LOTE 01: ALIMENTAÇÃO PRONTA (MARMITA E "SELF SERVICI

ial relativa à licitação

ITEM PRODUTO / SERVIÇO UND QTDE
VALOR
TOTAL
MÁXIMO

MARMITA (TAMANHO GRANDE): CADA MARMITA DEVERÁ
TER APROXIMADAMENTE 1KG E SER COMPOSTA PELOS
SEGUINTES ITENS: ARROZ, FEIJÃO, FAROFA, E PELO MENOS

PEDAÇOS GRANDES DE CARNE ACOMPANHADOS DE
MOLHO, PODENDO SER CARNE DE FRANGO OU BOVINA. EM
CASO DE CARNE SUÍNA, ESTA DEVERÁ SER BEM FRITA, SEM
MOLHO, PELE OU GORDURA EXCESSIVA, DE MODO QUE.
FIQUE MACIA E SABOROSA, SEM SER RÍGIDA. ALÉM DISSO, A
MARMITA DEVE INCLUIR UM PEDAÇO DE NO MÍNIMO 200
GRAMAS DE BIFE BOVINO GRELHADO, ALÉM DE UMA
PORÇÃO DE MASSA. DEVERÃO ACOMPANHAR, NO MÍNIMO,
DOIS TIPOS DE SALADAS FRESCAS, AS QUAIS DEVEM SER
TEMPERADAS E EMBALADAS SEPARADAMENTE DA PARTE
QUENTE DA MARMITA, EM RECIPIENTES PRÓPRIOS E
FECHADOS. AMPLA CONCORRÊNCIA

unD 4500

MARMITA (TAMANHO GRANDE): CADA MARMITA DEVERÁ
TER APROXIMADAMENTE 1KG E SER COMPOSTA PELOS
SEGUINTES ITENS: ARROZ, FEIJÃO, FAROFA, E PELO MENOS
TRÊS PEDAÇOS GRANDES DE CARNE ACOMPANHADOS DE
MOLHO, PODENDO SER CARNE DE FRANGO OU BOVINA. EM
CASO DE CARNE SUÍNA, ESTA DEVERÁ SER BEM FRITA, SEM
MOLHO, PELE OU GORDURA EXCESSIVA, DE MODO QUE.
FIQUE MACIA E SABOROSA, SEM SER RÍGIDA. ALÉM DISSO,
MARMITA DEVE INCLUIR UM PEDAÇO DE NO MÍNIMO 200
GRAMAS DE BIFE BOVINO GRELHADO, ALÉM DE UMA
PORÇÃO DE MASSA. DEVERÃO ACOMPANHAR, NO MÍNIMO,
DOIS TIPOS DE SALADAS FRESCAS, AS QUAIS DEVEM SEJ
TEMPERADAS E EMBALADAS SEPARADAMENTE DA PARTE |
QUENTE DA MARMITA, EM RECIPIENTES PRÓPRIOS
FECHADOS. EXCLUSIVO ME/EPP.

UND
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ESTAREIMENTO) DEVERÁ
ARROY, FEIJÃO, MACARRÃO, BATATA FRITA, ESTROGON

TA, BANANA Á MILANESA, PANQUECA, MANDIOCA
ASANHA. SALADAS: BETERRABA, CENOURA,

FLOR, ALFA
RIA, CHUCHU, REPOLHO, PEPINO E | UND

ERITA E
| VAGEM, BRÓCOLI

3 |ALMEIRÃO, CHI
convi

MAIONESE. CARNES: BIFE GRALHADO, PEITO DE FRANGO
[GRELHADO, PEIXE FRITO E GAL
DEVERÃO SER FORNECIDOS
GARRAFA DE ÁGUA MINERAL
EXCLUSIVO ME/EPP

[7 [ALIMENTAÇÃO PRONTA - SELE SERVICE: ISERVIDA NO

(DE ACORDO COM À PREFERÊNCIA),

CONTCOMIDAS QUENTE

'OMATE, ACELGA,

ETO. OS ALIMENTOS
MPANHADOS DE UMA

DE 500ML COM OU SEM GÁS

VALOR MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO

Valor Total por Extenso: R$ XK XXX,XX (XXX reais).
Condições de Pagamento: Conforme e:
Validade da Proposta: de 60 dias.
Valor máximo da licitação: R$ XXXXXXXX
Cumpre-nos, ainda informar-lhes, que examinamos os documentos da licitação, inteirando-nos
dos mesmos para elaboração da presente proposta. E em consonância aos referidos documentos,
declaramos:

a) Que estamos cientes e concordamos com os termos do Edital em epígrafe e das cláusulas
da minuta do contrato em anexo;

b) Que nos preços apresentados já estão contemplados todos os impostos é ou descontos ou
vantagens, e despesas para a entrega dos materiais.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimbo e Assinatura

Local e data.
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Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50/2024.

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF nº XK.XXK:XXX/XKXX-XX, sediada (ENDEREÇO
COMPLETO), declara para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50/2024, e sob as
penas da Lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação previstos em seu edital,
conforme previsto no artigo 63º, inciso |, da Lei 14.133/2021

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimbo e Assinatura

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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ANEXO HI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE” 'ABALHO DE MENOR

ho
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50/2024.

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF nº XX XKXXKX/XXXX-XX, sediada (ENDEREÇO
COMPLETO), declara sob as penas da Lei, que cumpre o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da
Constituição Federal, ou seja, não tem em seus quadros menores de 18 (dezoito) anos executando
trabalho noturno, insalubre ou perigoso, ou menores de 16 (dezesseis) anos executando qualquer
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima, durante a vigência do
contrato, acarretará a sua rescisão.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimbo e Assinatura

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA
LICITAR

Ao

Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50/2024.

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF nº XXXXXXXX/XXXX-XX, sediada
(ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da Lei, que não foi declarada inidônea e não está
impedida de participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração Pública,
direta ou indireta, federal, estadual ou municipal.

Declara também, que está obrigada a informar a Contratante os fatos supervenientes impeditivos
de sua habilitação, quando de sua ocorrência.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimbo e Assinatura

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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ANEXO V - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XX/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 95/2024
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 50/2024

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com
sede a Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná/PR, inscrito no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68, neste ato representado pelo Prefeito
Municipal, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, brasilei
409.886.600-59 e portador da Carteira de Identidade nº 902.308.139-2 SSP/RS, residente e

, casado, dentista, inscrito no CPF sob nº

domiciliado nesta cidade, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,
considerando a homologação da licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, para
REGISTRO DE PREÇOS Nº 50/2024, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e
qualificada nesta Ata, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada,
atendendo as condições previstas no Edital de Licitação, sujeitando-se as partes às normas
constantes na Lei Nº 14.133/2021 e, em conformidade com as disposições a seguir

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA
EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO PRONTA
(MARMITAS E SELF SERVICE) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE TODAS AS

SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, observadas as características e

demais condições definidas no Edital de Pregão Eletrônico Nº 50/2024 e seus Anexos.
PARÁGRAFO SEGUNDO - A quantidade de materiais e serviços a serem entregues é estimada

ita no ANEXO VI - TERMO DEnaquela des: NCIA, não estando o Município obrigado a
retirar a totalidade e nem mesmo tão somente aquela, por se tratar de estimativa, sendo que será
requerida a entrega somente da quantidade necessária para atendimento das necessidades
atestadas pelas secretarias solicitantes.

CLAUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Empresa XXXX, com sede XXX, Nº XXX, Bairro XXXX, na cidade
de XXXX, devidamente inscrita no CNPJ Nº XX.XXX.XXX/FIXOSXXXX-XX, representada por seu
representante legal devidamente constituído no Contrato Social, independente de transcrição
nesta Ata, Sr. XXXX, estado civil XXXX, profissão XXXX, inscrito no CPF Nº XXX.XXX.XXX-XX e
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portador do RG Nº X.XXX.XXX-XX SSP/PR, residente a XXXX, Nº XXX, Bairro XXXX, na cidade

de XXXX, é a detentora dos direitos de preferência e não de exclusividade dos itens descritos no
item 3.2 desta Cláusula.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os itens, os preços registrados, as especificações do objeto, a
quantidade e as demais condições ofertadas na proposta, são as que seguem:
LOTE 01: ALIMENTAÇÃO PRONTA (MARMITA E "SELF SERVICE")

T ]| VALOR | VALOR |rrem PRODUTO / SERVIÇO [UND | QTDE [UNITÁRIO | TOTAL
MÁXIMO | MÁXIMO

MARMITA (TAMANHO GRANDE): CADA MARMITA DEVERA
TER APROXIMADAMENTE 1KG E SER COMPOSTA PELOS
SEGUINTES ITENS: ARROZ, FEIJÃO, FAROFA, E PELO MENOS
TRÊS PEDAÇOS GRANDES DE CARNE ACOMPANHADOS DE
MOLHO, PODENDO SER CARNE DE FRANGO OU BOVINA,
CASO DE CARNE SUÍNA, ESTA DEVERÁ SER BEM ERITA,
MOLHO, PELE OU GORDURA EXCESSIVA, DE MODO QUE1 | FIQUE MACIA E SABOROSA, SEM SER RÍGIDA. ALÉM DISSO, À | UND | 4500
MARMITA DEVE INCLUIR UM PEDAÇO DE NO MÍNIMO 200
GRAMAS DE BIFE BOVINO GRELHADO, ALÉM DE UMA
PORÇÃO DE MASSA. DEVERÃO ACOMPANHAR, NO MÍNIMO,
DOIS TIPOS DE SALADAS FRESCAS, AS QUAIS DEVEM SER
TEMPERADAS E EMBALADAS SEPARADAMENTE DA PAR
QUENTE DA MARMITA, EM RECIPIENTES PRÓPRIOS E
FECHADOS. AMPLA CONCORRÊNCIA
MARMITA (TAMANHO GRANDE): CADA MARMITA DEVERA
TER APROXIMADAMENTE 1KG E SER COMPOSTA PELOS
SEGUINTES ITENS: ARROZ, FEIJÃO, FAROFA, E PELO MENOS
TRÊS PEDAÇOS GRANDES DF CARNE ACOMPANHADO DE
MOLHO, PODENDO SER DE FRANGO OU BOVINA, EM
CASO DE CARNE SUÍNA, ESTA DEVERÁ SER BEM FRITA, SEM
MOLHO, PELE OU GORDURA EXCESSIVA, DE MODO QUE

2 | FIQUE MACIA E SABOROSA, SEM SER RÍGIDA. ALÉM DISSO, À | UND 1500
MARMITA DEVE INCLUIR UM PEDAÇO DE NO MÍNIMO 200
GRAMAS DE BIFE BOVINO GRELHADO, ALÉM DE UMA
PORÇÃO DE MASSA. DEVERÃO ACOMPANHAR, NO MÍNIMO,
DOIS TIPOS DE SALADAS FRESCAS, AS QUAIS DEVEM SER
TEMPERADAS E EMBALADAS SEPARADAMENTE DA PART
QUENTE DA MARMITA, EM RECIPIENTES PRÓPRIOS E
FECHADOS. EXCLUSIVO ME/EPP.
ALIMENTAÇÃO PRONTA - SELF SERVICE: (SERVIDA NO
ESTABELECIMENTO) DEVERÁ CONTER: CONIDAS QUENTES
ARROZ, FEIJÃO, MACARRÃO, BATATA FRITA, ESTROGONOFE,
POLENTA, BANANA Á MILANESA, PANQUECA, MANDIOCA
FRITA E LASANHA. SALADAS: BETERRABA, CENOURA,
VAGEM, BRÓCOLIS, COUVE FLOR, ALFACE, TOMATE, ACELGA,3 |ALMEIRÃO, CHICÓRIA, CHUCHU, REPOLHO, PEPINO E| UND | 500
MAIONESE, CARNES: BIFE GRALHADO, PEITO DE FRANGO
GRELHADO, PEIXE FRITO E GALETO. OS ALIMENTOS
DEVERÃO SER FORNECIDOS ACOMPANHADOS DE UMA
GARRAFA DE ÁGUA MINERAL DE 500ML. COM OU SEM GÁS
(DE ACORDO COM A PREFERÊNCIA).

EXCLUSIVO ME/EPP
VALOR TOTAL R$
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PARÁGRAFO TERCEIRO - O valor total registrado para o fornecedor é de R$ XX.XXKXX (XXXX)

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente
desta licitação, nos termos do Artigo 86, 8 3º da Lei nº 14.133, de 2021

CLÁUSULA QUARTA - DA VALIDADE E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A validade da Ata de Registro de Preços será de 365 (trezentos e ses-
senta e cinco) dias, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no
PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que
comprovado o preço vantajoso, nos termos do Artigo 84 da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO SEGUNDO - A contratação com os fornecedores registrados na Ata será formalizada
pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de
nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, nos termos do
Artigo 95 da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante
mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar
a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no
aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na
Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO QUARTO - Quando o convocado não assinar a Ata de Registro de preços no prazo e
nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas
condições propostas pelo primeiro classificado.
PARÁGRAFO QUINTO - A existência de preços registrados implicará compromisso de forneci-
mento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a re-
alização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA QUINTA - DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados
serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de
situação previstas no Art. 134 da Lei 14.133/2021.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de even-
tual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto, nas seguin-
tes situações:
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a) Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a
execução da Ata de Registro de Preços tal como pactuado, nos termos do Artigo 124,
Ilalínea “d" da Lei Nº 14.133/2021.
b) Decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos le-
gais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre
os preços registrados.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no
mercado por motivo superveniente, a Administração Pública convocará o fornecedor para nego-
ciar a redução do preço registrado.
PARÁGRAFO QUARTO - O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço aos valores praticados
pelo mercado, será liberado do compromisso assumido referente ao item registrado, sem aplica-
ção de penalidades administrativas.
PARÁGRAFO QUINTO - Havendo a liberação do fornecedor, nos termos do subitem anterior, o
gerenciador deverá convocar os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, para ve-
rificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.
PARÁGRAFO SEXTO - Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora de-
verá proceder ao cancelamento da Ata de Registro de Preços.
PARÁGRAFO SÉTIMO - No caso do preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e o
fornecedor não puder cumprir as obrigações contidas na Ata, será facultado ao fornecedor reque-
rer ao gerenciado a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente
que supostamente impossibilite de cumpr o.r o compromi

a) Para comprovação de alteração dos preços registrados, deverá o fornecedor enca-
minhar juntamente com o pedido de alteração, documentação comprobatória ou pla-
nilha de custos que demonstre que o preço registrado se tornou inviável frente às
condições inicialmente pactuadas.
b) Caso não demonstrada a existência de fato superveniente que torne insubsistente
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora, fi-
cando o fornecedor obrigado a cumprir as obrigações contidas na ata, sob pena de
cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/2021
e nas demais legislações aplicáveis.

PARÁGRAFO OITAVO - O registro do licitante vencedor será cancelado pela Administração Pú-

blica Municipal quando descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem motivo justi-
ficado, não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pra-

/2021.ticados no mercado, sofrer sanção prevista no Artigo 156, inciso Ill ou IV da Lei Nº 14.
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CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente
pelas seguintes infrações:

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Dar causa à inexecução total do contrato;
d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

) f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem mo-
tivo justificado;
8) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
h) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
i) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
D Prati r ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

k9 A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos lesivos à
administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas jurídicas, que
atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da
administração pública ou contra os compromissos internacionaiassumidos pelo
Brasil

º
PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas
previstas nesta Lei as seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de ine-
xecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade mais
grave;
b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia
de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus Ane-
xos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem de
ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da co-
municação pelo Município de Três Barras do Paraná;
€) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações
admini rativas previst;s nos incisos IL, HI, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da
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Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,
e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de
3 (três) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao responsá-
vel pelas infrações administrativas previstas nos incisos VII, IX, X, XI e XII do caput
do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas pre-
vistas nos incisos 11, IL, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no 8 4º deste artigo, e im-
pedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
reta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e
máximo de 6 (seis) anos.
e) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo sua
aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.
f) As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,
conforme dispõe o Artigo 156, $ 7º da Lei Nº 14.133/2021
g) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de paga-
mento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente,

PARÁGRAFO TERCEIRO - À aplicação das sanções previstas no Parágrafo Segundo não exclui, em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Admi
PARÁGRAFO QUARTO - Na aplicação das sanções serão considerados:

stração Pública.

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
€) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

PARÁGRAFO QUINTO - Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
PARÁGRAFO SEXTO - A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar é, declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de
responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para,
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no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e
especificar as provas que pretenda produzi

a) Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada
de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá
apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação.
b) Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

PARÁGRAFO SÉTIMO - O descumprimento da Ata de Registro de preços ensejará na aplicação
das demais penalidades estabelecidas no Edital do instrumento convocatório,
independentemente de transcrição nesta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - As empresas com o menor preço obterão apenas o direito de
preferência e não de exclusividade do fornecimento dos referidos itens até o término da vigência
da mesma.
PARAGRAFO SEGUNDO - As condições de fornecimento dos produtos são as mesmas contidas
no Edital do Pregão Eletrônico Nº 50/2024 e seus anexos.
PARAGRAFO TERCEIRO - Quando não possuir justificativa da não prestação dos serviços, a
convocada fica sujeita as san es previstas na legislação vigente,
PARAGRAFO QUARTO - Os serviços deverão ser de boa qualidade e, quando for o caso, deverão
ter sua qualidade testada e aprovada pelos órgãos de normatização e fiscalização.
PARAGRAFO QUINTO - Os serviços s ão aceitos provisoriamente, sendo que o recebimento
definitivo será feito após a verificação da qualidade dos mesmos.
PARAGRAFO SEXTO - À convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizada e
conterá o endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respectivo
pedido.
PARAGRAFO SÉTIMO - O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não
comparecer, não retirar o pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas
na Ata de Registro de Preços, estar sujeito às sanções previstas no Edital.

CLÁUSULA OITAVA - PAGAMENTO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado nos prazos estabelecidos no Edital do
instrumento convocatório e no Termo de Referência, condicionados a conferência de quantidade
e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos preços apresentados na

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraGtresbarras.prgov.br



| Es

* RS Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁfemeção

proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:
a) Atestado de recebimento emitido pelo Órgão solicitante;

b) Comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os pagamentos serão efetuados OBRIGATORIAMENTE por meios
eletrônicos ofertados pelo sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou
transferênci: eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique
identificada a sua destinação e, no caso de pagamento, o credor, devendo este ser
obrigatoriamente o fornecedor contratado.
PARÁGRAFO TERCEIRO - O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a
pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.
PARÁGRAFO QUARTO - O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades
decorrentes do fornecimento.
PARÁGRAFO QUINTO - Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados
exclusivamente pelo Município, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e
sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os
juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao
ano, mediante requerimento formal da empresa licitante.
PARÁGRAFO SEXTO - As despesas decorrentes da execução desta Ata de Registro de Preços
correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

a) 03.01.04.122.0003.2.006.000.3.3.90.39.00

b) 05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.39.00
c) 05.02.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.39.00

d) 06.01.08.244.0009.2.020.000.3.3.90.39.00

e) 06.01.08.244.0009.7.048.000.3.3.90.39.00
9) 06.02.08.243.0023.6.003.0003.3.90.39.00
8) 06.03.08.244.0005.2.021.000.3.3.90.39.00
h) 07.01.10.301.0005.2.021.000.3.3.90.39.00

à) 07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.39.00
5) 07.01.10.304.0022.2.016.000.3.3.90.39.0
k) 08.01.27.812.0014.2.040.000.3.3.90.39.00

D 090112:
m)09.01.12.:
n) 09.02.12.365.0011.7.029.000.3.3.90.39.00

0) 09.02.12.365.0011.2.032.000.3.3.90.39.00

61.0010.2.028.000.3.3.90.39.00
61.0010.2.030.000.3.3.90.39.00
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P) 09:03.12.367.0012.2.033.000.3.3.90.39.00
q) 09:04.12.366.0020.2.037.000.3.3.90.39.00
1) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.39.00
s) 10.01.20.606.0015.2.050.000.3.3.90.39.00
t) 10.03.18.541.0016.2.084.000.3.3.90.39.00
u) 12.01.13.392.0013.2.086.000.3.3.90.39.00

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste
processo licitatório caberão às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de
empenho, que determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do
Artigo 117 da Lei Federal Nº 14,133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto

legal.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Ficam designados como gestores deste contrato:

a) DÉBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF nº 038. XXXXXX

37;
b) ELIZA BORTOLANZA, Secretária Municipal de Educação e Cultura, CPF nº 034,

XXXXKX-70;
c) CLEBESON BORDIM, Secretário Municipal de Administração e Planejamento,

nº 000. XXX.XXX -95;

d) VALDENIR APARECIDO RODRIGUES, Secretário Municipal de Esportes, CPF nº 014.
XKXXXX -30;

e) CRISTIAN LUDWIG, Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, CPF nº
070. XKXXXX -09;

f) WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços
Urbanos, CPF nº 906. XXXXXX -59;

8) MARIA CRISTINA GUSSO, Secretária Municipal de Assistência Social, CPF nº 471.
XXX XXX -00;

h) DANIEL DOS PASSOS HAWERROTH, Secretário Municipal de Cultura, CPF nº
047. XXX XKX-92,

PARÁGRAFO TERCEIRO - Ficam designadas como fiscais oriundos deste procedimento licitatório
as seguintes:

a) JULIANE BRUNETTO SANTOS, Diretora de Departamento de Agricultura, CPF nº
O011XKXXXX-06, fiscal titular da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambi-
ente;
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b) ALICE CRISTIANE GUIMARÃES ZANCHETA, Diretora do Departamento de Meio
Ambiente, CPF nº 104, XXX.XXX-67, fiscal titular da Secretaria Municipal de Agri-
cultura e Meio Ambiente.

PARÁGRAFO QUARTO - O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento reali-
zado. Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior,
o fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.
PARÁGRAFO QUINTO - Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do
objeto disposto no presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e
verificando possíveis desacordos com as especificações do edital.
PARÁGRAFO SEXTO - Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e
qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione
com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na
contratação.
PARÁGRAFO SÉTIMO - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a

responsabilidade única, integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da
respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante
terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual
não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o
fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos
prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.

CLAÚSULA DECIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As demais condições gerais de fornecimento, encontram-se definidas
no Edital e seus Anexos, sendo parte integrante da presente Ata de Registro de Preços,
independentemente de transcrição.
PARÁGRAFO SEGUNDO - vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de
Registro de Preços.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal Nº
14.133/2021 e demais normas aplicáveis, subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de
Direito.
PARÁGRAFO QUARTO - Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, excluído
qualquer outro para dirimir dúvidas ou questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório
que a precedeu.
PARÁGRAFO QUINTO - Para firmeza e validade do pactuado, a presente ATA foi lavrada em 02
(duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.
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ANEXO VI - TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A”
1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE

FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO PRONTA (MARMITAS E SELF SERVICE) PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA MUNICIPAL.
1.2. Justifica-se a adoção do Sistema de Registro de Preços por se tratar de serviços cuja
necessidade dar-se-á de forma variada e parcelada, além disso, a natureza do objeto não
permite a definição prévia e exata do quantitativo demandado pela Administração.
1.3.0 Item 01 possui a condição de AMPLA PARTICIPAÇÃO, ou seja, poderão participar
tanto microempresas e/ou empresas de pequeno porte (ME/EPP) quanto empresas de
médio e grande porte, conforme a Lei Complementar nº 123/2006.

1.3.1. Conforme disposto no inciso III do artigo 48 da Lei Complementar nº
123/2006, fica reservada uma cota no percentual de 25% (vinte e cinco por cento)
do Item 01 para contratação exclusiva de microempresas e/ou empresas de
pequeno porte sediadas nas regiões Oeste e Sudoeste do Estado do Paraná, o qual,
por ser item divisível e sua totalidade aferir valor maior a R$ 80.000,00 (Oitenta mil

reais) sua cota foi reservada no Item 02.
1.3.2. Todas as empresas interessadas, independentemente do seu enquadramento,
poderão cotar os preços do Item 01, sendo que será estendida as microempresas
e/ou empresas de pequeno porte a preferência na contratação, conforme preconiza
os artigos 44 e 45 da Lei Complementar Nº 123/2006.

1.4, Os Itens 2 e 3 são de participação exclusiva de microempresas e/ou empresas de
pequeno porte sediadas nas regiões Oeste e Sudoeste do Estado do Paraná, conforme
inciso I do artigo 48 da Lei Complementar nº 123/2006 e Lei Complementar Municipal
03/2021, pois os itens de contratação não ultrapassam o valor de R$ 80.000,00 (oitenta
mil reais).

2. QUANTITATIVOS E VALOR ESTIMADO DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA
“her
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2.1. A contratação para o fornecimento de alimentação pronta (marmitas e self-service)
será realizada por meio de Pregão Eletrônico, na modalidade de Registro de Preços, de
forma a atender às demandas da Administração Pública Municipal conforme surgirem.
Esta abordagem permite maior flexibilidade e adequação às necessidades operacionais,
garantindo a continuidade dos serviços prestados.

2.2. 0 valor máximo de cada item listado na tabela a seguir foi cuidadosamente estimado
com base em uma pesquisa de preços, considerando fontes diversas e confiáveis, como
contratações similares realizadas por outros órgãos, a Bolsa de Licitações e Leilões do
Brasil (BLL), o Portal Nacional de Contratações Públicas, o Relatório de Pesquisa de
Preços (ENC) e um fornecedor local

2.3. Portanto, o objeto deste processo deverá atender às especificações técnicas e
quantidades descritas nas tabelas a seguir:

LOTE 01: ALIMENTAÇÃO PRONTA (MARMITA E "SELE SERVICI
VALOR | VALORtrEM PRODUTO / SERVIÇO UND | QTDE |UNITÁRIO| TOTAL |

MÁXIMO | MÁXIMO|
MARMITA (TAMANHO GRANDI
TER APROXIMADAMENTE 1KG E SER COMPOSTA PELOS
SEGUINTES ITENS: ARROZ, FEIJÃO, FAROFA, E PELO MENOS
TRÊS PEDAÇOS GRANDES DE CARNE ACOMPANHADOS DE
MOLHO, PODENDO SER CARNE DE FRANGO OU BOVINA. EM
CASO DE CARNE SUÍNA, ESTA DEVERÁ SER BEM FRITA, SEM
MOLHO, PELE OU GORDURA EXCESSIVA, DE MODO QUE |

1. | FIQUE MACIA E SABOROSA, SEM SER RÍGIDA. ALÉM DISSO, A | UND | 4500 | 2540 | 11430000
MARMITA DEVE INCLUIR UM PEDAÇO DE NO MÍNIMO 200
GRAMAS DE BI ADO, ALÉM DE UMA
PORÇÃO DE MASSA. DEVERÃO ACOMPANHAR, NO MÍNIMO,
DOIS TIPOS DE SALADAS FRESCAS, AS QUAIS DEVEM SER
TEMPERADAS E EMBALADAS SEPARADAMENTE DA PARTE |
QUENTE DA MARMITA, EM RECIPIENTES PRÓPRIOS E

IADOS. AMPLA CONCORRÊNCIA
MARMITA (TAMANHO GRANDI
TER APROXIMADAMENTE 1KG E SER COMPOS
SEGUINTES ITENS: ARROZ, FEIJÃO, FAROFA, E PELO MENOS
TRÊS PEDAÇOS GRANDES DE CARNE ACOMPANHADOS DE |
MOLHO, PODENDO SER CARNE DE FRANGO OU BOVINA, EM
CASO DE CARNE SUÍNA, ESTA DEVERÁ SER BEM ERITA, SEM |
MOLHO, PELE OU GORDURA EXCESSIVA, DE MODO QUE

2. | FIQUE MACIA E SABOROSA, SEM SER RÍGIDA. ALÉM DISSO, A | UND | 1500 | 2540 | 3810000
MARMITA DEVE INCLUIR UM PEDAÇO DE NO MÍNIMO 200
GRAMAS DE BIFE BOVINO GRELHADO, ALÉM DE UMA
PORÇÃO DE MASSA. DEVERÃO ACOMPANHAR, NO MÍNIMO,
DOIS TIPOS DE SALADAS FRESCAS, AS QUAIS DEVEM SE
TEMPERADAS E EMBALADAS SEPARADAMENTE DA PARTE
QUENTE DA MARMITA, EM RECIPIENTES PRÓPRIOS E
FECHADOS. EXCLUSIVO ME/EPP
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ALIMENTAÇÃO PRONTA - SELF SERVICE: (SERVIDA NO
ESTABELECIMENTO) DEVERÁ CONTER: COMIDAS QUENTES
ARROZ, FEIJÃO, MACARRÃO, BATATA FRITA, ESTROGONOFE,
POLENTA, BANANA Á MILANESA, PANQUECA, MANDIOCA
FRITA E LASANHA SALADAS: BETERRABA, CENOURA,
VAGEM, BRÓCOLIS, COUVE ELOR, ALFACE, TOMATE, ACELGA,3 |ALMEIRÃO, CHICÓRIA, CHUCHU, REPOLHO, PEPINO E | UND | 500 | 2869 | 1434500
MAIONESE. CARNES: BIFE GRALHADO, PEITO DE FRANGO
GRELHADO, PEIXE FRITO E GALETO. OS ALIMENTOS
DEVERÃO SER FORNECIDOS ACOMPANHADOS DE UMA

| GARRAFA DE ÁGUA MINERAL DE 500ML COM OU SEM GÁS
| (DE ACORDO COM A PREFERÊNCIA)
[EXCLUSIVO ME/EPP

VALOR MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO R$ 166745,00

2.4, Os valores dos itens não poderão exceder os previamente estabelecidos.

24.1. A empresa licitante que apresentar valores unitários superiores aos
especificados no item 2.3 deste Termo de Referência será automaticamente
desclassificada do item em questão, perdendo o direito de participar da fase de
lances.

2.5. O valor
(cento e sessenta e seis mil e setecentos e quarenta e cinco reais).

áximo de referência para este processo licitatório é de R$ 166.745,00

2.6. 0s preços deverão ser expressos em reais, sendo fixos e irreajustáveis.

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “B”

e 3.1. O presente Termo de Referência visa identificar a solução mais viável, tanto técnica
quanto economicamente, para o registro de preços destinado à futura e eventual contra-

o de empresa especializada no fornecimento de alimentação pronta (marmitas e self-
service), Essa contratação é imprescindível para garantir o pleno funcionamento dos ser-
viços prestados pela administração pública municipal, assegurando eficiência e continui-
dade no atendimento às suas diversas demandas operacionais.

A justificativa para a contratação baseia-se no interesse público de assegurar
condições adequadas de trabalho aos servidores municipais, especialmente aqueles
envolvidos em atividades operacionais e de atendimento direto à população. O
fornecimento de alimentação pronta contribui para o bom desempenho dos servidores,
garantindo que as necessidades nutricionais sejam atendidas, o que, por sua vez, impacta
positivamente na qualidade dos serviços prestados à comunidade.
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princípios de legalidade, eficiência e economicidade, ao buscar a proposta mais vantajosa
para a Administração. Essa modalidade também promove a ampla concorrência entre as
empresas fornecedoras, assegurando que o processo licitatório ocorra com transparência,
responsabilidade e em conformidade com o interesse público.

LOCAIS DE ENTREGA - ARTIGO 40, 8 1º, INCISO II

4.1. As entregas dos alimentos deverão obedecer aos seguintes critérios:

a) Marmitas: A entrega das marmitas deverá ser realizada em qualquer local dentro
dos limites do Município de Três Barras do Paraná, conforme solicitação das
secretarias. A contratada deverá garantir que os alimentos sejam entregues
pontualmente e em perfeitas condições de consumo, com embalagens adequadas
que preservem a qualidade e a temperatura.

b) Restaurante - Self-service: No caso das refeições no formato self-service, os
servidores municipais se deslocarão até o estabelecimento da contratada para
realizar suas refeições. O local deverá estar devidamente preparado para receber os
servidores, com ambiente adequado, conforme as normas de higiene e segurança
alimentar, garantindo a qualidade e variedade dos alimentos oferecidos.

5. PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO- ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A”

5.1. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses. Ao término de sua
vigência, poderá ocorrer a renovação dos quantitativos registrados, respeitando o limite
do quantitativo original.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO TODO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “C'

6.1. A solução proposta envolve a contratação de empresa especializada no fornecimento
de alimentos prontos (marmitas e self-service) para atender de forma eficiente às neces-
sidades da Administração Pública de Três Barras do Paraná. As entregas serão realizadas
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de acordo com a conveniência e as demandas das Secretarias Solicitantes, assegurando

flexibilidade e adequação às necessidades operacionais ao longo do período contratual

AD"7. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, Al

7.1. A formalização da contratação esta á condicionada ao cumprimento de reg
específicos relacionados à qualidade e capacidade de execução do objeto, conforme os
artigos 62, 66, 67, 68 e 69 da Lei Federal nº 14,133/2021

7.2. A contratada deverá cumprir integralmente todas as obrigações legais, incluindo as
trabalhistas, previdenciárias, fiscais e civis decorrentes da execução do contrato.

7.3. O licitante vencedor deverá prestar os serviços conforme as necessidades da

administração pública, observando as condições estabelecidas no Termo de Referência

durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços.

7.4. As refeições deverão ser entregues conforme a demanda das Secretarias Solicitantes,
com transporte adequado para garantir a segurança e integridade dos alimentos.

7.5. A contratada será responsável pela substituição, sem custos adicionais, de qualquer
produto que não atenda às especificações, garantindo a qualidade durante toda a vigência
do contrato. O recebimento inicial não implica aceitação definitiva.

7.6. Servidores designados pela Administração Municipal fiscalizarão a execução dos
serviços, reportando qualquer falha ou descumprimento.

7.7. Os serviços serão verificados pela unidade requisitante para assegurar a
conformidade com as especificações do edital, especialmente em relação à quantidade e
qualidade.

7.8. Todas as despesas, incluindo embalagem, transporte, seguros, tributos e encargos
trabalhistas, serão de responsabilidade exclusiva do fornecedor.

7.9. O Município de Três Barras do Paraná reserva-se o direito de verificar, a qualquer
momento, a conformidade dos produtos fornecidos.
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710. A empresa fornecedora deverá garantir que os alimentos sejam entregues em
perfeitas condições, respeitando as normas de segurança alimentar e de higiene.

711. A qualidade dos serviços, incluindo aparência e segurança alimentar, deverá
obedecer à legislação vigente, sendo sujeita a inspeção e controle por órgãos
fiscalizadores, como a Vigilância Sanitária.

7.42. O transporte dos alimentos, quando necessário, deverá ser feito em caixas térmicas
higienizadas, garantindo que os alimentos cheguem com sabor, cheiro, aspecto e
temperatura adequados.

7.13, Os alimentos deverão ser preparados no dia da solicitação, com tolerância de até 24
horas entre a fabricação e a entrega, quando aplicável.

7.14, A execução logística e todos os custos de entrega, independentemente do local no
município, serão de responsabilidade integral da contratada.

8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

8.1, As empresas participantes deverão atender aos seguintes requisitos:

8.1.1, Apresentar Atestado de Capacidade Técnica Operacional emitido em nome da
proponente, comprovando a prestação de serviços semelhantes ou compatíveis com
o objeto desta licitação para pessoa jurídica de direito público ou privado. O atestado
deve incluir o nome, endereço e telefone de contato do emitente, ou outro meio de
comunicação que permita ao licitador manter contato com o declarante.

8.1.1.1, Para fins desta licitação, consideram-se serviços compatíveis aqueles
que envolvam o fornecimento de alimentação pronta (marmitas e restaurante
self-service).

82. As empresas participantes deverão comprovar qualificação técnica através da
apresentação da LICENÇA SANITÁRIA expedida pelo Órgão Sanitário local ou regional,
em plena vigência, comprovando que a empresa possui condições higiênico-sanitárias
para o fornecimento de alimentos, em consonância com as Leis Federal, Estadual e

Municipal.
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MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “E”

9.1. O licitante vencedor deverá fornecer os serviços de acordo com as necessidades da

administração pública, de forma parcelada, conforme segue:

9.1.1, Itens 01 e 02 (Marmitas):

a) O fornecimento deverá ocorrer nos locais indicados pelo órgão solicitante,
dentro dos limites do Município de Três Barras do Paran:
b) Os pedidos serão feitos até as 10h30 do dia da necessidade, com entrega até
as 12h30;
c) As marmitas deverão ser acondicionadas em embalagens descartáveis de
alumínio ou isopor, com tampa, acompanhadas de talheres descartáveis;
d) As saladas deverão ser embaladas separadamente da parte quente da
marmita, em recipientes próprios e fechados;
e) O fornecimento será de segunda-feira a sábado.

9.1.2. Item 03 (Restaurante - Self-Service):

a) As refeições deverão ser servidas no estabelecimento da contratada,
localizado obrigatoriamente na sede do Município de Três Barras do Paraná;
b) Os alimentos deverão ser preparados no dia em que forem servidos;
c) Não haverá solicitação prévia de quantidade, exceto para grandes volumes,
com antecedência mínima de 3 horas;
d) As refeições serão servidas entre 11h30 e 14h;
e) Para jantares, a solicitação será feita com, no mínimo, 6 horas de
antecedência.

9.2. Os serviços deverão atender às especificações do Termo de Referência, sendo que a
contratada deverá substituir, às suas expensas e no prazo máximo de 30 minutos,
qualquer serviço recusado, sem que o recebimento inicial implique em aceitação
definitiva.
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9.3. Todas as despesas relacionadas ao fornecimento, como embalagem, transporte,
tributos e encargos, serão de responsabilidade exclusiva da contratada.

9.4, As mercadorias fornecidas estarão sujeitas à verificação pela unidade requisitante,
quanto à compatibilidade com as especificações do edital.

9.5. No caso de descumprimento das condições pactuadas, a contratada deverá
providenciar a substituição do serviço sem ônus para o Município e independentemente
da aplicação de penalidades,

9.6. A contratada garantirá a qualidade dos serviços, obrigando-se a repor qualquer
produto de má qualidade ou entregue em desacordo com a proposta.

9.7. Os serviços serão aceitos provisoriamente, sendo o recebimento definitivo
condicionado à verificação de quantidade e qualidade.

9.8. A entrega será feita nos locais determinados pelos órgãos solicitantes, conforme
solicitado.

9.9, A entrega dos serviços deverá ser acompanhada de documentação fiscal em duas vias,
especificando a quantidade entregue.

9.10. As entregas deverão cumprir todas as descrições do edital, incluindo a apresentação
dos alimentos.

9.11. Os preços deverão ser discriminados no documento fiscal, indicando o valor unitário

eototal.

9.12. A contratada deverá garantir que os alimentos sejam entregues em perfeitas
condições de uso, com sabor, cheiro, aspecto e temperatura adequados.

9.13, O transporte deverá ser feito em caixas térmicas higienizadas, quando aplicável.

9,14, Os alimentos deverão ser acondicionados em embalagens próprias para transporte,
quando necessário. A salada deverá ser entregue em embalagens próprias, fechadas e
separadas da parte quente.
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9,15. Os alimentos deverão ser preparados no dia da solicitação, com tolerância de até 24
horas entre a fabricação e a entrega, se necessário.

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO - ARTIGO 6º, $ XXIII, ALÍNEA

10.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos e
conferência de quantidade e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base
dos preços unitários apresentados na proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal,

acompanhada dos seguintes documentos:
. 1- Atestado de recebimento emitido pelo órgão solicitante;

I1- Comprovação da regularidade fiscal e trabalhista.
10.2. O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os
valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.
10.3.0 pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes
do fornecimento.

10.4. Somente será efetivamente pago os quantitativos devidamente utilizados por esta
municipalidade.

11. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E SELEÇÃO DO FORNECEDOR - ARTIGO 6º, INCISO XXIII,
ALÍNEA “H”

] 11.1, O processo licitatório ocorrerá na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo
avaliação MENOR PREÇO, empreitada por preço UNITÁRIO.

12. DOS PREÇOS E ESTIMATIVAS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “I”
12.1, As quantidades estimadas de contratação e valores constam no Item 02 do presente

termo de referência.

12.2. Durante a vigência do Contrato, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis.

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “J”

13.1. Os pagamentos decorrentes do objeto deste termo correrão à conta dos recursos
das seguintes dotações orçamentárias:

a) 03.01.04.122.0003.2.006.000.3.3.90.39.00
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3.90.39.00
f) 06.02.08.243.0023.6.003.000.3.3.90.39.00

8) 06.03.08.244.0005.2.021.000.3.3.90.39.00
h) 07.01.10.301.0005.2.021.000.3.3.90.39.00
i) 07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.39.00
)) 07.01.10.304.0022.2.016.000.3.3.90.39.0

k) 08.01.27.812.0014.2.040.000.3.3.90.39.00

1) 09.01.12.361.0010.2.028.000.3.3.90.39.00
m) 09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.39.00

n) 09.02.12.365.0011.2.029.000.3.3.90.39.00
0) 09.02.12.365.0011.2.032.000.3.3.90.39.00

P) 09.03.12.367.0012.2.033.000.3.3.90.39.00
q) 09.04.12.366.0020.2.037.000.3.3.90.39.00

r) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.
8) 10.01.20.606.0015.2.050.000.3.3.90.39.00
t) 10.03.18.541.0016.2.084.000.3.3.90.39.00
u) 12.01.13.392.0013.2.086.000.3.3.90.39.00

.90.39.00

14. PRAZO DE ENTREGA

14.1. O fornecimento dos alimentos deverá ocorrer conforme as necessidades das

secretarias municipais, ao longo de um período de 12 (doze) meses, garantindo o
atendimento contínuo e adequado às demandas específicas de cada setor durante todo o
prazo contratual.

15. PENALIDADES
15.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas
seguintes infrações:

15.1,1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
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15.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
15.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;
15.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
15.15. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado;
15.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem
motivo justificado;
15.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou

o prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
15.18. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
15.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
15.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
2013

15.1.10.1. A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os
atos lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por
pessoas jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou
estrangeiro, contra princípios da administração pública ou contra os
compromissos internacionais assumidos pelo Brasil.

15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei
e as seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa
de inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de
penalidade mais grave;
b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato,
por dia de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital
e em seus Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual,
sendo que a multa tem de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de
15 (quinze) dias, contados da comunicação pelo Município de Três Barras do
Paraná;
c) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos 11, LI], IV, V, VI e VII do caput do
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Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver
aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VII, IX, X, XI
exXII do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, HI, IV, V, VI e VII do caput do referido

artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção
referida no 8 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

d.1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica,
sendo sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal
designado.

15.2.1. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas
2021.

15.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
cumulativamente, conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente.
15.2.3. As aplicações de quaisquer das sanções previstas não excluem, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
15.2.4. Na aplicação das sanções serão considerados

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

15.2.5. Na aplicação da

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
rá facultada a defesa do interes:inção de multa,

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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15.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de
responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o
licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda
produzir.

15.2.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas
ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou
o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data da intimação.
15.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada,
provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

16. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

16.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por
seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de
ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto
contratual.

1- Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:
a) “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no
processo de licitação ou na execução de contrato;

b) “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influ-

enciar o processo de licitação ou de execução de contrato;

c) “Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais li-
citantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indireta-

mente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em
um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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e) “Prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções
ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multila-
teral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prá-
tica prevista nas cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir mate-
rialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover
inspeção.

(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas
deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito
de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

11 - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa físi , sob pena de inelegibilidade na
forma da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos
financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento
da empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas
corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação
ou da execução de contratos financiados com públicos.

17. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “E”

1741. O gerenciamento das contratações decorrentes deste Termo de Referência caberá
às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que
determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo
117 c/c Artigo 7º da Lei Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu

substituto legal
17.1,1. Ficam designados os seguintes gestores para Atas de Registro de Preço
oriundas do procedimento licitatório relativo ao objeto deste Termo de Referência.

a) DÉBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF nº 038.

XXXXXX -37;

b) ELIZA BORTOLANZA, Secretária Municipal de Educação e Cultura, CPF nº
034, XKK.XKX-70;

c) CLEBESON BORDIM, Secretário Municipal de Administração e

Planejamento, CPF nº 000. XXX.XXX -95;
Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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Serviços Urbanos, CPF nº 906. XXX.XXX -5!

£) MARIA CRISTINA GUSSO, Secretária Municipal de Assistência Social, CPF
nº 471. XXX.XXX -00;

h) DANIEL DOS PASSOS HAWERROTH, Secretário Municipal de Cultura, CPF
nº 047.XXX.XXX-92.

17.1.2. Ficam designadas como fiscais deste contrato as seguintes servidoras:

a) JULIANE BRUNETTO SANTOS, Diretora de Departamento de Agricultura,
CPF nº 011.XXX.XXX-06, fiscal titular da Secretaria Municipal de Agricul-

tura e Meio Ambiente;
b) ALICE CRISTIANE GUIMARÃES ZANCHETA, Diretora do Departamento de

Meio Ambiente, CPF nº 104, XXX.XXX-67, fiscal titular da Secretaria Muni-
cipal de Agricultura e Meio Ambiente.

17.1,3.0 fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado.
17.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme
prescritos neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis
desacordos com as especificações do edital.
17.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer
caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione
com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou
modificação na contratação.
17.44. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser
solicitadas formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente

superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.
17.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção,
verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe
todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que
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esta necessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste
Contrato.

17.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade
única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva

contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros,

do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual
não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda,
o fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento
imediato dos prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.
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AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 96/2024

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ torna público que às 09h00 do dia 09 DE

OUTUBRO DE 2024, na Bolsa de Licitações do Brasil - BLL (wwwbllLorg.br) “ac o
identificado no link - licitações”, realizará licitação na modalidade PREGÃO, forma
ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO, regidos pela Lei Nº 14.133/2021, por
meio da utilização de recursos de tecnologia da informação - INTERNET, de acordo com
as especificações do edital, para o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA
CONTRATAÇÃO DE FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO PRONTA (MARMITAS E SELF
SERVICE) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARIAS DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

Informações e esclarecimentos relativos ao Edital, modelos, adendos e anexos

poderão ser solicitados junto ao Departamento de Licitações, no endereço Avenida Brasil,
245, centro, Três Barras do Paraná, Paraná - Telefone (45) 3235-1212 - e-mail
licitaçãoOtresbarras.pr.gov.br. O Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos,
poderá ser examinado no Portal da Transparência localizado no sitio do Município de Três
Barras do Paraná-PR (wwywtresbarras.pr.gov.br), na plataforma da BLL (www bllorg.br),
também poderão ser solicitados através do e-mail licitacaoOtresbarrasprgov.br, ou
pessoalmente no endereço citado, das 8h30 às 17 horas.

Três Barras do Paraná-PR, 24 de setembro de 2024.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Av. Brasil, 245 — FoneiFax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNP 78.121.936/0001:68 — E-mail: ficitacao(tresbarras pr.gov.br



Paraná , 25 de Setembro de 2024 + Diário Oficial dos Municípios do Paraná + ANOXMINSOS anna
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 96/2024
O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ toca público
que às O9h0O do dia 09 DE OUTUBRO DE 2024, na Bolsa de
Licitações do Brasil - BEL (www bllorg.br) “acesso identificado no
Jink — licitações”, realizará licitação na modalidade PREGÃO, forma
ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO, tegidos
pela Lei Nº 1413312021, por meio da utilização de recursos de
tecnologia da informação — INTERNET, de acordo com as
especificações do edital, para o REGISTRO DE PREÇOS PARA
EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE
FORNECIMENTO DE — ALIMENTAÇÃO — PRONTA
(MARMITAS E SELF SERVICE) PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARIAS DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL,
Informações e esclarecimentos relativos no Edital, modelos, adendos e
anexos poderão ser solicitados junto 4o Departamento de Licitações,
no endereço Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná,Paraná Telefone (48) 3235 - email
licitação(Itresbarras.pr.gov br. O Edital é seus respectivos modelos,
adendos é anexos, poderá ser examinado no Portal da Transparência.
localizado no sitio do Município de Três Barras do Parani-PR
urwreresbarres pr gov. br), na plataforma da BLL (www-blLorg br),
tumbém poderio ser solicitados atraves do email
liitacao(dtresbarras pr gov br, ou pessoalmente no endereço citado,
das 8h30 às 17 horas.
Três Barras do Paraná-PR, 24 de setembro de 2024,
GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Carlos Sniezko

Código Identificador:2FFC9B61
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 233/2024

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES
LABORATORIAIS PARA ATENDER AS DEMANDAS DO
HOSPITAL MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
PARTES: Municipio de Três Baras do Paraná e LABORATÓRIO
DE ANALISES CLÍNICAS BIOTEST LTDA
FUNDAMENTO: Lei Nº 141332024, demais
Credenciamento nº 022024 é Inexigibilidade nº 12/2024
VALOR: R$ 423.084,15 (Quatrocentos e vinte e ts mi seiscentos é
oitenta e quatro reis e setenta e cinco centavos)
VIGÊNCIA; O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) mese,
podendo se prorrogado conforme Art. 8á da Lei Nº 1413372021
DATA DE ASSINATURA: 24 de setembro de 2024

Publicado por
Vanessa Macagman

Código Identiieador:35964940

alterações,

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
DECRETO Nº 6.00924

Data 23.09.2024
Abre Crédito Especial no Orçamento Geral do
Município, e dá outras providências,

GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito Municipal de Três Barras do
Parané, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em
conformidade com as. dispositivos das Leis nºs 2,58223, de
30.11.2023 €, 2602/23, de 28.12.2023;
DECRETA

are diariomunicipal com briamp

UUU TF;
Art. 1º Fica Aberto Crédito Especial no Orçamento Geral do
Município, no valor de R$ 5.122,39 (cinco mil, cento e vinte e dois
regis e trinta é nove centavos) nas Seguintes dotações arçamentárias;

E ET E

TSE acção doa iaeta — [Veces Vrge EMT RE

EG E ESET
TOTAL... R$512239
“Art, 2º Para cobertura do presente Crédito Especial será utilizado o
Excesso de Arrecadação, da seguinte fonte:
FONTE [Epeittad EEE

Art, 3º Fica autorizado a atualizar valores no exercício de 2024, dos.
projetos eiou atividades que receberam aportes e/ou reduções nas
seguintes Leis: Plano Plurianual (PPA) Lei nº, 2,165/21; Lei de
Diretrizes Orçamentária (LDO) Lei nº. 2.582/23; e Lei Orçamentár
Anual (LOA) Lei nº, 2.602/23, conforme Capur, do Ant 1º, desteDecreto.
Art, 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, 23 de
setembro de 2024.
GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Fadbiane Delabeta Zancanaro.

Código Identificador :6B R4BDO
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

EXTRATO DO 2º (SEGUNDO) TERMO ADITIVO DE
CONTRATO DE ATUALIZAÇÃO DE SOFTWARE Nº227/2022.
Partes: Contratante: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DOPARANÁ
Contratada: GOVERNANÇABRASIL S/A — TECNOLOGIA E
GESTÃO EM SERVIÇOS — CNPJ Nº 00.165 960/0001-01
Objeto: A finalidade do presente Terma Aditivo é promaver alteração
do Contrato Administrativo nº 227/2022, com a prorrogação da
vigência para mais 04 (quatro) meses e aplicação de 4,26% no valor
unitário mensal de cada item, e consequentemente o valor do contrato,
com fundamento no rt, 57 e 68 da Lei nº 8.666/93
Vigência: 28 (vinte e oito) meses iniciando a partir da assinatura do
contrato.
Data da assinatura do Termo Aditivo: 24/09/2024,
Ficam ratificados as demais exigências do Contrato,

lidade de Licitação nº 06/2022
Publicado por:

Vanessa Macagnan
dor:80284626Código Ident

BARRAS DO PARANÁ
ERRATA NO RELATÓRIO DE CLASSIFICAÇÃO DO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 43/2024 E NA ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS Nº 230/2024

326
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50/2024
Processo Administrativo Nº 95/2024

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNINGData de Publicação: 25/09/2024 16:41:46

LOTE 1
Item: 1 Quant.: 4.500 Unidade: UN Val. Ref.: 25,40Descrição: MARMITA (TAMANHO GRANDE): CADA MARMITA DEVERÁ TER APROXIMADAMENTE 1KG E SERCOMPOSTA PELOS SEGUINTES ITENS: ARROZ, FEIJÃO, FAROFA, E PELO MENOS TRÊS PEDAÇOS GRANDES

Autor Marca/Modelo ValorPARTICIPANTE 641 Seniço 2540PARTICIPANTE 398 Seriço 2540PARTICIPANTE 026 Seniço 2540
LOTE 2 EItem: 1 Quant.: 1.500 Unidade: UN

Val. Ref.: 25,40

Autor Marca/Modelo ValorPARTICIPANTE 038 Seniço 2540PARTICIPANTE 33 Serviço 2540PARTICIPANTE 389 Serviço 2540E LOTE 3 EItem: 1 Quant.: 500 Unidade: UN Val. Ref.: 28,69Descrição: ALIMENTAÇÃO PRONTA - SELF SERVICE: (SERVIDA NO ESTABELECIMENTO) DEVERÁ CONTER:OMIDAS QUENTES ARROZ, FEIJÃO, MACARRÃO, BATATA FRITA, ESTROGONOFÉ, POLENTA, BANANA À

1de2



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

Autor
PARTICIPANTE 312
PARTICIPANTE 054
PARTICIPANTE 444

Marca/Modelo
Serviço
Sorviço
Serviço

Valor
2869
28,69
2869
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50/2024
Processo Administrativo Nº 95/2024

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 25/09/2024 16:41:46

LOTE 1

º

Hom: 1 Quant.: 4.500 Unidade: UN Val, Ref: 25,40
Descrição: MARMITA (TAMANHO GRANDE): CADA MARMITA DEVERÁ TER APROXIMADAMENTE 1KG E SER
COMPOSTA PELOS SEGUINTES ITENS: ARROZ, FEIJÃO, FAROFA, E PELO MENOS TRÊS PEDAÇOS GRANDES
DE CARNE ACOMPANHADOS DE MOLHO, PODENDO SER CARNE DE FRANGO OU BOVINA. EM CASO DE
CARNE SUÍNA, ESTA DEVERÁ SER BEM FRITA, SEM MOLHO, PELE OU GORDURA EXCESSIVA, DE MODO QUE
FIQUE MACIA E SABOROSA, SEM SER RÍGIDA. ALÉM DISSO, A MARMITA DEVE INCLUIR UM PEDAÇO DE NO
MÍNIMO 200 GRAMAS DE BIFE BOVINO GRELHADO, ALÉM DE UMA PORÇÃO DE MASSA. DEVERÃO
ACOMPANHAR, NO MÍNIMO, DOIS TIPOS DE SALADAS FRESCAS, AS QUAIS DEVEM SER TEMPERADAS E
EMBALADAS SEPARADAMENTE DA PARTE QUENTE DA MARMITA, EM RECIPIENTES PRÓPRIOS E
FECHADOS. AMPLA CONCORRÊNCIA
Autor Marcallodelo Valor
MARIZA DE LIMA DO PRADO TASSIBASDO | Seniço 2540
PRG RESTAURANTE LTDA Seniço 2540
LO. DUTRALTOA Seniço 2540

j LOTE 2
Item: 1 Quant.: 1.500 Unidade: UN Val. Ref.: 25,40
Descrição: MARMITA (TAMANHO GRANDE): CADA MARMITA DEVERÁ TER APROXIMADAMENTE 1KG E SER
COMPOSTA PELOS SEGUINTES ITENS: ARROZ, FEIJÃO, FAROFA, E PELO MENOS TRÊS PEDAÇOS GRANDES
DE CARNE ACOMPANHADOS DE MOLHO, PODENDO SER CARNE DE FRANGO OU BOVINA. EM CASO DE
CARNE SUÍNA, ESTA DEVERÁ SER BEM FRITA, SEM MOLHO, PELE OU GORDURA EXCESSIVA, DE MODO QUE
FIQUE MACIA E SABOROSA, SEM SER RÍGIDA. ALÉM DISSO, A MARMITA DEVE INCLUIR UM PEDAÇO DE NO
MÍNIMO 200 GRAMAS DE BIFE BOVINO GRELHADO, ALÉM DE UMA PORÇÃO DE MASSA, DEVERÃO
ACOMPANHAR, NO MÍNIMO, DOIS TIPOS DE SALADAS FRESCAS, AS QUAIS DEVEM SER TEMPERADAS E
EMBALADAS SEPARADAMENTE DA PARTE QUENTE DA MARMITA, EM RECIPIENTES PRÓPRIOS E
FECHADOS. AMPLA CONCORRÊNCIA.
Autor MarcalModelo Valor
PRG RESTAURANTE LTDA Senviço 2540
MARILZA DE LIMA DO PRADO 74333194920 Seniço 2540
|.0.DUTRALTDA Serviço 2540

LOTE 3
Item: Quant: 500 Unidade: UN Val. Ref.: 28,69
Descrição: ALIMENTAÇÃO PRONTA - SELF SERVICE: (SERVIDA NO ESTABELECIMENTO) DEVERÁ CONTER:
COMIDAS QUENTES ARROZ, FEIJÃO, MACARRÃO, BATATA FRITA, ESTROGONOFE, POLENTA, BANANA Á
MILANESA, PANQUECA, MANDIOCA FRITA E LASANHA. SALADAS: BETERRABA, CENOURA, VAGEM,
BRÓCOLIS, COUVE FLOR, ALFACE, TOMATE, ACELGA, ALMEIRÃO, CHICÓRIA, CHUCHU, REPOLHO, PEPINO E
MAIONESE. CARNES: BIFE GRALHADO, PEITO DE FRANGO GRELHADO, PEIXE FRITO E GALETO. OS.
ALIMENTOS DEVERÃO SER FORNECIDOS ACOMPANHADOS DE UMA GARRAFA DE ÁGUA MINERAL DE 500ML
COM OU SEM GÁS (DE ACORDO COM A PREFERÊNCIA). EXCLUSIVO ME/EPP
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

Autor Marca/Modelo Valor
PRG RESTAURANTE LTDA. Seniço 2869
MARILZA DE LIMA DO PRADO 7433319420 Serviço 2869
1.0. DUTRA LTDA Serviço 28,69

DOCUMENTOS ANEXADOS

ARQUIVOS ANEXADOS À ITENS
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

VENCEDORES DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50/2024
Processo Administrativo Nº 95/2024

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 25/09/2024 16:41:46

TOTAL DO PROCESSO: 166.680,00
MARILZA DE LIMA DO PRADO 74333194920 24.651.616/0001-90 114.255,00
LOTE1 Quant: 1 Num: 641 — Lance; 25,39) Total: 114.255,00

O: Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:
Descrição: MARMITA (TAMANHO GRANDE): CADA MARMITA DEVERÁ TER APROXIMADAMENTE 1KG E SER
COMPOSTA PELOS SEGUINTES ITENS: ARROZ, FEIJÃO, FAROFA, E PELO MENOS TRÊS PEDAÇOS GRANDES
DE CARNE ACOMPANHADOS DE MOLHO, PODENDO SER CARNE DE FRANGO OU BOVINA. EM CASO DE
CARNE SUINA, ESTA DEVERÁ SER BEM FRITA, SEM MOLHO, PELE OU GORDURA EXCESSIVA, DE MODO QUE
FIQUE MACIA E SABOROSA, SEM SER RÍGIDA, ALÉM DISSO, A MARMITA DEVE INCLUIR UM PEDAÇO DE NO
MÍNIMO 200 GRAMAS DE BIFE BOVINO GRELHADO, ALÉM DE UMA PORÇÃO DE MASSA. DEVERÃO
ACOMPANHAR, NO MÍNIMO, DOIS TIPOS DE SALADAS FRESCAS, AS QUAIS DEVEM SER TEMPERADAS E
EMBALADAS SEPARADAMENTE DA PARTE QUENTE DA MARMITA, EM RECIPIENTES PRÓPRIOS E
FECHADOS, AMPLA CONCORRÊNCIA.
Quantidade: 4.500 Val. Ref: 25,40 Valor Unit.: 25,39 Total Item: 114.255,00
PRG RESTAURANTE LTDA 46.994.706/0001-17 2.425,00
LOTE 2 Quant.: 1 Num: 038 — Lance: 25,39 Total: 38.085,00
Item: 1 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:
Descrição: MARMITA (TAMANHO GRANDE): CADA MARMITA DEVERÁ TER APROXIMADAMENTE 1KG E SER
COMPOSTA PELOS SEGUINTES ITENS: ARROZ, FEIJÃO, FAROFA, E PELO MENOS TRÊS PEDAÇOS GRANDES
DE CARNE ACOMPANHADOS DE MOLHO, PODENDO SER CARNE DE FRANGO OU BOVINA. EM CASO DE
CARNE SUÍNA, ESTA DEVERÁ SER BEM FRITA, SEM MOLHO, PELE OU GORDURA EXCESSIVA, DE MODO QUEO Fique macia E sss0rosa, sem ser riciDA. ALéM Disso, A MARMITA DEVE INCLUIR UM PEDAÇO DE NO
MÍNIMO 200 GRAMAS DE BIFE BOVINO GRELHADO, ALÉM DE UMA PORÇÃO DE MASSA, DEVERÃO
ACOMPANHAR, NO MÍNIMO, DOIS TIPOS DE SALADAS FRESCAS, AS QUAIS DEVEM SER TEMPERADAS E
EMBALADAS SEPARADAMENTE DA PARTE QUENTE DA MARMITA, EM RECIPIENTES PRÓPRIOS E
FECHADOS. AMPLA CONCORRÊNCIA,
Quantidade: 1.500 Val. Ref.: 25,40 Valor Unit.: 25,39 Total Item: 38.085,00
LOTE3 Quant.: 1 Num:312 Lance: 28,68 Total: 14.340,00
tem: 1 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:
Descrição: ALIMENTAÇÃO PRONTA - SELF SERVICE: (SERVIDA NO ESTABELECIMENTO) DEVERÁ CONTER:
COMIDAS QUENTES ARROZ, FEIJÃO, MACARRÃO, BATATA FRITA, ESTROGONOFE, POLENTA, BANANA À
MILANESA, PANQUECA, MANDIOCA FRITA E LASANHA, SALADAS: BETERRABA, CENOURA, VAGEM,
BRÓCOLIS, COUVE FLOR, ALFACE, TOMATE, ACELGA, ALMEIRÃO, CHICÓRIA, CHUCHU, REPOLHO, PEPINO E
MAIONESE. CARNES: BIFE GRALHADO, PEITO DE FRANGO GRELHADO, PEIXE FRITO E GALETO. OS.
ALIMENTOS DEVERÃO SER FORNECIDOS ACOMPANHADOS DE UMA GARRAFA DE ÁGUA MINERAL DE 500ML
COM OU SEM GÁS (DE ACORDO COM A PREFERÊNCIA). EXCLUSIVO MEIEPP
Quantidade: 500 Val. Ref.: 28,69 Valor Unit.: 28,68 Total Item: 14.340,00

Gerado em: 08/10/2024 09:11:38] 1de2
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

ATA DE SESSÃO - Parte 1 de 1

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50/2024
Processo Administrativo Nº 95/2024.

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 25/09/2024 16:41:46

MOVIMENTOS DO PROCESSO
08/10/202405:35:08 CADASTRO DE PROPOSTA MARILZA DE LIMA DO PRADO 74535154520
08/10/2024 16:35:02 CADASTRO DE PROPOSTA PRO RESTAURANTELTDA
08/10/2024 19:01:30 CADASTRO DE PROPOSTA 1.0. DUTRALTDA

LOTE 1 - HABILITAÇÃO
Lote 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Tem Unidade: UN Marca: Serviço Modelo
Descrição: MARMITA (TAMANHO GRANDE): CADA MARMITA DEVERÁ TER APROXIMADAMENTE 1KG E SER COMPOSTA
PELOS SEGUINTES ÍTENS: ARROZ, FEIJÃO, FAROFA, E PELO MENOS TRÊS PEDAÇOS GRANDES DE CARNE
ACOMPANHADOS DE MOLHO, PODENDO SER CARNE DE FRANGO OU BOVINA, EM CASO DE CARNE SUÍNA, ESTA DEVERÁ
SER BEM FRITA, SEM MOLHO, PELE OU GORDURA EXCESSIVA, DE MODO QUE FIQUE MACIA E SABOROSA, SEM SER
RÍGIDA. ALÉM DISSO, A MARMITA DEVE INCLUIR UM PEDAÇO DE NO MÍNIMO 200 GRAMAS DE BIFE BOVINO GRELHADO,
ALÉM DE UMA PORÇÃO DE MASSA. DEVERÃO ACOMPANHAR, NO MÍNIMO, DOIS TIPOS DE SALADAS FRESCAS, AS QUAIS
DEVEM SER TEMPERADAS E EMBALADAS SEPARADAMENTE DA PARTE QUENTE DA MARMITA, EM RECIPIENTES
PRÓPRIOS E FECHADOS. AMPLA CONCORRÊNCIA.
Quontdsas-à 50 Veto uns 25ão Valor Total: 11425500

CLASSIFICAÇÃO
Rscão Social Nom Documento — Ofanimcial OiaFinal OMG ME
MARILZA DE LIMA DO PRADI o 641 24.651.616/0001-90 25,40 25,39 Sim
PAG RESTAURANTELTOA 369 48404 705000117 2640 2540 sm smO sic 026 64636 B1710GON-54 2540 2540 509 —SmDescLassiicanosTE Nom Documento Ofmnnicial Olaria DHO ME

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Ofertaimicial  OfortaFinal  Di%) ME

MOVIMENTOS DO LOTE
25/09/2024 16:41:45 PUBLICADO
26/09/2024 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
09/10/2024 08:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
09/10/2024 09:01:37 DISPUTA
09/10/2024 09:01:37 LANCE PRG RESTAURANTE LTDA (PARTICIPANTE 399) 2540
09/10/2024 09:01:37 LANCE 1.0. DUTRA LTDA (PARTICIPANTE 026) 2540
09/10/2024 08:01:37 LANCE MARILZA DE LIMA DO PRADO 74333194920 (PARTICIPANTE 641) 2540
09/10/2024 09:02:17 LANCE MARILZA DE LIMA DO PRADO 74333194920 (PARTICIPANTE 641) 2539

Gerado em: 08/10/2024 09:11:38] 19e4
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TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

09012026 09:11:38 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais de propostaflance. O sorteio foi realizado entre os participantes:
PARTICIPANTE 399, PARTICIPANTE 026 que apresentaram o valor de 25.40.
09/10/2024 09:11:38 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é MARILZA DE LIMA DO PRADO 74333194920

LOTE 2 - HABILITAÇÃO
Lote 2

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Tom Unidade: UN Marca; Seniço Modelo
Descrição: MARMITA (TAMANHO GRANDE): CADA MARMITA DEVERÁ TER APROXIMADAMENTE 1KG E SER COMPOSTA
PELOS SEGUINTES ITENS: ARROZ, FEIJÃO, FAROFA, E PELO MENOS TRÊS PEDAÇOS GRANDES DE CARNE .O Rconsassisoos Ds motHo, posendo ses crrns DE Franco ou Bovina. E caso DE caRNE SUÍNA, ESTA DEVERÁ
SER BEM FRITA, SEM MOLHO, PELE OU GORDURA EXCESSIVA, DE MODO QUE FIQUE MACIA É SABOROSA, SEM SER
RÍGIDA, ALÉM DISSO, A MARMITA DEVE INCLUIR UM PEDAÇO DE NO MÍNIMO 200 GRAMAS DE BIFE BOVINO GRELHADO,
ALÉM DE UMA PORÇÃO DE MASSA. DEVERÃO ACOMPANHAR, NO MÍNIMO, DOIS TIPOS DE SALADAS FRESCAS, AS QUAIS
DEVEM SER TEMPERADAS E EMBALADAS SEPARADAMENTE DA PARTE QUENTE DA MARMITA, EM RECIPIENTES
PRÓPRIOS E FECHADOS. AMPLA CONCORRÊNCIA.
Quantidade: 1.500. Valor Total: 38.085,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Ofertalnicial  OfortaFinal Di) ME

TPRG RESTAURANTE LTDA 038 46.994.706/0001-17 25,40 25,39 Sim
21,0. DUTRALTDA 383 54,639.517/0001-54 25,40 25,40 00 Sm
3 MARILZA DE LIMA DO PRADO 335 24,651.616/0001-90 25,40 25,40 om Sim

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Ofortalnicial  OfertaFinal DI) ME

INABILITADOS,
Razão Social Num Documento Ofertalnicial  OforaFinal DIM) ME

MOVIMENTOS DO LOTEO ssa ru
26/09/2024 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
09/10/2024 08:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
09/10/2024 09:01:38 DISPUTA,
09/10/2024 09:01:38 LANCE MARILZA DE LIMA DO PRADO 74333154520 (PARTICIPANTE 336) 2540
09/10/2024 09:01:38 LANCE PRO RESTAURANTE LTDA (PARTICIPANTE 038)
0910/2024 09:01:38 LANCE 10. DUTRA LTDA (PARTICIPANTE 383) 2540
09/10/2024 09:02:04 LANCE PRG RESTAURANTE LTDA (PARTICIPANTE 038) 2539
0910/2024 09:11:38 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais do propostaflanee. O sorteio foi realizado entre os participantes:
PARTICIPANTE 383, PARTICIPANTE 336 que apresentaram o valor de 25.40.
09/10/2024 09:11:38 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oforta da etapa de lances é PRG RESTAURANTE LTDA.
09/10/2024 09:11:38 HABILITAÇÃO

LOTE 3 - HABILITAÇÃO
Lote3

Gerado em: 09/10/2024 09:11:38 2de4
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TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Tem: Unidade: UN Marca: Senviço Modelo
Descrição: ALIMENTAÇÃO PRONTA - SELF SERVICE: (SERVIDA NO ESTABELECIMENTO) DEVERÁ CONTER: COMIDAS.
QUENTES ARROZ, FEIJÃO, MACARRÃO, BATATA FRITA, ESTROGONOFE, POLENTA, BANANA À MILANESA, PANQUECA,
MANDIOCA FRITA E LASANHA. SALADAS: BETERRABA, CENOURA, VAGEM, BRÓCOLIS, COUVE FLOR, ALFACE, TOMATE,
ACELGA, ALMEIRÃO, CHICÓRIA, CHUCHU, REPOLHO, PEPINO E MAIONESE, CARNES: BIFE GRALHADO, PEITO DE FRANGO
GRELHADO, PEIXE FRITO E GALETO. OS ALIMENTOS DEVERÃO SER FORNECIDOS AGOMPANHADOS DE UMA GARRAFA
DE ÁGUA MINERAL DE 500ML COM OU SEM GÁS (DE ACORDO COM A PREFERÊNCIA). EXCLUSIVO ME/EPP.
Quantidade: 500 Valor Unit.: 28,68. E Valor Total: 14.340,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Ofortalnicial  OfertaFinal DI) ME

1 PRG RESTAURANTE LTDA 312 46.994 706/0001-17 25,69 28,68 Sim
21,0. DUTRALTDA 444 54,639.517/0001-54 28,69 28,69 os Sm

[1] 3 MARILZA DE LIMA DO PRA 954 24.051.616/0001-90 28,69 28,69 00 Sm
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Ofertalnicial Oferta Final Dim) ME
INABILITADOS

Razão Social Num Documento Ofertalnicial  Ofertafinal DIM) ME
MOVIMENTOS DO LOTE

25/09/2024 16:41:45 PUBLICADO
26/09/2024 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
09/10/2024 08:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
09/10/2024 09:01:38 DISPUTA.
09/10/2024 09:01:38 LANCE MARILZA DE LIMA DO PRADO 74333194520 (PARTICIPANTE 954) 2869
09/10/2024 09:01:38 LANCE PRG RESTAURANTE LTDA (PARTICIPANTE 312) 2869
09/10/2024 09:01:38 LANCE 10. DUTRA LTDA (PARTICIPANTE 444) 2869
09/10/2024 09:02:16 LANCE PRG RESTAURANTE LTDA (PARTICIPANTE 312) 28,68
09/10/2024 09:11:38 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais de propostaflance. O sorteio foi realizado entre os participantes:
PARTICIPANTE 444, PARTICIPANTE 954 que apresentaram o valor de 28.69.
091012024 09:11:38 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é PRG RESTAURANTE LTDA
08/10/2024 09:11:38 HABILITAÇÃO

Gerado em: 08/10/2024 09:11:38 3des
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL
PRG RESTAURANTE LTDA

CNP) Nº 46.994.706/0001-17
NIRE 41210845949

PAULO RICARDO GRANDO, brasileiro, natural de Francisco Beltrão,
Estado do Paraná, divorciado, nascido em 10/11/1964, empresário,
inscrito no CPF nº 488.352.509-00, e portador da RG nº 4,257.623-
9-ssp/PR, expedida em 04/02/2022, residente e domicili
Travessa P, nº 187, Centro, CEP 85485-000, no município de Três
Barras do Paraná, Estado do Paraná.

Único sócio componente desta Sociedade Limitada Unipessoal,
nome empresarial de VPRG RESTAURANTE LTDA”, com sede a av
Brasil, nº 146, Centro, CEP: 85485-000, Trê
Estado do Paraná, registrada na Junta Comercial do Paraná, sob a
Nire 41210845949 com despacho em 01/07/2022 e inscrita no CNPJ sob
o nº 46.994,706/0001-17.

Barras do Paraná,

1º Pelo presente instrumento resolve por não haver mais interesse
em continuar na empresa, vender a totalidade de suas quotas ao
sócio ingressante, JUNIOR ADEMIR BERGAMIN, brasileiro, natural de
Catanduvas, Estado do Paraná, casado sob regime de comunhão
parcial de bens, nascido em 01/07/1987, empresário, inscrito no
CPP nº 060.975.169- e portador da RG nº 8.825.476-7-SSP/PR,
residente e domiciliado a Avenida Brasil, nº 206, Apto 01, Centro,
CEP 85485-000, no município de Três Barras do Paraná, Estado do
Paraná,

DA ALTERAÇÃO DE QUADRO SOCIETÁRIO

CLÁUSULA PRIMEIRA: O sócio retirante PAULO RICARDO GRANDO, neste
ato vende e transfere a totalidade de suas quotas,no valor de R$
50.000,00 (cinquenta mil reais) em moeda corrente nacional do
Pp
R$ 1,00 (hum real) cada, para o sócio ingressante JUNIOR ADEMIR

dire
»ciedade, nada mais tendo a reclamar, seja a

s, correspondentes a 50.000 (cinquenta mil) quotas no valor de

BERGAMIN, bem como declara ter recebido todos os seu tos e
haveres perante a s
que título for, nem do cessionário e nem da sociedade, dando-lhes
plena, geral, rasa e irrevogável quitação.
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL
PRG RESTAURANTE LTDA

CNP) Nº 46.994.706/0001-17
NIRE 41210845949

2º DA CONSOLIDAÇÃO DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL: À vista da modificação
ora ajustada e em consonância com o que determina o Art. 2.031 da
Lei 10.406/2002, os sócios RESOLVEM, por este instrumento,
atualizar e consolidar o contrato social, tornando assim sem
efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no
contrato primitivo que adequado às disposições da referida Lei,
aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte redação:

CONTRATO SOCIAL DE SOCIEDADE LTDA UNIPESSOAL CONSOLIDADO

PRG RESTAURANTE LTDA

CNPJ Nº 46.994.706/0001-17

NIRE 41210845949

JUNIOR ADEMIR BERGAMIN, brasileiro, natural de
do Paraná, casado sob regime de comunhão parcial de bens, nascido
em 01/07/1987, empresário, inscrito no CPF nº 060.975.169-75, e
portador da RG nº 8.825.476-7-SSP/PR,

Apto 01,

nduvas, Estado

Brasil, nº
município de Três Barras do Paraná, Esta

Único sócio componente desta Sociedade Limitada Unipessoal, com
nome empresarial de “PRG RESTAURANTE LIDA”, com sede a Avenida
Brasil, nº 146, Centro, CEP: 85485-000, Três Barras do Paraná,
Estado do Paraná, registrada na Junta Comercial do Paraná, sob a
Nire 41210845949 com despacho em 01/07/2022 e inscrita no CNPJ sob
o nº 46.994.706/0001-17.

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E TEMPO DE DURAÇÃO

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial “PRG
RESTAURANTE LTDA”.
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL
PRG RESTAURANTE LTDA

CNP) Nº 46.994.706/0001-17
NIRE 41210845949

CLÁUSULA SEGUNDA: A so
Brasil, nº 146, Centro, CEP 85485-000, no município de Três Barras

dade tem sua sede e domicilio a Avenida

do Paraná, Estado do Paraná.

CLÁUSULA TERCEIRA: O objeto social da empresa é:

5611-2/01 - Restaurante, churrascaria e pizzaria;
1095-3/00 - Fabricação de especiarias, molhos, temperos e
condimentos;
4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com
predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias
e armazéns;
4753-9/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com
predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias
e armazéns;
5611-2/03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares;
5611-2/05 - Bar e restaurante com entretenimento;

CLÁUSULA QUARTA: A empresa il
seu prazo de duração será por tempo ind

idades em 01/07/2022 e
rminado.

ciou suas a

DO CAPITAL E QUOTAS

CLÁUSULA QUINTA: O capital social é de R$ 50.000,00 (cinquenta mil
reais) dividido em 50.000 (cinquenta mil) quotas de valor nominal
R$ 1,00 (um real) cada, já totalmente subscritas e integralizadas,
neste ato, em moeda corrente do País, pelo sócio da seguinte
forma:

sócio QUOTAS VALOR %
JUNIOR ADEMIR BERGAMIN 50.000 R$ 50.000,00 100%
TOTAL 50.000 R$ 50.000,00 100%

DA RESPONSABILIDADE DO SÓCIO



00019
Página 4 de 9

PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL
PRG RESTAURANTE LTDA

CNP) Nº 46.994.706/0001-17
NIRE 41210845949

CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de
suas quotas integralizadas no valor do capital social da empresa,
conforme disposto no artigo 1.052 da Lei 10.406/2002.

ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E DO USO DO NOME EMPRESARIAL

CLÁUSULA SÉTIMA: A administração da sociedade cabe ao sócio JUNIOR
ADEMIR BERGAMIN, à quem compete prat r todos os atos pertinentes
à gestão da sociedade com os poderes e atribuições de represen
la ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, rante
órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e
terceiros em geral, podendo obrigar a sociedade, abrir, movimentar
e encerrar contas bancárias, contratar e demitir pessoal, enfim
praticar todos os atos necessários à consecução dos objetivos ou à
defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do
nome empresarial isoladamente.
S 1º É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao
interesse social ou assumir ob) gações seja em favor do quotista
ou de terceiros.
S 2º O administrador, poderá designar procuradores para atuar em
nome da sociedade, devendo o instrumento de mandato ificar ope
período os atos e operações a serem praticados por estes

DA DECLARAÇÃO DE DESEMPEDIMENTO E DA RETIRADA PRO-LABORE

CLÁUSULA OITAVA: O administrador declara, sob as penas da lei, que
não está impedido de exercer a admini ação da sociedade, por lei
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência,
contra as relações de consumo, pública ou a propriedade.
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL
PRG RESTAURANTE LTDA

CNP) Nº 46.994.706/0001-17
NIRE 41210845949

CLÁUSULA NONA: O sócio poderá fixar uma retirada mensal, a título
de “pró-labore”, observadas as disposições regulamentares
pertinentes.

DO EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E FILIAIS

CLÁUSULA DÉCIMA: Ao término de cada exercício social, em 31 de
dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua
administração, procedendo à elaboração do inventá » do balanço
patrimonial e demais demonstraçõss, elaborada dade comem conform
as Normas Brasileiras de Contabilidade, participando o sócio dos
lucros ou perdas apurados, na proporção de suas quota.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Nos quatro meses seguintes ao término do
exercício social, o sócio deliberará sobre as contas e designará
administradores quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Falecendo ou interditado o sócio, a
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores
e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o
valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na
situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada
em balanço especialmente levantado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: A sociedade poderá a qualquer
abrir ou fechar filial ou outra dependência, no país ou no
exterior, mediante alteração contratual assinada.

DA DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: A empresa “PRG RESTAURANTE LIDA”,
estabelecida a Avenida Brasil, nº 146, Centro, CEP 85485-000, no
município de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná, DECLARA, so)
as penas da Lei, que se enquadra na condição de “MICROEMPRESA”,
nos termos da Lei Complementar nº 123 de 14/12/2006.
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL
PRG RESTAURANTE LTDA

CNP) Nº 46.994.706/0001-17
NIRE 41210845949

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Os casos omissos deste contrato serão
resolvidos pela aplicação dos dispositivos legais que regem este
ipo societário e, supletivamente, pelas normas da Sociedade

Anônima (Lei nº 6.404/1976), conforme faculta o $ único do artigo
1.053 da Lei nº 10.406/2002.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Fica eleito o Foro de Catanduvas, Estado do
e) dos direitosParaná, para o exercício e o cumpriment e obrigações

resultantes deste contrato, renunciando-se, exp: samente, a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por e contratado, assina o presenter, assim, justo e
instrumento para que produza os efeitos legais.

Três Barras do Paraná, 13 de dezembro de 2022.

PAULO RICARDO GRANDO “JONIOR ADEMIR BERGAMIN
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É Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa PRG RESTAURANTE LTDA consta assinado digitalmente por:

E IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) =
| CPFICNPU Nome

060975 16975 JUNIOR ADEMIR BERGAMIN
«8835250900 PAULO RICARDO GRANDO ú

cexrIPICO O REGISTRO EM 15/12/2022 10:05 S08 Nº a02285n4420.
PROTOCOLO: 220574420 DE 14/12/2022
Cóbido DE VERIFICAÇÃO: 12216960264. Cups Da at 3/22/2022.



T-SHIRT INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA - ME
CNPJ: 28.451.892/0001-66

TE: 9075841431
AVENIDA, SÃO PAULO, 338 CENTRO CEP 85.485-000.

TRÊS BARRAS DO PARANA — PR, FONE 045 9.91464663.

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A Empresa T-SHIRT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME, inscrita no CNPJ 28.451.892/0001-66, com
sede em TRES BARRAS DO PARANÁ - PR, na Rua AVENIDA SÃO PAULO n.º 338, neste ato
representada pelo Sr(a). HELIO NOJEHOVSI JUNIOR, inscrito no CPF 073.612.329-65, identificado
abaixo como signatário, ATESTA que a empresa ... PRG RESTAURANTE LTDA, inscrita no CNPJ nº
46.994.706/0001-17, sob a responsabilidade de JUNIOR ADEMIR BERGAMIN CPF: 060.975.169-75,
Realizou a entrega dos seguintes itens:

SCRIÇÃO
o grande, contendo aproximadamente 1kg cada,O PRONTA - MARMITA (tam

ALIMENTAÇÃO PRONTA - SELF SERVICE (servida no estabelecimento) deverá conter: comidas
quentes: arroz, feijão, macarrão, batata frita, estrogonofe, polenta, banana à milanesa, panqueca, |
mandioca frita e lasanha. Saladas: beterraba, cenoura, vagem, brócolis, couve flor, alface, tomate,
acelga, almeirão, chicória, chuchu, repolho, pepino e maionese. Carnes: bife gralhado, peito de
frango grelhado, peixe frito e galeto. Os alimentos deverão ser fornecidos acompanhados de uma
garrafa de água mineral de 500ml com ou sem gás (de acordo com a preferência).

TRES BARRAS Di gil —PR 13 dezembro de 2023

T-SHIRT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME
CNPJ: 28.451.892/0001-66
HELIO NOJEHOVS! JUNIOR

CPF: 073.612.329-65.
SÓCIO ADMINISTRADOR

28. 451.892/0001-66!
Inscr Est: 907.58414-31

T-SHIRT INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA - ME

SALA Ot
— PamaN
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Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

Setor de Fazenda

Serviço de Cadastro, Tributação e Fiscalização

ALVARÁ DE LICENÇA N.º 7105

O Presente Alvará, esta sendo concedido em caráter temporário,
podendo o mesmo ser tornado sem efeito, se porventura, em
vistoria realizada pela fiscalização, o estabelecimento não estiver
a margem das exigências deste poder público municipal.

e Três Barras do Paraná 08/10/2024

De acordo com despacho exarado na petição protocolada sobre n.º 7105/2022

rica: PRG RESTAURANTE LTDA

CNPJ: 46.994.706/0001-17 CAD: 71050

Nome de Fantasia : REST.PIZZ.CHUR.GAUCH
Autorizado a estabelecer-se na * AV BRASIL
CENTRO Três Barras do Paraná
Com o ramo de RESTAURANTE E SIMILARES
LANCHONETE CASA DE CHA SUCO E SIMILARES.BARES E OUTROS ESTABELECIMENTO

Satisfeitas as exigências da legislação em vigor.
Inscrição Municipal n.º 7105/2022

e SECRETARIA DA FAZENDA

Serviço de Cadastro, Tributação e Fiscalização
Em 08/10/2024

Este Alvará de Licença é válido até 31/12/2024

Edeníison Gianini
Dpto. Tributação, Arrecadação e Fiscalização

Decreto n.º 4246/2021
Daniele de Oliveira Padilha

Chato do Dto de but Fisc e ArtocadçãoDecio nº BiSBran2á



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

a COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO [ izanas ”Asas TOBO0OT AT CADASTRE Oniogizoze

PRG RESTAURANTE LTDA

TEU O ESAEEEONENO MOVECE AAA FOME
RESTAURANTE, PIZZARIA E CHURRASCARIA GAUCHA ME
CODIGO E DESENGIO DENTNDADE ESONOMIENPAINGISAT
56.11-2-01 - Rostaurantos o similares

ACO DNSATEADES ECONOMIAS SESINEIRAS
Fabricação do ospociarias, molhos, temperos o condimentos.

47.424:00 - Comércio varejista do morcadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimorcados,
moreoarias o armazóns
47.53.9.00 - Comárcio varojista ospocializado do eletrodomésticos e equipamentos do áudio o vidoo
58.11-2-03 - Lanchonotos, casas de chá, de sucos e similares
66.41-2:05- Baras o outros estabe tos ospocializados om servir bebidas, com entratenimento.
TONGOE DESCI DENIAEEA
206-2 - Sociedade Emprosária Limitada.
TORTO NIE] [MESES
AV BRASIL EPA cena

= TARASDNTANS TREOB5485.000 CENTRO TRES BARRAS DO PARANA
TREERERO ELETRSNTO. EEEJUNINHOBERGAMINEGMAIL.COM (45) 9409.9921 (0000) 0000.0000
EO RESSALTA

SERIO CESTA DEASESITORÇÃO CADASTRRTATIVA onorizo22

SITOAÇÃO ESPESAT SPEA

000196

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 08 de dezembro de 2022.
Emitido no dia 08/10/2024 às 10:16:53 (data e hora de Brasília) Página: 141



PRG RESTAURANTE LTDA
RESTAURANTE, PIZZARIA E CHURRASCARIA GAUCHA

E-MAIL: JUNINHOBERGAMI
FONE: 99109-921

TRES BARRAS DO PARANA — PR CEP: 85485-000

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MEI, ME ou EPP DA LEI COMPLEMENTAR
123/2006.

Declaramos para fins de participação no processo Licitatório PREGÃO ELETRONICO
Nº 50/2024, que me enquadro nos limites estabelecidos pelo art. 3º como:

MEL, tendo receita bruta anual igual ou inferior a R$ 81.000,00;
Eamd

x] Microempresa, tendo receita bruta anual superior a R$ 81.000,00 e igual ou inferior a R$
] 360.000,00;

E Empresa de Pequeno Porte, tendo receita bruta anual superior a
R$ 360.000,00 e igual ouinferior a R$ 4.800.000,00.

Pôr ser a expressão da verdade, firmamos a presente,

TRES BARRAS DO PARANA — PR, 08 DE OUTUBRO DE 2024.

128.994. 706/0001.171
PRG RESTAURANTE LTDA at Ul

AVENIDA graci 14s PRG RESTAURANTE LTDA
Eres snsços CEP Esags.090 CNPJ: 46.994.706/0001-17

CDOPARaNA — parana] JUNIOR ADEMIR BERGAMIN
SÓCIO ADMINISTRADOR
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Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda
Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

Nº 034867580-10

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 46.994.706/0001-17
Nome: PRG RESTAURANTE LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
[1] natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 05/02/2025 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www fazenda prgov.br

Envio va tra única (race 1541573
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
Secretaria do Ofício Distribuidor e Anexos de CATANDUVAS

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO - FINS GERAIS — CÍVEIS - FALÊNCIA — NEGATIVA

Cartfico que revendo os livros, sistemas e arquivos de distrbuição CÍVEIS, especificamente: FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO
JUDICIAL, RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL desta Secretaria, verfquoi NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra

PAG RESTAURANTE LTDA
CNPJ: 48.994 708M001-17

Local da Sado: Três Barras do Paraná - PR

"Valide

esta

cer

Orientações:
Esta cordão NÃO APONTA ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nomo pesquisado figura como Autora)
São apontados os fitas em tramitação cadastrados no Sisto Informatizado referente à comarca de CATANDUVAS.
Não exista qualquer conexão com aualquer outra base da dados de insitução pública ou com a Receita Fecera! que vertique à
idantdade do NOMEIRAZÃO SOCIAL Com o CPFICNPI. A conferência dos dados pessoas lomecidos pelo pesquisado é de
responsabilidade exciuswa do destinatário da coridão.
A coridão em nome de pessoa jurídica considera os procossos referentes à matriz o às fas,
Considera-se NEGATIVA a certidão que aponta somente homónimos não qualficados, nos termos do art &, 52º da Rosolução CN4tevaoio.

à presente certidão menciona somente o registo de distribuição, para dados complementares do procedimento, deve-se cirgir ató a
Secretaria para onda foi disirbuído e solicitar uma CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ.
A Busca de MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL e EMPRESÁRIO INDIVIDUAL abrangeimbém a pessoa fisica

CATANDUVAS, 8 de outubro do 2024
Adriane Strzelecki ame um

Distribuidor sraztoasoas E.
Código

Validador

TJPR:

CACE

0070.

63HBBAEE.22

SDP-Sistema do Distribuidor do Parana Daia de omissão:08/10/2024 18:17 Pára 1 do 1



PRG RESTAURANTE LTDA
RESTAURANTE, PIZZARIA E CHURRASCARIA GAUCHA

E-MAIL: JUNINHOBERG MAIL.COM
FONE: 99109-9921

TRES BARRAS DO PARANA — PR CEP: 85485-000

A Pregoeira do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 50/2024.

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR

A empresa PRG RESTAURANTE LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 46.994.706/0001-17, sediada na
AVENIDA BRASIL 146, CENTRO — TRES BARRAS DO PARANÁ, declara, sob as penas da Lei, que
não está impedida de participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública, direta ou indireta, federal, estadual ou municipal.
Declara, também, que está obrigada a informar à Contratante os fatos supervenientes
impeditivos de sua habilitação, quando de sua ocorrência, conforme determina o artigo 32º, 6
2º, da Lei 8.666/93.
Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

TRES BARRAS DO PARANA - PR, 08 DE OUTUBRO DE 2024.

6994. 706/0001-171 MG Choi)
PR RESTAURANTELTDA  ( )

PRG RESTAURANTE LTDA CNPJ746.994.706/0001-17
e JUNIOR ADEMIR BERGAMIN

AVENIDA BRASIL 146 SÓCIO ADMINISTRADORCENTRO CEP Bseie 000
TEÊS BARRAS DO PaRaNA — — parana)

(em)= E)a)c
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: PRG RESTAURANTE LTDA
CNPJ: 46.994.708/0001-17

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN),

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.
Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http:llrtb. gov. br> ou <http:!Murwnw pofn.gov.br>.
Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014
Emitida às 15:40:25 do dia 08/10/2024 <hora e data de Brasília>.
válida até 08/04/2025.
Código de controle da certidão: EDD1.D606.BASE.4353
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: — 46.994,706/0001-17
Razãolgocial: PRG RESTAURANTE LTDA
Endereço: Av BRASIL 146 / CENTRO / TRES BARRAS DO PARANA / PR / 85485-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:26/09/2024 a 25/10/2024

Certificação Número: 2024092608245946190209

Informação obtida em 08/10/2024 15:38:34

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br



Em 000
á Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná

ESTADO DO PARANÁ

CERTIDÃO NEGATIVA NR. 2488/2024
Cadastro Econômico: 71050
Razão Social.: PRG RESTAURANTE LTDA
CPF/CNPJ 46.994.706/0001-17
Nome Fantasia: REST.PIZZ.CHUR.GAUCK
Endereço. * AV BRASILcentro

RESTAURANTE E SIMILARES7105

Certificamos de acordo com a Legislação em vigor, e face ao requerimentoprotolado sob nº , no dia que o cadastro Economico nº  7105-0localizado nesta cidade de Três Barras do Paraná, não possui débitos referentea móveis, nem imóveis, ou qualquer outro debito fiscal, NADA DEVE para a Fazenda
Pública deste município, referente a impostos atrasados

A presente certidão emitida pelo Portal do Cidadão
servira exclusivamente para fins de Emissão de Certidão

A presente certidão não exclui o direito da Fazenda Mun:
tempo, os débitos que venham a ser apurados

ipal exigir a qualquer

Certidão emitida com base em Lei Municipal do município de Três Barras do Paraná
Emitida em: 08/10/2024
válida até: 07/11/2024
Ano/Número da certidão... 2024/2488
Código de autenticidade da certidão: 590907318590907
Certidão emitida gratuitamente pelo portal do cidadão.
ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO

ES)N
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>
BLL COMPRAS

MUNICIPIO E TALS UARRAS DO PARARIA
rRÉs aarnas Do paRaNd

“po: REGISTRO 0E REÇO
PREGOLIRO. VANESSA MACAGNAS ACUINHA CEM

Dana de puicação: 25/06/2024 18:41
emo Restaurante TOR sessezoconan? srusoo
toma quam Hum: PARTICIPANTE 38 total: atmesoo
ts unidade UM Marea Sano Modo
seção: DURAN FTANMANHO GRANDE: CADA RAARHAITA OVERÁ TER APROIMADALHTE1G E SER COMPOSTA PELOS SEGUINTES TENS. AO, FEÃO,FAMON?
P$LO HAÉNOS TRÊS PEDAÇOS GRANDES DE CARNE ACOMAPANHADOS OK MONO, PODENDO SER CARNE DE FRANGO OU BONARA Eta CASO DE CARNE SUÍNA, Esta DENSA,
SER BEM FRITA, SEM MOLHO, PELE OU GORDUIAK EXCESSIV, DE MOR QUE FIQUE MACIA ESMBORGISA, SEM SER RÍGIDA. ALEM DISSO, A MESNNTA DEVE INCLUI UM
ESAÇO DE NO NÍMIBO 200 GRAMAS DE PE BOUIO GRELHADO, ALÉM OE UMA PORÇÃO DE REASSA DEVERÃO ACOMPANHAM, MO MIMO, DOIS TIPOS DE SALADAS

SRESCAS, AS CAUAS DEVEM SER TEMPSHADAS E EMBALADAS SEPARADAMENTE DA PARTE QUENTE DA MARIA, CM RECINSNTES epÓpRVOS
e:

mundi 500,09 Vidor ini: 25,39 fox rem: 3308500
toma quanta Mom: pssicirant 212 Tot 142s0,00

Descição TAÇÃO PRONIS -SELE SERVICE SERVIDA MO ESTABELECIMENTO) DEVENA CONTER: COM Ls AR, FELÃO, MACARSÃO,HApAA FRIA
A ERITA E LASANHA, SALADAS: BETENRA

ESE CARNES. BIFE GRALHADO, PETO DE IRANGO Gi
SOM COM OU SER GÁS IDE ACORDO COM à PREFERÊNCIA)

ESTROGONORE, PORCA, Gas A BALSA, PAHQUECA, nO aus, couve sLOR, acsace
MATE, ALELOS AUMEIRÃO, CUICÓRIA,CHUCI, REPOLIO, PENN E

HTOS DEVIAÃO SCR FCRANCOIDOS ACOMPANHADOS OE UMA GASRAFA DE ÁGUA Av
excuusivo Mejor

san valor nte 29,64aut

AVENIDA BRAS 146
NERO. CEP Gpêg 000

Tiotspanmas DO PARANA — PARAN
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PRG RESTAURANTE LTDA

RESTAURANTE, PIZZARIA E CHURRASCARIA GAUCHA
E-MAIL: JUNINHOBERGAMING

FONE: 99109-9921
TRES BARRAS DO PARANA - PR CEP: 85485-000

A Pregoeira do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 50/2024.

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

A PRG RESTAURANTE LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 46.994.706/0001-17, sediada na AVENIDA
BRASIL 146, CENTRO — TRES BARRAS DO PARANÁ, declara para fins de participação no PREGÃO

|) ELETRÔNICO Nº 50/2024, e sob as penas da Lei, que cumpre plenamente os requisitos de
habilitação previstos em seu edital, conforme previsto no artigo 63º, inciso 1, da Lei
14.133/2021.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

TRES BARRAS DO PARANA — PR, 08 DE OUTUBRO DE 2024.
o!

um ( JM x nao[46.994.706/0001-171
PRG RESTAURANTE LTDA TAURANTE LTDA

e CNP): 46.994.706/0001-17
CENTRO CER Eni Ga JUNIOR ADEMIR BERGAMINE

MÊS BARRAS OO Páaih = parana) SÓCIO ADMINISTRADOR
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. ] CENTRO
TRÊS BARRAS DO PARANÁ - PR —CEP: 85485 — 000

FONE: (48) 3235 — 1212 RAMAL 221
hoo.com.br

A Vigilância Sanitária no uso de suas atribuições e de acordo a Legislação vigente,
concede no estabelecimento a presente.
CÓDIGO DE SAÚDE DO PARANÁ

LICENÇA SANITÁRIA  neisonoa
Razão Social: PRG RESTAURANTE LTDA
Nome Fantasia: REST. PIZZ. CHUR. GAUCHA
CNPJ/CPF: 46.994. 706/0001-17
Endereço: AV. Brasil
Bairro: CENTRO Município: Três Barras do Paraná
Ramo de Subelasse: Ramo de restaurante e similares
Responsável Legal: PAULO RICARDO GRANDO CPF: 488.352.509-00
RG: 4.257.623-9
Data de Emissão: 26/04//2024 Vencimento: 26/04/2025
Observações: Este estabelecimento está autorizado, Código
CNAE.s6.11-2-01 Código CNAE 10.95-3.00. Código CNAE 47.12-1-00.
Código CNAE 47.53-9-00. Código CNAE 56.11-2-03. Código CNAE. 56.11-2-
05

cm a me Ro
DECRETO: 275617

Responsável pela Vigilância Sanitária
1-ESTE DEVE SER AFIXADO EM LOCAL. )2-0 ESTABELECIMENTO, MESMO COM A LICENÇASANITÁRIA E REGULARIZADA, PODE.
SOFRER AUTUAÇÃO OU INTERVENÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS DAS ESFERAS FEDERAL, ESTADUAL E
MUNICIPAL, QUE TÊM FACE COM O SUS E POSSUAM ATRIBUIÇÃO ESPECÍFICA PARA
INTERCEDER COM O SUS E POSSUAM ATRIBUIÇÃO ESPECÍFICA PARA INTERCEDER NO
ESTABELECIMENTO. (Art. 167 do Código de Saúde do Paraná).
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Página 1

ODER. du
JUSTIÇA DO TRABAL

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: PRG RESTAURANTE LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 46.994.706/0001-17
Certidão nº: 68894302/2024
Expedição: 08/10/2024, às 15:43:47
Validade: 06/04/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que PRG RESTAURANTE LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)
no CNPJ sob o nº 46.994.706/0001-17, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.



Govemo do Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Serviços
“Junta Comercial do Estado do Paraná

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM
Centicamos que as iomaçõos abalo constam o documentos arquivados

nesta duria Comercal o são vigentes na ita de sua expedição
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PARANA

Nome Empreraril: PG RESTAURANTE LTDA
Matra dura: Sociedad Emprasáa Liana
NIRE (Sede) ONPu Data de Ato Constitutivoarerogasoas 48 994. 708IWgO!-t7 Oug7/2022 Início de Atividadeoniozizaze
Endoreço Completo
Avenida BRASIL, Nº 148, CENTRO - Três Barras do Paraná/PR - CEP 85485-000
Objeto Social
5611-201 - Rostauranto, churrascaria o pizzaria; 1095-3100 - Fabricação de especiarias, molhos, temperos e condimentos; 4712-1100 Comércio
varofsta do mercadorias em goral, com predominância do produtos almentícios - minimercados, mercearias e armazéns; 4753-9100 - Comércio varejista
especializado de eletroeletônicos e equipamentos de âudi a vídoo; 5611-2/03- Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares; 5611-2105 - Bare
restaurantes especializados em servr bebidas, com entretenimento:
Capital Social Porte
RS 50.000,00 (cinquenta mi reais) ME (Microempresa)
Capital Integralizado
85 50.000,00 (cinquenta mil reais)

Prazo de DiIndeterminado

Dados do Sócio
Nome OPFICNPU Participação no capital Espécledesécio Administrador Término do mandato
JUNIOR ADEMIR BERGAMINOSO.875.169-75  R$50.000,00 Sécio s Indeterminado
Dados do AdministradorNome cr Término do mandato
JUNIOR ADEMIR BERGAMIN 060.975.169:75, Indeterminado
Último Arquivamento SituaçãoData Número — Atoleventos ATIVAr6rtzzoza aoeeBsas2o 002 /051 - CONSOLIDAÇÃO DE Status

CONTRATO ESTATUTO! SEM STATUS

Esta cortdão foi emiida automaticamente em 08/10/2024, às 16:27:57 (horário de Brasita)
Se impressa, verticar sua autenticidade no https:!lwvnisempresafacil pr.gov.br, com o código GFGYDPLO.

Em caso de divergência de dados, solicitar a correção elravés do “Fale Conosco” (itps:mwrejunlacomercialpr.gou briwebsenvicosiucepar!aleconosco)
ro prazo de 30 dias da emissão deste documento,

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA.
Secrotáio(a) Goal

tde1
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PRG RESTAURANTE LTDA
RESTAURANTE, PIZZARIA E CHURRASCARIA GAUCHA

TRES BARRAS DO PARANA — PR CEP: 85485-000

A Pregoeira do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 50/2024.

DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

e A empresa PRG RESTAURANTE LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 46.994.706/0001-17, sediada na
AVENIDA BRASIL 146, CENTRO — TRES BARRAS DO PARANÁ, declara, sob as penas da Lei, e
para os fins previstos no artigo 27, inciso V, da Lei nº 8.666/93, que cumpre o disposto no
inciso XXXII do artigo 7º da Constituição Federal, ou seja, não tem em seus quadros menores
de 18 (dezoito) anos executando trabalho noturno, insalubre ou perigoso, ou menores de 16
(dezesseis) anos executando qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14
(quatorze) anos.

A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima, durante a vigência do
contrato, acarretará a sua rescisão,

TRES BARRAS DO PARANA — PR, 08 DE OUTUBRO DE 2024.
|

126.994.706/0001-171 ; ) |e O
o

. A *uu UA JUL
PRG RESTAURANTE LTDA PRG RESTAURANTE LTDA (

EBENIDA BRASIL, 146 RS Àass ont AS SEP ES JUNIOR ADEMIR BERGAMIN
NÃ eapanal SÓCIO ADMINISTRADOR



Consulta de Impedidos de citar

CNPJ: a69ga 706000117

NENHUM ITEM ENCONTRADO!

0009210
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TCU
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil

Consulta realizada em: 10/10/2024 11:20:59

Informações da Pessoa Jurídie
[Razão Social: PRG RESTAURANTE LTDA
(CNPJ: 46.994.706/0001-17

Resultados da Consulta Eletrônica:
[órgão Gestor: TCU
(Cadastro: Licitantes Inidôncos
Resultado da consulta: Nada Consta
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
le Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta
(Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta
[Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI

[órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos principios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016,



Nn919
TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL PARA Pagina“ dart,

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MARILZA DE LIMA DO PRADO 74333194920

CNPJ nº. 24.651.616/0001-90

Pelo presente instrumento do Ato Constitutivo de transformação de Empresário Individual
para SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA:

MARILZA DE LIMA DO PRADO, brasileira, maior, Empresária, nascida em 21/07/1969,
inscrita no CPF nº 743.331949-20, portadora da Cédula de Identidade RG nº
130182240/SSP-PR, residente e domiciliado na Avenida Paraná, Nº 638, Centro, CEP
85.485-000, no município de Três Barras do Paraná - Paraná;

EMPRESÁRIO INDIVIDUAL sob o nome empresarial de MARILZA DE LIMA DO PRADO
74333194920, com sede na TRAVESSA JOÃO BUZATO, 611, Bairro CENTRO, CEP 85485-000,
cidade de Três Barras do Paraná - Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o número
24.651.616/0001-90, por este instrumento decide por unanimidade e na melhor forma de
direito, ALTERAR e CONSOLIDAR seu contrato social, que reger-se-á pelas leis nº, 10.406, de 10
de janeiro de 2002, lei nº. 3.708 de 10 de janeiro de 1919, lei nº. 8.934, de 18 de novembro de
1994 e transformar seu registro de Empresário Individual para Sociedade Empresária
Limitada, que passará a ter um novo NIRE após o registro na Junta Comercial do Paraná, a qual
se regerá, doravante pelo ato Constitutivo, consoante a faculdade prevista no parágrafo único,
do artigo 1033 e 980 A da Lei nº 10406/02 CC, resolve:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA TRANSFORMAÇÃO DO TIPO JURÍDICO: Fica transformada a
natureza jurídica desta Empresa Individual, em Sociedade Empresária de Responsabilidade
Limitada sob a razão social de MARILZA DE LIMA DO PRADO LTDA, conforme faculta a Lei
10.406/02 artigo 980, que doravante se regerá com sub-rogação de todos os direitos e
obrigações pertinentes ao tipo jurídico ora transformado.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO DO CAPITAL SOCIAL: O capital da sociedade limitada
unipessoal de R$ 10.000,00 (dez mil reais), representando 10.000 (dez mil) quotas de capital,
no valor nominal de R$ 1,00 (um real), totalmente integralizados, fica alterado para R$
15.000,00 (quinze mil reais), representando 15.000 (quinze mil) quotas de capital, no valor
nominal de R$ 1,00 (um real), em moeda corrente do país, totalmente integralizados neste
presente ato,
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SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MARILZA DE LIMA DO PRADO 74333194920

CNPJ nº. 24.651.616/0001-90

Titular Quotas % Capital R$
MARILZA DE LIMA DO PRADO 15.000 100 15.000,00

Total do Capital Social 15.000 100 15.000,00

Parágrafo Primeiro - A responsabilidade do sócio único é solidária e limitada à importância
total do capital social integralizado, nos termos do artigo 1.052, da Lei nº 10.406 de 10 de
janeiro de 2002, respondendo solidariamente pela integralização do capital social da sociedade
limitada unipessoal.

Parágrafo Segundo - Sobre as quotas acima, pesa a cláusula restritiva de incomunicabilidade e
impenhorabilidade.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL - A sociedade altera seu objeto
social à exploração do ramo de: LANCHONETES, CASAS DE CHÁ, DE SUCOS E
SIMILARES;FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA
CONSUMO DOMICILIAR; ABRICAÇÃODEALIMENTOS E PRATOS PRONTOS; COMÉRCIO
VAREJISTA DE BEBIDAS; FABRICAÇÃO DE MASSAS ALIMENTÍCIAS; RESTAURANTES E
SIMILARES; FABRICAÇÃO DE OUTROS PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NÃO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE

CLÁUSULA QUARTA - Para tanto, passa a transcrever, na íntegra, o seu CONTRATO SOCIAL
da referida empresa, com o teor seguinte:

MARILZA DE LIMA DO PRADO LTDA
CNPJ nº. 24.651.616/0001-90

MARILZA DE LIMA DO PRADO, brasileira, maior, Empresária, nascida em 21/07/1969,
inscrita no CPF n.º 743.331.949-20, portadora da Cédula de Identidade RG nº
130182240/SSP-PR, residente e domiciliado na Avenida Paraná, Nº 638, Centro, CEP
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SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MARILZA DE LIMA DO PRADO 74333194920

CNPJ nº, 24.651.616/0001-90

85.485-000, no município de Três Barras do Paraná - Paraná, único sócio da SOCIEDADE
LIMITADA UNIPESSOAL MARILZA DE LIMA DO PRADO LTDA, com sede na Travessa João
Buzata nº 611, centro, no município de Três Barras do Paraná - Paraná, CEP 85.485-000,
inscrito no CNPJ/MF sob o número 24.651.616/0001-90, que passará a reger-se pelo que está
contido nas cláusulas a seguir:

CAPÍTULO I

Denominação, Sede, Prazo de Duração e Objeto Social

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade limitada unipessoal girará sob o nome empresarial de
MARILZA DE LIMA DO PRADO LTDA, e será regida por este instrumento constitutivo e
considerando a disposição constante do parágrafo único do art. 1.052 do Código Civil e em
obediência ao contido na INSTRUÇÃO NORMATIVA DREI Nº 63, DE 11 DE JUNHO DE 2019.

CLÁUSULA SEGUNDA - A sociedade limitada unipessoal tem a sua sede na Travessa João
Buzato nº 611, centro, no município de Três Barras do Paraná - Paraná, CEP 85.485-000,
podendo abrir e encerrar filiais, agências e escritórios, em qualquer parte do território
nacional.

CLÁUSULA TERCEIRA - O prazo de duração da sociedade limitada unipessoal é por tempo
indeterminado, empresa teve início de suas atividades em 25/04/2016.

CLÁUSULA QUARTA - A sociedade limitada unipessoal tem como objeto social o ramo de
atividades: LANCHONETES, CASAS DE CHÁ, DE SUCOS E SIMILARES; FORNECIMENTO DE
ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA CONSUMO DOMICILIAR;
FABRICAÇÃO DE ALIMENTOS E PRATOS PRONTOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS;
FABRICAÇÃO DE MASSAS ALIMENTÍCIAS; RESTAURANTES E SIMILARES; FABRICAÇÃO DE
OUTROS PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE.

CAPÍTULO II

Capital Social e Quotas
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SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MARILZA DE LIMA DO PRADO 74333194920

CNPJ nº, 24.651.616/0001-90
CLÁUSULA QUINTA - O capital da sociedade limitada unipessoal de R$ 15.000,00 (quinze mil
reais), dividido em 15.000 (quinze mil) quotas de capital, pelo valor nominal de R$ 1,00 (um
real) cada uma, totalmente subscritas e integralizadas pelo titular, em moeda corrente do país,

Titular Quotas % Capital R$
MARILZA DE LIMA DO PRADO 15.000 100 15.000,00

Total do Capital Social 15.000 100 15.000,00

Parágrafo Primeiro - A responsabilidade do sócio único é solidária e limitada à importância
total do capital social integralizado, nos termos do artigo 1.052, da Lei nº 10.406 de 10 de
janeiro de 2002, respondendo solidariamente pela integralização do capital social da sociedade
limitada unipessoal.

Parágrafo Segundo - Sobre as quotas acima, pesa a cláusula restritiva de incomunicabilidade e
impenhorabilidade.

CAPÍTULO IN

Administração

CLÁUSULA SEXTA - Fica investido na função de administrador da sociedade limitada
unipessoal o sócio único MARILZA DE LIMA DO PRADO, com os poderes e atribuições de gerir
e administrar os negócios da sociedade, representáa ativa e passivamente, judicial e
extrajudicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e
terceiros em geral, bem como praticar todos os demais atos necessários à consecução dos
objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome
empresarial individualmente, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao objeto social
como fiança, aval, endosso.

Parágrafo Primeiro - Faculta-se ao sócio único administrador, nos limites de seus poderes,
constituir procuradores em nome da sociedade, devendo ser especificados no instrumento de
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TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL PARA Páginas des
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

MARILZA DE LIMA DO PRADO 74333194920
CNPJ nº. 24.651.616/0001-90

mandato, os atos e operações que poderão praticar e a duração do mandato, que, no caso de
mandato judicial, poderá ser por prazo indeterminado,

Parágrafo Segundo - Poderão ser designados administradores não sócios, na forma prevista no
artigo 1.061 da lei nº 10.406/2002,

Parágrafo Terceiro - O uso da denominação social é privativo do administrador, os qual
responde solidária e ilimitadamente por culpa ou dolo, pelos atos praticados contra este ato
constitutivo ou determinações da Lei.

CLÁUSULA SÉTIMA- O sócio único declara, sob as penas da lei, que não está impedido de
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal,
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso
a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.

CLÁUSULA OITAVA- O sócio único, fixara uma retirada mensal, a título de “pró-labore”,
observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA NONA - Designação de administradores não sócios:

L Poderão ser designados administradores não sócios, em cláusula específica ou
em ato separado.

H. Ainvestidura de administrador designado em ato separado deverá obedecer às
formalidades da legislação vigente.

CAPÍTULO IV

Resolução das quotas do sócio único em relação à sociedade
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SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MARILZA DE LIMA DO PRADO 74333194920

CNPJ nº. 24.651.616/0001-90

CLÁUSULA DECIMA- Falecendo ou interditado o sócio único da sociedade, a empresa
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e/ou sucessores do incapaz. Não
sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado liquidado
com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em balanço
especialmente levantado.

Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade
resolva em relação ao sócio único.

CAPÍTULO VI

Da dissolução e liquidação da sociedade

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - A Sociedade poderá ser dissolvida por iniciativa de sócio
único, que, nessa hipótese, realizará diretamente a liquidação ou indicará um liquidante,
ditando-lhe a forma de liquidação. Solvidas as dívidas e extintas as obrigações da Sociedade, o
patrimônio remanescente será integralmente incorporado ao patrimônio do titular.

CAPÍTULO V

Demonstrações Financeiras, Contábeis e Sociais

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, será
procedido à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado
econômico, cabendo ao sócio único, os lucros ou perdas apuradas.

Parágrafo Único - Fica a sociedade autorizada a distribuir antecipadamente lucros do exercício,
com base em levantamento de balanço intermediário, observada a reposição de lucros quando
a distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o artigo 1.059 da Lei nº 10.406/2002.

CAPÍTULO VI

Declaração de Enquadramento

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - O titular da sociedade declara, sob as penas da Lei, que:
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SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MARILZA DE LIMA DO PRADO 74333194920

CNPJ nº. 24.651.616/0001-90

a) — Se enquadra na condição de MICROEMPRESA;

b) O valor da receita bruta total da sociedade não excederá o limite fixado no inciso I do
artigo 3º da Lei Complementar nº 123 de 14/12/2006;

c) Não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no $ 4º do artigo
3º da mesma lei

CAPÍTULO VI

Desimpedimento

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - O sócio único declara para todos os efeitos legais, que não está
impedido, nos termos da lei e da cláusula sétima deste contrato, de exercer a atividade que lhes

competem neste instrumento, em virtude de condenação criminal ou qualquer tipo de
impedimento legal

CAPÍTULO VIH

Disposições Gerais

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas -PR, para o
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste instrumento de
constituição.

Lavrado em 01 (uma) via, lido, compreendido, conferido e elaborado de conformidade com a
intenção do sócio único ora presente e que assina digitalmente, obrigando-se fielmente por si,
seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em todos os seus termos.

Três Barras do Paraná, 04 de Dezembro de 2023

MARILZA DE LIMA DO PRADO JOSNEY NATALICIO FELL

Sócio único Contador CRC/PR 057975-0/6
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa MARILZA DE LIMA DO PRADO LTDA consta assinado digitalmente por:

“IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)
CPF/CNPJ Nome

04644 199990 JOSNEY NATALICIO FELL

7A333194920 MARILZA DE LIMA DO PRADO

ceRrIpICO O REGISTRO EM 14/32/2023 Oss00 som nº 423156705.
PROTOCOLO: 230559092 DE 22/22/2023.
CóprGO DE VERIFICAÇÃO: 1231780562. Capa DA SEDE: 24651616000150.
NIRE: 41222156705.. COM BFRITOS DO ARGISTRO EM: 04/12/2029.

secrerário
casas



Prefeitura Chbunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

CERTIDÃO NEGATIVA NR. 2405/2024
Cadastro Econômico: 13860
Razão Social.: MARILZA DE LIMA DO PRADO
CPP /CNPI 24,651.616/0001-50
Nome Fantasia: LANCHONETE BOM SABOR
Endereço * AVN PARANA, 611Bairro CENTRO
Atividade LANCHONETES, CASAS DE CHA, SUCOS E SIMILARES, FORNE
alvará. 1386

Certificamos de acordo com a Legislação em vigor, e face ao requerimentoprotolado sob nº , no dia que o cadastro Economico nº  1386-0
localizado nesta cidade de Três Barras do Paraná, não possui débitos referentea móveis, nem imóveis, ou qualquer outro debito fiscal, NADA DEVE para a Fazenda
Pública deste município, referente a impostos atrasados

A presente certidão emitida pelo Portal do Cidadão
servira exclusivamente para fins de Enissão de Certidão

A presente certidão não exclui o ai resto da Fazenda Municipal exigir a qualquertempo, os déb os que venham a ser apurados.

Certidão emitida com base em Lei
Emitida em: 26/09/2024
válida até: 26/10/2024
Ano/Número da certidão : 2024/2405
Código de autenticidade da certidão: 564082934564082
Certidão emitida gratuitamente pelo portal do cidadão.
ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO.

Municipal do município de Três Barras do Paraná



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: — 24.651.616/0001-90
Ra:

Social:
Endereço: — TV JOAO BUZATTO 611 ANEXO / CENTRO / TRES BARRAS DO PARANA /

PR / 85485-000
MARILZA DE LIMA DO PRADO

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de malo de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS,

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:16/09/2024 a 15/10/2024

Certificação Número: 2024091619564711679340

Informação obtida em 26/09/2024 08:11:21

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

0009921
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

po COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO | Soco” =”2458 sreooorao CA DRSTIAL 2610412016

TONE ERES
MARILZA DE LIMA DO PRADO LTDA

TODO ESEEIESNENTO NONE DE PINTAS TOME
LANCHONETE BOM SABOR. ME
TODIGO E DESCAÃO DEATERDE EOONGNENPANSIAT
56.41-2:05 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares
CODIGO E DESEN DAS AEADES ECONONEAS SECONOIRA
10.94.5.00 - Fabricação do massas alimentícias

alimentos e pratos prontos.
outros produtos alimentícios não especificados antoriormente

00 - Comércio varojista da bobldas.im

TOSRIDSAS] NERO] [ENEENETO
TV JOAO BUZATO en ANEXO
TE RECENT NETO =85.485.000 CENTRO TRES BARRAS DO PARANA PR
TADEREÇOEETRONEO EEE

(45) isr. 964

SORGO EAISTRAT DER SASITONÇÃO ESGESTRATATIVA 2510412016,

STTORÇÃO ESPESAT DEE OESTONHO ESPECAT

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
Emitido no dia 04/10/2024 às 15:47:07 (data e hora de Brasilia) Página: 11

abouttblank m



0002923

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
Secretaria do Ofício Distribuidor e Anexos de CATANDUVAS

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO - FINS GERAIS — CÍVEIS - FALÊNCIA — NEGATIVA
Gerífico que revendo os lstos, sistemas e arquivos de distrbuição CÍVEIS, aspecticamonto: FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO
JUDICIAL, RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL cesta Secretaria, vorfíquol NÃO CONSTAR nenhum registo em andamento contra:

MARILZA DE LIMA DO PRADO LTDA.
CNPJ: 24.851.616/0001-60

Local da Sodo: Três Barras do Paraná - PR

Orientações:
Esta ceridão NÃO APONTA ordinariamente os processos em que à pessoa cujo nome pesquisado figura como Autora)São apontados os feitos om tramitação cadastrados no Sistema Informalizado rerente à comarca do CATANDUVAS
Não exista qualquer conexão com qualquer outra base de dados do Instluição pública ou com a Recata Federal que veriique à
identidade do NOMEIRAZÃO SOCIAL com o CPFICNPI. À conferência dos dados pessoais fomecidos pelo pescuisado é de
fosponsabiidade exclusiva Go destinatário da caridão.
Acoricião om nome de pessoa juríica considara os processos referentes à matriz o às ilais
Considera-se NEGATIVA a certidão que aponta somonto homônimas não qualficados, nos termos da art &, 52º da Resolução CNYteneoro,
A presente certidão menciona somente o registro do distribuição, para dados complementares do procedimento, deve-se dig até a
Secretaria para onda foi distribuído e solicitar uma CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ.
A Busca do MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL o EMPRESÁRIO INDIVIDUAL abrange também a possoa física

CATANDUVAS, 8 de outubro do 2024
Adriane Strzeleck  homant o

Distribuidor srRzeEciasonça ESSES

SDP-Sistema do Distribuidor do Paraná Data de amissão:08/10/2024 12:21 Págna 1 do 1
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NANDA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA E OPERACIONAL

O MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, PESSOA JURÍDICA DE
DIREITO PÚBLICO, INSCRITA SOB CNPJ Nº 78.121.936/0001-68, COM SEDE
NA AVENIDA BRASIL, Nº 245, BAIRRO CENTRO, NO MUNICÍPIO DE TRÊS
BARRAS DO PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, CEP 85485-000, ATESTA QUE
A EMPRESA MARILZA DE LIMA DO PRADO LTDA, INSCRITA SOB CNPJ Nº
24.651.616/0001-90, COM SEDE NA TV JOAO BUZATO, CENTRO, NO
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, CEP
85485-000, PRESTOU SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO
PRONTA (MARMITAS E SELF-SERVICE), ATESTAMOS AINDA QUE TAIS
PRODUTOS FORAM ENTREGUES SATISFATORIAMENTE, DE ACORDO
COM OS PRAZOS ESTABELECIDOS, PONTUALIDADE E EFICIÊNCIA,
QUALIDADE E QUANTIDADE, NÃO EXISTINDO EM NOSSOS REGISTROS,
FATOS QUE DESABONEM A SUA CONDUTA DE RESPONSABILIDADE
COM AS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS.

Três Barras do Paraná-PR, dia 09 de outubro de 2024.

u ad
ant re,

pre [
( Á

MUNICIPID DE TRÊS BARRAS DO PARANA|
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Recoita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: MARILZA DE LIMA DO PRADO LTDA
CNPJ: 24.651.616/0001-90

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que.

1.constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN)

Conforme disposto nos arts. 205 e 208 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa,

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http:/rfb.gov.br> ou <http:!Mww.pafn.gov.br>.
Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFBIPGFN nº 1,751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:52:05 do dia 09/08/2024 <hora e data de Brasilia»
Válida até 05/02/2025.
Código de controle da certidão: 4F08.8CEF.8C77.BBE1
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



MARILZA DE LIMA DO PRADO LTDA ONNI9D6
CNPJ: 24.651.616/0001-90 PALA do

TV JOAO BUZATO, 611 - CENTRO
TRÊS BARRAS DO PARANÁ - PARANÁ

DECLARAÇÃO QUE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Ao
Pregoeiro do municipio de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50/2024.

MARILZA DE LIMA DO PRADO LTDA, inscrita no CNPJ nº 24.651.616/0001-90,
sediada na Rua TV JOAO BUZATO, nº 611, centro, no município de Três Barras do Paraná,
estado do Paraná, declara para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50/2024, e
sob as penas da Lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação previstos em seu
edital, conforme previsto no artigo 63º, inciso |, da Lei nº 14.133/2021.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Três Barras do Paraná-PR, dia 09 de outubro de 2024.

rua ato M lso No Pude
MARILZA DÊ LIMA DO PRADO LTDA

MARILZA DE LIMA DO PRADO
CPF: 743.331.949-20
ADMINISTRADORA

+51 616 / 000% - 097
Pia 65: 616 000 - 987 “LA DE LIMA DO PRADO

MARILZA DE LIMA DO PRADO TE Eto = 1)
Trovessa João Ziuzos
Fentro - CEP 8548

: “PAS DO PARANÁ = pp |
BARRAS DO PARANÁ - PR]



Estado do Paraná 0002927
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 034740465-27

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 24.651.616/0001-90
Nome: MARILZA DE LIMA DO PRADO LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 24/01/2025 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www fazenda prgov.br

Emo va tama Pupa (sacas 060005)
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ágina 1 de

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MARILZA DE LIMA DO PRADO LTDA (MATRIZ E FILIAIS
CNPJ: 24.651.616/0001-90
Certidão nº: 66271442/2024
Expedição: 26/09/2024, às 08:10:50
Validade: 25/03/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que MARILZA DE LIMA DO PRADO LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNP] sob o nº 24.651.616/0001-90, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

endrgtet .jus.br



0002929
MARILZA DE LIMA DO PRADO LTDA

CNPJ: 24.651.616/0001-90
TV JOAO BUZATO, 611 - CENTRO

TRÊS BARRAS DO PARANÁ - PARANÁ

DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO MENOR

Ao
Pregoeiro do municipio de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50/2024.

MARILZA DE LIMA DO PRADO LTDA, inscrita no CNPJ nº 24.651.616/0001-90,
sediada na Rua TV JOAO BUZATO, nº 611, centro, no município de Três Barras do Paraná,
estado do Paraná, declara sob as penas da Lei, que cumpre o disposto no inciso XXXIII do
artigo 7º da Constituição Federal, ou seja, não tem em seus quadros menores de 18 (dezoito)
anos executando trabalho noturno, insalubre ou perigoso, ou menores de 16 (dezesseis) anos
executando qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima, durante a vigência
do Contrato, acarretará à sua rescisão.

Três Barras do Paraná-PR, dia 09 de outubro de 2024.

AA Jo do Aros
MARILZA DE LIMA DO PRADO LTDA

MARILZA DE LIMA DO PRADO
CPF: 743.331.949-20
ADMINISTRADORA

Fa 651 616 / G0G1 - 901
MARILZA DE LIMA DO PRADO

Trovessa Joia Zuzoto, 631
Centro - CEP 85485-000

ELTRÉS BARRAS DO PARANÁ - PR,



MARILZA DE LIMA DO PRADO LTDA 000230
CNPJ: 24.651.816/0001-90

TV JOAO BUZATO, 611 - CENTRO —
TRÊS BARRAS DO PARANÁ - PARANÁ

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná-PR.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50/2024.

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO

Declaro sob as penas da lei, para os devidos fins e a quem interessar que a empresa,
MARILZA DE LIMA DO PRADO LTDA, inscrita no CNPJ nº 24.651.616/0001-90, sediada na
Rua TV JOAO BUZATO, centro, no município de Três Barras do Paraná, estado do Paraná,
nos termos da Lei complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e Decreto nº 6.204, de
05 de setembro de 2007, se enquadra na condição de:

(X) MICROEMPRESA (ME);
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP);

( JOUTRAS.

Três Barras do Paraná-PR, dia 09 de outubro de 2024.

)Coral do Lito do Perto
MARILZA DE LIMA DO PRADO LTDA

MARILZA DE LIMA DO PRADO
CPF: 743.331.949-20
ADMINISTRADORA

Fã4 651 616 / 0004 - 991
JOSNEY  assnacodetoma o
NATALICIO gstaipeciosner — MARIZA DE LIMA DO PRADO
FELL:0M64 Cito Trevceca João Puto, 611ie tro - CEP 85485-0004199990 — 120622-0300 BARRAS DO PARAN RI

JOSNEY NATALICIO FELL
CRC-PR 057975/0-6
CPF: 046.441.999-90

CONTADOR



JUCEPAR

Governo do Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Serviços
Junta Comercial do Estado do Paraná

Vá

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM
Contamos que as iormaçõos abaio constam ds documentos arquvados

nos juta Comersl cão vigentes na data Ca sua expedição.
Nome Empresarial: UARILZA DE LIMA DO PRADO LTOA
utraa ua: Seca

Prelacno: PRCM2Z9B GTS

NIRE (Sede)ateraiseros CNPJ24.651.616/0001-90 Data do Ato Constitutivo25042016 Início de Atividade
25042016

Endereço Completo
Travessa JOAO BUZATO, Nº 611, ANEXO, CENTRO - Três Barras do ParandiPR - CEP 85485-000
Objeto Soc
SERVICO E VENDA DE BEBIDAS NAO ALCOOLICA E ALIMENTOS PARA CONSUMO NO LOCAL - PROPRIETARIO DE LANCHONETE. SERVICO
E VENDA DE SUCOS E ALIMENTOS PARA CONSUMO NO LOCAL - PROPRIETARIO DE CASA DE SUCOS. SERVICO
ALIMENTOS PARA CONSUMO NO LOCAL - PROPRIETARIO DE CASA DE CHA. COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS ALCOOLICAS E NAO
ALCOOLICAS, NAO CONSUMIDAS NO LOCAL DE VENDA - COMERCIANTE DE BEBIDAS, FABRICACAO E PREPARACAO DE PRATOS
PRONTOS CONGELADOS, SALGADINHOS CONGELADOS E SOBREMESAS CONGELADAS - FABRICANTE DE ALIMENTOS PRONTOS
CONGELADOS. FABRICAGAO DE MASSAS ALIMENTICIAS SECAS, FRESCAS, CONGELADAS OU RESFRIADAS, COM OU SEM RECHEIO -
FABRICANTE DE MASSAS ALIMENTICIAS, SERVICO E VENDA DE

E VENDA DE CHA E

Porta
ME (Microempresa)

Capital Social
R$ 15.000,00 (quinze mi reais)
Capital Intogralizado
R$ 10.000,00 (coz mi raais)

Prazo de DuraçãoIndeterminado

Dados do Sócio
Nome cPFICNPy Parileipação no capital Espéciede sócio Administrador Término do mandato
MARILZADELIMADO 743331949.20 R$ 15000,00. Sócio s IndeterminadoPRADO
Dados do AdministradorNome cer Término do mandato
MARILZA DE LIMA DO PRADO Tesas184020 Indotorminado
imo Arquivamento SituaçãoData Número Atoleventos ATNA |tarizzoas arerz1so709. 002/029 - ALTERAÇÃO DE DADOS E DE Status

NOME EMPRESARIAL SEM STATUS

Esta certidão foi ema autoralicamente em 09/10/2024, às 11:44:14 (horário de Brastia)
Se impressa, varicar sua autentidado no https:/lwvew.empresafaciLpr.gov.br, com o código NHVPOCEY,

Em caso de divergência de dados, soictar a correção airavás do "Fi
na prazo de 30 dias da emissão desto documento.

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA.
Sopriárita) Goal

onosco (Hips: Juntacomercial pr gow.brinebsenvicesjuceparaleconasco)

tdos



MARILZA DE LIMA DO PRADO LTDA *
CNPJ: 24.651.616/0001-90

TV JOAO BUZATO, 611 - CENTRO
TRÊS BARRAS DO PARANÁ - PARANÁ

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR

Ao
Pregoeiro do município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50/2024.

MARILZA DE LIMA DO PRADO LTDA, inscrita no CNPJ nº 24.651.616/0001-90,
sediada na Rua TV JOAO BUZATO, nº 611, centro, no município de Três Barras do Paraná,
estado do Paraná, declara, sob as penas da Lei, que não foi declarada inidônea e não está
impedida de participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração Pública,
direta ou indireta, federal, estadual ou municipal

Declara também, que está obrigada a informar a Contratante os fatos supervenientes
impeditivos de sua habilitação, quando de sua ocorrência.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Três Barras do Paraná-PR, dia 09 de outubro de 2024

Solis dus sado
MARILZA DE LIMA DO PRADO LTDA

MARILZA DE LIMA DO PRADO
CPF: 743.331.949-20
ADMINISTRADORA

Da 651 616 / 0004 - 901
MARILZA DE LIMA DO PRAD

Trevesca João “4
Centro - CEP 854

É IRÉS BARRAS DO PARANÁ



Ao

MARILZA DE LIMA DO PRADO LTDA
CNPJ: 24.651.616/0001-90

TV JOAO BUZATO, 611 - CENTRO |
TRÊS BARRAS DO PARANÁ - PARANÁ

PROPOSTA DE PREÇOS READEQUADA

Pregoeiro do município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50/2024.

MARILZA DE LIMA DO PRADO LTDA, inscrita no CNPJ nº 24.651.616/0001-90, sediada na
Rua TV JOAO BUZATO, nº 611, centro, no municipio de Três Barras do Paraná, estado do Paraná
através desta, vem apresentar a proposta comercial relativa à licitação modalidade PREGÃO

LETRÔNICO Nº 50/2024, objetivando fornecer os itens abaixo cotados, conforme especificações e
exos que fazem parte do referido edital:

LOTE 01 ALIMENTAÇÃO PRONTA (MARMITA E "SELF SERVICE")
ITEMPRODUTOISERVIÇO o UND FarbE[pes UN | VALOR

| TOTAL
MARMITA (TAMANHO GRANDE): CADA MARMITA
DEVERÁ TER APROXIMADAMENTE 1KG E SER |
COMPOSTA PELOS SEGUINTES ITENS: ARROZ,
FEIJÃO, FAROFA, E PELO MENOS TRÊS PEDAÇOS |
GRANDES DE CARNE ACOMPANHADOS DE |
MOLHO, PODENDO SER CARNE DE FRANGO OU
BOVINA, EM CASO DE CARNE SUÍNA, ESTA
DEVERÁ SER BEM FRITA, SEM MOLHO, PELE OU
GORDURA EXCESSIVA, DE MODO QUE FIQUE | UND
MACIA E SABOROSA, SEM SER RÍGIDA. ALÉM

| DISSO, AMARMITA DEVE INCLUIR UM PEDAÇO DE
[NO MÍNIMO 200 GRAMAS DE BIFE BOVINO
| GRELHADO, ALÉM DE UMA PORÇÃO DE MASSA,
| DEVERÃO ACOMPANHAR, NO MÍNIMO, DOIS
| TIPOS DE SALADAS FRESCAS, AS QUAIS DEVEM
SER TEMPERADAS E EMBALADAS |
SEPARADAMENTE DA PARTE QUENTE DA|
MARMITA, EM RECIPIENTES PRÓPRIOS E|
FECHADOS

| RS
| 4500 | R$25,00 112.500,00

Valor Total da Proposta: R$ 112.500,00
Valor Total da Proposta por Extenso: CENTO E DOZE MIL E QUINHENTOS REAIS.
Condições de Pagamento: Conforme edital
Validade da Proposta: 60 dias.



000234
MARILZA DE LIMA DO PRADO LTDA

CNPJ: 24.651.616/0001-90
TV JOAO BUZATO, 611 - CENTRO

TRÊS BARRAS DO PARANÁ - PARANÁ

Cumpre-nos, ainda informar-lhes, que examinamos os documentos da licitação, inteirando-nos
dos mesmos para elaboração da presente proposta e em consonância aos referidos documentos,
declaramos:

a) Que estamos cientes e concordamos com os termos do Edital em epigrafe e das cláusulas da
minuta da Ata de Registro de Preços em anexo;

b) Que nos preços apresentados já estão contemplados todos os impostos e/ou descontos ou
vantagens e despesas para a execução dos objetos.

Três Barras do Paraná-PR, dia 09 de outubro de 2024

E)noto ts dy Lsdo
MARILZÁ DE LIMA DO PRADO LTDA

MARILZA DE LIMA DO PRADO
CPF: 743.331.949-20
ADMINISTRADORA



Consulta de impedidos de Licitar

CNPJ: 24651616000190

NENHUM ITEM ENCONTRADO!

000235
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TCU
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil

Consulta realizada em: 10/10/2024 11:22:48

Informações da Pessoa Jurídi
Razão Social: MARILZA DE LIMA DO PRADO LTDA
(CNPJ: 24.651.616/0001-90

Resultados da Consulta Eletrônica:
[órgão Gestor: TCU ]
(Cadastro: Licitantes Inidôneos
[Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI |

[órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
'e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
[Resultado da consulta: Nada Consta
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI

[Órgão Gestor: Portal da Transparência
(Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racional
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janciro de 2016.
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Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, JULGAMENTO E HABILITAÇÃO DA
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50/2024.

A Pregoeira, devidamente constituida, em cumprimento ao disposto na legislação, torna público e
comunica aos interessados na execução do objeto do Edital do Pregão Eletrônico nº 50/2024, o resultado
da classificação das propostas, julgamento e habilitação da licitação em epigrafe.
Classificação em primeiro lugar nos itens do objeto, conforme segue:
> MARILZA DE LIMA DO PRADO 74333194920 - CNPJ Nº 24.651.616/0001-90
LOTE 01: ALIMENTAÇÃO PRONTA (MARMITA E "SELF SERVICE")
TEM PRODUTO | SERVIÇO UND | QTDE

MARNITA (TAMANHO GRANDE): CADA MARMITA DEVER]
TER APROXIMADAMENTE 1KG E SER COMPOSTA PELOS |
SEGUINTES ITENS: ARROZ, FENÃO, FAROFA, E PELO MENOS
TRÊS PEDAÇOS GRANDES DE CARNE ACOMPANHADOS DE
MOLHO, PODENDO SER CARNE DE FRANGO OU BOVINA. EM
CASO DE CARNE SUÍNA, ESTA DEVERÁ SER BEM FRITA, SEM
MOLHO, PELE OU GORDURA EXCESSIVA, DE MODO QUE1 | FIQUE MACIA E SABOROSA, SEM SER RÍGIDA. ALÉM DISSO, A | UND | 4500 | 2500 | 11250000
MARMITA DEVE INCLUIR UM PEDAÇO DE NO MÍNIMO 200
GRAMAS DE BIFE BOVINO GRELHADO, ALÉM DE UMA
PORÇÃO DE MASSA. DEVERÃO ACOMPANHAR, NO MÍNIMO,
DOIS TIPOS DE SALADAS FRESCAS, AS QUAIS DEVEM SER
TEMPERADAS E EMBALADAS SEPARADAMENTE DA PARTE
QUENTE DA MARMITA, EM RECIPIENTES PRÓPRIOS E
FECHADOS, AMPLA CONCORRÊNCIA |

[TS [1

VALOR] VALOR]
| UNITÁRIO TOTAL

0005

Valor total a ser registrado para o fornecedor: R$ 112.500,00 (Quinhentos e doze mil e quinhentos reais).

> PRG RESTAURANTE LTDA — CNPJ Nº 48.994.706/0001-17
LOTE 01: ALIMENTAÇÃO PRONTA (MARMITA E "SELF SERVICE") o

VALOR [VALORITEM PRODUTO (SERVIÇO. UND | QTDE | uyrário | TOTAL
MARMITA (TAMANHO GRANDE): CADA MARMITA DEVER Í |
TER APROXIMADAMENTE 1KG E SER COMPOSTA PELOS |
SEGUINTES ITENS: ARROZ, FENÃO, FAROFA, E PELO MENOS
TRÊS PEDAÇOS GRANDES DE CARNE ACOMPANHADOS DE
MOLHO, PODENDO SER CARNE DE FRANGO OU BOVINA. EM |
CASO DE CARNE SUÍNA, ESTA DEVERÁ SER BEM FRITA, SEM
MOLHO, PELE OU GORDURA EXCESSIVA, DE MODO QUE

2. | FIQUE MACIA E SABOROSA, SEM SER RÍGIDA. ALÉM DISSO, A | UND | 1500 | 2539 | 3808500
MARMITA DEVE INCLUIR UM PEDAÇO DE NO MÍNIMO 200
GRAMAS DE BIFE BOVINO GRELHADO, ALÉM DE UMA
PORÇÃO DE MASSA DEVERÃO ACOMPANHAR. NO MÍNIMO,
DOIS TIPOS DE SALADAS FRESCAS, AS QUAIS DEVEM SER.
TEMPERADAS E EMBALADAS SEPARADAMENTE DA PARTE
QUENTE DA MARMITA, EM RECIPIENTES PRÓPRIOS E
FECHADOS. EXCLUSIVO MEEPP
ALIMENTAÇÃO PRONTA - SELF SERVICE: (SERVIDA NO | |
ESTABELECIMENTO) DEVERÁ CONTER: COMIDAS QUENTES
ARROZ, FEIJÃO, MACARRÃO, BATATA FRITA, ESTROGONOFE,
POLENTA, BANANA Á MILANESA, PANQUECA, MANDIOCA
FRITA E LASANHA. SALADAS: BETERRABA, CENOURA

|VAGEM, BRÓCOLIS. COUVE FLOR, ALFACE, TOMATE
UND | 500 2868 1434000

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
CNP) 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituraçotresbarras.pr.gov.br
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Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná

ESTADO DO PARANÁ

ACELGA, ALMEIRÃO, CHICÓRIA, CHUCHU, REPOLHO, PEPINO |
E MAIONESE. CARNES: BIFE GRALHADO, PEITO DE FRANGO
GRELHADO, PEIXE FRITO E GALETO. OS ALIMENTOS
DEVERÃO SER FORNECIDOS ACOMPANHADOS DE UMA |
GARRAFA DE ÁGUA MINERAL DE 500ML COM OU SEM GÁS
(DE ACORDO COM A PREFERÊNCIA)

| EXCLUSIVO MEVEPP
TOTAL | 5242500

Valor total a ser registrado para o fornecedor: R$ 52.425,00 (Cinquenta e dois mil quatrocentos e vinte e
cinco reais)

Desclassificações
> NÃO HOUVE

Inabilitações

> NÃO HOUVE

Três Barras do ParanáfPr, 10 de outubro de 2024

ol Pool,
Pregoeira

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituraçDtresbarras.pr.gov.br
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

ATA DE SESSÃO - Parte 1 de 1
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50/2024
Processo Administrativo Nº 95/2024

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 25/09/2024 16:41:46

MOVIMENTOS DO PROCESSO
D5/10/2024 08:35:05 CADASTRO DE PROPOSTA MARILZA DE LIMA DO PRADO 74535154520]
05/10/2024 16:35:02 CADASTRO DE PROPOSTA PRO RESTAURANTE LTDA
08/10/2024 19:01:30 CADASTRO DE PROPOSTA 10. DUTRALTDA

:59 MENSAGEM PREGOEIROeU:
O participante MARILZA DE LIMA DO PRADO 74333194920 foi convocado a apresentar seus documentos de habilitação até
ogr10/2024 13:30
09/10/2026 09:13:59 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante PRG RESTAURANTE LTDA foi convocado a apresentar seus documentos de habilitação até 09/10/2024 13:30
09/10/2024 09:15:01 MENSAGEM PREGOEIRO
Bom dia, finalizado a fase de disputas, os vencedores foram convocados à apresentar até as 13:30 os documentos de habilitação
solicitados em edital

dor10/2024 09:15:57 MENSAGEM PREGOEIRO
Ao fornecedor MARILZA DE LIMA DO PRADO, favor adequar o valor unitário do item ALIMENTAÇÃO PRONTA - MARMITA, ao valor
unitário de R$ 25,00, conforme orçamento fornecido.
10/10/2024 11:33:39 MENSAGEM PREGOEIRO
Bom dia, as empresas MARILZA DE LIMA DO PRADO 7433194920 e PRG RESTAURANTE LTDA apresentaram toda a
documentação de acordo com o solicitado em edital e estão declaradas vencedoras do certame
10/10/2024 11:33:59 MENSAGEM PREGOEIRO
passaremos os itens para manifestação de intenção de recursos a partir de agora

LOTE 1 - ADJUDICADO
Lote 1

e VALORES UNITÁRIOS FINAIS.
Tom: T Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:
Descrição: MARMITA (TAMANHO GRANDE): CADA MARMITA DEVERÁ TER APROXIMADAMENTE 1KG E SER COMPOSTA
PELOS SEGUINTES ITENS: ARROZ, FEIJÃO, FAROFA, E PELO MENOS TRÊS PEDAÇOS GRANDES DE CARNE
ACOMPANHADOS DE MOLHO, PODENDO SER CARNE DE FRANGO OU BOVINA, EM CASO DE CARNE SUÍNA, ESTA DEVERÁ.
SER BEM FRITA, SEM MOLHO, PELE OU GORDURA EXCESSIVA, DE MODO QUE FIQUE MACIA E SABOROSA, SEM SER
RÍGIDA, ALÉM DISSO, A MARMITA DEVE INCLUIR UM PEDAÇO DE NO MÍNIMO 200 GRAMAS DE BIFE BOVINO GRELHADO,
ALÉM DE UMA PORÇÃO DE MASSA. DEVERÃO ACOMPANHAR, NO MÍNIMO, DOIS TIPOS DE SALADAS FRESCAS, AS QUAIS
DEVEM SER TEMPERADAS E EMBALADAS SEPARADAMENTE DA PARTE QUENTE DA MARMITA, EM RECIPIENTES
PRÓPRIOS E FECHADOS. AMPLA CONCORRÊNCIA
Quantidade: 4.500 Valor Unit: 25,00 Valor Total: 112.500,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Ofertainicial Oferta Final Di) ME

1 MARILZA DE LIMA DO PRADO 641 24.651.616/0001-90 25,40 25,00 Sim
“2 PRG RESTAURANTE LTDA 399 46.994.706/0001-17 25,40 2540 160 Sm

3.0, DUTRALTDA 26 54.639.517/0001-54 2540 2540 00 Sm
DESCLASSIFICADOS

Razão Social — Num Documento Ofertainicial Oferta Final Dito) ME
INABILITADOS,

Razão Social Num Documento Ofertalmicial Oferta Final Dito ME
Gerado em: 10/10/2024 15:24:38 1de4
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

MOVIMENTOS DO LOTE

+

PUBLICADO
RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
ANÁLISE DE PROPOSTAS
DISPUTA
LANCE PRG RESTAURANTE LTDA (PARTICIPANTE 399) 2540

d9/10/2024 09:01:37LANCE 10. DUTRALTDA (PARTICIPANTE 026) 2540
09/10/2024 09:01:37LANCE MARILZA DE LIMA DO PRADO 74333194920 (PARTICIPANTE 641) 2540
09/10/2024 09:02:17LANCE MARILZA DE LIMA DO PRADO 74333194920 (PARTICIPANTE 641) 2539
09/10/2024 09:11:38NOTIFICAÇÃO SISTEMA
Alguns participantes do lo ofetarem valores iguais de propostalance. O sorteio fo realizado entre os participantes
PARTICIPANTE 399,PARTICIPANTE 026 quo apresentaram o valor de 25,40.
09/10/2024 09:11:38NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é MARILZA DE LIMA DO PRADO 74333194920
09/10/2024 09:11:38HABILITAÇÃO]
10/10/2024 11:34:05MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS,
10/10/2024 11:49:05EM ADJUDICAÇÃO
10/10/2024 14:37:35ADJUDICADO
10/10/2024 14:50:53EM ADJUDICAÇÃO
10/10/2024 14:51:04HABILITAÇÃO
10/10/2024 14:51:36LANCE MARILZA DE LIMA DO PRADO 74333194920 (PARTICIPANTE 641) 25,00
1010/2024 14:52:03MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS
1010/2024 15:07:04EM ADJUDICAÇÃO
10/10/2024 15:24:37 ADJUDICADO

LOTE 2- ADJUDICADO
Lote 2

VALORES UNITÁRIOS FINAIS.
Tom Unidade: UN Marca: Serviço Modeis;
Descrição: MARMITA (TAMANHO GRANDE): CADA MARMITA DEVERÁ TER APROXIMADAMENTE 1KG E SER COMPOSTA
PELOS SEGUINTES ITENS: ARROZ, FEIJÃO, FAROFA, E PELO MENOS TRÊS PEDAÇOS GRANDES DE CARNE
ACOMPANHADOS DE MOLHO, PODENDO SER CARNE DE FRANGO OU BOVINA. EM CASO DE CARNE SUÍNA, ESTA DEVERÁ.
SER BEM FRITA, SEM MOLHO, PELE OU GORDURA EXCESSIVA, DE MODO QUE FIQUE MACIA E SABOROSA, SEM SER
RÍGIDA. ALÉM DISSO, A MARMITA DEVE INCLUIR UM PEDAÇO DE NO MÍNIMO 200 GRAMAS DE BIFE BOVINO GRELHADO,
ALÉM DE UMA PORÇÃO DE MASSA. DEVERÃO ACOMPANHAR, NO MÍNIMO, DOIS TIPOS DE SALADAS FRESCAS, AS QUAIS
DEVEM SER TEMPERADAS E EMBALADAS SEPARADAMENTE DA PARTE QUENTE DA MARMITA, EM RECIPIENTES
PRÓPRIOS E FECHADOS. AMPLA CONCORRÊNCIA
Quantidade: 1.500 Valor Unit: 25,39 Valor Total: 38.085,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento — Ornical ONtaFina ONO ME

TPAG RESTAURANTE LTOK 6 6.664. 10800017 2540 2530 Sm2 365 SAGGGSTIMDONSA 25402640] 68 Sm
“MARIZA DE LINA DO PRADO 386 246S1GNGODONO 2540 2540] 665 Sm”DESCLASSIFICADOS

Razão Social Nr Documento Gfacil Olarina Ot ME
INABILITADOS

Gerado em: 10/10/2024 15:24:38. 2de4
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

Razão Social o Num Documento Ofortainicial  OfertaFinal Di) ME
MOVIMENTOS DO LOTE

25/09/2024 16:41:45 PUBLICADO
RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
ANÁLISE DE PROPOSTAS
DISPUTA,
LANCE MARILZA DE LIMA DO PRADO 74333194920 (PARTICIPANTE 356) 25,40
LANCE PRG RESTAURANTE LTDA (PARTICIPANTE 038) 25,40
TANCE 1.0. DUTRALTDA (PARTICIPANTE 585) 25,40
LANCE PRG RESTAURANTE LTDA (PARTICIPANTE 035) 2555

8 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
Alguns participantes do lote afertaram valoros iguais de propostaflanee. O sorteio foi realizado entro os participantes:
PARTICIPANTE 383, PARTICIPANTE 336 que apresentaram o valor do 25.40.
09/10/2024 09:11:38 NOTIFICAÇÃO SISTEMA

O detentor da melhor oferta da etapa de lancos é PRG RESTAURANTE LTDA
09/10/2024 09:11:38 HABILITAÇÃO
TO10/2024 11:34:05 MANIFESTAÇÃO DE REGURSOS
TOM10/2024 11:49:06 EM ADJUDICAÇÃO,
10/10/2024 14:37:35 ADJUDICADO

LOTE 3 - ADJUDICADO
Lote 3

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
fem Unidade: UN Marca: Seniço Mode;
Descrição: ALIMENTAÇÃO PRONTA - SELF SERVICE: (SERVIDA NO ESTABELECIMENTO) DEVERÁ CONTER: COMIDAS,
QUENTES ARROZ, FELJÃO, MACARRÃO, BATATA FRITA, ESTROGONOFE, POLENTA, BANANA À MILANESA, PANQUECA,
MANDIOCA FRITA E LASANHA, SALADAS: BETERRABA, CENOURA, VAGEM, BRÓCOLIS, COUVE FLOR, ALFACE, TOMATE,
ACELGA, ALMEIRÃO, CHICÓRIA, CHUCHU, REPOLHO, PEPINO E MAIONESE, CARNES: BIFE GRALHADO, PEITO DE FRANGO
GRELHADO, PEIXE FRITO E GALETO. OS ALIMENTOS DEVERÃO SER FORNECIDOS ACOMPANHADOS DE UMA GARRAFA
DE ÁGUA MINERAL DE S00ML COM OU SEM GÁS (DE ACORDO COM A PREFERÊNCIA). EXCLUSIVO MEIEPP
Quantidade: 500 — Valor Unit.: 28,68 Valor Total: 14.340,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Ini Dt) ME

1 PRG RESTAURANTE LTDA 312 46.994706/0001-17 28,69 Sim
21,0. DUTRALTDA 444 54.039.517/0001-54 28,69 0 Sim
3 MARILZA DE LIMA DO PRADO — 954 24.651.616/0001-90 28,69 —00 sm

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Documento Ofertalnicial Oferta Final t ME

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Ofortalnicial  OfertaFinal Dik) ME

MOVIMENTOS DO LOTE
25/09/2024 16:41:45 PUBLICADO
26/09/2024 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
09/10/2024 08:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS,
09/10/2024 09:01:38 DISPUTA

Gerado em: 10/10/2024 15:24:38] 3de4
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

09/10/2024 09:01:38 LANCE MARILZA DE LIMA DO PRADO 74333194920 (PARTICIPANTE 954) 28,69
0910/2024 09:01:38 LANCE PRG RESTAURANTE LTDA (PARTICIPANTE 312) 2569
09/10/2024 09:01:38 LANCE 1.0. DUTRA LTDA (PARTICIPANTE 444) 2569
09/10/2024 09:02:16 LANCE PRG RESTAURANTE LTDA (PARTICIPANTE 312) 2865
D9/10/2024 09:11:38]NOTIFICAÇÃO SISTEMA
Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais de propostallance. O sorteio foi realizado entre os participantes:
PARTICIPANTE 444, PARTICIPANTE 954 que apresentaram o valor de 28.69.
09/10/2024 09:11:38NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é PRG RESTAURANTE LTDA
D9I10/2024 09:11:38]HABILITAÇÃO
1010/2024 11:34:05MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS
10/10/2024 11:49:06EM ADJUDICAÇÃO
10/10/2024 14:37:36ADJUDICADO

nie Ago NO A Omara
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING O

EQUIPE DE APÓIO, CARLOS SNIEZKO

N Mar
APOIO LUANA GRISTINA REFFATTI

Re.

Gerado em: 10/10/2024 15:24:38 4des
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

ATA DE ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50/2024
Processo Administrativo Nº 95/2024

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 25/09/2024 16:41:46

LOTE 1 - ADJUDICADO - 10/10/2024 15:24:37
Lote 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Tem: T Unidade: UN Marca: Serviço Nodaio:
Descrição: MARMITA (TAMANHO GRANDE): CADA MARMITA DEVERÁ TER APROXIMADAMENTE 1KG E SER COMPOSTA
PELOS SEGUINTES ITENS: ARROZ, FEIJÃO, FAROFA, E PELO MENOS TRÊS PEDAÇOS GRANDES DE CARNE
ACOMPANHADOS DE MOLHO, PODENDO SER CARNE DE FRANGO OU BOVINA. EM CASO DE CARNE SUÍNA, ESTA DEVERÁ
SER BEM FRITA, SEM MOLHO, PELE OU GORDURA EXCESSIVA, DE MODO QUE FIQUE MACIA E SABOROSA, SEM SER
RÍGIDA, ALÉM DISSO, A MARMITA DEVE INCLUIR UM PEDAÇO DE NO MÍNIMO 200 GRAMAS DE BIFE BOVINO GRELHADO,
ALÉM DE UMA PORÇÃO DE MASSA, DEVERÃO ACOMPANHAR, NO MÍNIMO, DOIS TIPOS DE SALADAS FRESCAS, AS QUAIS
DEVEM SER TEMPERADAS E EMBALADAS SEPARADAMENTE DA PARTE QUENTE DA MARMITA, EM RECIPIENTES
PRÓPRIOS E FECHADOS. AMPLA CONCORRÊNCIA
Quantidade: 4.500 Valor Unit: 26,00 Valor Total: 112.500,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferalnicial  OferaFinal DUM) ME

TMARILZA DE LUMADO PRADO 641 24651.5160DOTSO 25,40 2500] Sm
2 PRG RESTAURANTE LTDA 399 45994. 706/001-17 25,80 2540 10 Sm
3 LO. DUTRALTDA 026 54639 5171000154 2540 2540 0% Sm

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Núm Documento Oforaimicial  OferaFinal DAM ME.

INABILITADOS
e == — 7 Num Documento Oforamicial  OferaFinal DEM) ME

LOTE 2 - ADJUDICADO - 10/10/2024 1:
Lote 2

7:35

VALORES UNITÁRIOS FINAIS.
Tem: 7 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:
Descrição: MARMITA (TAMANHO GRANDE): CADA MARMITA DEVERÁ TER APROXIMADAMENTE 1KG E SER COMPOSTA.
PELOS SEGUINTES ITENS: ARROZ, FEIJÃO, FAROFA, E PELO MENOS TRÊS PEDAÇOS GRANDES DE CARNE
ACOMPANHADOS DE MOLHO, PODENDO SER CARNE DE FRANGO OU BOVINA, EM CASO DE CARNE SUÍNA, ESTA DEVERÁ
SER BEM FRITA, SEM MOLHO, PELE OU GORDURA EXCESSIVA, DE MODO QUE FIQUE MACIA E SABOROSA, SEM SER
RÍGIDA. ALÉM DISSO, A MARMITA DEVE INCLUIR UM PEDAÇO DE NO MÍNIMO 200 GRAMAS DE BIFE BOVINO GRELHADO,
ALÉM DE UMA PORÇÃO DE MASSA. DEVERÃO ACOMPANHAR, NO MÍNIMO, DOIS TIPOS DE SALADAS FRESCAS, AS QUAIS
DEVEM SER TEMPERADAS E EMBALADAS SEPARADAMENTE DA PARTE QUENTE DA MARMITA, EM RECIPIENTES
PRÓPRIOS E FECHADOS, AMPLA CONCORRÊNCIA
Quantidade: 1.500 Valor Unit: 25,39 Valor Total: 38.085,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Ofertalnicial Oferta Final Di) ME

1 PRG RESTAURANTE LTDA 038 46.994.706/0001-17 25,40] 25,39 Sim
21.0. DUTRALTDA 383 54,639.517/0001-54 25,40 2540 om Sim

Gerado em: 10/10/2024 15:24:37 1dez



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

3 MARILZA DE LIMA DO PRADO 336 24.651.616/0001-90 25,40 2540
DESCLASSIFICADOS

000 Sim

Razão Social Num Documento Ofertalnicial Oferta Final Di) ME
INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oforta h Oforta Final Dio) ME

LOTE 3 - ADJUDICADO - 10/10/2024 14:37:36
Lote 3

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Tom: T Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:
Descrição: ALIMENTAÇÃO PRONTA - SELF SERVICE: (SERVIDA NO ESTABELECIMENTO) DEVERÁ CONTER: COMIDAS
QUENTES ARROZ, FENÃO, MACARRÃO, BATATA FRITA, ESTROGONOFE, POLENTA, BANANA À MILANESA, PANQUECA,
MANDIOCA FRITA E LASANHA. SALADAS: BETERRABA, CENOURA, VAGEM, BRÓCOLIS, COUVE FLOR, ALFACE, TOMATE,
ACELGA, ALMEIRÃO, CHICÓRIA, CHUCHU, REPOLHO, PEPINO E MAIONESE. CARNES: BIFE GRALHADO, PEITO DE FRANGO
GRELHADO, PEIXE FRITO E GALETO. OS ALIMENTOS DEVERÃO SER FORNECIDOS ACOMPANHADOS DE UMA GARRAFA
DE ÁGUA MINERAL DE S00ML GOM OU SEM GÁS (DE ACORDO COM A PREFERÊNCIA), EXCLUSIVO MEIEPP
Quantidade: 500 Valor Unit: 28,68. Valor Total: 14.340,00

CLASSIFICAÇÃO.
Razão Social Num Documento  Ofraimical  Oforafinal ONO ME

TPRGRESTAURANTELTDA 912 46996 T06O0NTT 2660 Sim
ZLO.DUTRALIDA 444 64.630 S1710001-54 2869 am sm
3 MARILZA DE LIMA DO PRADO 954 24 651.616/0001-90 26.69 666 Sim

DESCLASSIFICADOS
Razão Social TT Num Documento Oframichl  Ofornafinal DAM) ME

INABILITADOS
Razão Social Nur Documento Oferainicial  OfonaFinal ONO ME

Cro, 2 Oya a1nO
PREGOEIRO: VANESSA MAGAGNAN AGUNHA GENNÍNG y
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

VENCEDORES DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50/2024
Processo Administrativo Nº 95/2024

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 25/09/2024 16:41:46

TOTAL DO PROCESSO: 164.925,00
MARILZA DE LIMA DO PRADO 74333194920 24.651.616/0001-90 112.500,00
LOTE1 Quant: 1 Num: 641 — Lance: 25,00 Total: 112.500,00
Item: 1 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:
Descrição: MARMITA (TAMANHO GRANDE): CADA MARMITA DEVERÁ TER APROXIMADAMENTE 1KG E SER
COMPOSTA PELOS SEGUINTES ITENS: ARROZ, FEIJÃO, FAROFA, E PELO MENOS TRÊS PEDAÇOS GRANDES
DE CARNE ACOMPANHADOS DE MOLHO, PODENDO SER CARNE DE FRANGO OU BOVINA. EM CASO DE
CARNE SUÍNA, ESTA DEVERÁ SER BEM FRITA, SEM MOLHO, PELE OU GORDURA EXCESSIVA, DE MODO QUE
FIQUE MACIA E SABOROSA, SEM SER RÍGIDA, ALÉM DISSO, A MARMITA DEVE INCLUIR UM PEDAÇO DE NO
MÍNIMO 200 GRAMAS DE BIFE BOVINO GRELHADO, ALÉM DE UMA PORÇÃO DE MASSA. DEVERÃO
ACOMPANHAR, NO MÍNIMO, DOIS TIPOS DE SALADAS FRESCAS, AS QUAIS DEVEM SER TEMPERADAS E
EMBALADAS SEPARADAMENTE DA PARTE QUENTE DA MARMITA, EM RECIPIENTES PRÓPRIOS E
FECHADOS. AMPLA CONCORRÊNCIA
Quantidade: 4.500 Val. Ref.: 25,40 Valor Unit.: 25,00 Total Item: 112.500,00
PRG RESTAURANTE LTDA 46.994.706/000147 52.425,00
LOTE2 Quant.: 1 Num: 038 — Lance: 25,39 Total: 38.085,00
Item: 1 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:
Descrição: MARMITA (TAMANHO GRANDE): CADA MARMITA DEVERÁ TER APROXIMADAMENTE 1KG E SER
COMPOSTA PELOS SEGUINTES ITENS: ARROZ, FEIJÃO, FAROFA, E PELO MENOS TRÊS PEDAÇOS GRANDES
DE CARNE ACOMPANHADOS DE MOLHO, PODENDO SER CARNE DE FRANGO OU BOVINA. EM CASO DE
CARNE SUÍNA, ESTA DEVERÁ SER BEM FRITA, SEM MOLHO, PELE OU GORDURA EXCESSIVA, DE MODO QUE
FIQUE MACIA E SABOROSA, SEM SER RÍGIDA. ALÉM DISSO, A MARMITA DEVE INCLUIR UM PEDAÇO DE NO
MÍNIMO 200 GRAMAS DE BIFE BOVINO GRELHADO, ALÉM DE UMA PORÇÃO DE MASSA. DEVERÃO
ACOMPANHAR, NO MÍNIMO, DOIS TIPOS DE SALADAS FRESCAS, AS QUAIS DEVEM SER TEMPERADAS E
EMBALADAS SEPARADAMENTE DA PARTE QUENTE DA MARMITA, EM RECIPIENTES PRÓPRIOS E
FECHADOS. AMPLA CONCORRÊNCIA
Quantidade: 1.500 Val. Ref.: 25,40 Valor Unit.: 25,39 Total Item: 38.085,00
LOTE3 Quant.: 1 Num:312 Lance: 28,68 Total; 14.340,00
item: 1 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:
Descrição: ALIMENTAÇÃO PRONTA - SELF SERVICE: (SERVIDA NO ESTABELECIMENTO) DEVERÁ CONTER
COMIDAS QUENTES ÁRROZ, FEIJÃO, MACARRÃO, BATATA FRITA, ESTROGONOFE, POLENTA, BANANA Á
MILANESA, PANQUECA, MANDIOCA FRITA E LASANHA, SALADAS: BETERRABA, CENOURA, VAGEM,
BRÓCOLIS, COUVE FLOR, ALFACE, TOMATE, ACELGA, ALMEIRÃO, CHICÓRIA, CHUCHU, REPOLHO, PEPINO E
MAIONESE. CARNES: BIFE GRALHADO, PEITO DE FRANGO GRELHADO, PEIXE FRITO E GALETO. OS.
ALIMENTOS DEVERÃO SER FORNECIDOS ACOMPANHADOS DE UMA GARRAFA DE ÁGUA MINERAL DE 500ML
COM OU SEM GÁS (DE ACORDO COM A PREFERÊNCIA). EXCLUSIVO ME/EPP
Quantidade: 500 Val. Ref.: 28,69 Valor Unit.: 28,68 Total Item: 14.340,00
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

a O Omara,
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING 0)

EQUIPEDE APOIO CARLOS SNEZKO
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Prefeitura CMlunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

TERMO DE ADJUDICAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50/2024
Processo Adm: Nº 95/2024

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE FORNECIMENTO DE
ALIMENTAÇÃO PRONTA (MARMITAS E SELF SERVICE) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE TODAS AS
SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL
Empresas vencedoras valor total: R$ 164.925,00 (cento e sessenta e quatro mil e novecentos e vinte e cinco
reais): MARILZA DE LIMA DO PRADO 74333194920 (24651616000190) com os lotes: 1 no valor total de R$
112.500,00 (cento e doze mil e quinhentos reais). PRG RESTAURANTE LTDA (46994706000117) com os lotes:
2,3 no valor total de R$ 52.425,00 (cinquenta e dois mil e quatrocentos e vinte e cinco reais).

TRÊS BARRAS DO PARANÁ (PR), quinta-feira, 10 de outubro de 2024

Pires Dn
VANESSA Rian onda [o

CONDUTOR DE PROCESSOS J

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituraçotresbarras.pr.gov.br
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Prefeitura CMlunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁseção

TERMO DE ADJUDICAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50/2024
Processo Adm: Nº 95/2024

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE FORNECIMENTO DE
ALIMENTAÇÃO PRONTA (MARMITAS E SELF SERVICE) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE TODAS AS
SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL

Empresas vencedoras valor total: R$ 164.925,00 (cento e sessenta e quatro mil e novecentos e vinte e cinco
reais): MARILZA DE LIMA DO PRADO 74333194920 (24651616000190) com os lotes: 1 no valor total de R$
112.500,00 (cento e doze mil e quinhentos reais). PRG RESTAURANTE LTDA (46994706000117) com os lotes:
2,3 no valor total de R$ 52.425,00 (cinquenta e dois mil e quatrocentos e vinte e cinco reais).

TRÊS BARRAS DO PARANÁ (PR), quinta-feira, 10 de outubro de 2024.

le
GERSO FRANCISCO GUSSO

AUTORIDADE DE PROMOTOR

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituraQtresbarras. pr.gov.br



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

RELATÓRIO DE LANCES

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50/2024
Processo Administrativo Nº 95/2024

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA.

OENNING
Data de Publicação: 25/09/2024 16:41:46

LOTE 1 -Lote1
Dortor2024 09:01:37MARILZA DE LIMA DO PRADO 7433319452
VÁLIDO 2540
Ogrtoi2024 09:01:37 PRG RESTAURANTE LTDA
VÁLIDO 2540
D9/10/2024 09:01:37 1.0. DUTRALTDA
VÁLIDO 2540
O9/10/2024 09:02:17 MARILZA DE LIMA DO PRADO 74333194920
VÁLIDO 2539
10/10/2024 14:51:36 MARILZA DE LIMA DO PRADO 74333194920
VÁLIDO 25.00

LOTE2-Lote2
09/10/2024 09:01:38 PRG RESTAURANTE LTDA
VÁLIDO 25.40
09/10/2024 09:01:38 MARILZA DE LIMA DO PRADO 74333194520
VÁLIDO 2540
09/10/2024 09:01:38 1.0. DUTRALTDA
VÁLIDO 2540
09/10/2024 09:02:04 PRG RESTAURANTE LTDA
VÁLIDO 2539

LOTE3-Lote3
DS/10/2024 09:01:35MARILZA DE LIMA DO PRADO 7433319492
váLIDO 2889
09/10/2028 09:01:38 1.0. DUTRALTDA
váLIDO 2889
do/10/2024 09:01:38 PRG RESTAURANTE LTDA
VÁLIDO 28.69
Dort0/2024 09:02:16 PRG RESTAURANTE LTDA
VÁLIDO 2868

Gerado em: 10/10/2024 15:31:13]
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

ATA DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50/2024
Processo Administrativo Nº 95/2024

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 25/09/2024 16:41:46

LOTE 1 - HOMOLOGADO - 10/10/2024 15:31:13
Lote 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Tem: Unidade: UN Marca: Serviço Mode:
Descrição: MARMITA (TAMANHO GRANDE): CADA MARMITA DEVERÁ TER APROXIMADAMENTE 1KG E SER COMPOSTA
PELOS SEGUINTES ITENS: ARROZ, FEIJÃO, FAROFA, E PELO MENOS TRÊS PEDAÇOS GRANDES DE CARNE
ACOMPANHADOS DE MOLHO, PODENDO SER CARNE DE FRANGO OU BOVINA. EM CASO DE CARNE SUÍNA, ESTA DEVERÁ
SER BEM FRITA, SEM MOLHO, PELE OU GORDURA EXCESSIVA, DE MODO QUE FIQUE MACIA E SABOROSA, SEM SER
RÍGIDA, ALÉM DISSO, A MARMITA DEVE INCLUIR UM PEDAÇO DE NO MÍNIMO 200 GRAMAS DE BIFE BOVINO GRELHADO,
ALÉM DE UMA PORÇÃO DE MASSA. DEVERÃO ACOMPANHAR, NO MÍNIMO, DOIS TIPOS DE SALADAS FRESCAS, AS QUAIS
DEVEM SER TEMPERADAS E EMBALADAS SEPARADAMENTE DA PARTE QUENTE DA MARMITA, EM RECIPIENTES
PRÓPRIOS E FECHADOS. AMPLA CONCORRÊNCIA.
Quantidade: 4.500 Valor Unit.: 25,00 Valor Total: 112.500,00

CLASSIFICAÇÃO
Racão Seca Nom Documento Orraincial Oitafina OMG ME

TMARLZADE UMADO PRADO 61 T2k6S1GTBODONIO 2540 2500 Sm
2 PRG RESTAURANTE LTDA 368 46.664 10600017 2640] 2546 18 Sm
STO. DUTRALTDA 26 64686 SNTI0OISA 264072540] 665 Sm

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Nus Dimas" “OR E

INABILITADOS
Raxão oca Nom Documento Ofaincil Olaf ONG ME

LOTE 2 - HOMOLOGADO - 10/10/2024 15:31:13
Lote 2

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Tom: Unidade: UN Marca; Serviço Modelo:
Descrição: MARMITA (TAMANHO GRANDE): CADA MARMITA DEVERÁ TER APROXIMADAMENTE 1KG E SER COMPOSTA
PELOS SEGUINTES ITENS: ARROZ, FENÃO, FAROFA, E PELO MENOS TRÊS PEDAÇOS GRANDES DE CARNE
ACOMPANHADOS DE MOLHO, PODENDO SER CARNE DE FRANGO OU BOVINA. EM CASO DE CARNE SUÍNA, ESTA DEVERÁ
SER BEM FRITA, SEM MOLHO. PELE OU GORDURA EXCESSIVA, DE MODO QUE FIQUE MACIA E SABOROSA, SEM SER
RÍGIDA. ALÉM DISSO, A MARMITA DEVE INCLUIR UM PEDAÇO DE NO MÍNIMO 200 GRAMAS DE BIFE BOVINO GRELHADO,
ALÉM DE UMA PORÇÃO DE MASSA. DEVERÃO ACOMPANHAR, NO MÍNIMO, DOIS TIPOS DE SALADAS FRESCAS, AS QUAIS
DEVEM SER TEMPERADAS E EMBALADAS SEPARADAMENTE DA PARTE QUENTE DA MARMITA, EM RECIPIENTES
PRÓPRIOS E FECHADOS. AMPLA CONCORRÊNCIA
Quantidade: 1.500 Valor Total: 38.085,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Ofortanicial Oferta Final dit) ME

1 PRG RESTAURANTE LTDA 038 46.994706/0001-17 25,40 2539 Sim
21.0, DUTRA LTDA 383 54.639.517/0001. 25,40 Sim

Gerado em: 10/10/2024 15:31:13 1de2



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

- 3 MARILZA DE LIMA DO PRADO 336 24.651.616/0001.90 25,40 25,40 oo sim
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Ofertaimicial  Oforafinal DI) ME
INABILITADOS

Razão Social Num Documento Ofertalnicial  OfertaFinal Di) ME

LOTE 3 - HOMOLOGADO - 10/10/2024 15:31:13
Lote 3

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Tem: 1 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:
Descrição: ALIMENTAÇÃO PRONTA - SELF SERVICE: (SERVIDA NO ESTABELECIMENTO) DEVERÁ CONTER: COMIDAS
QUENTES ARROZ, FEIJÃO, MACARRÃO, BATATA FRITA, ESTROGONOFE, POLENTA, BANANA À MILANESA, PANQUECA,
MANDIOCA FRITA E LASANHA. SALADAS: BETERRABA, CENOURA, VAGEM, BRÓCOLIS, COUVE FLOR, ALFACE, TOMATE,
ACELGA, ALMEIRÃO, CHICÓRIA, CHUCHI, REPOLHO, PEPINO E MAIONESE. CARNES: BIFE GRALHADO, PEITO DE FRANGO
GRELHADO, PEIXE FRITO E GALETO. OS ALIMENTOS DEVERÃO SER FORNECIDOS ACOMPANHADOS DE UMA GARRAFA
DE ÁGUA MINERAL DE 500ML COM OU SEM GÁS (DE ACORDO COM A PREFERÊNCIA). EXCLUSIVO MEJEPP.
Quantidade: 500 Valor Total: 14.340,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Nim Documento Oferamicial Oiorafial DIM ME

TPRG RESTAURANTELTOA 3H2 4690 TO6INDOTAT 26,59 2558
TIO, DUTRALTOA 444 A 698.517]000N.SA 26,60 2859 E
SMARIZADELMADOPRADO 654 24651616/000160 26,69 Fr 200

DESCLASSIFICADOS
Tacão Seca Nom Documento Oferta Serafina BUM) ME

INABILITADOS|
Feazão Social Nam Bocu Orertalnicial foram ONG ME

AUTORIDADE: GERSO FRANCISCO GUSSO

Gerado em: 10/10/2024 15:31:13 2de2
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Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50/2024
Processo Adm: Nº 95/2024

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE FORNECIMENTO DE
ALIMENTAÇÃO PRONTA (MARMITAS E SELF SERVICE) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE TODAS AS
SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL

Empresas vencedoras valor total: R$ 164.925,00 (cento e sessenta e quatro mil e novecentos e vinte e cinco
: MARILZA DE LIMA DO PRADO 74333194920 (24651616000190) com os lotes: 1 no valor total de R$

112.500,00 (cento e doze mil e quinhentos reais). PRG RESTAURANTE LTDA (46994706000117) com os lotes:
2, 3 no valor total de R$ 52.425,00 (cinquenta e dois mile quatrocentos e vinte e cinco reais)

A autoridade municipal do órgão MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA, no uso de suas atribuições legais e
de acordo com o/a(s) Lei nº 14.133/21, Art. 28, inc. |, e suas alterações, resolve HOMOLOGAR o resultado dos
trabalhos apresentados pela Comissão no atendimento ao objeto do processo licitatório acima especificado.

TRÊS BARRAS DO PARANÁ (PR), quinta-feira, 10 de outubro de 2024.

Amma
GERSO FRANCISCO GUSSO

AUTORIDADE COMPETENTE

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
CNP) 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeitura Gtresbarras.pr.gov.br
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Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 243/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 95/2024
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 50/2024

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a
Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do ParanálPR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
(CNPJIMF) sob o nº 78.121.936/0001-68, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. GERSO
FRANCISCO GUSSO, inscrito no CPF sob nº 409.XXX.XXX-59 e portador da Carteira de Identidade nº
902.XXX.XXX-2 SSPIRS, residente e domiciliado nesta cidade, no uso das atribuições que lhe confere a Lei
Orgânica Municipal, considerando a homologação da licitação na modalidade PREGÃO, na forma
ELETRÔNICO, para REGISTRO DE PREÇOS Nº 50/2024, RESOLVE registrar os preços da empresa
indicada e qualificada nesta Ata, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada,
atendendo as condições previstas no Edital de Licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na
Lei Nº 14.133/2021 e, em conformidade com as disposições a seguir

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E
FUTURA CONTRATAÇÃO DE FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO PRONTA (MARMITAS E SELF
SERVICE) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA MUNICIPAL, observadas as características e demais condições definidas no Edital de Pregão
Eletrônico Nº 50/2024 e seus Anexos.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A quantidade de materiais e serviços a serem entregues é estimada naquela
descrita no ANEXO VI - TERMO DE REFERÊNCIA, não estando o Município obrigado a retirar a totalidade
e nem mesmo tão somente aquela, por se tratar de estimativa, sendo que será requerida a entrega somente
da quantidade necessária para atendimento das necessidades atestadas pelas secretarias solicitantes.

CLAUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Empresa MARILZA DE LIMA DO PRADO 74333194920, com sede Travessa
João Buzato, Nº 611, Centro, na cidade de Três Barras do Paraná, devidamente inscrita no CNPJ Nº
24.651.616/0001-90, representada por sua representante legal devidamente constituída no Contrato Social,
independente de transcrição nesta Ata, Sra, MARILZA DE LIMA DO PRADO, inscrita no CPF Nº
743.XXX.XXX-20 e portadora do RG Nº XX.018X.XXX-0 SSPIPR, é a detentora dos direitos de preferência
e não de exclusividade dos itens descritos no item 3.2 desta Cláusula.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os itens, os preços registrados, as especificações do objeto, a quantidade e as
demais condições ofertadas na proposta, são as que seguem:

LOTE 01: ALIMENTAÇÃO PRONTA (MARMITA E "SELF SERVICE")
iTEM PRODUTO | SERVIÇO UND | QTDE

MARMITA (TAMANHO GRANDE): CADA MARMITA DEVERA TER
APROXIMADAMENTE 1KG E SER COMPOSTA PELOS SEGUINTES
ITENS: ARROZ, FENÃO, FAROFA, E PELO MENOS TRÊS '1. | PEDAÇOS GRANDES DE CARNE ACOMPANHADOS DE MOLHO, | UND | 4500 | 2500 | 112.500,00
PODENDO SER CARNE DE FRANGO OU BOVINA. EM CASO DE | a)

l CARNE SUÍNA, ESTA DEVERÁ SER BEM FRITA, SEM MOLHO, ÀFi
Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — BR

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituragotresbarras.pr.gov.br

VALORUNITÁRIO | VALOR TOTAL
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Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

PELE OU GORDURA EXCESSIVA, DE MODO QUE FIQUE MACIA E
SABOROSA, SEM SER RÍGIDA. ALÉM DISSO, A MARMITA DEVE
INCLUIR UM PEDAÇO DE NO MÍNIMO 200 GRAMAS DE BIFE
BOVINO GRELHADO, ALÉM DE UMA PORÇÃO DE MASSA,
DEVERÃO ACOMPANHAR, NO MÍNIMO, DOIS TIPOS DE SALADAS.
FRESCAS, AS QUAIS DEVEM SER TEMPERADAS E EMBALADAS

| SEPARADAMENTE DA PARTE QUENTE DA MARMITA, EM
RECIPIENTES PRÓPRIOS E FECHADOS. AMPLA[A pm

TOTAL | 250000

PARÁGRAFO TERCEIRO - O valor total registrado para o fornecedor é de R$ 112.500,00 (Quinhentos e
doze mil e quinhentos reais)

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação,
nos termos do Artigo 86, & 3º da Lei nº 14.133, de 2021

CLÁUSULA QUARTA — DA VALIDADE E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (Doze) meses, contados a
partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação do extrato no Diário Oficial da Associação dos
Municípios do Paraná (AMP), podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor,
desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do Artigo 84 da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO SEGUNDO - A contratação com os fornecedores registrados na Ata será formalizada pelo
órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho
de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, nos termos do Artigo 95 da Lei Nº
14.133/2021,

PARÁGRAFO TERCEIRO - Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem
classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob
pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO QUARTO - Quando o convocado não assinar a Ata de Registro de preços no prazo e nas
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração convocar os
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas
pelo primeiro classificado.

PARÁGRAFO QUINTO - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA QUINTA - DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão
fixos e Irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação previstas
no Art. 134 da Lei 14.133/2021
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto, nas seguintes situações:

a) Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incaleuláveis, que inviabilizem a execução da Ata
de Registro de Preços tal como pactuado, nos termos do Artigo 124, Il alínea “d” da Lei Nº
14.133/2021
b) Decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços
registrados,

PARÁGRAFO TERCEIRO — Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado
por motivo superveniente, a Administração Pública convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado.

PARÁGRAFO QUARTO - O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço aos valores praticados pelo
mercado, será liberado do compromisso assumido referente ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

PARÁGRAFO QUINTO - Havendo a liberação do fornecedor, nos termos do subitem anterior, o gerenciador
deverá convocar os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir
seus preços aos valores de mercado.

PARÁGRAFO SEXTO - Não havendo exito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora deverá
proceder ao cancelamento da Ata de Registro de Preços.

PARÁGRAFO SÉTIMO - No caso do preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e o fornecedor
não puder cumprir as obrigações contidas na Ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciado a
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente impossibilite
de cumprir o compromisso.

a) Para comprovação de alteração dos preços registrados, deverá o fornecedor encaminhar
juntamente com o pedido de alteração, documentação comprobatória ou planilha de custos que
demonstre que o preço registrado se tornou inviável frente às condições inicialmente pactuadas.
b) Caso não demonstrada a existência de fato superveniente que torne insubsistente o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora, ficando o fornecedor
obrigado a cumprir as obrigações contidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/2021 e nas demais legislações aplicáveis.

PARÁGRAFO OITAVO — O registro do licitante vencedor será cancelado pela Administração Pública
Municipal quando descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem motivo justificado, não aceitar
reduzir seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado, sofrer
sanção prevista no Artigo 156, inciso III ou IV da Lei Nº 14.133/2021

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas
seguintes infrações.

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
e) Dar causa à inexecução total do contrato;
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d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;
9) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
h) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
i) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
i) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013
k) A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos lesivos à
administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas jurídicas, que atentem
contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da administração pública
ou contra os compromissos internacionais assumidos pelo Brasil

) PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta
Lei as seguintes sanções

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de inexecução
parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade mais grave;
b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia de atraso
elou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus Anexos, limitados a 30%
(trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem de ser recolhida pelo fornecedor no
prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação pelo Município de Três Barras do
Paraná;
c) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos Il, Il, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da Lei Nº
14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do Artigo 155 da Lei
Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos IL Il, IV, V, VI

1) e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a
sanção referida no 5 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito
da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos
e) A sanção estabelecida no item “d' será precedida de análise jurídica, sendo sua aplicação de
competência exclusiva de Secretário Municipal designado.
f) As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente, conforme
dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021
9) Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A aplicação das sanções previstas no Parágrafo Segundo não exclui, em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública,

PARÁGRAFO QUARTO - Na aplicação das sanções serão considerados
a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 4
b) As peculiaridades do caso concreto;
e) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; cs
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a) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle

PARÁGRAFO QUINTO - Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

PARÁGRAFO SEXTO - A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser
conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias
conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir

a) Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas
julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações
finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.
b) Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas,
e)

PARÁGRAFO SÉTIMO — O descumprimento da Ata de Registro de preços ensejará na aplicação das demais
penalidades estabelecidas no Edital do instrumento convocatório, independentemente de transcrição nesta
Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As empresas com o menor preço obterão apenas o direito de preferência e não
de exclusividade do fornecimento dos referidos itens até o término da vigência da mesma.

PARAGRAFO SEGUNDO - As condições de fornecimento dos produtos são as mesmas contidas no Edital
do Pregão Eletrônico Nº 50/2024 e seus anexos.

PARAGRAFO TERCEIRO — Quando não possuir justificativa da não prestação dos serviços, a convocada
fica sujeita as sanções previstas na legislação vigente.

PARAGRAFO QUARTO - Os serviços deverão ser de boa qualidade e, quando for o caso, deverão ter sua
qualidade testada e aprovada pelos órgãos de normatização e fiscalização.

PARAGRAFO QUINTO - Os serviços serão aceitos provisoriamente, sendo que o recebimento definitivo será
feito após a verificação da qualidade dos mesmos.

PARAGRAFO SEXTO - A convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizada e conterá
o endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respectivo pedido.

PARAGRAFO SÉTIMO - O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não comparecer, não
retirar o pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de Registro de Preços,
estará sujeito às sanções previstas no Edital mM

CLÁUSULA OITAVA - PAGAMENTO E!
&

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado nos prazos estabelecidos no Edital do instrumento
convocatório e no Termo de Referência, condicionados a conferência de quantidade e qualidade pelo Órgão
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competente da Administração, à base dos preços apresentados na proposta, e mediante a apresentação da
Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento emitido pelo Órgão solicitante;
b) Comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os pagamentos serão efetuados OBRIGATORIAMENTE por meios eletrônicos
ofertados pelo sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou transferências
eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique identificada a sua destinação e, no
caso de pagamento, o credor, devendo este ser obrigatoriamente o fornecedor contratado.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os
valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

PARÁGRAFO QUARTO - O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades
decorrentes do fornecimento.

PARÁGRAFO QUINTO - Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados
exclusivamente pelo Município, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração
se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão
caleulados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante requerimento
formal da empresa licitante

PARÁGRAFO SEXTO - As despesas decorrentes da execução desta Ata de Registro de Preços correrão por
conta da seguinte dotação orçamentária:

a) 03.01.04.122.0003.2.006.000.3.3.90.39.00
b) 05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.39.00
6) 05.02.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.39.00
d) 06.01.08.244.0009.2.020.000.3.3.90.39.00
e) 06.01.08.244.0009.2.048.000.3.3.90.39.00
f) 05.02.08.243.0023.6.003.000.3.3.90.39.00
9) 06.03.08.244.0005.2.021.000.3.3.90.39.00
h) 07.01.10.301.0005.2.021.000.3.3.90.39.00
à) 07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.39.00
i) 07.01.10.304.0022.2.016.000.3.3.90.39.0
k) 08.01.27.812.0014.2.040.000.3.3.90.39.00
1) 09.01.12.361.0010.2.028.000.3.3.90.39.00
m) 09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.39.00
n) 09.02.12.365.0011.2.029.000.3.3.90.39.00
9) 09.02.12.365,0011.2.032.000.3.3.90.39.00
p) 09.03.12.367.0012.2.033.000.3.3.90.39.00
q) 09.04.12.366.0020.2.037.000.3.3.90.39.00
1) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.39.00
8) 10.01.20.606.0015.2.050.000.3.3.90.39.00
t) 10.03.18.541.0016.2.084.000.3.3.90.39.00 Pá
u) 12.01,13.392,0013.2.086.000.3.3.90.39.00 $

a Re
CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO d Q

“E

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste processo
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licitatório caberão às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que
determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 da Lei Federal
Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Ficam designados como gestores deste contrato:
a) DÉBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF nº 038. XXX.XXX -37
b) ELIZA BORTOLANZA, Secretária Municipal de Educação e Cultura, CPF nº 034. XXX.XXX -

70
c) CLEBESON BORDIM, Secretário Municipal de Administração e Planejamento, CPF nº 000.

XXXXXX -95;
d) VALDENIR APARECIDO RODRIGUES, Secretário Municipal de Esportes, CPF nº 014

XXX.XXX -30;
e) CRISTIAN LUDWIG, Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, CPF nº 070.

XXXXXX -08;
f) WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços

Urbanos, CPF nº 906. XXX.XXX -59;
9) MARIA CRISTINA GUSSO, Secretária Municipal de Assistência Social, CPF nº 471. XXX.XXX

-00;
h) DANIEL DOS PASSOS HAWERROTH, Secretário Municipal de Cultura, CPF nº

047XXX.XXX-92

PARÁGRAFO TERCEIRO - Ficam designadas como fiscais oriundos deste procedimento licitatório as
seguintes:

a) JULIANE BRUNETTO SANTOS, Diretora de Departamento de Agricultura, CPF nº
011.XXX.XXX-06, fiscal titular da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente;

b) ALICE CRISTIANE GUIMARÃES ZANCHETA, Diretora do Departamento de Meio Ambiente,
CPF nº 104. XXXXXX-87, fiscal titular da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio
Ambiente.

PARÁGRAFO QUARTO - O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na
ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o fiscal suplente
assumirá a função até o retorno do titular.

PARÁGRAFO QUINTO - Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do objeto
disposto no presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis
desacordos com as especificações do edital

PARÁGRAFO SEXTO - Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer
caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o fornecimento
licitado, desde que não acarrete nus para o Município ou modificação na contratação.
PARÁGRAFO SÉTIMO - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade
única, integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às implicações
próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de
irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em corresponsabilidade do Município ou de
seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem prejuizo das penalidades previstas, proceder-ao
ressarcimento imediato dos prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades, NS

Ja?E
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exsma vo rruto
CLAÚSULA DECIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS

PARÁGRAFO PRIMEIRO — As demais condições gerais de fornecimento, encontram-se definidas no Edital
e seus Anexos, sendo parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de
transcrição.

PARÁGRAFO SEGUNDO - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro de
Preços.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal Nº 14.133/2021
e demais normas aplicáveis, subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de Direito.

PARÁGRAFO QUARTO - Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, excluído qualquer
outro para dirimir dúvidas ou questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu
PARÁGRAFO QUINTO - Para firmeza e validade do pactuado, a presente ATA foi lavrada em 02 (duas) vias
de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

) Três Barras do Paraná, 10 de outubro de 2024

Mus
MUNICÍPIÓ DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

GERSO FRANCISCO GUSSO - Prefeito Municipal

q TP) )a ado Mo du tcodao
MARILZA DE LIMA DO PRADO 74333194920

MARILZA DE LIMA DO PRADO - Representante Legal
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 244/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 95/2024
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 50/2024

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a
Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do ParanálPR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
(CNPJIME) sob o nº 78.121.936/0001-68, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. GERSO
FRANCISCO GUSSO, inscrito no CPF sob nº 409.XXX.XXX-59 e portador da Carteira de Identidade nº
902. XXX.XXX-2 SSPIRS, residente e domiciliado nesta cidade, no uso das atribuições que lhe confere a Lei
Orgânica Municipal, considerando a homologação da licitação na modalidade PREGÃO, na forma
ELETRÔNICO, para REGISTRO DE PREÇOS Nº 50/2024, RESOLVE registrar os preços da empresa
indicada e qualificada nesta Ata, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada,
atendendo as condições previstas no Edital de Licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na
Lei Nº 14.133/2021 e, em conformidade com as disposições a seguir

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E
FUTURA CONTRATAÇÃO DE FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO PRONTA (MARMITAS E SELF
SERVICE) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA MUNICIPAL, observadas as caracteristicas e demais condições definidas no Edital de Pregão
Eletrônico Nº 50/2024 e seus Anexos

PARÁGRAFO SEGUNDO - A quantidade de materiais e serviços a serem entregues é estimada naquela
descrita no ANEXO VI - TERMO DE REFERÊNCIA, não estando o Municipio obrigado a retirar a totalidade
e nem mesmo tão somente aquela, por se tratar de estimativa, sendo que será requerida a entrega somente
da quantidade necessária para atendimento das necessidades atestadas pelas secretarias solicitantes.

CLAUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Empresa PRG RESTAURANTE LTDA, com sede na AVENIDA BRASIL 146,
CENTRO, na cidade de TRÊS BARRAS DO PARANÁ, devidamente inscrita no CNPJ Nº 46.994.706/0001-
17, representada por seu representante legal devidamente constituída no Contrato Social, independente de
transcrição nesta Ata, Sr. JUNIOR ADEMIR BERGAMIN, inscrito no CPF Nº 060.XXX.XXX-75 e portador
do RG Nº X.825.XXX-7 SSPIPR, é o detentor dos direitos de preferência e não de exclusividade dos itens
descritos no item 3.2 desta Cláusula.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os itens, os preços registrados, as especificações do objeto, a quantidade e as
demais condições ofertadas na proposta, são as que seguem:

LOTE 01: ALIMENTAÇÃO PRONTA (MARMITA E "SELF SERVICE")
VALOR— PRODUTO SERVIÇO | UND | GTDE | uurário | TOTAL

[MARMITA (TAMANHO GRANDE): CADA MARMITA DEVERA
TER APROXIMADAMENTE 1KG E SER COMPOSTA PELOS

» | SEGUINTES ITENS. ARROZ, FENÃO, FAROFA, E PELO MENOS | (yp | 1590 ua
TRÊS PEDAÇOS GRANDES DE CARNE ACOMPANHADOS DE

| | OLHO, PODENDO SER CARNE DE FRANGO OU BOVINA. EM
CASO DE CARNE SUÍNA, ESTA DEVERÁ SER BEM FRITA, SEM
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MOLHO, PELE OU GORDURA EXCESSIVA, DE MODO QUE
FIQUE MACIA E SABOROSA, SEM SER RÍGIDA ALÉM DISSO, A
MARMITA DEVE INCLUIR UM PEDAÇO DE NO MÍNIMO 200
GRAMAS DE BIFE BOVINO GRELHADO, ALÉM DE UMA
PORÇÃO DE MASSA. DEVERÃO ACOMPANHAR, NO MÍNIMO.
DOIS TIPOS DE SALADAS FRESCAS, AS QUAIS DEVEM SER
TEMPERADAS E EMBALADAS SEPARADAMENTE DA PARTE |
QUENTE DA MARMITA, EM RECIPIENTES PRÓPRIOS E
FECHADOS. EXCLUSIVO MEIEPP
ALIMENTAÇÃO PRONTA - SELF SERVICE (SERVIDA NO
ESTABELECIMENTO) DEVERÁ CONTER: COMIDAS QUENTES
ARROZ, FEIJÃO, MACARRÃO, BATATA FRITA, ESTROGONOFE,
POLENTA, BANANA Á MILANESA, PANQUECA, MANDIOCA
FRITA E LASANHA SALADAS: BETERRABA, CENOURA
VAGEM, BRÓCOLIS, COUVE FLOR, ALFACE, TOMATE.

3 [AGELGA, ALMEIRÃO, CHICÓRIA, CHUCHU, REPOLHO, PEPINO | UND | 500 | 2888 | 1434000
E MAIONESE. CARNES: BIFE GRALHADO, PEITO DE FRANGO
GRELHADO, PEIXE FRITO E GALETO. OS ALIMENTOS
DEVERÃO SER FORNECIDOS ACOMPANHADOS DE UMA
GARRAFA DE ÁGUA MINERAL DE 500ML COM OU SEM GÁS
(DE ACORDO COM A PREFERÊNCIA)

EXCLUSIVO MEIEPP
[TOTAL | sessão

PARÁGRAFO TERCEIRO - O valor total registrado para o fornecedor é de R$ 52.425,00 (cinquenta e dois
mil e quatrocentos e vinte e cinco reais)

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação,
nos termos do Artigo 86, 8 3º da Leinº 14.133, de 2021

CLÁUSULA QUARTA - DA VALIDADE E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (Doze) meses, contados a
partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação do extrato no Diário Oficial da Associação dos
Municípios do Paraná (AMP), podendo ser prorrogada por igual periodo, mediante a anuência do fornecedor,
desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do Artigo 84 da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO SEGUNDO - A contratação com os fornecedores registrados na Ata será formalizada pelo
órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho
de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, nos termos do Artigo 95 da Lei Nº
1413312021

PARÁGRAFO TERCEIRO - Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem
classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob
pena de decair o direito, sem prejuizo das sanções previstas na Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO QUARTO - Quando o convocado não assinar a Ata de Registro de preços no prazo e nas
condições estabelecidos no edital ou no aviso ce contratação, fica facultado à Administração convocar os
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas
pelo primeiro classificado.
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PARÁGRAFO QUINTO - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
especifica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada

CLÁUSULA QUINTA - DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO -— Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão
fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação previstas
no Art. 134 da Lei 14.133/2021

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto, nas seguintes situações:

a) Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da Ata
de Registro de Preços tal como pactuado, nos termos do Artigo 124, II alínea "d” da Lei Nº
1413312021
b) Decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços
registrados

PARÁGRAFO TERCEIRO — Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado
por motivo superveniente, a Administração Pública convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado.

PARÁGRAFO QUARTO - O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço aos valores praticados pelo
mercado, será liberado do compromisso assumido referente ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

PARÁGRAFO QUINTO - Havendo a liberação do fornecedor, nos termos do subitem anterior, o gerenciador
deverá convocar os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir
seus preços aos valores de mercado.

PARÁGRAFO SEXTO - Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora deverá
proceder ao cancelamento da Ata de Registro de Preços.

PARÁGRAFO SÉTIMO — No caso do preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e o fornecedor
não puder cumprir as obrigações contidas na Ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciado a
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente impossibilite
de cumprir o compromisso.

a) Para comprovação de alteração dos preços registrados, deverá o fornecedor encaminhar
juntamente com o pedido de alteração, documentação comprobatória ou planilha de custos que
demonstre que o preço registrado se tornou inviável frente às condições inicialmente pactuadas.
b) Caso não demonstrada a existência de fato superveniente que torne insubsistente o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora, ficando o fornecedor
obrigado a cumprir as obrigações contidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro,
sem prejuizo das sanções previstas na Lei 14.133/2021 e nas demais legislações aplicáveis

PARÁGRAFO OITAVO - O registro do licitante vencedor será cancelado pela Administração Pública
Municipal quando descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem motivo justificado, não aceitar
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reduzir seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior âqueles praticados no mercado, sofrer
sanção prevista no Artigo 156, inciso Ill ou IV da Lei Nº 14.133/2021

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas
seguintes infrações:

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
e) Dar causa à inexecução total do contrato;
d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;
9) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
felsa durante a licitação ou a execução do contrato;
h) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
i) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
j) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013
k) A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art 5º enumera os atos lesivos à
administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas jurídicas, que atentem
contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da administração pública
ou contra os compromissos internacionais assumidos pelo Brasil

PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta
Leias seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de inexecução
parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade mais grave
b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia de atraso
elou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus Anexos, limitados a 30%
(trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem de ser recolhida pelo fornecedor no
prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação pelo Município de Três Barras do
Paraná:
c) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, II, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da Lei Nº
14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos VII, IX, X, XI e XI do caput do Artigo 155 da Lei
Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, IN, IV, V, VI
e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a
sanção referida no $ 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito
da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo minimo de 3
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
e) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo sua aplicação de
competência exclusiva de Secretário Municipal designado.
f) As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas q ulativemente, conforme
dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021
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9) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A aplicação das sanções previstas no Parágrafo Segundo não exclui, em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

PARÁGRAFO QUARTO - Na aplicação das sanções serão considerados:
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

PARÁGRAFO QUINTO - Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

PARÁGRAFO SEXTO - A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser
conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias
conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir

a) Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas
julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações
finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.
b) Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.
o)

PARÁGRAFO SÉTIMO - O descumprimento da Ata de Registro de preços ensejará na aplicação das demais
penalidades estabelecidas no Edital do instrumento convocatório, independentemente de transcrição nesta
Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As empresas com o menor preço obterão apenas o direito de preferência e não
de exclusividade do fornecimento dos referidos itens até o término da vigência da mesma.

PARAGRAFO SEGUNDO - As condições de fornecimento dos produtos são as mesmas contidas no Edital
do Pregão Eletrônico Nº 50/2024 e seus anexos.

PARAGRAFO TERCEIRO - Quando não possuir justificativa da não prestação dos serviços, a convocada
fica sujeita as sanções previstas na legislação vigente
PARAGRAFO QUARTO - Os serviços deverão ser de boa qualidade e, quando for o caso, deverão ter sua
qualidade testada e aprovada pelos órgãos de normatização e fiscalização.

PARAGRAFO QUINTO - Os serviços serão aceitos provisoriamente, sendo que o recebimento definitivo será
feito após a verificação da qualidade dos mesmos. É
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PARAGRAFO SEXTO - A convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizada e conterá
o endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer para retirar o respectivo pedido.

PARAGRAFO SÉTIMO - O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não comparecer, não
retirar o pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de Registro de Preços,
estará sujeito às sanções previstas no Edital

CLÁUSULA OITAVA - PAGAMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado nos prazos estabelecidos no Edital do instrumento
convocatório e no Termo de Referência, condicionados a conferência de quantidade e qualidade pelo Orgão
competente da Administração, à base dos preços apresentados na proposta, e mediante a apresentação da
Nota Fiscal, acompanhada dos seguintes documentos:

a) Atestado de recebimento emitido pelo Órgão solicitante;
b) Comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os pagamentos serão efetuados OBRIGATORIAMENTE por meios eletrônicos
ofertados pelo sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou transferências
eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique identificada a sua destinação e, no
caso de pagamento, o credor, devendo este ser obrigatoriamente o fornecedor contratado.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os
valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

PARÁGRAFO QUARTO - O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades
decorrentes do fornecimento

PARÁGRAFO QUINTO - Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados
exclusivamente pelo Municipio, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração
se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão
calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante requerimento
formal da empresa licitante.

PARÁGRAFO SEXTO - As despesas decorrentes da execução desta Ata de Registro de Preços correrão por
conta da seguinte dotação orçamentária:

a) 03.01.04.122.0003.2.006.000.3.3.90.39,00
b) 05.01.26.782.0006.2.014.000.3.3.90.39.00
c) 05.02.15.452.0007.2.015.000.3.3.90.39.00
d) 06.01.08.244.0009.2.020.000.3.3.90.39.00
e) 06.01.08.244,0009.2.048.000.3.3.90.39.00
f) 05.02.08.243.0023.6.003.000.3.3.90.39.00
9) 06.03.08.244.0005.2.021.000.3.3.90.39.00
h) 07.01.10.301.0005.2.021.000.3.3.90.39.00
à) 07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.39.00
|) 07.01.10.304.0022.2.016.000.3.3.90.39.0
k) 08.01.27.812.0014.2.040.000.3.3.90.39.00 o
1) 09.01.12.361.0010.2.028.000.3.3.90.39.00 dl X
m) 09.01.12.361.0010.2.030.000.3.3.90.39.00
n) 09.02.12.365.0011.2.029.000.3.3.90.39.00
0) 09.02.12.365.0011,2.032.000.3.3.90.39.00
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P) 09.03.12.367.0012.2.033.000.3.3.90.39.00
9) 09.04.12.366.0020.2.037.000.3.3.90.39.00
1) 10.01.20.606.0015.2.041.000.3.3.90.39.00
8) 10.01.20.606.0015.2.050.000.3.3.90.39.00
t) 10.03.18.541.0016.2.084.000.3.3.90.39.00
u) 12.01.13.392.0013.2.086.000.3.3.90.39.00

CLÁUSULA NONA — DA FISCALIZAÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste processo
licitatório caberão às Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que
determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 da Lei Federal
Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal

PARÁGRAFO SEGUNDO - Ficam designados como gestores deste contrato:
a) DÉBORA NÁDIA PILATI VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF nº 038. XXX.XXX -37;
b) ELIZA BORTOLANZA, Secretária Municipal de Educação e Cultura, CPF nº 034. XXX.XXX -

70
e) CLEBESON BORDIM, Secretário Municipal de Administração e Planejamento, CPF nº 000.

XXX XXX -95:
d) VALDENIR APARECIDO RODRIGUES, Secretário Municipal de Esportes, CPF nº 014

XXX XXX -30;
e) CRISTIAN LUDWIG, Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, CPF nº 070.

XXX XXX -09;
f) WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços

Urbanos, CPF nº 906. XXX.XXX -59
9) MARIA CRISTINA GUSSO, Secretária Municipal de Assistência Social, CPF nº 471, XXX.XXX

-00;
h) DANIEL DOS PASSOS HAWERROTH, Secretário Municipal de Cultura, CPF nº

047 XXXXXX-2

PARÁGRAFO TERCEIRO - Ficam designadas como fiscais oriundos deste procedimento licitatório as
seguintes:

a) JULIANE BRUNETTO SANTOS, Diretora de Departamento de Agricultura, CPF nº
011.XXX.XXX-06, fiscal titular da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente;

b) ALICE CRISTIANE GUIMARÃES ZANCHETA, Diretora do Departamento de Meio Ambiente,
CPF nº 104, XXX.XXX-67, fiscal titular da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio
Ambiente.

PARÁGRAFO QUARTO - O fiscal titular será responsável pela fiscalização do fornecimento realizado. Na
ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o fiscal suplente
assumirá a função até o retorno do titular,

PARÁGRAFO QUINTO - Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do objeto
disposto no presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis
desacordos com as especificações do edital 4 r

Av, Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barra do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituraGItresbarras.pr.gov.br

a 7



000268se
mo Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná

: á ESTADO DO PARANÁ

PARÁGRAFO SEXTO - Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer
caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o fornecimento
licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na contratação.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade
única, integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às implicações
próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de
irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em corresponsabilidade do Município ou de
seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem prejuizo das penalidades previstas, proceder ao
ressarcimento imediato dos prejuizos apurados e imputados às falhas em suas atividades.

CLAÚSULA DECIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As demais condições gerais de fornecimento, encontram-se definidas no Edital
e seus Anexos, sendo parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de
transcrição

PARÁGRAFO SEGUNDO - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro de
Preços.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal Nº 14,133/2021
e demais normas aplicáveis, subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de Direito.

PARÁGRAFO QUARTO - Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, excluído qualquer
outro para dirimir dúvidas ou questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu.

PARÁGRAFO QUINTO - Para firmeza e validade do pactuado, a presente ATA foi lavrada em 02 (duas) vias
de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

à
) Trés Barras do Paraná, 10 de outubro de 2024,

h
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PAR,

PRG RESTAURANTE LTD)
(DEMIR BERGAMIN - Representante Legal

Av, Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituraQDtresbarras.pr.gov.br



ONN96o

ed Prefeitura CMlunicipal de Três Barras do Paraná
, ESTADO DO PARANÁea

EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 243 E 244 DE 2024
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 243/2024

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE FORNECIMENTO DE
ALIMENTAÇÃO PRONTA (MARMITAS E SELF SERVICE) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE TODAS AS
SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

Contratante: — MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
Contratada: MARILZA DE LIMA DO PRADO 74333194920 —CNPJ Nº 24.651.616/0001-90
LOTE 01: ALIMENTAÇÃO PRONTA (MARMITA E "SELF SERVICE")
TEM PRODUTO SERVIÇO UND | QTDE

MARNITA (TAMANHO GRANDE): CADA MARMITA DEVERA
TER APROXIMADAMENTE 1KG E SER COMPOSTA PELOS
SEGUINTES ITENS: ARROZ, FEIJÃO, FAROFA, E PELO MENOS
TRÊS PEDAÇOS GRANDES DE CARNE ACOMPANHADOS DE
MOLHO, PODENDO SER CARNE DE FRANGO OU BOVINA. EM
CASO DE CARNE SUÍNA, ESTA DEVERÁ SER BEM FRITA, SEM
MOLHO, PELE OU GORDURA EXCESSIVA, DE MODO QUE

1 | FIQUE MACIA E SABOROSA, SEM SER RÍGIDA ALÉM DISSO, A | UND | 4500 | 2500
MARMITA DEVE INCLUIR UM PEDAÇO DE NO MÍNIMO 200
GRAMAS DE BIFE BOVINO GRELHADO, ALÉM DE UMA
PORÇÃO DE MASSA. DEVERÃO ACOMPANHAR, NO MÍNIMO.
DOIS TIPOS DE SALADAS FRESCAS, AS QUAIS DEVEM SER
TEMPERADAS E EMBALADAS SEPARADAMENTE DA PARTE
QUENTE DA MARMITA, EM RECIPIENTES PRÓPRIOS E
FECHADOS. AMPLA CONCORRÊNCIA

VALOR] VALOR:
UNITÁRIO | TOTAL |

| 11250000

TOTAL | 11250000

Valor total registrado para o fornecedor: R$ 112.500,00 (Quinhentos e doze mil e quinhentos reais).
Forma de Pagamento: O pagamento será efetuado conforme especificado na Ata de Registro de Preços.
Prazo: O prazo de vigência é de 12 (doze) meses, a contar da sua publicação, podendo ser prorrogada conforme
Art. 84 da Lei 14. 133/2021
Data da assinatura: 10/10/2024,

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 244/2024
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE FORNECIMENTO DE
ALIMENTAÇÃO PRONTA (MARMITAS E SELF SERVICE) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE TODAS AS
SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.
Contratante: — MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
Contratada: PRG RESTAURANTE LTDA — CNPJ Nº 46.994.706/0001-17
LOTE 01: ALIMENTAÇÃO PRONTA (MARMITA E “SELF SERVICE")

[irem [ PRODUTO [SERVIÇO UND | aroE
MARMITA (TAMANHO GRANDE): CADA MARMITA DEVERA
TER APROXIMADAMENTE 1KG E SER COMPOSTA PELOS
SEGUINTES ITENS: ARROZ, FEIJÃO, FAROFA, E PELO MENOS
TRÊS PEDAÇOS GRANDES DE CARNE ACOMPANHADOS DE
MOLHO, PODENDO SER CARNE DE FRANGO OU BOVINA. EM
CASO DE CARNE SUÍNA, ESTA DEVERÁ SER BEM FRITA, SEM
MOLHO, PELE OU GORDURA EXCESSIVA, DE MODO QUE
FIQUE MACIA E SABOROSA, SEM SER RÍGIDA. ALÉM DISSO, A
MARMITA DEVE INCLUIR UM PEDAÇO DE NO MÍNIMO 200
GRAMAS DE BIFE BOVINO GRELHADO, ALÉM DE UMA

VALOR | VALOR]
UNITÁRIO | TOTAL

UND | 1500 | 2539 | 3808500

Av, Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituraçotresbarras.pr.gov.br
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Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

PORÇÃO DE MASSA. DEVERÃO ACOMPANHAR, NO MINIMO,
DOIS TIPOS DE SALADAS FRESCAS, AS QUAIS DEVEM SER
TEMPERADAS E EMBALADAS SEPARADAMENTE DA PARTE
QUENTE DA MARMITA, EM RECIPIENTES PRÓPRIOS E
FECHADOS. EXCLUSIVO MEJEPP.
ALIMENTAÇÃO PRONTA - SEL SERVICE: [SERVIDA NO |
ESTABELECIMENTO) DEVERÁ CONTER: COMIDAS QUENTES
ARROZ, FELJÃO, MACARRÃO, BATATA FRITA, ESTROGONOFE, |
POLENTA, BANANA À MILANESA, PANQUECA, MANDIOCA

(FRITA E LASANHA. SALADAS: BETERRABA, CENOURA,
VAGEM, BRÓCOLIS, COUVE FLOR, ALFACE, TOMATE,
ACELGA, ALMEIRÃO, CHICÓRIA, CHUCHU, REPOLHO, PEPINO
E MAIONESE. CARNES: BIFE GRALHADO, PEITO DE FRANGO
GRELHADO, PEIXE FRITO E GALETO. OS ALIMENTOS
DEVERÃO SER FORNECIDOS ACOMPANHADOS DE UMA
GARRAFA DE ÁGUA MINERAL DE 500ML COM OU SEM GÁS
(DE ACORDO COM A PREFERÊNCIA)
EXCLUSIVO MEJEPP

UND E 28,68 1434000

TOTAL 5242500

Valor total registrado para o fornecedor: R$ 52.425,00 (Cinquenta e dois mil quatrocentos e vinte e cinco
reais).
Forma de Pagamento: O pagamento será efetuado conforme especificado na Ata de Registro de Preços.
Prazo: O prazo de vigência é de 12 (doze) meses, a contar da sua publicação, podendo ser prorrogada conforme
Art. 84 da Lei 14.133/2021
Data da assinatura: 10/10/2024

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituratresbarras.pr.gov.br
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RESOLVE:
Art, 1º, Fica cancelado 0 adicional notumo da servidora em estágio
probatório, Andrea Carolina de Almeida, no cargo de Enfermeira,
matrícula 1600-41, concedido através da Portaria n:1 104/2024,
Art, Iº. Este Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário, com efeito retroativo a 01 de
outubro de 2024,
Gabinete do Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, em 10 de
outubro de 2024
GERSO FRANCISCO GUSSOPrefeito

Publicado por:
Marlice Cristina Mariano

Código Identificador:253DCA3F
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 17/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 107/2024

OO tUISio De tres pagas DO PARANA ma míbico
ue às 09h00 do dia 25 DE OUTUBRO DE 2024, na Bolsa de

Licitações do Brasil - BLL (wwnw.borg br) "acesso identificado no
link — lições”, realizará licitação na modalidade
CONCORRÊNCIA, " forma ELETRÔNICA, do tipo
EMPREITADA POR MENOR PREÇO - MENOR PREÇO
GLOBAL, regidos pela Lei Nº 14.133/2021, por meio da uilização
de recursos de tecnologia da informação — INTERNET, de acordo
com as especificações do edital, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

'SPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DA REFORMA DA
BIBLIOTECA PÚBLICA MUNICIPAL, ABRANGENDO
SERVIÇOS DE PINTURA INTERNA E EXTERNA,
SUBSTITUIÇÃO DA COBERTURA E DAS ESQUADRIAS, DE
ACORDO COM OS PROJETOS, A PLANILHA
ORÇAMENTÁRIA E DEMAIS DOCUMENTOS ANEXOS AO
PROCESSO LICITATÓRIO.
Informações e esclarecimentos relativos ao Edital, modelos, adendos e
anexos poderão ser solicitados junto do Departamento de Licitações,
no endereço Avenida Brasil, 245, contro, Três Barras do Paraná,
Paraná  - Telefone (45) 3235-1212 — email;
licitação dtresbarras.pr.gov.br. O Edital e seus respectivos modelos,
adendos é anexos, poderá ser examinado no Portal da Transparência.
localizado no siio do Municipio de Três Barras do Paraná-PR.
wnesresbaras pr gov.b), na plataforma da BLL (www bilarg bo),
mbém poderão ser solicitados amvés do  cemail

lciacao(Gtresbarmas prgov.br, ou pessoalmente no endereço citado,
das Bh30 às 17 horas
Tiês Barras do Paraná-PR, 1) de outubro de 2024
GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado p
Carlos Sniezko

Código Identificador:20175383
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

TERMO DE ADJUDICAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº
Sorzaza

Processo Adm: Nº 95/2024
Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA
CONTRATAÇÃO DE FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO
PRONTA (MARMITAS E SELF SERVICE) PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARIAS DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL
Empresas vencedoras valor total: R$ 164.925,00(cento o sessenta e
quatro mil e novecentos e vinte e cinco reais); MARILZA DE LIMA

DO PRADO 74333194920(24651616000190) com os lotes: 1 no
valor total de R$ 112.500,00 (cento c doze mil e quinhentos
reais) PRG RESTAURANTE LTDA(46994706000117) com as
lotes: 2, 3 mo valor total de R$ 52.425,00 (cinquenta e dois mil e
quatrocentos é vinte e cinco reais)
TRÊS BARRAS DO PARANÁ (PR), quinta-feira, 10 de outubro deE
GERSO FRANCISCO GUSSO
Autoridade de Promotor

Publicado por:
Vanessa Macagran

Código Identificador:08B01302
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO NºSoroza
Processo Adm: Nº 95/2024
Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA
CONTRATAÇÃO DE FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO
PRONTA (MARMITAS E SELF SERVICE) PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARIAS DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL
Empresas vencedoras valor total: R$ 164.925,00(cento e sessenta e
quatro mil é novecentos e vinte e cinco reais)-MARILZA DE LIMA
DO PRADO 74333194920(2465 1616000190) com os lates: 1 no
valor total de R$ 112.500,00 (cento e doze mil e quinhentos
reais) PRG RESTAURANTE LTDA(46994706000117) com os
lotes: 2, 3 no valor total de R$ 52.425,00 (cinquenta e dois mil e
quatrocentos e vinte e cinco reais)

A autoridade municipal do órgão MUNICIPIO DE TRES BARRAS
DO PARANA, no uso de suas atribuições legais e de acordo com
o/a(s) Lei nº 14.13321, Art 28, inc. 1, e suas alterações, resolve
HOMOLOGAR o resultado dos trabalhos apresentados pela Comissão.
no atendimento o objeto do processo licitatório acima especificado
TRÊS BARRAS DO PARANÁ (PR), quinte
2024.

eira, 10 de outubro de

GERSO FRANCISCO GUSSO
Autoridade Competente

Publicado por:
Vanessa Macagnão

Código Identificador:CIE31BC2
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

TERMO DE ADJUDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 51/2024
Processo Adm: Nº 87/2024
Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM, ALIMENTAÇÃO E
TRANSPORTE DE PACIENTES E ACOMPANHANTES EM
TRATAMENTO DE SAÚDE NA CIDADE DE CURITIBA.
Empresas vencedoras valor total: R$ 39.700 0O(rita e nove mil «
setecentos reuisJCASA DE APOIO PARANA
LTDAÇI91806IDDOIOS) com os lotes: 1, 2 no valor total de R$
38,700,00 (tinta é nove mile setecentos reais)
TRÊS BARRAS DO PARANÁ (PR), quinta-feira, LO de outubro de2024
GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Carlos Sniczko

Código Identificador:9D67DD8C
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serviços é à situação de saúde da comunidade, para o estabelecimento de prioridades nas atividades à serem implantadas; Coordenar as atividades
médicas, acompanhando e avaliando as ações desenvolvidas, participando de estudos de casos, estabelecendo planos de trabalho, visando prestar
assistência integral ao individuo; Participar na elaboração e ou adequação de programas, normas, rotinas, visando à sistematização e melhoria da.
qualidade de ações de saúde; Orientar a equipe de técnicos c assistentes nas atividades delegadas
Realizar exames em peças operatórias ou de necropsia para fins de diagnósticos. Solicitar € ou encaminhar para necropsia para fins de diagnósticos.
de causas mortes, Realizar treinamento na área de atuação, quando solicitado
Assinar declaração de óbito
Atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos é autros exentos de igual natureza, mediante participação prévia em processo de qualificação e
autorização superior.
Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado « necessário ao exercício das demais atividades,
Dirigir veículos leves, meliante autorização prévia, quando necessário ao exereicio das demais atividades.
Manter organizados limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade
Reqquisito(s) da Função:

A ser especificada no Edital de Abertura do respectivo concurso.
CARGO: OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS
Descrição sintética: Compreende os empregos que se destinam a operar máquinas montadas sobre rodas ou esteiras e providas de implementos.
auxiliares que servem para nivelar, escavar, mexer, remover ou carregar terra, pedra, ara, cascalho e similares,
Atribuições típicas: Operar motoniveladoras, carregadeiras, rolo compactador, pá mecânica, tratores c outros, para execução de serviços de
escavação, terraplanagem, nivelamento de solo, pavimentação, conservação de vias, carregamento « descarregamento de material, entre outros;
Conduzir e manobrar a máquina, acionando o motor e manipulando os comandos de marcha e direção, para posicioná-la conforme as necessidades
da serviço; Operar mecanismos de tração e movimentação dos implementos da miquina, acionando pedais e alavancas de comando, para escava
carregar, mover e levantar ou descarregar terra, arcia, cascalho, pedras e materiais análogos; Zelar pela boa qualidade do serviço, controlando o
andamento das operações e efetuando os ajustes necessários, à fim de garantir sua correta execução; Pôr em prática as modidas de segurança
Tecomendadas para a operação e estacionamento da máquina, a im de evitar possíveis acidentes; Efetuar pequenos reparos de urgência, utilizando asEres psp tre frame do euipamento; Acompanhar os seços de manutenção pose e corta da

áquina e seus implementos e, após executados, efetuar os lestes necessários; Anotar, segundo normas estabelecidas, dados e informações sobre os
trabalhos realizados, consumo de combustível, conservação e outras ocorrência, para controle da chefia; Executar outras atribuições afins
Cargo: TÉCNICO EM ENFERMAGEM
Descrição sintética: compreende os caros que se destinam a orientar o pessoal auxiliar quanto às tarefas simples de enfermagem e atendimento ao
público, executar as de maior complexidade e auxiliar Médicos e Enfermeiros em suas atividades espeeíficas,
Atribuições típicas: Prestar, sob orientação do Médico au Enfermeiro, serviços técnicos de enfermagem, ministrando medicamentos ou tratamento
aos pacientes, Controlar sinais vitais dos pacientes, observando a pulsação e utilizando aparelhos de ausculta e pressão; Efetuar curativos diversos,
empregando os medicamentos e materiais adequados, segundo orientação médica; Orientar à população em assuntos de sua competência: Preparar e
esterilizar material, instrumental, ambientes e equipamentos para à realização de exames, tratamentos « intervenções cirúrgicas; Auxiliar o Médico

m Pequenas cirurgias, observando equipamentos c entregando o instrumental necessário, conforme instruções recebidas; Orientar e supervisionar o
pessoal auxiliar, a fim de garantir a correta execução dos trabalhos; Auxiliar na coleta e análise de dados sociossanitários da comunidade, para o
estahelecimento de programas de educação sanitária;
Proceder à visitas domiciliares, a fim de efetuar testes de imunidade, vacinação, investigações, bem como auxiliar na promoção e proteção da saúde
de grupos prioritários; Participar de programas educativos de saúde que visem motivar e desenvolver atitudes « hábitos sadios em grupos específicos
da comunidade (crianças, gestantes é outros); Participar de campanhas de vacinação; Controlar o consumo de medicamentos o demais materiais de
enfermagem, verificando nível de estoque para, quando for o caso, solicitar ressuprimento; Supervisionar e orientar a limpeza e desinfeeção das
recintos, bem como zelar pela conservação dos equipamentos que utiliza, Executar outras atribuições afins,

Publicado por:
Fermanda Cristina Sene

[1 Código Identificador:FIF9TICD

ESTADO DO PARANÃ E
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ o
RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, JULGAMENTO E HABILITAÇÃO DA LICITAÇÃO MODALIDADE.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº sor2024
A Pregocira, devidamente constituida, em cumprimento ao disposto na legislação, toma público é comunica aos intecessados na execução do objeto
do Edital do Pregão Eletrônico nº 50/2024, o resultado da classificação das propostas, julgamento é habiliação da licitação em epigrafe
Class
MARILZA DE LIMA DO PRADO 7433194920 - CNPJ Nº 24.651.616/0001.90
CEEE

sito |emonrorarmem [raoouro serviço o [ore
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d002

Valor total a ser registrado para o fomecedor: R$ 112.500,00 (Quinhentos e doze mil e quinhentos reais)
PRG RESTAURANTE LTDA - CNPJ Nº 46.994.706/0001-17EEN ONT SC
rev fraoorto serviço ES

EM CASO DE CARNE SUÍNA, ESTA DEVERÁ SER BEM FRITA, SEM MULHO, PELE OU GORDURA]

ova en GUA MINERAL DE SOOU. COM OU SEM GAS (DE ACORDO COM A|
ExcusIvo Mb er

Valor total a ser registrado para o fornecedor: R$ 52.425,00 (Cinquenta e dois mil quatrocentos e vinte é cinco reais)
Deselassificações
NÃO HOUVE
Inaiblitações
NÃO HOUVE.
Três Barras do ParanátPr, 10 de outubro de 2024.
VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING
Pregoeira

Publicado por:
Vanessa Macagnan

Código Identificador: BDOGE83B
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, JULGAMENTO E HABILITAÇÃO DA LICITAÇÃO MODALIDADE.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 51/2024

A Pregoeira, devidamente constituída, em cumprimento ao disposto na legislação, toma páblico é comunica aos interessados na execução do objeto
do Edital do Pregão Eletrônico nº 51/2024, o resultado da classificação das propostas, julgamento e habilitação da licitação em epígrafe.
Classificação em primeiro lugar nos itens do objeto, conforme segue:

1) 'ASA DE APOIO PARANÁ LTDA - CNPJ Nº 21.918.061/0001-02
OTE 01 - HOSPEDAGEM

EST COTTA DESC [ATOR ONTEARIO ART
COLETIVO, PARA ENCIÊNTES É ACOMPANHANTES, E TRATAMENTO DO1 im LINDO SERVIÇOS PE HOSPEDAGEM COM PERNOITE ALIMENTAÇÃO (2) 1930 sato
HOSPEDAGEM E CASA E ATOR NA CIRADE E CURTIR FALO

E pa Pá | Ron ALIMENTAÇÃO (0 REHEÇÕES E ANSPÓRIE DOS PACIENTES Ro

Valor total a ser registrado para o fornecedor: R$ 39.700,00 (Trinta é nove mil e setecentos reis)
Deselassificações
NÃO HOUVE

abilitações.
NÃO HOUVE.
Três Barras do Paraná/Pr, 10 de outubro de 2024

ve diariomunicipal.com briamp os
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VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNINGPregoeira

Publicado por:
Vanessa Macagnan

Código Identificador:CA3AFABA.
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 243 E 244 DE 2024
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS243004
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO PRONTA
(MARMITAS E SELF SERVICE) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.MUNICIPAL,
Contratante: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
Contratada: MARILZA DE LIMA DO PRADO 74333194920 - CNPJ Nº 24.651.61640001-90
ENTÃO PAES
re [moncro senviço [mo Jon o

ENS PEL SEGUINTES VEN. AN, EÃO, FARTA É ELO MES TR Peço
EM CASO DE CARNE SUÍNA, ESTA DEVERÁ SER HEM FRITA, SEM MOLHO, PELE OU GORDURA)1 [BEER QU Hiqui MAE SNBORDSA SEM SERGIO Aê DSO saum Justo soe rasosES ig (Pç DE RO MINO di GRANA DE TEL ONO ado.UA FORÇÃO DE MASSA DEVERÃO ACOMPANIAR, NO NUNO. DOIS TIPOS DE SALADASe ERESCAS, ÀS QUAIS DEVEM SUR TEMPERADAS E EMBALADAS. SESRRADAMENTE DA PARTE

AprCONCORRENCIART Seat, EM RECIRENTES PaGPROS É FECHADOS Mu

Valor total registrado para o fornecedor: RS 112.500,00 (Quinhentos e doze mile quinhentos reais)
Forma de Pagamento: O pagamento será efetuado conforme especificado na Ata de Registro de Preços.
Prazo: O prazo de vigência é de 12 (doze) meses, a contar da sua publicação, podendo ser prorrogada conforme Art84 da Lei 14.133/2021
Data da assinatura: 10/10/2024,
EXTRATO DA ATA DE REGISRO DE PREÇOS Nº 2442024
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO PRONTA
(MARMITAS E SELF SERVICE) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.MUNICIPAL.
Contratante: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.
Contratada: PRG RESTAURANTE LTDA — CNPJ Nº 46.994.706/0001-17
TEA INNTAÇÃO ONT SESC
rem [rrovurossenviço so fome

TA O CE A ESESSO FELOS SEGUINTES FS. MAR, FEJÃO, FARO, É PERO MEROS TRES PEDAÇO
e SS CASO DE CARNE SUÍNA, ESPA DEVERÁ SER BEM FRITA, SEM NL, PELE CU GORDURA]

ENCESSIÇA DE MODO QUE PIQUE MAGIA E SABOROSA SEN SER RÍGIDA ALÉM DISSO, A MARTA UND 1590 sos scasson
DESCE INCH LM PEDAÇO DE KO MINIMO 00 GRANA DE BIFE HOVIRO CRETA, ALÉM DE
USA, FOAÇÃO DE MASSA. DEVERÃO ACOMPANHAR, NO MÍNIMO, DOIS TOS DE SACADAS
ERESCAS ÀS UAI DEVE SER TEMPERADAS E EMDALADAS SEFARADANENTE DA PAREI
QUANTA SEIA, EM RECINENTES PRÓPRIOS É HECHADOS PNCIUSIVO NEHEE
ATINENTAÇÃO PORTA = SETE SPAVICE ISEAUIDA O ISTADELEDINDSTO) DEVERA DONT
ERVAS À PLS, PANQUICA, KANDIDCA, HT, É LASANIVO SALADAS. Hs TSRRADA|
EINGURA VA GER BRÔCOUIS, COUVE HOR ALEAC, TOMATE, ACHU, AEANRÃO, CUIMA
[GRELHADO, PEIXE FRITO E GALETO. OS ALIMENTOS DEVERÃO SER FORNECIDOS ACOMPANIADOS| E
PRercaêNcio ú É -

Valor total registrado para o fornecedor: R$ 52.425,00 (Cinquenta e dois mil quarrocentos e vinte e cinco reais)
Forma de Pagamento: O pagamento será efetuado conforme especificado na Ata de Registro de Preços,
Prazo: O prazo de vigência é de 12 (doze) meses, a contar da sua publicação, podendo ser prorrogada conforme Art.84 da Lei 14.133/2021
Data da assinatura: 10/10/2024

Publicado por:
Vanessa Macagnan
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